
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200290839 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

2

051

026

027

BRASILIA

20 Janeiro 2022

Nº FCN/REMP

DFE2200124253

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/007.289-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200124253

Data

19/01/2022

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 21/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, natural de 
Brasília, Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.073.088, 
expedida pela SSP/DF, Carteira Profissional nº 1.376/TD, expedida pelo CREA/DF 
e inscrito no CPF sob nº 327.962.266-20, residente e domiciliado no SHIS QI 7, 
Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, na Cidade de 
Brasilia. Distrito Federal, CEP 71.615-210 E 

KAREN MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 
21/07/1978, natural de Brasília, Distrito Federal, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.421.255, expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF sob nº 
813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A, Lago 
Sul, Brasília, Distrito Federal, sob CEP nº 70.600-730, únicos sócios da empresa 
MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, com sede e foro na QUADRA SAAN, Quadra 
01, nº 995, Sala 2, Zona Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 
70.632-100., registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE nº. 
53200290839, por despacho em sessão de 11/03/2014, e inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 01.590.728/0001-83, resolvem por 
este instrumento particular e na melhor forma de direito, ALTERAR e 
CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes:  

Cláusula 1ª – Os sócios resolvem CONSTITUIR uma filial na Cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, Rua Pedro Zanetti, nº 230, Bairro Canguiri, CEP 83.412-585, tendo por objeto social 
atividade de comércio atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação 
e exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas 
e equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de 
informática; prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos; prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, 
manutenção, reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação 
de serviço de escritórios e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para 
processamento de dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento 
em informática; representação comercial de mercadorias e serviços em geral, suporte técnico 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Cláusula 2ª - Os sócios resolvem ALTERAR o endereço da filial inscrita no CNPJ sob nº 
01.590.728/0006-98 registrada na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE 35905354663, por 
despacho em sessão de 27/10/2017 PARA "Avenida Lourenço Belloli, nº 1.539, Galpão 8, BOX 
20, Parque Industrial Mazzei, Bairro Vila Menck, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, CEP: 
06.268-110. 

Cláusula 3ª - Os sócios resolvem ALTERAR o endereço da filial inscrita no CNPJ sob nº 
01.590.728/0004-26 registrada na Junta Comercial da Bahia sob NIRE 29901102193, por 
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despacho em sessão de 10/07/2013 PARA "Avenida Itabuna, nº 2388, Bairro Basílio, na Cidade 
de Ilhéus, Estado da Bahia, CEP: 45.658-565. 

Cláusula 4ª - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Cláusula 5ª - À vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ Nº. 01.590.728/0001-83 
NIRE Nº. 5320029083 9 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, natural de 
Brasília, Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.073.088, 
expedida pela SSP/DF, Carteira Profissional nº 1.376/TD, expedida pelo CREA/DF 
e inscrito no CPF sob nº 327.962.266-20, residente e domiciliado no SHIS QI 7, 
Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, na Cidade de 
Brasilia. Distrito Federal, CEP 71.615-210 E 

KAREN MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 
21/07/1978, natural de Brasília, Distrito Federal, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.421.255, expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF sob nº 
813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A, Lago 
Sul, Brasília, Distrito Federal, sob CEP nº 70.600-730, únicos sócios da empresa 
MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, com sede e foro na QUADRA SAAN, Quadra 
01, nº 995, Sala 2, Zona Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 
70.632-100, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE nº. 
53200290839, por despacho em sessão de 11/03/2014, e inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 01.590.728/0001-83, resolvem por 
este instrumento particular e na melhor forma de direito, CONSOLIDAR o 
Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes:  

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA. 

Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede na QUADRA SAAN, Quadra 01, nº 995, Sala 2, Zona 
Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.632-100. 
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Cláusula 3ª - A sociedade tem por objeto social o comércio atacadista de equipamentos e 
periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do ramo, suprimentos, 
acessórios. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e 
peças, equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de equipamentos 
elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio varejista de eletrodomésticos, 
equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço de 
manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de 
locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de 
produtos eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios e de apoio 
administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de dados. Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em informática. Fabricação de 
equipamentos de informática. Representação comercial de mercadorias e serviços, depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis, Armazéns Gerais: emissão 
de warrant. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação. 

Parágrafo Único – A sociedade mantém as seguintes filiais: 

a) Filial 01: Situada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no SAAN, Quadra 
01, nº 995, CEP nº 70.632-100, inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0002-
64, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 
5390022128-7, por despacho em sessão de 31/08/2005 e pratica o 
seguinte objeto social: comércio atacadista de equipamentos e periféricos 
de informática, com importação e exportação de produtos do ramo, 
suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 
telefonia e comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de 
eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de 
informática; prestação de serviço de manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação de serviço de locação, 
montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e 
assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de 
serviço de escritórios e de apoio administrativo; digitação e preparação de 
base para processamento de dados; aluguel de máquinas e equipamentos 
para escritórios; treinamento em informática; fabricação de equipamentos 
de informática; representação comercial de mercadorias e serviços, 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, suporte técnico manutenção 
e outros serviços em tecnologia da informação. 
 

b) Filial 02: Situada na Cidade de Ilhéus, Estado da Bahia, Avenida Itabuna, nº 
2388, Bairro Basílio, na Cidade de Ilhéus, Estado da Bahia, CEP: 45.658-565, 
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inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0004-26, registrada na Junta Comercial 
da Bahia sob NIRE 29901102193, por despacho em sessão de 10/07/2013, 
e pratica o seguinte objeto social: comércio atacadista de equipamentos e 
periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do 
ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 
telefonia e comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de 
eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de 
informática; prestação de serviço de manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação de serviço de locação, 
montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e 
assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de 
serviço de escritórios e de apoio administrativo; digitação e preparação de 
base para processamento de dados; aluguel de máquinas e equipamentos 
para escritórios; treinamento em informática; fabricação de equipamentos 
de informática; representação comercial de mercadorias e serviços em 
geral, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda móveis, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte técnico 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
 

c) Filial 03: Situada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, SAAN, Quadra 01, 
nº 995 – Parte B, Zona Industrial, CEP nº 70.632-100, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.590.728/0005-07, registrada na Junta Comercial de Brasília sob NIRE 
5390036468-1, por despacho em sessão de 27/01/2017 e pratica o seguinte 
objeto social: comércio atacadista de equipamentos e periféricos de 
informática, com importação e exportação de produtos do ramo, 
suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 
comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos 
de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, 
equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de 
serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos; prestação de serviço de locação, montagem, integração, 
industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 
eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios e de apoio 
administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 
dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento 
em informática; fabricação de equipamentos de informática; representação 
comercial de mercadorias e serviços, depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis, Armazéns Gerais – 
emissão de warrant, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 
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suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
 

d) Filial 04: Situada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida 
Lourenço Belloli, nº 1.539, Galpão 8, BOX 20, Parque Industrial Mazzei, 
Bairro Vila Menck, CEP 06.268-110, inscrita no CNPJ sob nº 
01.590.728/0006-98 registrada na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE 
35905354663, por despacho em sessão de 27/10/2017 tendo por objeto 
social atividade de comércio atacadista de equipamentos e periféricos de 
informática, com importação e exportação de produtos do ramo, 
suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 
comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos 
de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, 
equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de 
serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos; prestação de serviço de locação, montagem, integração, 
industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 
eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios e de apoio 
administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 
dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento 
em informática; representação comercial de mercadorias e serviços em 
geral, suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
 

e) Filial 05: Situada na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Rodovia BR-
101, nº 15.000, KM 127, Anexo A, Pavimento Superior, Sala 223 1K, Bairro 
Canhanduba, CEP 88.313-000, inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0007-79 
registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob NIRE 42902062616, por 
despacho em sessão de 28/07/2021, tendo por objeto social comercio 
atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação 
e exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, 
equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio 
varejista de eletrodomésticos, equipamentos de audio e vídeo e 
suprimentos de informática. Prestação de serviço de manutenção e 
reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação de 
serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 
reparos e assistencia técnica de produtos eletrônicos e de informática. 
Prestação de serviço de escritórios e de apoio administrativo. Digitação e 
preparação de base para processamento de dados. Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios. Treinamento em informática. 
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Representação comercial de mercadorias e serviços, suporte tecnico 
manutenção e outros servicos em tecnologia da informação. 
 

f) Filial 06: Situada na Cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, Rua Nossa 
Senhora do Carmo, nº 243, Sala 06, Bairro Centro, CEP nº 38.610-034, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0008-50 registrada na Junta Comercial 
de Minas Gerais sob NIRE 31920051354, por despacho em sessão de 
28/07/2021, tendo por objeto social comércio atacadista de equipamentos 
e periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do 
ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 
telefonia e comunicação. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio varejista de 
eletrodomésticos, equipamentos de audio e vídeo e suprimentos de 
informática. Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de locação, 
montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistencia 
técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de 
escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para 
processamento de dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios. Treinamento em informática. Representação comercial de 
mercadorias e serviços, suporte tecnico manutenção e outros servicos em 
tecnologia da informação. 
 

g) Filial 07: Situada na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, Rodovia 
Darly Santos, nº 4.000, Galpão 01-B, Sala nº 10, Bairro Darly Santos, CEP 
29.103-300, inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30 registrada na 
Junta Comercial do Espírito Santo sob NIRE 32900749373, por despacho em 
sessão de 28/07/2021, tendo por objeto social atividade de comércio 
atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação 
e exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, 
equipamentos de telefonia e comunicação; comércio atacadista de 
equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio 
varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e 
suprimentos de informática; prestação de serviço de manutenção e 
reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação de 
serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 
reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; 
prestação de serviço de escritórios e de apoio administrativo; digitação e 
preparação de base para processamento de dados; aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios; treinamento em informática; representação 
comercial de mercadorias e serviços em geral, suporte técnico manutenção 
e outros serviços em tecnologia da informação. 
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h) Filial 08: Situada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, Rua Pedro 
Zanetti, nº 230, Bairro Canguiri, CEP 83.412-585, tendo por objeto social 
atividade de comércio atacadista de equipamentos e periféricos de 
informática, com importação e exportação de produtos do ramo, 
suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 
comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos 
de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, 
equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de 
serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos; prestação de serviço de locação, montagem, integração, 
industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 
eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios e de apoio 
administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 
dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento 
em informática; representação comercial de mercadorias e serviços em 
geral, suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

Cláusula 4ª - A sociedade poderá a qualquer tempo instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer 
outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades consubstanciais no 
objeto social, em qualquer parte do território nacional ou no exterior respeitada as prescrições 
e exigências legais pertinentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 5ª - A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurídica ora adotada, 
representada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada cota possuída dá 
direito a um voto nas deliberações. 

Cláusula 6ª - A sociedade iniciou suas atividades em 03/10/1985 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL DA SOCIEDADE, DAS COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 

Cláusula 7ª - O capital social é de R$ 6.230.000,00 (seis milhões, duzentos e trinta mil reais), 
divididos em 6.230.000 (seis milhões, duzentas e trinta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas 
aos sócios: 

NOME % COTAS VALOR R$ 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 93,58 5.830.000 R$ 5.830.000.00 

KAREN MONSORES MENDES 6,42 400.000 R$ 400.000,00 

TOTAL 100,00 6.230.000 R$ 6.230.000,00 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Cláusula 8ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da 
Lei 10.406/2002. 

Cláusula 9ª - Fica assegurado aos sócios a disponibilização dos recursos, tanto total, como 
parcial, distribuídos a título de LUCROS provenientes dos resultados da sociedade 
proporcionalmente ou não às suas cotas de participação, bem como a realizar eventuais 
antecipações de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC, devendo esses eventos 
serem evidenciados e registrados nas demonstrações contábeis pertinentes. 

Cláusula 10ª - Os sócios gravam, a título gratuito, na totalidade das cotas da sociedade, o ônus 
da impenhorabilidade e da incomunicabilidade. 

Cláusula 11ª - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
somente aqueles já constituídos a condição de sócios poderão adquiri-las. O ingresso de novos 
sócios a sociedade, somente se efetuará pela subscrição de novas cotas e inerente aumento de 
capital. 

CAPÍTULO lll 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 12ª - A administração e o uso do nome comercial é exercido pelo sócio ROBERTO 
MÁRCIO NARDES MENDES, que assinará todos e quaisquer documentos de responsabilidade da 
sociedade SEPARADAMENTE, podendo nomear representante legal em juízo ou fora dele, ativa 
e passivamente, bem como praticar todo e qualquer ato de interesse da sociedade, podendo 
inclusive, realizar abonos, avais e endossos de favores, etc.  

Cláusula 13ª - O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  

Cláusula 14ª - Poderão ser designados administradores não-sócios, na forma prevista no art. º 
1.061 da lei 10.406/2002. 
 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO, BALANÇO, REMUNERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS 

Cláusula 16ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 17ª - Nos quatro seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e administradores quando for o caso. 

Cláusula 18ª - Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos e remuneração dos sócios a título 
de juros sobre o capital próprio (JCP), pertinente as disposições da Lei 9.249/95, o exercício social 
poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no 1º dia de cada período, encerrando-
se no último, podendo para tanto realizar as antecipações pertinentes, conforme legislação 
vigente do período. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, a respeito da 
distribuição dos resultados, proporcional ou não aos percentuais de participação 
no quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício ou remunerar os sócios mediante juros sobre o capital próprio 
(JCP), com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 
1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

Cláusula 19ª - Os prejuízos que se por ventura se verificam são mantidos em conta especial para 
serem amortizados nos exercícios futuros, e não ocorrendo são suportados pelos sócios 
proporcionais ao capital de cada um. 

CAPÍTULO V 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 20ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros e sucessores, apenas na condição de cotistas, sem direito a administração ou 
gestão, e participarão apenas dos lucros distribuídos. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo - Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, não 
recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na forma de 
empresa individual de responsabilidade limitada ou extinta. 
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Cláusula 21ª - Este instrumento será regido pela Lei 10.406/2002 no que couber, tendo como 
regência supletiva às Normas Regimentais das Sociedades Anônima, nos termos da Lei 6.404/76. 
O acordo de cotistas prevalecerá em relação ao presente contrato ou qualquer outro 
documento, nos termos do Art. 118, da Lei 6.404/76. 

Cláusula 22ª - Fica eleito o foro central da Comarca de Brasília/DF para quaisquer dúvidas 
porventura oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que se apresente.  

E por estar assim justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento de ALTERAÇÃO, de via única, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Brasília/DF, 14 de janeiro de 2022. 

 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES  KAREN MONSORES MENDES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/007.289-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200124253

Data

19/01/2022

813.048.891-49 KAREN MONSORES MENDES 21/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 21/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

24/01/2022

Informamos que, do processo 22/007.289-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1794281 em 24/01/2022 da
empresa 5320029083-9 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx RUA PEDRO ZANETTI 230    -  BAIRRO CANGUIRI  CEP 83412-585  -  COLOMBO/PR
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/007.289-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, de CNPJ
01.590.728/0001-83 e protocolado sob o número 22/007.289-2 em 20/01/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1794281, em 24/01/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador RAFAELA
NASCIMENTO SILVA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 21/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 21/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

813.048.891-49 KAREN MONSORES MENDES 21/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/01/2022

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA NASCIMENTO SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 24/01/2022, às 10:42.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1794281 em 24/01/2022 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo
DFE2200124253 - 20/01/2022. Autenticação: 1E70E9FB52C66E1AE73C27258665B116BF8BB1A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/007.289-2 e o código de segurança RHOy Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 15/16



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 24 de janeiro de 2022
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.590.728/0009-30
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/05/2023
FGTS 24/02/2023
Trabalhista Validade: 01/08/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/03/2023
Receita Municipal Validade: 25/02/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/02/2023 10:19 de
CPF: 327.962.266-20      Nome: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao








Nº Documento 
CPF/CNPJ

Município da Entidade 
Declarante

Entidade Declarante
Cargo da Autoridade

Responsável
Processo Licitatório Veículo Divulgação

Tipo de 
Impedimento

Data início Data Fim Data Publicação Tipo Número Ano Tipo  Início Fim Motivo

232.603.009-53
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

55217/19(TCE-PR)
OFICIO N°. 50/2019 Prazo Determinado  22/01/2019 22/01/2024 22/01/2019 DECISÃO JUDICIAL 50 2019

12.083.849/0001-55 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

35.232.983/0001-76 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

052/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  13/04/2022 12/04/2024 13/04/2022 DECRETO                                           093                 2022

02.244.926/0001-58 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador Pregão 24/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  14/04/2021 13/04/2023 14/04/2021 Decisão PAS 1 2021

08.675.900/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 171785/21 

sp TCE-PR
Sentença Prazo Determinado  11/02/2021 10/02/2026 11/02/2021 decisão judicial 1 2021

33.827.535/0001-90 BALSA NOVA
MUNICÍPIO DE BALSA 
NOVA

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
04/2020

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  13/05/2021 13/05/2023 13/05/2021 DECISÃO 47/2020 2021

07.247.171/0001-69 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 42/2018-PMC

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  14/12/2018 14/12/2023 14/12/2018
APLICA-SE apenas à 
ADM Pública Municipio 
Cambé    

PA 59/2018          2018

22.291.802/0001-30
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL

199/2021 Diário Oficial Eletrônico Municipal Prazo Determinado  24/06/2022 24/06/2024 24/06/2022 Portaria 175 2022

09.120.594/0001-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  28/01/2022 28/01/2027 16/12/2021 ACO                                               3467                2021

09.120.594/0001-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Primeira Câmara - 
TCE/PR

564205/09
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1853

Prazo Determinado  23/07/2018 22/07/2023 27/06/2018 ACÓRDÃO 1612 2018

09.120.594/0001-49 CAFEZAL DO SUL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO 
SUL

Oficial de Compras e 
Licitações Públicas

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANA"SETOR EXECUTIVO"

Prazo 
Indeterminado

26/08/2010 26/08/2010

09.120.594/0001-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado (Primeira 
Câmara)

Pregão Presencial n° 
021/2008

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2085, do dia 25/06/2019

Prazo Determinado  18/07/2019 17/07/2024 25/06/2019 Acórdão 1624 2019

09.120.594/0001-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado Tribunal 
Pleno

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2106

Prazo Determinado  16/08/2019 15/08/2024 24/07/2019 ACÓRDÃO 1941 2019

20.548.612/0001-20 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Educação

Pregão Eletrônico n° 
02/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  20/06/2022 20/06/2023 20/06/2022 Decisão
4.430 – pág. 

28-29
2022

20.548.612/0001-20 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 128/2021
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  22/07/2022 22/07/2024 22/07/2022 PORTARIA 002 2022

04.943.547/0001-81 JAGUAPITÃ MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ CONTROLE INTERNO JORNAL A COMARCA
Prazo 
Indeterminado

28/11/2011 28/11/2011 Indeterminada 15/11/2012

A empresa A R Z ENGENHARIA LTDA, regularizou as pendências que motivaram o 
Município a fazer a inclusão no referido cadastro. Desta forma, não tem mais nada, junto 
ao Município de Jaguapitã, que impeça a participação da empresa supra citada, em 
licitações de entes públicos.

09.120.594/0001-49 UMUARAMA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

157436/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 584/2019 Prazo Determinado  09/11/2018 08/11/2023 09/11/2018 DECISAO JUDICIAL                                  584                 2018

26.450.410/0001-28
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

107/2017
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  31/05/2021 30/05/2023 31/05/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

235 2021

24.521.089/0001-08 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Educação

Pregão Eletrônico nº 
004/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  23/08/2022 23/08/2023 23/08/2022 Decisão
4.480 – pág. 

45-47.
2022

24.521.089/0001-08 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 70/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  22/07/2022 21/07/2024 22/07/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

265 2022

73.884.785/0001-86 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 70/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  09/11/2022 08/11/2024 09/11/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1122 2022

35.084.256/0001-09 ASSAÍ MUNICIPIO DE ASSAI CONTROLE INTERNO
66/2020 PREGÃO 

ELETRONICO
DOE- MUNICÍPIO DE ASSAI - 
EDIÇÃO 2024

Prazo Determinado  25/08/2021 25/08/2023 21/07/2021

EXTRATO DE TERMO 
DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO 
CONTRAT

CONTRATO 
167/2020

2021

22.860.957/0001-40 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA

SECRETÁRIO DE 
OBRAS, 
PLANEJAMENTO 
URBANO E 
HABITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 
027/2020

Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  01/10/2021 01/10/2023 01/10/2021 Portaria 007 2021

20.719.073/0001-45 URAÍ MUNICÍPIO DE URAÍ
FISCAL DE 
CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 08/2021--CONTRATO 

Nº 46/2021

rescisão unilateral, aplicação de 
multa e suspensão temporária de 
licitar com a prefeitura de URAÍ

Prazo Determinado  11/05/2022 08/05/2024 15/04/2022
RESCISÃO 
UNILATERAL

001/2022 2022

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão 2205/20
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  01/10/2020 30/09/2023 04/09/2020 Acórdão 2205/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2208/20
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  01/10/2020 30/09/2023 04/09/2020 Acórdão 2208/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2209/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2209/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2214/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2214/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2215/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2215/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2213/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2213/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2211/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2211/20 2020

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2024 21/06/2021 ACO 1281 2021

07.925.604/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  27/07/2021 27/07/2024 02/07/2021 ACO 1424 2021

05.086.765/0001-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 Normal                                            0                   2012

027.501.049-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  03/02/2021 03/02/2024 09/12/2020 ACO 3577 2020

027.501.049-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  27/07/2021 27/07/2024 02/07/2021 ACO 1424 2021

027.501.049-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2024 21/06/2021 ACO 1281 2021

027.501.049-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/06/2021 01/06/2024 07/05/2021 ACO 918 2021

027.501.049-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  01/02/2022 01/02/2025 06/12/2021 ACO 3265 2021

10.634.576/0001-64 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 36969-0/21  (TCE-PR)
OFÍCIO - Autos no. 0003573-
4)3.20141L1&0174- P.

Prazo Determinado  18/05/2021 17/05/2024 18/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 1 2021

08.221.047/0001-97 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

77/2021 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  06/01/2023 01/01/2025 06/01/2023
RESCISÃO 
CONTRATUAL

1 2023

12.529.764/0001-58 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo TC nº 
620596/14 (Reativação)

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

25/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Determinada  20/12/2013 24/06/2014

Processo nº 620596/14
Assunto: REQUERIMENTO EXTERNO
Oficio n.º 261/2014-OP.PL.3 1 -S/CV-RENOV
COMUNICO a Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores expedidos no processo 
nº. 5001466-51.2013.404.7109, que nos autos do Agravo de Instrumento n° 5014248-
77.2013.404.0000 e da Medida Cautelar Inominada n.º 5000109-86.2014.404.0000, foi 
proferida decisão pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Vice- Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 4º Região, revogando medida cautelar por ele 
anteriormente deferida.
-------------------
Deferiu-se liminar para conceder efeito suspensivo aos Recursos Especial e 
Extraordinário interpostos contra decisão proferida pela 3ª Turma do Tribunal Regional 
Federal, AFASTANDO A PROIBIÇÃO LIMINAR, imposta à recorrente, de contratar com 
o Poder Público (e a consequente determinação de inclusão da restrição de 
inidoneidade nos sistemas públicos).

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS E 
ESCRITORIO LTDA

1

ACL ASSESSORIA & 
CONSULTORIA LTDA

5012658-
65.2013.404.0000

ABIB MIGUEL 595212/20

ABIB MIGUEL 764596/20

ACESSO LIVRE INFORMÁTICA 
LTDA

- Autos nº. 0003573-
03.2014.8.16.0174 - P

ABIB MIGUEL 569378/20

ABIB MIGUEL 617623/20

ABIB MIGUEL 617615/20

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

617615/20

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

617623/20

ABETAR-ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 

0000098-
67.2012.403.6103

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

49405/15

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

49383/15 - TC

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

49340/15

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

49022/15

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

49146/15

ABC DAS PORTAS E JANELAS 
LTDA - ME

49391/15

A.J. VALENTIM & CIA. LTDA. ME. 2021/06/7668

A.L.G  MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

RESCISÃO 
UNILATERAL / Nº 

001/2022

ABC das Portas e Janelas Ltda 48220/15

A. STEFANO EIRELI - EPP 265/2022

A. W. XAVIER DIAS 1122/2022

A.F. PEREIRA COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA

314/2021

A. JACOB TELECOM ME
Processo: 0005801-
56.2011.8.16.0173

A. P. NETI COMERCIAL EIRELI 3710/2018

A. STEFANO EIRELI 049171/2021

A M ABS EIRELI 050268/2021

A M S ABS EIRELI 2022/04/4770

A R Z ENGENHARIA LTDA
NOTIFICAÇÃO EXTRA 

JUDICIAL 001/2011

A JACOB TELECOM ME 1/2010

A JACOB TELECOM ME 564183/09

A Jacob Telecom ME 564213/09

A G DE SOUZA - TRANSPORTES 001/2022

A JACOB TELECOM ME 475361/18

A JACOB TELECOM ME 564205/09

A & B SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS 

Processo nº: 1005807-
77.2015.8.26.0189 sp

A & T CONSTRUÇÕES EIRELI 2089-2021 / 2514-2021

A D VAZ & CIA LTDA (* tce-pr 
473087/19 ref TJ OFICIO 637/2019

59/2018

3 S & SEQUINEL CONFECÇÕES E 
DISTRIBUIDORA EIRELI

178321/21

3S SERVIÇOS E ENGENHARIA 
LTDA

PORTARIA 130/2021

77 do Brasil Soluções Industriais 
LTDA

1/2021

Baixa de Impedimento

Nome/Razão Social do impedido Processo Sanção

1RINEU GOMES NISIZAKI
Processo: 0003748-
65.2011.8.16.0153

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

Ato Declaratório



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

05.568.807/0001-49 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº39/2018

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  23/01/2019 23/01/2024 23/01/2019

DECISÃO E 
EXCLUSIVA 
SOMENTE PARA 
MUNICIPIO CAMBE  

PA 54/2018          2019

35.010.113/0001-52 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN Prefeito
PREGÃO PRESENCIAL 

008/2021
AMP - DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  19/04/2022 19/04/2024 04/04/2022
PROCESSO 
APURATÓRIO

005 2022

07.051.313/0001-18 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  06/05/2022 06/05/2023 27/04/2022 ACO 899 2022

07.051.313/0001-18 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 40/2020 Diário Eletrônico Oficial do Município Prazo Determinado  29/07/2022 29/07/2023 29/07/2022 Decreto 5355 2022

07.051.313/0001-18 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 40/2020 Diário Eletrônico Oficial do Município Prazo Determinado  29/07/2022 29/07/2023 29/07/2022 Decreto 5355 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  19/10/2022 19/10/2027 07/10/2022 ACO 2239 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  19/10/2022 19/10/2027 07/10/2022 ACO 2239 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  03/10/2018 03/10/2023 14/08/2018 Acórdão 1921 2018

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2336/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do estado do Paraná

Prazo Determinado  05/10/2018 05/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2336 2018

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2339/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  10/10/2018 10/10/2023 17/09/2018 Acórdão 2339 2018

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2338/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  05/10/2018 05/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2338 2018

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2784/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2025 08/10/2020 Acórdão 2784/20 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 304/16 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  28/09/2020 27/09/2025 01/09/2020 Acórdão 2049/20 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1236/20 DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1236 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 2/16-S1C e 
1259/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1259/20-STP 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1241/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 26/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1241 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 1258/20-STP 
e 5695/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1258/20-STP 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1239/20 – STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 26/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1239 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 5561/15-S1C 
e 1257/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1257/20-STP 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 580/16-S1C e 
1244/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1244/20-STP 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1242/20 – STP DETC 2331 Prazo Determinado  28/07/2020 27/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1242 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 415/16-S1C e 
1243/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1243/20-STP 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 5563/15, 362/17, 
2101/17, 2894/19

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2156

Prazo Determinado  25/10/2019 25/10/2024 02/10/2019 Acórdão 2894 2019

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1238/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1238 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 5559/15-S1C 
e 1237/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2330

Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 07/02/2020 Acórdão 1237/20-STP 2020

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP 
e 5831/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1833 de 28/05/18

Prazo Determinado  28/06/2018 28/06/2023 28/05/2018 Acórdão 1055/18-STP 2018

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP 
e Acórdão nº 5831/15-

S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1833

Prazo Determinado  28/05/2018 28/05/2023 20/05/2018 Acórdão                                           1055/18-STP         2018

169.602.119-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1084/20 - STP DETC nº 2322 Prazo Determinado  15/07/2020 15/07/2025 22/06/2020 Acórdão 1084 2020

169.602.119-72 ABATIÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado dom Tribunal 
de contas

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  19/06/2019 19/06/2024 10/06/2019 Acórdão 1722 2016

26.356.437/0001-56 PONTA GROSSA
MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA

Secretária Municipal de 
Administração e 
Recursos Humanos

014/2021
Diário Oficial do Município de Ponta 
Grossa

Prazo Determinado  07/02/2022 07/02/2024 07/02/2022 Edital de Suspensão 88373 2021

437.262.329-15 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2018 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL                                  311                 2019

058.940.129-70 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS Prefeito
DIÁRIO ELETRÔNICO DOS 
MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ DIOEMS

Prazo Determinado  05/08/2022 05/08/2037 05/08/2022 Portaria                                          20064               2022

744.930.609-30 UMUARAMA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

157436/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 584/2019 Prazo Determinado  09/11/2018 08/11/2023 09/11/2018 DECISAO JUDICIAL                                  584                 2019

472.871.799-20 PATO BRANCO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Substituto 531598/18 - TC Ofício nº 700004988542 Prazo Determinado  25/04/2018 25/04/2023 25/04/2018 decisão judicial
5002421772
0164047012

2018

308.345.209-82 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 449534/19 

(TCE-PR)
Ofício 245/2019 Prazo Determinado  06/03/2019 05/03/2029 30/07/2018

DECISAO JUDICIAL - 
ACÓRDÃO

245 2019

816.262.589-53 IBIPORÃ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE 
IBIPORÃ

Juiz de Direito
0004486-

72.2016.8.16.0090
Ofício nº 0637/2022, de 12 de 
agosto de 2022

Prazo Determinado  14/06/2021 14/06/2024 29/05/2018 Sentença Judicial 0004486-72 2018

15.712.523/0001-38 CASTRO MUNICÍPIO DE CASTRO
SUPERINTENDENTE 
DE SUPRIMENTOS

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 065/2017

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

Prazo Determinado  04/11/2021 04/11/2023 04/11/2021 AVISO PENALIDADE 2347 2021

15.712.523/0001-38 RESERVA MUNICÍPIO DE RESERVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 074/2017

JORNAL DA MANHÃ Prazo Determinado  25/05/2018 25/05/2023 25/05/2018 DECRETO 2654/2018 2018

160.347.169-34 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

121113/20(tce-pr)
Ofício 058/2020 Prazo Determinado  08/11/2019 07/11/2024 08/11/2019 DECISAO JUDICIAL 058 2020

323.547.709-87 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito 50036889220134047011
OFÍCIO Nº 700011724702, de 14 
de fevereiro de 2022

Prazo Determinado  28/10/2020 28/10/2023 24/02/2017 Sentença Judicial 5003688922 2017

ADIR DA ROCHA SALDANHA
Processo 

000266245.1996.8.16.0

ADIR SCHMITZ 108807/22

ADILSON GONÇALVES DA SILVA 561986/22

ADIR ALVES BUENO & BUENO 17882/2017

ADIR ALVES BUENO & BUENO 
LTDA

2142017

ADEMILSON APARECIDO JACOB
Processo: 0005801-
56.2011.8.16.0173

Ademir Antônio Aziliero
5002421-

77.2016.4.04.7012/PR

Adevilson Oliveira Gonçalves
Processo: 0015381-
64.2005.8.16.0030

ADALBERTO RAMOS DA ROSA 
EIRELI

88373/2021

ADALGISA ROSANA LEITE BUENO
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

ADEMAR PADILHA SOEIRA
PAD 02/2021 - Portaria 

19274

Adalberto Jorge Gelbecke Junior
Processo nº 1009767/15 - 

TC

Adalberto Jorge Gelbecke Junior 31434/13

Adalberto Jorge Gelbecke Junior 38045/19

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

28360/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

Processo nº 30241/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JÚNIOR

Processo nº 1009767/15 - 
TC

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

24730/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

Processo nº 28913/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

30624/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

25930/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

Processo nº 30357/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

Processo nº 26740/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

Processo nº 28204/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

31388/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

Processo nº 28409/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

159113/17

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

25540/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

30152/13

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

21485/13 - TC

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

2558/13- TC

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

159113/17

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

69150/16 - TC

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

1000905/15 - TC

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

263626/16 - TC

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

984010/15

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

939030/15

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

939030/15

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

468792/20

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

468792/20

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

984010/15

ACTCON SOLUCOES WEB LTDA. 568967/2020

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

1003770/16

ADALBERTO JORGE GELBECKE 
JUNIOR

1003770/16

ACR ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS EIRELI

005/2022

ACTCON SOLUCOES WEB LTDA. 725233/21

ACTCON SOLUCOES WEB LTDA. 568967/2020

ACOSTA QUADRI & CIA LTDA. 54/2018



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

022.836.939-85 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do TCE/PR
Acórdãos 4540/17-S1C e 

3425/19-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná n. 
2212

Prazo Determinado  10/12/2020 12/02/2025 06/01/2020 Acórdão 3425 2019

17.356.181/0001-96
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

155/2021 TRIBUNA DO INTERIOR Prazo Determinado  18/07/2022 18/07/2023 18/07/2022 DECRETO 037 2022

17.356.181/0001-96 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito 138/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  22/09/2022 22/09/2023 22/09/2022 Despacho 084 2022

257.345.158-50 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1817

Prazo Determinado  05/06/2018 05/06/2023 04/05/2018 Acórdão 696 2018

03.021.533/0001-48 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 190402/21 TCE-PR OF. 86/2021 Prazo Determinado  23/03/2021 22/03/2024 23/03/2021 decisão judicial 86 2021

13.520.334/0001-38 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador 42.284/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  06/10/2021 05/10/2023 06/10/2021 Decisão PAS 008 2021

07.776.258/0001-23
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

205/2013
EDITORA CORREIO 
PARANAENSE

Prazo 
Indeterminado

22/05/2015 22/05/2015 DECISÃO SN 2015

05.542.138/0001-36 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  28/04/2022 28/04/2027 30/03/2022 ACO                                               567                 2022

05.542.138/0001-36 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  22/11/2022 22/11/2027 21/10/2022 ACO                                               2512                2022

13.719.262/0001-52
CENTENÁRIO DO 
SUL

MUNICÍPIO DE 
CENTENÁRIO DO SUL

PREFEITO 
MUNICIPAL

26/2013 TRIBUNA DO NORTE
Prazo 
Indeterminado

31/10/2014 31/10/2014 DECRETO 297 2014

76.051.036/0001-66 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Assistência Social

Pregão Eletr. nº 80/20 e 
Reg. de Preços nº 119/20

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  01/10/2021 01/10/2023 01/10/2021 Decisão
4.249 Pág. 

20/21
2021

597.383.599-53
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro 482959/14-TC DETC-PR Nº 1819 Prazo Determinado  17/05/2018 16/05/2023 26/04/2018
Acórdão do Tribunal 
Pleno

1009 2018

27.789.446/0001-01 CIANORTE MUNICIPIO DE CIANORTE Prefeito Municipal PE 32/2021 Órgão oficial Prazo Determinado  21/10/2022 20/10/2024 21/10/2022 EDITAL S/N 2022

042.327.079-64 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL                                  

7000065408
82        

2019

910.976.149-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
TOMADA DE CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1753

Prazo Determinado  22/02/2018 22/02/2023 25/01/2018
ACÓRDÃO Nº 4931/17 
- Primeira Câmara

4931 2017

930.141.800-25 TELÊMACO BORBA
1ª VARA FEDERAL DE 
TELÊMACO BORBA

Juiz de Direito
5000836-

10.2014.4.04.7028
OFÍCIO N° 700012224551, de 8 de 
junho de 2022

Prazo Determinado  15/02/2022 15/02/2027 09/05/2019 Sentença Judicial 5000836-10 2019

01.865.637/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

577710/20(TCE-PR)
OFICIO 1248/2020

Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

32.295.945/0001-74 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

Prefeito BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  16/10/2020 16/10/2025 16/10/2020
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

008/2020 2020

361.404.149-20 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

602.414.979-49 MAMBORÊ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 405398/18 - TCE/PR Sistema Projudi Prazo Determinado  29/11/2017 29/11/2027 18/12/2014 decisão judicial
6533920098

160107
2017

532.050.659-72 MARINGÁ
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0000026-

24.2002.8.16.0190
Ofício nº 882/2022-letb, de 2 de 
agosto de 2022

Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 14/02/2022 Decisão Judicial                                  0000026-24          2022

18.836.419/0001-43 LONDRINA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LONDRINA

Presidente 62/2018 Jornal Oficial do Município Prazo Determinado  20/05/2021 19/05/2023 20/05/2021 Decisão                                           4355                2021

047.569.179-25 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2031 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

097.515.139-87
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

219288/19(TCE-PR)
Oficio ri° 130012019-JD Prazo Determinado  20/03/2019 19/03/2024 20/03/2019 DECISÃO JUDICIAL 13001 2019

522.700.509-59 PARANAGUÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 216800/21 

TCE-PR
Ofício nº 0020268-
41.2012.8.16.0129.0039

Prazo Determinado  20/02/2020 19/02/2030 20/02/2020 decisão judicial 2026841 2020

19.700.635/0001-20 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETÁRIO DE 
LOGÍSTICA E 
COMPRAS

PREGÃO 037/2022
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ

Prazo Determinado  19/12/2022 19/12/2024 19/12/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

4005 2022

14.100.811/0001-79 PONTA GROSSA
COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DE PONTA 
GROSSA

DIRETORA 
ADMINISTRATIVA

CONCORRENCIA 
02/2015

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE PONTA GROSSA

Prazo Determinado  27/05/2022 26/05/2024 27/05/2022
EDITAL DE 
SUSPENSÃO

SUSPENSÃ
O 

TEMPORÁRI
A

2022

025.954.329-23 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

581726/19(TCE-PR)
Oficio n° 872/2019-fmas Prazo Determinado  15/05/2019 14/05/2029 15/05/2019 DECISAO JUDICIAL 8722019 2019

972.137.139-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

972.137.139-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

032.819.329-16 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  17/11/2022 17/11/2027 18/10/2022 ACO 2509 2022

032.819.329-16 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  17/11/2022 17/11/2027 18/10/2022 ACO 2509 2022

299.693.799-68 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC 717356/15 DJE Prazo Determinado  10/12/2014 10/12/2024 10/11/2014 Ofício
7000010016

81
2015

027.254.429-90 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

581726/19(TCE-PR)
Oficio n° 872/2019-fmas Prazo Determinado  15/05/2019 14/05/2029 15/05/2019 DECISAO JUDICIAL 872 2019

383.113.628-90 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo Nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

019.886.799-90
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro 482959/14-TC DETC-PR Nº 1819 Prazo Determinado  17/05/2018 16/05/2023 26/04/2018
Acórdão do Tribunal 
Pleno

1009 2018

31.097.743/0001-55 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

07.933.496/0001-03 CAFEZAL DO SUL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO 
SUL

Oficial de Compras e 
Licitações Públicas

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANA"SETOR EXECUTIVO"

Prazo 
Indeterminado

26/08/2010 26/08/2010

07.933.496/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado Tribunal 
Pleno

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2106

Prazo Determinado  16/08/2019 15/08/2024 24/07/2019 ACÓRDÃO 1941 2019

07.933.496/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado (Primeira 
Câmara)

Pregão n° 021/2008
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2085, do dia 25/06/2019

Prazo Determinado  18/07/2019 17/07/2024 25/06/2019 ACÓRDÃO                                           1624                2019

07.933.496/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Primeira Câmara - 
TCE/PR

564140/09
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1853

Prazo Determinado  23/07/2018 22/07/2023 27/06/2018 ACÓRDÃO 1611 - S1C 2018

07.933.496/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Primeira Câmara - 
TCE/PR

564205/09
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1853

Prazo Determinado  23/07/2018 22/07/2023 27/06/2018 ACÓRDÃO 1612 2018

07.933.496/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  28/01/2022 28/01/2027 16/12/2021 ACO                                               3467                2021

07.933.496/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2020

Prazo Determinado  11/04/2019 11/04/2024 19/03/2019 Acórdão                                           415                 2019

30.633.996/0001-33 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal da 
Segurança Pública

Pregão Eletrônico nº 
154/2021

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  05/09/2022 05/09/2023 05/09/2022 Decisão
4.489 – pág. 

65-66
2022

611.326.409-20 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 643330-20(TCE-PR) OFICIO 700009315158;2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2025 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

805.655.069-00 GUARANIAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo nº 

165431/17 - TCEPR
Diário da Justiça Prazo Determinado  29/09/2015 28/09/2025 29/09/2015 Ofício de 14/02/2017 91 2017ALTEMIR FUNEZ JUNIOR

Ação Pública n.° 
0000077-

ALÔ GRATIS COMÉRCIO MÍDIA 
ELETRÔNICA LTDA

520766/18

ALPHA SOLUCOES MEDICA 
ODONTO E LABORATORIAL LTDA

23935/2022

ALTAIR RODRIGUES
501720.22.2014.4.04.70

03;PR

ALO GRATIS COMERCIO MIDIA 
ELETRONICA LTDA

564140/09

ALO GRATIS COMERCIO MIDIA 
ELETRONICA LTDA

564205/09

ALO GRATIS COMERCIO MIDIA 
ELETRONICA LTDA

475361/18

ALO GRATIS COM MIDIA 
ELETRONICA - ME

1/2010

Alô Grátis Com. Mídia Eletrônica 
Ltda.

564213/09

ALO GRATIS COMERCIO MIDIA 
ELETRONICA LTDA

564183/09

ALINE VANESSA PUPIM
0000098-

67.2012.403.6103

Aliomar Marcelo Gomes Prates 636728/17-TC

ALMA CONFECCOES EIRELI 178321/21

ALEXANDRE FRANCISCO 
MINETTO FREDO

692269/19

Alexandre Gastão Geraldo Lesnieski
Cumprimento Sentença 

nº 5006440-

Alexandro Oliveira de Souza
Processo: 0001742-
03.2013.8.16.0190

ALESSANDRO RODINELI BORSATI 113978/20

ALESSANDRO RODINELI BORSATI 113978/20

ALEXANDRE FRANCISCO 
MINETTO FREDO

692269/19

ALESSANDRA ALVES DE LIMA - 
ME

39699/2022

Alessandro Aparecido Castro - 
EIRELI

SEI nº. 58463/2021

Alessandro de Paiva Martins
Processo: 0001742-
03.2013.8.16.0190

ALCIDES RAMOS JUNIOR 171304/22

ALCIDES VVALDOW
0000475-

51.2004.8.16.0112

ALDEMAR BRITES TEIXEIRA
Processo: 0020268-
41.2012.8.16.0129

Alair José Ferreira 653-39.2009.8.16.0107

ALBERTO YOUSSEF 447393/22

ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI 62.10/2018

AJARDINI PAISAGISMO LTDA
0009775-

81.2020.8.16.0013
AJV AR CONDICIONADO EIRELLI-
ME

008/2020

ALAINE VIANNA GRANETTO 171304/22

AGUINALDO EURICH
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

N° 5005309-

AGUINALDO ROZINA
PROCESSO Nº: 

619110/16

AIRTON CADORE 341277/22

AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA EPP

053088/2020

Agnaldo Masson 636728/17-TC

AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 

S/N

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS

58060/14

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS

240990/10

AGILIZA COMÉRCIO DE PEÇAS E 
MÁQUINAS LTDA

01

AÉCIO FLÁVIO DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA

0003944-
28.2014.8.16.0089

AFFARI CONSTRUTORA E 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

08/2021

AFRO GLOBO FÓRUM CULTURAL 89/2014

ADONAI COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

155/2021

Adonai Comércio de Máquinas e 
equipamentos Eireli

4059/2022

ADRIANO VALIM 618114/16 TC

ADOLFO FOLTAS SOBRINHO 866588/17



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

00.802.002/0001-02 MARINGÁ

CISAMUSEP - CONSORCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAUDE DO SETENTRIAO 
PARANAENSE

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 
12/2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - 
CISAMUSEP

Prazo 
Indeterminado

28/07/2022 26/07/2022
DECISÃO DE 
PROCESSO                               

06                  2022

00.802.002/0001-02 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

PRESIDENTE 84
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  14/09/2021 14/09/2023 14/09/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO                           

30                  2021

21.020.377/0001-82 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal de 
Educação

Tomada de Preço nº 
016/2018

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  14/07/2022 14/07/2024 14/07/2022 Decisão
4.450 – pág. 

39-41
2022

20.362.118/0001-77 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

013.610.409-63 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA Procurador Municipal
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná

Prazo Determinado  18/02/2015 18/02/2025 18/02/2015 Ação Civil Pública                                000                 2015

A fim de dar cumprimento ao Ofício 0147/2015 do Poder Judiciário do Estado do 
Paraná, proferida nos autos de Ação Civil Pública de Responsabilidade por Ato de 
Improbidade Administrativa sob nº. 0001189-44.2000.8.16.0017 da 2ª Vara da Fazenda 
Pública de Maringá - PROJUDI, na qual figura como autor o Ministério Público do 
Estado do Paraná, ficando proibido de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, imposta ou requeridos, pelo 
prazo de 10 (dez) anos.

015.614.809-91 UNIÃO DA VITÓRIA
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE UNIAO DA 
VITORIA

Juiz de Direito
0006334-

80.2009.8.16.0174

Oficio nº. 0006334-
80.2009.8.16.0174 JWF, de 3 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  01/10/2021 01/10/2031 23/01/2018 Sentença Judicial 0006334-80 2018

37.516.954/0001-61 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

8/2021
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  29/04/2022 29/04/2024 29/04/2022 Suspensão direito licitar 108/2021 2021

37.516.954/0001-61 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

Prefeito 50/2020 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  09/12/2021 09/12/2023 09/12/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

007 2021

37.516.954/0001-61 SERTANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS

PREFEITA MUNICIPAL 74/2021
Diário Oficial do Município do 
Paraná

Prazo Determinado  20/05/2022 20/05/2023 20/05/2022 Rescisão 26/2021 2022

257.394.938-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

257.394.938-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

32.019.271/0001-85
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU

BOAVENTURA 
MANOEL JOAO 
MOTTA

175/2020 DIARIO OFICIAL ELETRONICO Prazo Determinado  13/12/2021 13/12/2026 13/12/2021 DESPACHO 24 2021

05.164.495/0001-08 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002580-

69.2022.8.16.0047
Ofício nº. 240/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar  0002580-6 2022

05.164.495/0001-08 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002581-

54.2022.8.16.0047
Ofício n. 046/2022 , de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar 0002581-54 2022

82.291.311/0001-11 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 56/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  21/07/2022 21/07/2023 02/05/2022 Decisão Administrativa -- 2022

023.859.799-77 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  28/01/2022 28/01/2027 16/12/2021 ACO                                               3467                2021

023.859.799-77 UMUARAMA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

157436/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 584/2019 Prazo Determinado  09/11/2018 08/11/2023 09/11/2018 DECISAO JUDICIAL                                  584                 2019

478.344.399-87 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

641880/15
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  29/05/2019 29/05/2024 06/05/2019 Acórdão                                           1064                2019 Indeterminada 21/08/2019
Mandado de Segurança nº 0033061-64.2019.8.16.0000 - Processo TCEPR nº 
495889/19

320.532.409-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do TCE/PR
Acórdãos 4540/17-S1C e 

3425/19-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná n. 
2212

Prazo Determinado  10/12/2020 12/02/2023 06/01/2020 Acórdão 3425 2019

004.147.549-64 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

24.017.650/0001-08 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Secretário Municipal de 
Gestão Pública

PREGÃO PRESENCIAL 
VIDEOCONF. 

PGV/SMGP-0029/2021
Jornal Oficial do Município Prazo Determinado  13/10/2022 13/10/2024 13/10/2022 Decisão do SMGP 8791609 2022

04.360.651/0001-43
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 004/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
JORNAL O REGIONAL

Prazo Determinado  02/12/2021 02/12/2023 02/12/2021 DECISÃO ---- 2021

29.789.946/0001-60 IBIPORÃ MUNICÍPIO DE IBIPORÃ PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90/2021
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE IBIPORÃ

Prazo Determinado  16/12/2022 16/12/2023 16/12/2022

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE 
IBIPORÃ

03/2022 2022

39.358.209/0001-67 REALEZA MUNICÍPIO DE REALEZA Prefeito 82/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  14/09/2021 14/09/2023 23/08/2021
SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA

04 2021

040.477.729-50 APUCARANA
2ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0017319-

32.2017.8.16.0044
OF.: 296/2022, de 28/04/2022 Prazo Determinado  04/05/2022 04/05/2027 05/04/2022 Decisão Judicial 0017319-32 2022

32.691.695/0001-91 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal
Tomada de Preços 

13/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/08/2022 30/08/2024 30/08/2022 Decreto 506 2022

031.730.649-92 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002395-

31.2022.8.16.0047
Ofício n. 039/2022, de 13 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

06/10/2022 06/10/2022 Liminar 0002395-31 2022

14.766.100/0001-38 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002395-

31.2022.8.16.0047
Ofício n. 039/2022, de 13 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

06/10/2022 06/10/2022 Liminar 0002395-31 2022

031.730.649-92 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002419-

59.2022.8.16.0047
Oficio sob n° 52/2022, de 20 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

17/10/2022 17/10/2022 Liminar                                           0002419-59          2022

14.766.100/0001-38 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002419-

59.2022.8.16.0047
Oficio sob n° 52/2022, de 20 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

17/10/2022 17/10/2022 Liminar                                           0002419-59          2022

031.730.649-92 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar                                           0002630-95          2022

14.766.100/0001-38 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

32.111.081/0001-93 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 36/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  17/01/2023 16/01/2024 17/01/2023
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1.186 2022

15.785.674/0001-16 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

SECRETÁRIA 
ADRIANA DE 
OLIVEIRA CHAVES 
PALMIERI

ATA REGISTRO DE 
PREÇOS 247/2020

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  27/10/2022 26/04/2023 27/10/2022 PORTARIA 51308 2022

30.976.954/0001-03 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL

PREGÃO 001/2021
Diário Oficial do Município de 
Leópolis

Prazo Determinado  01/09/2022 01/09/2024 01/09/2022 Extrato de Decisão                                001                 2022

897.419.439-20 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/02/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

25.237.379/0001-89 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PP 62/2019 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  30/06/2022 30/06/2024 30/06/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

001 2021

049.428.879-50 GUARANIAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo nº 

165431/17-TCEPR
Diário da Justiça Prazo Determinado  29/09/2015 28/09/2025 29/09/2015 Ofício de 14/02/2017 91 2017

329.401.069-91 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

551339/19(TCE-PR)
Oficio n°688/2019-fmas Prazo Determinado  08/02/2017 07/02/2027 08/02/2017 DECISAO JUDICIAL 688 2019

335.760.257-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  28/01/2022 28/01/2027 16/12/2021 ACO                                               3467                2021

335.760.257-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2020

Prazo Determinado  11/04/2019 11/04/2024 19/03/2019 Acórdão                                           415                 2019

357.151.979-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 34 2020
ANGELO ANTONIO FERREIRA 
DIAS MENEZES

854540/18

ANEIRALDO SABIO DE OLIVEIRA
Processo: 0000315-
15.2006.8.16.0190

ANGELA MARIA MARTINS DE 
FARIA

475361/18

ÂNGELA MARIA MARTINS DE 
FARIA

520766/18

ANDREIA DE JESUS SILVA 
CURAN

Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

ANDRÉIA DE SOUZA R. ALVES 
EVENTOS ME

001/2021

ANDRES KRUGER
Ação Pública n.° 

0000077-

ANDRE MATIAS 01018656944 1.189/2022

ANDREI SANTOS SILVA 68567/2022

ANDREIA BASSORICI ME PORTARIA N.º 155/2021

ANDRE LUGLIO DOS SANTOS 662707/22

ANDRE LUGLIO DOS SANTOS 697144/22

ANDRE LUGLIO DOS SANTOS 697144/22

ANDRE LUGLIO DOS SANTOS 650903/22

ANDRE LUGLIO DOS SANTOS 650903/22

ANDRE LUGLIO DOS SANTOS 662707/22

ANDERSON CARDOSO DE 
OLIVEIRA 03106149108

04/2021

ANDERSON SALIM CAMACHO 312110/22

ANDRE HENRIQUE LUCIO DE 
CAMARGO EIRELI

368/2022

ANA LÚCIA DIAS ME
PAP-87/2022 (SEI n.º 

19.022.043449/2022-56)

ANA MARIA PIRES BELÉM
PORTARIA N° 

1337/2021

ÂNCORA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS – EIRELI

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

03/2022

AMAURI BARICHELLO 641880/15

AMAURI CAMARGO 866588/17

ANA CLAUDIA FLUK LEAL 171304/22

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 010/2022

AMARILDO JACOB 475361/18

AMARILDO JACOB
Processo: 0005801-
56.2011.8.16.0173

AMANDA DA ROCHA 
FERRAMENTAS ME

24/2021

AMANTECH INFORMATICA LTDA 688978/22

AMANTECH INFORMATICA LTDA 697152/22

ALYSON SIDNEI TEODORO 
ANTUNES - COMERCIO DE 

1220195822

ALYSSON GONCALES QUADROS 483639/21

ALYSSON GONCALES QUADROS 483639/21

ALVIR OTTO 682623/21

ALYSON SIDNEI TEODORO  
ANTUNES COMÉRCIO DE 

108/2021

ALYSON SIDNEI TEODORO 
ANTUNES

007/2021

ALTI ENGENHARIA E ARQUI 0060194/2021

ALUMICEL PARTICIPAÇÕES S.A
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

ALVARO APARECIDO 
MONTESCHIO

8930/2015

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA

06/2022

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

357.151.979-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

357.151.979-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

072.607.689-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

515.643.359-68 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 0564708/20 (TCE-PR) Ofício nº 967/2020-paza Prazo Determinado  24/11/2018 23/11/2028 24/11/2018 DECISAO JUDICIAL 967 2020

234.068.529-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo nº 

210470/17 - TC

4ª Vara da Fazenda Pública do Foro 
Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba

Prazo Determinado  22/03/2017 22/03/2027 16/03/2017 Ofício                                            417                 2017

38.309.427/0001-49
OURO VERDE DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE

SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

025/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

Prazo Determinado  11/04/2022 11/04/2024 11/04/2022 ATO 002 2022

390.406.669-20 MARINGÁ

2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIAO METROPOLITANA 
DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0008946-

20.2021.8.16.0190
OFÍCIO N°. 950/2022, de 12 de 
abril de 2022

Prazo Determinado  26/06/2020 26/06/2025 26/06/2020 Decisão Judicial 0008946202 2020

774.231.863-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA

ASSUNTO: TOMADA DE 
CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1732

Prazo Determinado  02/02/2018 02/02/2023 08/12/2017
ACÓRDÃO Nº 4694/17 
- Primeira Câmara

4697 2017

80.282.254/0001-89 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  20/09/2022 20/09/2027 23/08/2022 ACO                                               1590                2022

612.398.369-53 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

juiz de direito
BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  04/12/2020 04/12/2025 04/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

17.704.452/0001-57 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 013/2022
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  04/10/2022 04/10/2024 04/10/2022 Decreto 707 2022

209.257.865-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL OFICIO 105/2011-SEPOD
Prazo 
Indeterminado

15/10/2009 23/09/2009

333.083.309-20 GUAÍRA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
562848/17 

REQUERIMENTO 
EXTERNO TCEPR

DIÁRIO DA JUSTIÇA Prazo Determinado  12/05/2016 11/05/2026 12/05/2016 OFÍCIO                                            
764/2017 de 

26/Julho
2017

006.950.849-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA

ASSUNTO: TOMADA DE 
CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1741

Prazo Determinado  15/02/2018 15/02/2023 19/01/2018
ACÓRDÃO Nº 4693/17 
- Primeira Câmara

4693 2017

251.866.809-82 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 449534/19 

(TCE-PR)
Ofício 245/2019 Prazo Determinado  06/03/2019 05/03/2029 30/07/2018

DECISAO JUDICIAL - 
ACÓRDÃO

245 2019

672.934.769-49 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal 294140/20 (TCE-PR) OFICIO 700008516872 Prazo Determinado  11/11/2019 10/11/2029 11/11/2019 DECISAO JUDICIAL
7000085168

72
2020

26.143.969/0001-05 CANDÓI MUNICÍPIO DE CANDÓI
PREFEITO 
MUNICIPAL

Pregão Presencial nº. 
038/2017

Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

12/11/2018 12/11/2018 Decreto 176 2018

050.110.513-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo Nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

37.206.864/0001-74 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

078/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  01/07/2021 30/06/2023 01/07/2021 DECRETO 167 2021

004.123.298-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15-
TCE

Processo nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          6103                2015

15.308.053/0001-41 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

RP 080/2021
DIARIO OFICIAL ELETONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  04/04/2022 03/04/2024 04/04/2022 DECRETO                                           080                 2022 Indeterminada 28/06/2022
Fica SUSPENSA TEMPORARIAMENTE a exigibilidade do Decreto nº 088/2022, em 
cumprimento à decisão judicial vinculada ao Processo nº 04.2022.8.16.0112.

23.463.441/0001-25 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15
Processo nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

06.894.522/0001-60 UBIRATÃ MUNICÍPIO DE UBIRATÃ PREFEITO 2502/2016
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO - 
MUNICIPAL

Prazo 
Indeterminado

05/02/2016 05/02/2016
TERMO DE 
APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE

01/2016 2016

06.894.522/0001-60 UBIRATÃ MUNICÍPIO DE UBIRATÃ PREFEITO 2502/2015
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO - 
MUNICIPAL

Prazo 
Indeterminado

05/02/2016 05/02/2016
TERMO DE 
APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE

01/2016 2016

78.736.659/0001-06 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA

SECRETÁRIO DE 
OBRAS, 
PLANEJAMENTO 
URBANO, PROJETOS 
TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 
014/2018

Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  01/10/2021 01/10/2023 01/10/2021 PORTARIA 008 2021

030.016.479-30 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

369.238.859-49
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

219288/19(TCE-PR)
Oficio ri° 130012019-JD Prazo Determinado  20/03/2019 19/03/2024 20/03/2019 DECISAO JUDICIAL                                  13001               2019

307.585.646-00 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

943.224.229-34 GUARANIAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo nº 

165431/17-TCEPR
Diário da Justiça Prazo Determinado  29/09/2015 28/09/2025 29/09/2015 Ofício de 14/02/2017                              91                  2017

125.831.119-49
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro 482959/14-TC DETC-PR Nº 1819 Prazo Determinado  17/05/2018 16/05/2023 26/04/2018
Acórdão do Tribunal 
Pleno

1009 2018

702.251.258-20 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 171785/21 

sp TCE-PR
Sentença Prazo Determinado  11/02/2021 10/02/2026 11/02/2021 decisão judicial 1 2021

07.912.874/0001-64 CAMPO LARGO
COMPANHIA 
CAMPOLARGUENSE DE 
ENERGIA

DIRETORIA TÉCNICA 032/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

Prazo Determinado  23/02/2021 22/02/2023 23/02/2021
DESPACHO 
ADMINISTRATIVO

472 2020

09.151.179/0001-52 NOVA TEBAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS

Prefeito 71/2021
Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Nova Tebas

Prazo Determinado  23/12/2021 23/12/2023 23/12/2021
Decisão/Processo 
Administrativo

03/2021 2021

19.704.303/0001-13 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIA
PE: 247/2020 E 

248/2020
DOM Prazo Determinado  01/11/2022 01/11/2024 01/11/2022 Decisão S/N 2022

78.308.186/0001-38 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas

350738/15
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  08/10/2020 08/10/2025 15/09/2020 Acórdão 2339 2020

09.194.360/0001-46
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

182/2020 e 004/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  23/08/2021 23/08/2023 23/08/2021 PORTARIA 461 2021

10.462.477/0001-42 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 054/2020
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - 
DIOE - EDIÇÃO 11228 - FL. 33

Prazo Determinado  08/08/2022 08/08/2024 08/08/2022 DECLARAÇÃO 003/2022 2022

91.824.383/0001-78 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
Secretário de Logística 
e Compras

Pregão  89/2021 Órgão Oficial do Município Prazo Determinado  29/06/2022 29/06/2024 29/06/2022 Decisão Administrativa 3889 2022

20.389.503/0001-08 CAMBÉ
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE CAMBÉ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007072-

77.2022.8.16.0056
OFÍCIO Nº. 542/2022 - FE, de 4 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

26/09/2022 26/09/2022 Decisão Judicial 0007072-77 2022

11.106.794/0001-99 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

30.747.960/0001-80 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO PRESENCIAL 

RP Nº 164/2019
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  17/03/2021 16/03/2023 17/03/2021 DECRETO                                           057                 2021

72.211.535/0001-12
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

PREFEITO 
MUNICIPAL

027/2019 JORNAL DO OESTE LTDA
Prazo 
Indeterminado

23/08/2019 23/08/2019 PORTARIA                                          151                 2019 01/09/2021
Conforme o inciso IV, do Art. 87 da Lei 8.666/93, que estabelece a possibilidade de 
reabilitação depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, isto é, o período de 02 
(dois) anos, razões pelas quais, reabilita a empresa.

97.363.360/0001-90
LARANJEIRAS DO 
SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

785313/19(tce-pr)
Ofício n. 706/2.019 Prazo Determinado  23/11/2018 22/11/2023 23/11/2018 DECISAO JUDICIAL 706 2019

84.909.548/0001-49 PARANAGUÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 216800/21 

TCE-PR
Ofício nº 0020268-
41.2012.8.16.0129.0039

Prazo Determinado  20/02/2020 19/02/2030 20/02/2020 decisão judicial 2026841 2020

AURORA COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA

002/2019

Auto Posto Lalaco Ltda
Autos n°. 0002172-
63.2006.8.16.0104

Automecânica e Comércio de Peças 
Dois Pilares LTDA

Processo: 0020268-
41.2012.8.16.0129

ATHOS MAIA VIEIRA CLINICA 
MEDICA LTDA

713816/22

ATRO CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
- EPP

483639/21

AUGUSTO & COIMBRA LTDA PORTARIA Nº 262/2020

ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS 004/2021

ASSUM PRETO PRODUÇÕES 
CULTURAIS E COMÉRCIO DE 

9617/2022

ASTOR STAUDT COMÉRCIO  DE 
PRODUTOS EDUCATIVOS EIRELLI

21020/2022

AS3 Automotiva Ltda 08/2021

ASP - Assessoria Social e Pesquisa 
Ltda -EPP

04-064426/2021

Associação dos Deficientes Físicos 
de Londrina

350738/18

Armando Luiz Polita 636728/17-TC

ARMANDO TADEU BURGATTO
Processo nº: 1005807-
77.2015.8.26.0189 sp

ARPREL PROJETOS, 
MONTAGENS E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

472/2020

Ariston Luis Limberger
0000475-

51.2004.8.16.0112
ARISTOTELES GOMES LEAL 
NETO

51790/21

ARIVAL TRAMONTIN FERREIRA
Ação Pública n° 

0000077-

ARENA COUNTRY EVENTOS LTDA-
ME

2502/2015

ARENITO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

2021/05/6591

Arildo Rogério da Silva 408156/17

APTO BRASIL GESTÃO EM SAUDE 
E SEGURANÇA DO TRABALHO 

PORTARIA 131/2021

ARC ARQUITETURA E 
URBANISMO LTDA

0000098-
67.2012.403.6103

ARENA COUNTRY EVENTOS LTDA-
ME

2502/2016

ANYA RIBEIRO DE CARVALHO
0000098-

67.2012.403.6103
AP SRVIÇOS E CONSULTORIA  
EM GESTÃO EMPRESARIAL 

PORTARIA 130/2021

APOSTOLE LAZARO 
CHRYSSAFIDIS

0000098-
67.2012.403.6103

ANTONIO SADI BUZANELO
Processo: 0015381-
64.2005.8.16.0030

ANTONIO TEODOLINO ZAMBONI
5001835-

34.2020.4.04.7001/PR
ANTUNES PEREIRA E FERRARI 
EMPREENDIMENTOS CIVIS LTDA 

Portaria nº. 370/2018

ANTONIO HONORATO DE SOUZA 2006.33.03.000927-3

ANTONIO LOPES
0003652-

23.2012.8.16.0086 
DANO AO ERÁRIO

ANTÔNIO RAMOS DA SILVA
PROCESSO Nº: 

619013/16

ANTONIO DA SILVA VIGIA-ME 481660/09

ANTONIO DILEI DOS ANJOS
0000528-

82.2012.8.16.0134
ANTONIO FERREIRA 
EMPREITEIRA EIRELI

418/2022

ANNY NASCIMENTO 002/2022

ANTONIO BERNARDI NETO 267999/22

ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA 
SANTOS

PROCESSO Nº: 
619030/16

ANGELO BATISTA 159113/17

ANISIO MONTESCHIO JUNIOR
PROCESSO 0000376-

07.2015.8.16.0190

ANNA CHRISTINA DE SOUZA 
AGUIAR

Autos nº 0004818-
50.2009.8.16.0004

ANGELO ANTONIO FERREIRA 
DIAS MENEZES

497997/20

ANGELO ANTONIO FERREIRA 
DIAS MENEZES

497997/20



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

33.458.003/0001-22 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

072/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  06/09/2022 05/09/2024 06/09/2022 DECRETO                                           233                 2022 11/10/2022

Art. 1º Reconsiderar as punições aplicadas pelo Decreto 233, de 06 de setembro de 
2022, em desfavor da empresa AVIVE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.458.003/0001-22, nos termos abaixo 
citados e do relatório de decisão de reconsideração de Julgamento anexo:
a) Rescisão unilateral do contrato nº 2021129/2021, resultante do processo de licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 072/2021, bem como o cancelamento dos empenhos 
pendentes.  
b) Aplicação de advertência pelo descumprimento contratual; 
c) Aplicação da multa compensatória de 10% sobre a parcela não cumprida do contrato 
2021129/2021 qual seja de R$ 6.930.20 (seis mil, novecentos e trinta reais e vinte 
centavos).
d) Havendo valores a serem pagos pela administração à empresa, deverão ser 
descontados da empresa contratada o valor da multa para garantir o adimplemento.

05.906.962/0001-28 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

RELATOR  
DESEMBARGADOR

Processo nº 
676409/19(TCE-PR)

Ofício nº0258/2019-II CCR
Prazo 
Indeterminado

19/09/2019 19/09/2019
DECISÃO JUDICIAL - 
MEDIDA CAUTELAR 
DE PROIBIÇÃO/

0258 2019

32.591.882/0001-01 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal
Tomada de Preços 

18/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  13/04/2022 13/04/2024 13/04/2022 Decreto 210 2022

22.310.550/0001-40 URAÍ MUNICÍPIO DE URAÍ
FISCAL DE 
CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2022 - 
PREGÃO ELETRÔNICO 

56/2021

RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE BENS (PARÁNACIDADE) COM 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE.

Prazo Determinado  17/08/2022 17/08/2023 05/08/2022 rescisão
PREGÃO 

56/2021
2022

18.529.064/0001-40 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIA CP. 023/2014-SMMA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prazo 
Indeterminado

07/11/2017 07/11/2017 PORTARIA                                          34                  2017 01/09/2021
Reabilitar o cadastro da empresa, referente a penalidade de inidoneidade, aplicada 
através da Portaria 34 do dia 07/11/2017-SMMA. Decisão publicada em 01/09/2021, 
DOM 171-ANO X; Processo: 04-021431/2021.

37.952.094/0001-09 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEIRA 64 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  14/06/2022 14/06/2023 14/06/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

006 2022

10.770.661/0001-50 CANDÓI MUNICÍPIO DE CANDÓI
PREFEITO 
MUNICIPAL

Tomada de Preços nº. 
001/2015

Jornal Correio do Povo do Paraná
Prazo 
Indeterminado

05/09/2017 05/09/2017 Decreto 54 2017

82.385.485/0001-43 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO

CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº. 001/2018

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  06/09/2022 05/09/2024 06/09/2022
DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE                        

002/2022            2022 Indeterminada 29/05/2020

SUSPENSÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
O MUNICÍPIO DE COLOMBO, estado do Paraná declara que a empresa BASALTO 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, com sede à Rua Comendador Jacques Van 
Erven, 538 - Bairro Portão, CEP: 84.070-460, CNPJ nº. 82.385.485/0001-43, está 
SUSPENSA DA DECLARAÇÃO INIDONEIDADE para licitar e contratar com a 
administração pública em face da decisão no Processo nº. 272634 do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO PARANÁ, conforme representação da Lei nº. 8.666/93, Despacho nº. 
1302/20.
De-se publicidade,
Colombo, 28 de Maio de 2020.
AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Viação

028.770.669-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 66577/21 

(TCE-PR)
- Diário Eletrônico da Justiça Federal 
da 4ê Região;

Prazo Determinado  10/10/2019 09/10/2024 11/10/2013 SENTENÇA
7000102746

43
2021

10.398.179/0001-30 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

PROCURADOR 
GERAL

BOLETIM OFICIAL 1774 Prazo Determinado  07/02/2020 07/02/2023 07/02/2020 ATO DECLARATORIO 01 2020

31.658.202/0001-59
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 236/2019 Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  06/09/2022 06/09/2023 27/06/2022 DECISÃO FINAL PAC 038 2020

36.544.630/0001-74
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N°09/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
O REGIONAL

Prazo Determinado  10/05/2022 10/05/2024 10/05/2022 DECISÃO -- 2022

02.918.639/0001-86 ORTIGUEIRA MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA SECRETÁRIO 055/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE ORTIGUEIRA

Prazo Determinado  30/04/2021 30/04/2023 30/04/2021
SUSPENÇÃO 
TEMPORÁRIA

02/2021 2021

02.918.639/0001-86 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

33/2020
JORNAL CORREIO DO POVO DO 
PARANÁ

Prazo Determinado  29/01/2021 28/01/2026 29/01/2021 DECISÃO 02 2021

784.779.218-49 SÃO JOÃO DO IVAÍ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 603797/20 

(TCE-PR)
OFICIO 1170/2020

Prazo 
Indeterminado

09/09/2020 09/09/2020 DECISAO JUDICIAL                                  1170                2020

19.316.473/0001-20 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETÁRIO DA 
CASA CIVIL

016/2021 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  23/08/2022 23/02/2023 23/08/2022 COMUNICADO 1 2022

24.259.694/0001-44 REALEZA MUNICÍPIO DE REALEZA Prefeito Municipal 204/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  14/04/2021 13/04/2023 24/03/2021
SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA

01 2021

056.590.269-58 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.1
2021

36.181.473/0001-80 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA SECRETÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 122/2021
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  24/11/2022 24/05/2023 24/11/2022 PORTARIA 003 2022

04.131.427/0001-80 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
SECRETARIO- 
ADILSON SEIDI 
SUGUIURA

Ata de Registro de Preços 
nº 313/2019

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  23/08/2022 22/02/2023 23/08/2022 PORTARIA 50902 2022

27.672.040/0001-36 TUNAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TUNAS DO 
PARANÁ

Secretário de 
Administração

Pregão Eletrônico n.º37-
2020

Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná e Publique Editoração (jornal 
União)

Prazo Determinado  03/02/2021 02/02/2023 25/01/2021 Despacho de Decisão 1 2021

29.783.005/0001-10 URAÍ MUNICÍPIO DE URAÍ
FISCAL DE 
CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 06/2020-CONTRATO 

121/2020

publicado dia 29/04/2022, edição nº 
2180-A CIDADE REGIONAL 
EDITAIS 7, Cornélio Procópio

Prazo Determinado  11/05/2022 08/05/2024 29/04/2022 rescisão 47/2022 2022

11.282.281/0001-39 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL DO 
MUNICÍPIO

PREGÃO ELETRÔNICO 
012/2021

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  01/09/2022 01/09/2024 01/09/2022 Extrato de Decisão 04 2022

19.180.210/0001-37 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

074/2022
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  27/09/2022 26/09/2023 27/09/2022 DECRETO 252 2022

04.071.275/0001-77
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

JORNAL CORREIO PARANAENSE
Prazo 
Indeterminado

19/10/2009 19/10/2009

27.438.098/0001-10
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU

PREFEITO 
MUNICIPAL

106/2021 diario oficial eletrônico Prazo Determinado  20/06/2022 20/06/2027 20/06/2022 portaria 266 2022

27.438.098/0001-10 TERRA BOA MUNICIPIO DE TERRA BOA
PREFEITO 
MUNICIPAL

35/2021
AMP - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIO DO PARANA

Prazo Determinado  13/09/2021 13/09/2023 13/09/2021 DECRETO 2997 2021

27.438.098/0001-10 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO 15/2020 Diario do Sudoeste Prazo Determinado  15/05/2021 15/05/2023 15/05/2021
Termo de Rescisão 
Unilateral

001 2021

27.438.098/0001-10 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO 15/2020 Diario do Sudoeste Prazo Determinado  15/05/2021 15/05/2023 15/05/2021
Termo de Rescisão 
Unilateral

001 2021

055.756.479-43 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

055.756.479-43 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

055.756.479-43 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

055.756.479-43 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão n 2344/18 - STP DETC Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2023 02/03/2020 Acórdão                                           2344                2018 Determinada  21/05/2020 29/05/2020

Despacho nº 446/20 - GCAML (peça 10) do processo nº 218257/20 - liminar nos autos 
de Ação Ordinária nº 0000329-81.2020.8.16.0004, em trâmite perante a 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba, ajuizada por M. I. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
contra o Estado do Paraná

IMPEDIMENTO REATIVADO PELO DESPACHO Nº 652/20 - GCILB (processo 
587002/15)

04.338.784/0001-13 ALTÔNIA MUNICÍPIO DE ALTONIA
CLAUDENIR 
GERVASONE

103/2014
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA

Prazo 
Indeterminado

22/11/2017 22/11/2017
TERMO DE 
RESCISÃO 
CONTRATUAL

001 2017

86.744.539/0001-70 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Educação

Pregão eletrônico nº 
018/2022

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  14/07/2022 14/07/2024 14/07/2022 Decisão
4.450 – pág. 

43-45
2022

41.185.345/0001-44 MARIPÁ MUNICÍPIO DE MARIPÁ GESTOR 045/2021
Diário Oficial Eletrônico Site Do 
Município

Prazo Determinado  15/12/2021 14/12/2023 15/12/2021 Decisão Administrativa 001/2021 2021

09.349.552/0001-84 ARAPOTI MUNICÍPIO DE ARAPOTI
PREFEITO 
MUNICIPAL

61/2019
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Arapoti

Prazo Determinado  29/10/2021 29/10/2023 26/10/2021 Processo Administrativo                           001                 2021

80.395.023/0001-81 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

80.395.023/0001-81 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 7920/19(TCE-

PR)
Of. n°441/2018 Prazo Determinado  14/11/2014 14/11/2024 14/11/2014 DECISAO JUDICIAL 441 2018

C. S. VIDAL - T. BORBA - ME 01/2021

C. SANTOS & FARIA LTDA
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

C. Santos & Faria LTDA (Bombas 
Diesel Ibaiti)

001336-
72.2005.8.16.0089

BRUSTOLIN METALÚRGICA 
EIRELI - ME

001/2017

BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI- EPP 23439/2022

BUD CRUZ EIRELI 001/2021

BRUNO FRANCISCO HIRT 483639/21

BRUNO FRANCISCO HIRT 601927/15

BRUNO FRANCISCO HIRT 667368/18

BRL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOSE 

079/2021

BRL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOSE 

079/2021

BRUNO FRANCISCO HIRT 483639/21

BRAADEM CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA

023/2006

BRL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E 

002/2022

BRL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E 

2997/2021

BM & P  ENGENHARIA  LTDA
RESCISÃO / 

DESPACHO DE MERO 
EXPEDIENTE Nº 

BOLAX PUBLICIDADE LTDA 198/2022

BR PRIME COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA

PORTARIA 316/2022

BIDDEN COMERCIAL LTDA. 5399/2022

BIESEK COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS 
LTDA

130543/2021

BIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-
EPP

1-2021

BERNIERI & CIA LTDA 98.552/2021

BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO 
INFORMATICA EIRELI

01/2021

BIANCA PORFIRIO
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

BELCAR VEICULOS LTDA 002/2021

BELCAR VEICULOS LTDA 13/2020

BENEDITO PIMENTEL DE 
OLIVEIRA

Processo: 0001145-
73.2012.8.16.0156

BASSANELO E BASSANELO LTDA 
ME

0021423482013816003
1

BCS COMERCIO E SERVICOS 
LTDA

PAC 038/2020

BECBOOKS SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS LTDA

PORTARIA N° 030/2022

BARTOSKI & ZUCOVSKI LTDA - 
ME

Portaria nº. 377/2016

BASALTO CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA

23663/2019

BASILIO VILLANI
AÇÃO CIVIL Ng 

5019011-

B & F VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA

RESCISÃO 
UNILATERAL - 

FORNECIMENTO DE 
BENS

B.V.K. OBRAS E SANEAMENTOS 
LTDA-EPP

PORTARIA 34

BACHI INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA

006/2022

AVIVE SERVIÇOS MEDICOS LTDA DECRETO 181/2022

AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.
0039781-

47.2019.8.16.0000 - sob 
SEGREDO JUSTIÇA

AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA

28/2022



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

19.982.514/0001-18 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  23/03/2022 23/03/2024 23/02/2022 ACO 277 2022

05.277.509/0001-08 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Substituto Diário da Justiça Prazo Determinado  31/05/2013 31/05/2023 31/05/2013
Ofício nº 7560956 - 
Protocolado nº 
666487/13-TCEPR

7560956 2013

10.914.080/0001-44 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIA N° 006/2014 e 444/2014 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  13/02/2019 13/02/2023 13/02/2019 PORTARIA 4 2019

29.685.289/0001-01 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

36/2021 MUNICÍPIO DE CURIUVA
Prazo 
Indeterminado

11/10/2022 11/10/2022 DECISÃO 10184 2022

29.685.289/0001-01 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

36/2021 MUNICÍPIO DE CURIUVA Prazo Determinado  11/10/2022 11/10/2024 11/10/2022 DECISÃO 10184 2022

12.963.701/0001-05
SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

MUNICÍPIO DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ

PREFEITO
TOMADA DE PREÇO 

06/2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO 
IVAI - PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

10/02/2022 11/01/2022 SANÇÃO 001 2021

12.963.701/0001-05
SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

MUNICÍPIO DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ

PREFEITO
CONCORRENCIA 

02/2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO 
IVAÍ - PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

10/02/2022 11/01/2022 SANÇÃO 001 2021

12.963.701/0001-05 COLORADO MUNICÍPIO DE COLORADO PREFEITO
CONCORRÊNCIA 

002/2018
JORNAL O REGIONAL Prazo Determinado  01/08/2021 01/08/2023 01/08/2021 SANÇÃO E MULTA 001 2021

37.175.796/0001-23 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

secretária municipal de 
saude

100/2020
Diario Oficial do Municipio de Santa 
Helena

Prazo Determinado  08/09/2021 08/09/2026 08/09/2021 Declaração s/n 2021

07.928.501/0001-81 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador Concorrência 15/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  16/05/2022 15/05/2024 16/05/2022 PAD 06 2022

05.558.959/0001-60 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2212/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2023 03/11/2020 Acórdão 2212 2020

095.639.169-99 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

36.564.256/0001-79 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 74/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  24/01/2022 23/01/2024 24/01/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA                 

1.134               2021

14.132.156/0001-30 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

01.990.427/0001-47
SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

MUNICÍPIO DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ

PREFEITO 067/2015
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

Prazo 
Indeterminado

21/12/2017 20/12/2017
DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA 
LICITAR           

001                 2017

387.973.649-91 LONDRINA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE 
LONDRINA - PROJUDI

Juiz de Direito
0029296-

48.2016.8.16.0014
OFÍCIO N. 1176/2021, de 25 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  26/08/2021 26/08/2024 21/02/2018 Sentença Judicial 0029296-48 2018

471.947.409-82 MAMBORÊ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 405398/18 - TCE/PR Sistema Projudi Prazo Determinado  29/11/2017 29/11/2027 18/12/2014 decisão judicial
6533920098

16010
2017

33.188.165/0001-98 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 61/2020
Diário Ofical Eletrônico do Município 
de Guaraniaçu

Prazo Determinado  22/11/2021 22/11/2023 22/11/2021 Decreto 5052 2021

33.188.165/0001-98 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

SECRETÁRIA - 
ADRIANA DE 
OLIVEIRA CHAVES 
PALMIERI

ATA REGISTRO DE 
PREÇOS 284/2020.

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  17/11/2022 16/11/2023 17/11/2022 PORTARIA 51401 2022

014.485.569-02 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002602-

30.2022.8.16.0047
Ofício nº. 250/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar                                           0002602-30          2022

551.433.009-59 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
TOMADA DE CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1753

Prazo Determinado  22/02/2018 22/02/2023 25/01/2018
ACÓRDÃO Nº 4929/17 
- Primeira Câmara              

4929                2017

004.269.719-06 UMUARAMA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 653901/18 - TCE/PR Ofício nº 762/2018-JD Prazo Determinado  28/05/2018 27/05/2028 28/05/2018 decisão judicial
3714642010

8160173
2018

409.481.969-04 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL                                  

7000065408
82        

2019

412.037.639-72 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiza D. E. cód verificador 4717857v5 Prazo Determinado  16/04/2012 15/04/2025 16/04/2012

005.835.359-33 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 716460/19( 

TCE-PR
OFÍCIO  1859-15.2018_10.01.2020

Prazo 
Indeterminado

27/09/2019 27/09/2019 DECISAO JUDICIAL
1859-

15.2018_10.
01

2020

33.466.759/0001-13
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

Concorrência 009/2020 Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  06/09/2022 06/09/2024 31/03/2022 DECISÃO FINAL PAC 049 2020

13.316.546/0001-06 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas

Pregão n.º 1652/2016 da 
SEAP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1844

Prazo Determinado  14/06/2018 14/06/2023 14/06/2018
Acórdão nº 1352/18 - 
STP

1352/18 2018

21.918.061/0001-02 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS PREFEITO 109/2020
DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS -DIOEMS

Prazo Determinado  11/10/2021 11/10/2023 11/10/2021
TERMO DE 
SUSPENSÃO

04 2021

21.918.061/0001-02 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS PREFEITO 109/2020
DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS -DIOEMS

Prazo Determinado  11/10/2021 11/10/2023 11/10/2021
TERMO DE 
SUSPENSÃO

04 2021

533.776.649-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1817

Prazo Determinado  05/06/2018 05/06/2023 04/05/2018 Acórdão 701 2018

35.070.597/0001-25
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

92/2019
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  14/05/2021 13/05/2023 14/05/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

214 2021

35.980.213/0001-01 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
Pregão Eletrônico nº 

20/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  16/09/2021 15/09/2023 16/09/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

375 2021

30.339.677/0001-10 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

TP 015/2019 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  10/03/2021 10/03/2023 10/03/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

025 2020

30.339.677/0001-10 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA

SECRETÁRIO DE 
OBRAS, 
PLANEJAMENTO 
URBANO E 
PROJETOS 
TÉCNICOS

TOMADA DE PREÇO Nº 
17/2020

JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO Prazo Determinado  28/01/2022 28/01/2024 28/01/2022 PORTARIA 001 2022

26.173.375/0001-47
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 010/2020

JORNAL DO OESTE LTDA Prazo Determinado  28/04/2021 28/04/2023 28/04/2021 PORTARIA 171 2021

10.707.442/0001-26 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

COMISSÃO 
PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 19/2018

http://www.pontaldoparana.pr.gov.br/ Prazo Determinado  29/01/2019 29/01/2024 29/01/2019

TERMO DE 
RESCISÃO 
UNILATERAL DE ATA 
DE RP

14949 2018

27.781.724/0001-76 ARAPONGAS
MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
127/2019

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS E JORNAL 
TRIBUNA DO NORTE

Prazo Determinado  08/06/2020 08/06/2023 08/06/2020
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

001 2020

27.781.724/0001-76 ASTORGA MUNICÍPIO DE ASTORGA PREFEITO PREGÃO Nº008/2019
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  27/08/2020 27/08/2025 27/08/2020 DECRETO 113 2020

27.781.724/0001-76 ASTORGA MUNICÍPIO DE ASTORGA PREFEITO PREGÃO Nº053/2019
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  27/08/2020 27/08/2025 27/08/2020 DECRETO 112 2020

08.325.368/0001-31 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

012/2022
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  24/11/2022 24/11/2023 24/11/2022 Despacho                                          110                 2022

04.601.350/0001-64 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA

PA/GC-110/2006 JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO;
Prazo 
Indeterminado

13/07/2012 13/07/2012
DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE

Of. 
0319/2012

2012

04.601.350/0001-64 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA
SECRETARIO 
MUNICIPAL

D.O.M
Prazo 
Indeterminado

05/09/2006 05/09/2006

660.839.749-68 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 8105-3/21 TCE-PR sentença - transito em julgado Prazo Determinado  21/10/2020 20/10/2023 24/09/2020 Decisão Judicial
700009861 

275
2021

81.077.554/0001-99 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/06/2021 01/06/2024 07/05/2021 ACO 918 2021

CESAR AUGUSTO ADACHESKI
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

119 5000480-

CEZARINI PUBLICIDADE LTDA 595212/20

Celtrovic Comércio de Peças e 
Equipamentos Eletrônicos Ltda Me

4326/2022

CENTRONIC SEGURANÇA E 
VIGILANCIA LTDA.

Penalidade Controle Nº 
0101/2011

CENTRONIC SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.

129.256/2004

CELSO MARTINS DE OLIVEIRA - 
EIRELI

9065

CELSO MARTINS DE OLIVEIRA - 
EIRELI

441/2020
CELSO MARTINS DE OLIVEIRA - 
EIRELI

438/2020

CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA.

2021/06/7670

CDR CONSTRUTORA EIRELI - ME 003/2021

CELSINHO VEÍCULOS LTDA 14949/2018/12

CASSIANO DOS SANTOS VARGAS 02/2021

CATHARINA CONFECÇÕES LTDA. 375/2021

CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA ME

025/2020

CASA DE APOIO PARANÁ LTDA 04/2021

CASA DE APOIO PARANÁ LTDA 04/2021

CASSIA LISBOA PEREIRA 
FRIESEN

618955/16 TC

CAROLINE LARITA ZAGO UHDRE
Processo: 0001859-
15.2018.8.16.0094

CARVALHO E MOREIRA 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

PAC 049/2020

Casa da Merenda Comércio de 
Alimentos Ltda. - EPP

442737/17

Carlos Martins 3714-64.2010.8.16.0173

CARLOS RENATO EURICH
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

N° 5005309-

CARLOS SERGIO ANNES
2005.70.06.00271 1-

3IPR

CARLOS ALBERTO JOCARLI 
PORTO – CABANA ATACADO E 
VAREJO

85548/2022

CARLOS AUGUSTO ROSSATO 697136/22

CARLOS EDUARDO SANTOS DO 
NASCIMENTO

PROCESSO Nº: 
618971/16

CARLOS ALBERTO CAMPOS DE 
OLIVEIRA

624593/21

Carlos Alberto da Silva Lourenço 653-39.2009.8.16.0107

Carlos Alberto JOcarli Porto - Cabana 
Atacado e Varejo

006/2021

CAMILA MARTINS 1.134/2021

CAMPOSILK - ARTES E 
ESTAMPARIA EIRELI

178321/21

CAPELIM CONSTRUTORA - EIRELI 
- EPP

001/2017

CAMARGO E CAMARGO 
CONSTRUCOES E SERVICOS 

06/2022

CAMERA IP COMERCIO E 
EQUIPAMENTOS ELETRO 

593430/20

CAMILA GRAZIELE NOVOTNY 
CANDIDO

697144/22

CAIUÁ CONSTRUÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLANAGEM EIRELI

27/2020 APENSO 01

CAIUA CONSTRUCOES 
PAVIMENTACAO E 

001.2021

calis calçados ltda 004/2021

CACIQUE INDÚSTRIA DE MÓVEIS 
LTDA

128/2021

CACIQUE INDÚSTRIA DE MÓVEIS 
LTDA

128/2021

CAIUÁ CONSTRUÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLANAGEM EIRELI

93/2020 APENSO 01

C.A. OLIVEIRA ASSESSORIA 
EDUCACIONAL

361070/21

C.P. DE CAMARGO
5000531-

07.2010.404.7015/PR - 
Ação Civil Pública

C.S. Comércio de Artigos 
Fotográficos LTDA-ME

01-027308/2015



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

16.693.702/0001-38 CORONEL VIVIDA
MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA

Prefeito
Pregão Presencial 

143/2018
Editora Juriti Ltda. Prazo Determinado  21/05/2019 21/05/2024 21/05/2019 Portaria 016/2019 2019

04.618.884/0001-01 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

PROCURADOR 
GERAL

BOLETIM OFICIAL 1774 Prazo Determinado  07/02/2020 07/02/2023 07/02/2020 ATO DECLARATORIO 01 2020

76.345.370/0001-22 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

Prefeito Municipal 17/2020
Diário Oficial do Município - Jornal 
Correio do Povo do Paraná

Prazo Determinado  18/02/2022 17/02/2024 18/02/2022 Portaria 21 2021

22.957.129/0001-25
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

174/2017
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS

Prazo 
Indeterminado

01/11/2018 01/11/2018 DECISÃO FINAL PAC 008/2018 2018

07.120.917/0001-79
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 330/2015, ARP 
172/2016

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  19/12/2022 19/03/2023 28/09/2022 Decisão Final 049 2016

26.847.096/0001-11 MARINGÁ

CISAMUSEP - CONSORCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAUDE DO SETENTRIAO 
PARANAENSE

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

12/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - 
CISAMUSEP

Prazo Determinado  29/08/2022 28/02/2023 29/08/2022
DECISÃO DE 
PROCESSO

05 2022

24.586.988/0001-80 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 82/2021 DOM Prazo Determinado  04/01/2023 04/01/2025 04/01/2023 Resolução 4 2023

24.586.988/0001-80 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 31/2021 DOM Prazo Determinado  04/01/2023 04/01/2025 04/01/2023 Resolução 3 2023

24.586.988/0001-80 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

Prefeito Municipal 17/2020
Diário Oficial do Município - Jornal 
Correio do Povo do Paraná

Prazo Determinado  18/02/2022 17/02/2024 18/02/2022 Portaria 20 2021

10.368.534/0001-29 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

45/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo 
Indeterminado

02/06/2021 02/06/2021 DECISÃO 8419 2021

10.368.534/0001-29 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

45/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  02/06/2021 02/06/2026 02/06/2021 DECISÃO 8419 2021

04.880.586/0001-87 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 50/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2023 11/03/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

287 2020

04.880.586/0001-87 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
Pregão Eletrônico nº 

58/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  08/09/2021 11/03/2023 08/09/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA                 

192                 2021

04.880.586/0001-87 TERRA BOA MUNICIPIO DE TERRA BOA
PREFEITO 
MUNICIPAL

48 e 50
AMP - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIO DO PARANA

Prazo Determinado  21/07/2021 21/07/2023 21/07/2021 DECRETO 2950 2021

10.528.096/0001-19 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 24/07/2015

Liminar com efeito suspensivo nos autos da Medida Cautelar nº 24479/RS.
Ofício 533/2015-OP.PL.31-S/CV-REVOG

661.361.219-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Analista de Controle DETC Prazo Determinado  19/12/2020 18/12/2025 03/11/2020 ACO 3074 2020

661.361.219-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 23/04/2021 ACO 697 2021

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2784/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2025 08/10/2020 Acórdão 2784/20 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 415/16-S1C e 
1243/20-STPAcórdão nº 

415/

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1243/20-STP 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 1258/20-STP 
e 5695/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1258/20-STP 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 2/16-S1C e 
1259/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1259/20-STP 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1238/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1238 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2339/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  10/10/2018 10/10/2023 17/09/2018 Acórdão 2339 2018

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 5832/15-S1C 
e 2337/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1906

Prazo Determinado  05/10/2018 04/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2337/18-STP 2018

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 5834/15-S1C 
e 1920/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  06/09/2018 06/09/2023 14/08/2018 Acórdão 1920/18-STP 2018

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP 
e 5831/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1833 de 28/05/18

Prazo Determinado  28/06/2018 28/06/2023 28/05/2018 Acórdão 1055/18-STP 2018

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1882

Prazo Determinado  31/08/2018 31/08/2023 08/08/2018 Acórdão 2059 2018

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2521 2022

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2521 2022

923.187.629-53 ABATIÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO nº 1084/20 - STP DETC nº 2322 Prazo Determinado  15/07/2020 15/07/2025 22/06/2020 Acórdão 1084 2020

923.187.629-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  16/09/2019 19/06/2024 10/06/2019 Acórdão 1722 2016

437.048.759-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

780.882.409-72 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal 294140/20 (TCE-PR) OFICIO 700008516872 Prazo Determinado  11/11/2019 10/11/2029 11/11/2019 DECISAO JUDICIAL
7000085168

72
2020

030.783.989-35 MARUMBI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíz Federal Diário da Justiça Federal Prazo Determinado  02/08/2017 02/08/2027 02/08/2017 Despacho/Decisão 000 2017

73.292.872/0001-44 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

517688/19(TCE-PR)
OFÍCIO 1528/2019 Prazo Determinado  07/12/2018 06/12/2028 07/12/2018 DECISAO JUDICIAL 1528 2019

626.000.019-72 JACAREZINHO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Substituto 141455/18 TCE/PR
Diário Eletrônico da Justiça Federal 
da 4ª Região

Prazo 
Indeterminado

08/02/2018 08/02/2018 decisão judicial                                  
5071166622
0174040000

2018 12/02/2020

OFÍCIO Nº 700008170486, Poder Judiciário - JUSTIÇA FEDERAL - Seção Judiciária do 
Paraná - 5ª Vara Federal de Londrina:
Em cumprimento ao determinado nos autos de Habeas Corpus n. 5040048-
97.2019.4.04.0000/TRF, em decisão publicada em 12/02/2020, INFORMO a Vossa 
Senhoria que foi afastada a medida cautelar de suspensão parcial das atividades 
(suspensão de atuação profissional de qualquer tipo perante órgãos públicos, inclusive e 
especialmente tribunais de contas e prefeituras e câmaras municipais do Estado do 
Paraná, quando relativas a procedimentos licitatórios diversos - licitações, pregões, 
contratações diretas, convênios,
credenciamentos, etc. -, de forma direta, como cargo em comissão ou como pessoa 
física contratada, ou por meio de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas) anteriormente 
imposta ao paciente CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI, advogado inscrito sob o nº 
50.298/PR.

CLAUDIO FERREIRA DO ROSARIO 
ME

Processo: 0007344-
98.2008.8.16.0044

Cláudio Tavares Tesseroli
5071166-

62.2017.4.04.0000/TRF

Claudinei Chicarelli 408156/17

Claudinei Joaquim Jussiano
5001835-

34.2020.4.04.7001/PR

CLAUDINER FELICIANO
5002695-

32.2016.4.04.7015/PR

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 1004854/15

Cláudia Queiroz Guedes 31434/13

Cláudia Queiroz Guedes 38045/19

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 984010/15

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 984010/15

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 1004854/15

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES Processo nº 2353/16

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES
Processo nº 1009767/15 - 

TC

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 28816/13 TC

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 28360/13

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 263626/16 - TC

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES Processo nº 22412/16

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES Processo nº 28913/13

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES Processo nº 28409/13

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES Processo nº 28204/13

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 159113/17

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 159113/17

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 2558/13- TC

CLAUDIA APARECIDA GALI 166540/20

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 939030/15

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 939030/15

CIRURGICA REAL COMERCIAL 
HOSPITALAR E FARMACEUTICA 

107 E 110

CIVILPOA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

5012658-
65.2013.404.0000

CLAUDIA APARECIDA GALI 164882/20

CIRURGICA PARMA LTDA 96/2019

CIRURGICA REAL - COMERCIAL 
HOSPITALAR E FARMACÊUTICA-
EIRELI

287/2020

CIRURGICA REAL - COMERCIAL 
HOSPITALAR E FARMACÊUTICA-
EIRELI

192/2021

CIRURGICA NOSSA SENHORA - 
EIRELI

01-130964/2022

CIRURGICA NOSSA SENHORA - 
EIRELI

20/2021

CIRURGICA PARMA LTDA 96/2019

CIRURGICA CURITIBA COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

PAC 049/2016

CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI 05/2022

CIRURGICA NOSSA SENHORA - 
EIRELI

01-095058/2022.

CHIMANSKI E SILVA LTDA
0021423482013816003

1
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL 
LTDA

21/2021

CÍCERO JOSÉ CORDEIRO DA 
SILVA SERVIÇOS DE ENTREGA -
ME

008/2018

Cher & Vamommel LTDA - ME 003/2019



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

706.496.699-91 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

001/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE SANTA HELENA

Prazo Determinado  01/09/2021 01/09/2023 01/09/2021 DECLARAÇÃO S/N 2021

694.106.079-49 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

16885/20(TCE-PR)
Ofício 004/2020 - 2' Vara da 
Fazenda Pública de Foz do Iguaçu

Prazo Determinado  25/07/2018 24/07/2023 25/07/2018 DECISAO JUDICIAL 004 2020

40.138.949/0001-77 MARINGÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARINGÁ

PRESIDENTE DO 
PODER LEGISLATIVO

24/2021 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  19/10/2021 19/10/2023 19/10/2021 DECISÃO 0233718 2021

40.138.949/0001-77 MARIA HELENA
MUNICÍPIO DE MARIA 
HELENA

Prefeito Municipal
Pregão Eletrônico 

014/2021 e 174/2021
EMPRESA JORNALISTICA 
UMUARAMA LTDA EPP

Prazo Determinado  14/10/2022 13/10/2024 14/10/2022
Publicação da Decisão 
Administrativa

05/2022 2022

23.593.687/0001-11 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

PRESIDENTE 038/2018
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  11/04/2019 11/04/2024 11/04/2019
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

11 2019

78.688.660/0001-02 REALEZA MUNICÍPIO DE REALEZA Prefeito Municipal 06/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  15/09/2021 15/09/2023 30/07/2021
SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA

03 2021

14.028.158/0001-84 ASTORGA MUNICÍPIO DE ASTORGA PREFEITO PREGÃO N º026/2018
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  29/04/2019 24/04/2024 29/04/2019 DECRETO 44/2019 2019

13.423.895/0001-19
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

004/2017
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS

Prazo 
Indeterminado

29/10/2018 29/10/2018 DECISÃO FINAL PAC 004/2017 2018

21.536.098/0001-76 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 716460/19( 

TCE-PR
OFÍCIO  1859-15.2018_10.01.2020

Prazo 
Indeterminado

27/09/2019 27/09/2019 DECISAO JUDICIAL
1859-

15.2018_10.
01

2020

12.581.095/0001-63
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2020

JORNAL DO OESTE LTDA Prazo Determinado  01/04/2021 01/04/2023 01/04/2021 PORTARIA 145 2021

07.100.705/0001-20 DOIS VIZINHOS
MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS

Prefeito 037/2019
Diário Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do Parana - DIOEMS

Prazo Determinado  14/04/2021 14/04/2023 14/04/2021 DECRETO 17236 2021

08.648.480/0001-03 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇO 

011/2021
JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2024 29/01/2022 PORTARIA 002/2022 2022

82.570.722/0001-46 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Prefeito Municipal 031/2014 Diario Oficial do Municipio
Prazo 
Indeterminado

09/11/2019 08/11/2019
Penalidade  do art. 87, 
IV da Lei 8.666/93

001/2018 2019

10.808.861/0001-54 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 09/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  25/05/2022 24/05/2024 25/05/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

251 2022

26.546.835/0001-35 SERTANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS

Prefeita Municipal
Tomada de Preço nº 

012/2018
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  29/04/2021 28/04/2023 29/04/2021 Despacho 1 2021

07.742.699/0001-04 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO 
10/2021

JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  13/09/2022 13/09/2024 13/09/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

07.742.699/0001-04 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO 
11/2021

JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  13/09/2022 13/09/2024 13/09/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

17.381.717/0001-23 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
TOMADA DE PREÇO 

20/2020
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  16/07/2022 16/07/2024 16/07/2022 PORTARIA 009 2022

17.381.717/0001-23 JANIÓPOLIS MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS Prefeito 005-2020 Jornal Gazeta Regional de Goioerê Prazo Determinado  05/10/2021 05/10/2023 05/10/2021 Decreto 2460 2021

85.411.544/0001-07 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 09/2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  13/10/2022 12/10/2023 13/10/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

799 2022

19.685.915/0001-06 PONTA GROSSA
MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA

Secretária Municipal
TOMADA DE PREÇO 

12/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO Prazo Determinado  30/09/2022 30/09/2024 29/09/2022

EDITAL DE 
SUSPENSÃO

82645/2021 2022

27.708.298/0001-45 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO

013/2019
DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA

Prazo Determinado  17/08/2022 17/08/2024 17/08/2022 DECLARAÇÃO S/N 2022

07.931.548/0001-02 CAFELÂNDIA MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
ESTANISLAU 
MATEUS FRANUS

JORNAL INTEGRAÇÃO
Prazo 
Indeterminado

29/09/2009 29/09/2009

37.155.080/0001-64
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOAMDA DE PREÇOS 
002/2021

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo 
Indeterminado

24/02/2022 24/02/2022 DECRETO                                           81                  2022

10.265.740/0001-03
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

secretário
CONCORRENCIA 

001/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  11/02/2022 11/02/2024 10/02/2022 DECRETO 44 2022

12.059.222/0001-69 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
CONCORRÊNCIA Nº 

002/2018
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  18/03/2022 18/03/2024 18/03/2022 PORTARIA 006 2022

19.174.089/0001-30
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
TOMADA DE PREÇOS 

N° 004/2019
JORNAL O REGIONAL E DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO

Prazo Determinado  08/03/2021 08/03/2023 06/03/2021
DECISÃO EM 
PROCESSO 
PUNITIVO                      

--                  2021

15.712.958/0001-82 SARANDI MUNICÍPIO DE SARANDI
Secretário Municipal de 
Urbanismo

Tomada de Preço 7/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  13/10/2022 13/10/2024 21/09/2022 Portaria 1610 2022

25.074.985/0001-20 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

TP 042/2019 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  26/02/2021 26/02/2023 25/02/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

014 2020

25.074.985/0001-20 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
TOMADA DE PREÇO Nº 

11/2020
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  09/02/2022 09/02/2024 09/02/2022 PORTARIA 003 2022

25.074.985/0001-20 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

TP 047/2019 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  29/07/2021 29/07/2023 28/07/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

015 2021

08.727.435/0001-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

33.475.661/0001-22 PRADO FERREIRA
MUNICÍPIO DE PRADO 
FERREIRA

Prefeita Municipal 085/2019
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

05/05/2021 05/05/2021 Portaria 127 2021

37.013.845/0001-21 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Saúde

Pregão Eletrônico n° 
184/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  29/04/2022 29/04/2023 29/04/2022 Decisão
4.396 – pág. 

11-12
2022

067.398.759-01 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002598-

90.2022.8.16.0047
Ofício nº. 245/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar 0002598-90 2022

23.991.023/0001-00 CIANORTE MUNICIPIO DE CIANORTE Prefeito Municipal 111/2020 Prazo Determinado  02/03/2022 02/03/2027 02/03/2022 Despacho s/n 2022

738.731.109-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  18/11/2021 17/11/2026 21/10/2021 ACO 2667 2021

738.731.109-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1799

Prazo Determinado  03/05/2018 03/05/2023 09/04/2018 ACÓRDÃO 683 2018

40.316.596/0001-58 ARAPONGAS
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAPONGAS

PRESIDENTE 
COMISSÃO

55/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS

Prazo Determinado  10/09/2021 09/09/2023 10/09/2021 PORTARIA 204 2021

04.546.604/0001-99 APUCARANA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE 
APUCARANA

DIRETORA 
PRESIDENTE

CONCORRÊNCIA Nº 
02/2019 E TOMADA DE 

PREÇOS N 01/20
JORNAL TRIBUNA DO NORTE Prazo Determinado  07/04/2021 07/04/2023 07/04/2021

IMPEDIMENTO DE 
LICITAR - DECISÃO                  

01                  2021

27.303.689/0001-80 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

Pregão Presencial 
029/2020

Diário Oficial do Município de Santa 
Helena

Prazo Determinado  02/09/2021 02/09/2023 02/09/2021
Declaração de 
Inidoneidade

s/n 2021

16.552.984/0001-53 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PE 56/2021 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  28/01/2023 28/01/2025 28/01/2023 NOTIFICAÇÃO                                       21                  2021

307.886.250-04 TELÊMACO BORBA
1ª VARA FEDERAL DE 
TELÊMACO BORBA

Juiz de Direito
5000836-

10.2014.4.04.7028
OFÍCIO N° 700012224551, de 8 de 
junho de 2022

Prazo Determinado  15/02/2022 15/02/2027 09/05/2019 Sentença Judicial 5000836-10 2019

95.368.320/0001-05 PATO BRANCO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 46531--9/20 (TCE-PR) sentença Prazo Determinado  12/05/2020 12/05/2023 12/05/2020 oficio                                            
7000092075

02        
2020

754.119.629-00 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito 50036889220134047011
OFÍCIO Nº 700011724702, de 14 
de fevereiro de 2022

Prazo Determinado  28/10/2020 28/10/2023 24/02/2017 Sentença Judicial 5003688922 2017

049.165.209-71 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Substituto 
na Titularidade Plena

Requerimento Externo nº 
571146/17-TC

Ofício nº 700003573128 Prazo Determinado  11/05/2017 11/05/2027 31/03/2017 Sentença Judicial
5032182-

29.2015.4.04
2017

063.411.609-68 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

551339/19(TCE-PR)
Oficio n°688/2019-fmas Prazo Determinado  08/02/2017 07/02/2027 08/02/2017 DECISAO JUDICIAL 688 2019

19.008.104/0001-70
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU

PREFEITO 
MUNICIPAL

209/2021 diario oficial eletrônico Prazo Determinado  06/07/2022 06/07/2027 06/07/2022 PORTARIA 286 2022

19.008.104/0001-70 TOLEDO

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA

Secretário Executivo
012/2021 pregão 

eletrônico 005/2021
JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  26/07/2022 25/07/2024 26/07/2022

Decisão Processo 
Administrativo

001 2022

19.008.104/0001-70 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito Municipal Pregão nº 21/2021
Diário Ofical Eletrônico do Município 
de Guaraniaçu

Prazo Determinado  15/06/2021 15/06/2023 14/06/2021 Decreto                                           4887                2021

049.735.219-22 PITANGA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADORA 
FEDERAL - MARGA 
INGE BARTH 
TESSLER

PROCESSO TC-
218180/18

OFÍCIO Nº 700004640710 - 1ª Vara 
Federal de Pitanga - Seção 
Judiciária do Paraná

Prazo Determinado  07/02/2018 07/02/2028 23/11/2017 ACÓRDÃO
5007171-

82.2012.4.04
2017

Daniel Rogerio da Rocha ME 1/2021

DANILO DE AZEVEDO DUTRA
5007171-

82.2012.4.04.7006/PR

Daniel Ferreira
Processo: 0000315-
15.2006.8.16.0190

DANIEL ROGERIO DA ROCHA ME 003/2022

DANIEL ROGÉRIO DA ROCHA ME PAAR 001/2022

DAMEDI DAMBROS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

5003397-
55.2014.4.04.7012

DANIEL BERTULINO DA SILVA 108807/22

DANIEL DE SOUZA DAMA
5032182-

29.2015.4.04.7000/PR

D'AGOSTINI BUENO 
PARTICIPAÇOES E 
TERRAPLANAGEM

Processo Administrativo 
017/2020

DACON CONSTRUTORA EIRELI 21/2021

DALCI FILIPETTO 341277/22

CRYS ANGELICA ULRICH 473706/09-TC

CRYSTHOFER PYL CURY 
00663944147

111/2021

CTMA CONSTRUÇÕES CIVIS 
EIRELI

281/2021

CRISTHIANE RENATA DA SILVA 
CARETTA

688943/22

CRISTIANO JOSE DE OLIVEIRA Portaria 152/2021

CRYS ANGELICA RIBEIRO DE 
CARVALHO

317976/10

CONTEC - Consultoria e Assessoria 
S/S Ltda de Abatiá

408156/17

CORPUS PRIME TECNOLOGIA & 
INTELIGENCIA LTDA

223/2019

COTTON DOCTOR TEXTIL LTDA 20249/2021

CONSTRUTORA ZIMERMANN 
LTDA EPP

014/2020

CONSTRUTORA ZIMERMANN 
LTDA. EPP.

2021/11/14537

CONSTRUTORA ZIMMERMANN 
LTDA EPP

015/2021

CONSTRUTORA ORDEM LTDA. 
ME.

2020/09/10366

CONSTRUTORA ROCHEDO LTDA
PORTARIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
PUNITIVO 760/2020

CONSTRUTORA VITORINO LTDA 27/2022

CONSTRUTORA MABER LTDA 002/2009

CONSTRUTORA MAZETO LTDA 81

CONSTRUTORA OLIVEIRA E 
CORREA LTDA

44/2022

CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA 799/2022

CONSTRUTORA JARDIM PARAISO 
PONTA GROSSA EIRELI - ME.

82645/2021

CONSTRUTORA JG LTDA 019/2021

CONSTRUTORA GUAIRACA 
EIRELI

1

CONSTRUTORA INOVA EIRELI - 
ME

2022/02/2301

Construtora Inova Eireli - ME 08-2021

CONSTRUTORA ENGEMIN LTDA 251/2022

Construtora GNF Ltda Contrato nº 046/2019

CONSTRUTORA GUAIRACA 1

CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME 70804/2020

CONSTRUTORA CASALI LTDA. 2021/12/15877

CONSTRUTORA COGUETTO 
MARIA EIRELI EPP

Termo de Ajustamento 
de Conduta TAC 

COMPANHIA DO INTÉRPRETE 
LTDA

004/207

CONPAVI CONSTRUÇÃO & 
PAVIMENTAÇÃO LTDA

Processo: 0001859-
15.2018.8.16.0094

CONSTRUÇÃO CRF EIRELI 001/2021

COMERCIAL DE ALIMENTOS 
DIANA EIRELI - EPP

11/2019

COMERCIAL DENTARIA 
HOSPITALAR FONTANNA LTDA

03/2021

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

323/2019

CLEVERSON RAMOS DE AGUIAR
0003740-

64.2014.8.16.0030

COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 21.0.000007270-0

COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 05/2022

CLAUDIO VANSO 014/2019



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

091.757.251-34 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

091.757.251-34 PITANGA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADORA 
FEDERAL - MARGA 
INGE BARTH 
TESSLER

PROCESSO TC-
218245/18

OFÍCIO Nº 700004647189 - Seção 
Judiciária de Paraná - 1ª Vara 
Federal de Pitanga

Prazo Determinado  10/08/2016 10/04/2028 08/10/2015 ACÓRDÃO
5001046-

30.2014.4.04
2015

091.757.251-34 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Desembargador 
Federal CÂNDIDO 
ALFREDO SILVA 
LEAL JUNIOR

5004281-
39.2013.4.04.70061PR

NÃO INFORMADO Prazo Determinado  14/03/2017 14/11/2028 14/03/2017 NÃO INFORMADO                                     
NÃO 

INFORMADO       
2017

091.757.251-34 CAMPO MOURÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 373367/16 Diário da Justiça Prazo Determinado  07/03/2016 07/03/2026 06/03/2016 Ofício
7000018439

67
2016

831.009.895-20 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

666713/19(TCE-PR)
Ofício n9  298/2019 -SEPOD Prazo Determinado  24/05/2019 23/05/2029 24/05/2019 DECISAO JUDICIAL 298 2019

08.117.187/0001-10 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão nº 32/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  26/01/2021 26/01/2026 26/01/2021 Decreto 97 2021

046.801.509-47 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

34.440.014/0001-48 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

RP 045/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  19/05/2021 18/05/2023 19/05/2021 DECRETO 122 2021

36.596.714/0001-51 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
SECRETARIO- Antônio 
Edison dos Santos de 
Souza

Ata de Registro de Preços 
nº 27/2022

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  04/10/2022 03/10/2024 04/10/2022 PORTARIA 51135 2022

03.138.598/0001-78 SANTO INÁCIO
MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO

PREFEITA MUNICIPAL 046/2021 JORNAL O REGIONAL Prazo Determinado  30/10/2022 29/10/2027 30/10/2022 DECRETO                                           90                  2022

332.504.130-20 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Secretario da Casa Civil 021/2021 Orgão Oficial  Eletrônico ed. 3224 Prazo Determinado  09/07/2022 09/04/2023 09/07/2022 COMUNICADO                                        1                   2022

18.683.835/0001-59 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Secretario da Casa Civil 021/2021 Orgão Oficial  Eletrônico ed. 3224 Prazo Determinado  09/07/2022 09/04/2023 09/07/2022 COMUNICADO                                        1                   2022

18.683.835/0001-59 MARIPÁ MUNICÍPIO DE MARIPÁ PREFEITO
Processo 181/2020 -  

Pregão Eletrônico 
099/2020

Jornal O Parana(02 e 06/04) e Site 
Eletronico do Município de 
Maripá/PR(01 e 05/04)

Prazo Determinado  05/04/2021 05/04/2023 05/04/2021 Decisão Administrativa 002 2021

18.683.835/0001-59 SERTANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS

Prefeita Municipal 852021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  06/05/2022 06/05/2023 06/05/2022 Despacho 085 2021

18.683.835/0001-59 LONDRINA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LONDRINA

Presidente 6/2020 Jornal Oficial de Londrina Prazo Determinado  23/03/2022 22/03/2023 23/03/2022 Portaria 52 2022

18.683.835/0001-59 LONDRINA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LONDRINA

Presidente PP 09/2021 Jornal Oficial de Londrina Prazo Determinado  23/03/2022 22/03/2024 23/03/2022 Portaria 55 2022

37.227.550/0001-58 MANGUEIRINHA
MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA

Prefeito Municipal 116/2020
DIOEMS-DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO 
ESTADO DO PARANÁ

Prazo Determinado  21/03/2021 21/03/2023 20/03/2021 Decisão 01 2021

875.899.669-91 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA PRESIDENTE
009/2020 - 

CONCORRÊNCIA
DOM Prazo Determinado  10/06/2022 10/06/2023 10/06/2022 PORTARIA 4 2022

875.899.669-91 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA PRESIDENTE
009/2020 - 

CONCORRÊNCIA
DOM Prazo Determinado  10/06/2022 10/06/2023 10/06/2022 PORTARIA 5 2022

11.776.334/0001-78 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procuradora Pregões 92/19 e 95/19
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  19/08/2021 18/08/2023 19/08/2021 Decisão PAS 09 2020

05.505.611/0001-05 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito
Tomada de Preços 
9/2019 - Processo 

134/2019
Diario do Sudoeste Prazo Determinado  25/02/2021 24/02/2023 25/02/2021

Termo de Rescusão 
Unilateral e Aplicação 
de penali

2 2021

05.275.149/0001-05 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2205/20
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  01/10/2020 30/09/2023 04/09/2020 Acórdão 2205/20 2020

05.275.149/0001-05 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2214/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2214/20 2020

05.275.149/0001-05 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2209/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2209/20 2020

05.275.149/0001-05 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2208/20
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  01/10/2020 30/09/2023 04/09/2020 Acórdão 2208/20 2020

05.275.149/0001-05 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2211/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2211/20 2020

05.275.149/0001-05 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2213/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2213/20 2020

37.636.950/0001-17 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

056/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  22/09/2022 22/09/2023 22/09/2022 Despacho 080 2022

00.115.207/0001-01 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito 50036889220134047011
OFÍCIO Nº 700011724702, de 14 
de fevereiro de 2022

Prazo Determinado  28/10/2020 28/10/2023 24/02/2017 Sentença Judicial 5003688922 2017

280.913.379-49
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Júlio 
Cezar Vicentini

Autos nº 86/2001 - Ação 
Civil Pública

VARA CÍVEL E ANEXOS DA 
COMARCA DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL

Prazo 
Indeterminado

19/12/2017 19/12/2017
SENTENÇA - MOV 
108.1

870 2017

76.472.349/0001-98 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIA
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 126/2021
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  13/01/2023 12/01/2024 13/01/2023 SUSPENSÃO 001 2023

03.759.287/0001-26
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
DO PINHAL

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
002/2012

MURAL DA PREFEITURA
Prazo 
Indeterminado

01/10/2018 01/10/2018 OFICIO 0836 2018

361.737.549-91 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 11/2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  02/12/2022 01/12/2023 02/12/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1.137 2022

42.477.274/0001-16 FOZ DO JORDÃO
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
JORDÃO

PREFEITO 062/2021
AMP-DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  03/05/2022 02/05/2023 03/05/2022 DECRETO 033/2022 2022

18.816.972/0001-14 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 33/2019 DOM Prazo Determinado  04/02/2021 04/02/2023 04/02/2021 DECISÃO S/N 2021

05.705.162/0001-49 MAMBORÊ MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
001/2020

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DE 
MAMBORÊ

Prazo Determinado  09/02/2022 09/02/2024 21/12/2021 DECRETO 166 2021

42.370.848/0001-52 IBIPORÃ MUNICÍPIO DE IBIPORÃ PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 13/2022
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE IBIPORÃ

Prazo Determinado  16/12/2022 16/12/2023 16/12/2022

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE 
IBIPORÃ

04/2022 2022

20.595.374/0001-04 APUCARANA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE 
APUCARANA

DIRETORA 
PRESIDENTE

PREGÃO 21/2017 JORNAL TRIBUNA DO NORTE Prazo Determinado  25/04/2018 24/04/2023 25/04/2018
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1 2018

411.752.639-15 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

PROCURADOR  
GERAL

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1774

Prazo Determinado  07/02/2020 07/02/2023 07/02/2020 ATO DECLARATORIO 1 2020

237.617.501-10 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 
Substituto

TC nº 214250/16 DJE Prazo Determinado  08/07/2015 08/07/2025 08/07/2015 Ofício 0038 2016

10.677.283/0001-64 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO 
4/2020

JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  18/06/2021 18/06/2023 18/06/2021
RESCISAO 
UNILATERAL                               

63                  2021

10.677.283/0001-64 PITANGUEIRAS
SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE 
PITANGUEIRAS

Prefeito Municipal
TOMADA DE PREÇOS 

02/2019
Diário Oficial dos Municípios

Prazo 
Indeterminado

31/12/2020 31/12/2020 Rescisão Contratual 06 2019

10.677.283/0001-64 PITANGUEIRAS
SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE 
PITANGUEIRAS

Prefeito Municipal
Tomada de Preços 

04/2019
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

20/07/2021 20/07/2021 Rescisão Contratual 20 2019

037.805.709-04 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

121113/20(tce-pr)
Ofício 058/2020 Prazo Determinado  08/11/2019 07/11/2024 08/11/2019 DECISAO JUDICIAL 058 2020

03.317.535/0001-89 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA Rogério Carlos Dias 0193/2012 Folha de Londrina
Prazo 
Indeterminado

18/11/2013 18/11/2013
Ofício  nº 
0122/2013/DGLC-
CGLSO

proc 
penalidade 

0059
2013

40.472.225/0001-65 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 186/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  18/11/2022 18/11/2027 18/11/2022 Decisão Administrativa 24/2022 2022

006.343.800-36 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

001/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE SANTA HELENA

Prazo Determinado  01/09/2021 01/09/2023 01/09/2021 DECLARAÇÃO S/N 2021

020.764.889-10 UMUARAMA
2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE UMUARAMA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007939-

30.2010.8.16.0173
OFÍCIO N°. 2971/2021, de 29 de 
setembro de 2021

Prazo Determinado  07/08/2020 07/08/2030 07/07/2020 Sentença Judicial                                 0007939-30          2020

091.160.929-61 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR 002886-442017.8.16.0134.0006
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

04.915.134/0001-93 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO 97/2021
AMP - DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  13/10/2022 13/10/2024 13/10/2022
PROCESSO 
APURATORIO

11/2022 2022
DRZ GEOTECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA - EPP

11/2022

DOUGLAS LUIS TORMEN 014/2019

DOUGLYMAR JORGE ESCANE 614954/21

DRIELLY NAYARA COLITA
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

DOBRANDINO GUSTAVO DA 
SILVA

Processo 
000266245.1996.8.16.0

DOMINIUM CONSULTORIA E 
PROJETOS S/S LTDA.

59/2013

DOTS GROUP INTERMEDIAÇÃO 
DE NEGOCIOS LTDA

Ofício 24/2022 - CPL

DM ASSESSORIA LTDA ME 63

DN ASSESSORIA LIMITADA / ME 02/2019

DN ASSESSORIA LTDA ME
Tomada de Preços 

04/2019

DISTRIBUIDORA LUNARDELLI 
LTDA - ME

25/2017

DIVANGELO BASSANELI
0021423482013816003

1

Divanir Moreno Tozat
Ação Civil Pública nº 

0000216-

DIOSEFER FERNANDES PIRES 
EIRELI-ME

01-050145/2020

DIRCEU L.LIOTTO & CIA LTDA
pOCESSO ADM Nº 

182/2020

DIRECIONAL CONSTRUÇÕES 
LTDA

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

04/2022

DINAMICA PROJETOS E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - 

002/2012

DINO BASSO GARCIA 1.137/2022

DIONATAN DE CAMPOS MENDES 05/2021

DIBLLEMS MATERIAIS PARA 
ESCRITORIOS LTDA

108807/22

DILSON EVANGELISTA DO 
NASCIMENTO

Processo: 0000037-
2820018.16.0145

DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BRASIL LTDA

29406/2022

DESTAKGESSOS DECORACOES 
LTDA - EPP

49340/15

DESTAKGESSOS DECORACOES 
LTDA - EPP

49383/15 - TC

Diarley Pereira de Andrade 4211/2022

DESTAKGESSOS DECORACOES 
LTDA - EPP

49391/15

DESTAKGESSOS DECORACOES 
LTDA - EPP

49146/15

DESTAKGESSOS DECORACOES 
LTDA - EPP

49022/15

DENTAL SHOW COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 

09/2020

Depai Empreendimentos LTDA ME
Procedimento 

Administrativo 210/2020

DESTAKGESSOS DECORACOES 
LTDA - EPP

48220/15

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI

01

DENISE APARECIDA TOBIAS 01-165271/2021

DENISE APARECIDA TOBIAS 01-165288/2021

DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 115

Delcio Delmar Rambo Eireli 6.1/2020

Delcio Delmar Rambo Eireli 6.3/2020

DELCIO DELMAR RAMBO 93821/2021

DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 93821/2021

DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 002/2021

DEDIMAR FELIZARDO DA ROCHA - 
ME

PORTARIA 089/2021

DEFENSER MILITAR AVENTURA E 
OUTDOOR COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 

64681/2022

DELBA VICENTINI CREMASCO - 
ME

001/2022

DARLAN PIRES SANTOS
,PROCESSO N°: 2883-

46.2014.4.01.3303

DASMAI COMERCIO LTDA 445/2020

DAVID JONATAS DOS SANTOS 171304/22

DARCI JOSÉ VEDOIN
5001046-

30.2014.4.04.7006/PR

DARCI JOSÉ VEDOIN
CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA

Darci José Vedoin
Ação Civil nº 5004721-

86.2014.4.04.7010

DARCI JOSE VEDOIN 51790/21



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

72.040.892/0001-65 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Obras

Concorrência Pública nº 
06/2019

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  12/08/2021 12/08/2023 12/08/2021 Decisão
4.216 Pág. 

83/84
2021

72.040.892/0001-65 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Obras

Concorrência Pública n° 
10/2019

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  17/05/2022 17/05/2024 17/05/2022 Decisão
4.408 – pág. 

21/22
2022

08.435.077/0001-04 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO 109/2021
AMP - DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  02/12/2022 02/12/2024 02/12/2022
PROCESSO 
APURATORIO

015 2022

32.489.486/0001-60 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

12.069.119/0001-08 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

Secretária de 
Administração

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  08/12/2020 07/07/2030 08/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

05.368.504/0001-82 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PP 152/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  26/04/2022 26/04/2023 26/04/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

017 2021

11.172.768/0001-69
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

Prefeito MUnicipal 1722017 JORNAL TRIBUNA DO INTERIOR
Prazo 
Indeterminado

15/11/2019 15/11/2019 DECRETO 043 2019

23.066.615/0001-16 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
PREGÃO ELETRÕNICO 

Nº 035/2021
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  22/02/2022 22/02/2023 22/02/2022 PORTARIA 002 2022

16.834.765/0001-67 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

04.419.468/0001-76 NOVA TEBAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS

Prefeito 71/2021
Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Nova Tebas

Prazo Determinado  23/12/2021 23/12/2023 23/12/2021
Decisão/Processo 
Administrativo

02/2021 2021

05.462.543/0001-44 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

138/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  04/10/2022 04/10/2023 04/10/2022 Despacho 091 2022

07.818.849/0001-16 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal
Tomada de Preços 

21/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  22/06/2021 22/06/2026 22/06/2021 Decreto 398 2021

02.228.721/0001-89 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Controlador Geral
Processo nº 

144440/20(TCE-PR)
OFÍCIO N° 39/2020 GAB-CGE

Prazo 
Indeterminado

20/12/2019 20/12/2019
Decisão Controladoria 
Geral do Estado do 
Paraná

39 2020

39.368.629/0001-24
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2021

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  21/02/2022 21/02/2024 21/02/2022 DECRETO 64 2022

26.926.117/0001-94 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

Prefeito 039/2018 JORNAL O PRESENTE Prazo Determinado  27/11/2018 20/11/2023 27/11/2018 DECRETO                                           231                 2018

33.205.821/0001-13
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

063/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  25/11/2022 25/11/2027 25/11/2022 DECRETO 564 2022

04.149.454/0001-80 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Controlador Geral
Processo nº 

144440/20(TCE-PR)
OFÍCIO N° 39/2020 GAB-CGE

Prazo 
Indeterminado

20/12/2019 20/12/2019
Decisão Controladoria 
Geral do Estado do 
Paraná

39 2020

515.427.659-00
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Júlio 
Cezar Vicentini

Autos nº 86/2001 - Ação 
Civil Pública

VARA CÍVEL E ANEXOS DA 
COMARCA DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL

Prazo 
Indeterminado

19/12/2017 19/12/2017
SENTENÇA - MOV 
108.1

870 2017

414.310.069-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Processo TC 533212/15 Ofício nº 602/2015-LNHI
Prazo 
Indeterminado

22/06/2015 22/06/2015
Decisão Judicial - Ação 
Penal Pública

6975-56 2015

055.084.499-65 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Substituto 
na Titularidade Plena

Processo nº 956788/16 - 
TC

Diário da Justiça Eletrônico Prazo Determinado  23/09/2016 23/09/2026 27/07/2016 Ofício
7000026147

16
2016

18.806.093/0001-01 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO ELTRÔNICO 

Nº 114/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  18/03/2022 18/03/2023 23/02/2022 Decisão Administrativa -- 2022

601.269.819-49 GOIOERE
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO N°: 44725-0/21 OFÍCIO n°744/2021 Prazo Determinado  11/12/2020 10/12/2023 11/12/2020 decisão judicial 744 2021

206.394.309-53 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

553765/19(TCE-PR)
Oficio n° 674/2019-Fmas Prazo Determinado  03/09/2013 02/09/2023 03/09/2013 DECISAO JUDICIAL 674 2019

15.261.163/0001-03 MARIPÁ MUNICÍPIO DE MARIPÁ GESTOR 045/2021
Diário Oficial Eletrônico Site Do 
Município

Prazo Determinado  15/12/2021 14/12/2023 15/12/2021 Decisão Administrativa 001 2021

54.102.785/0001-32 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

645715/16 - Termo 
Aditivo

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  07/06/2021 07/06/2023 07/06/2021 Despacho 1459 2021

731.593.959-87 PINHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo TC-

0494126/21

Ofício n° 0001112-
28.2007.8.16.0134.0009 de 
06/08/2021

Prazo Determinado  02/06/2021 02/06/2026 13/12/2017 Sentença Judicial                                 
0001112-

28.2007.8.16
2017

023.557.338-80 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do TCE/PR
Acórdãos 4540/17-S1C e 

3425/19-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná n. 
2212

Prazo Determinado  10/12/2020 12/02/2023 06/01/2020 Acórdão 3425 2019

792.301.219-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

08.949.912/0001-16
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

AUTORIDADE 
COMPETENTE

300/2018
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  25/12/2021 24/12/2023 24/12/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA 
SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

462 2021

31.768.037/0001-98 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
73/2021

AMP - DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  29/03/2022 29/03/2024 29/03/2022 Processo Apuratorio 001 2022

31.768.037/0001-98 NOVA TEBAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS

Prefeito 178/2020
Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Nova Tebas

Prazo Determinado  26/10/2021 26/10/2023 26/10/2021
Decisão/Processo 
Administrativo

01/2021 2021

97.526.165/0001-33 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

Secretária de 
Administração

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  04/12/2020 07/07/2030 04/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

004.019.089-76 ABATIÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

713.750.319-53
FRANCISCO 
BELTRÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Sistema Processual - e-proc Prazo Determinado  09/07/2019 09/07/2029 09/07/2019 Sentença
5004898-

59.2014.4.04
2020

27.192.870/0001-66 REALEZA MUNICÍPIO DE REALEZA Prefeito em Exercício 87/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  28/09/2021 28/09/2023 26/08/2021
SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA

05 2021

927.058.983-87 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 171785/21 

sp TCE-PR
Sentença Prazo Determinado  11/02/2021 10/02/2031 11/02/2021 decisão judicial 1 2021

005.440.449-59 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  20/09/2022 20/09/2027 23/08/2022 ACO                                               1590                2022

066.454.079-12 PINHÃO
VARA CIVEL DE PINHÃO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003012-

94.2017.8.16.0134

Ofício nº 0003012- 
94.2017.8.16.0134.0016, de 
05/05/2021

Prazo Determinado  03/03/2021 03/03/2031 03/06/2019 Sentença Judicial 0003012-94 2019

066.454.079-12 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

Juiz de Direito
BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  04/12/2020 07/07/2030 04/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

09.138.212/0001-04 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

Nº 101/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  08/06/2021 07/06/2023 08/06/2021 DECRETO 143 2021

09.138.212/0001-04 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

077/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  24/06/2021 23/06/2023 24/06/2021 DECRETO 154 2021

39.887.052/0001-67 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 36/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  08/04/2022 07/04/2024 08/04/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

79 2021

538.854.739-68 CURITIBA VARA CÍVEL DE REBOUÇAS Juiz de Direito
0001588-

71.2009.8.16.0142
OFÍCIO n.º 666/2021, de 18 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  19/11/2021 19/11/2023 19/11/2021 Sentença Judicial                                 0001588-71          2021 Indeterminada 17/02/2022
RE N°: 11182-4/22. OFÍCIO N°. 026/2022, de 7 de fevereiro de 2022. Comunico a V.Sa. 
que foi determinada SUSPENSÃO da proibição de
contratação com o poder público de ELOI MAZUR.

07.100.764/0001-06 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

06.951.656/0001-76 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS PREFEITO 170/2020
DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS -DIOEMS

Prazo Determinado  11/10/2021 11/10/2023 11/10/2021
TERMO DE 
SUSPENSÃO                                

05                  2021

10.655.089/0001-88 CURITIBA
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CURITIBA

SECRETARIO 
MUNICIPAL

D.O.M
Prazo 
Indeterminado

13/08/2009 13/08/2009

26.614.272/0001-75 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002395-

31.2022.8.16.0047
Ofício n. 039/2022, de 13 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

06/10/2022 06/10/2022 Liminar 0002395-31 2022

35.830.218/0001-58 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito
Concorrência Pública nº 

2/2020
Diário Eletrônico Oficial do Município Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2024 12/12/2022 Decreto 5531 2022

023.870.359-25 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  22/11/2022 22/11/2027 21/10/2022 ACO 2471 2022

023.870.359-25 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

Secretária de 
Administração

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  04/12/2020 07/07/2030 04/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

Emerson Ferreira & Cia Ltda 2/2022

EMERSON JULIO RIBEIRO 543887/21

EMERSON JULIO RIBEIRO
0002992-

06.2017.8.16.0134

ELYSIUM INC.NEGÓCIOS- EIRELI 05/2021

EMBRACOM COMERCIAL LTDA 50575/2009

EMBRALON COMERCIAL EIRELI 650903/22

ELO PREMIUM COMÉRCIO DE 
PAPEIS EIRELI

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

79/2021

ELOI MAZUR 731578/21

ELOS ENGENHARIA LTDA 113978/20

ELITON JULIO RIBEIRO
0002992-

06.2017.8.16.0134

ELLWANGER & CIA LTDA ME PORTARIA 130/2021

ELLWANGER & CIA LTDA ME PORTARIA 130/2021

ELIETE GOMES SILVA
Processo nº: 1005807-
77.2015.8.26.0189 sp

ELISANGELA BARP 481660/09

ELITON JULIO RIBEIRO 299153/21

ELCINER OZILHO BORGES
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

ELCIO JOSE GOMES
5004898-

59.2014.4.04.7007
ELETROCIDADE COMÉRCIO DE 
ELETROFERRAGENS EIRELI

05/2021

EGC COMÉRCIO E ATACADISTA 
DE INFORMATICA E 

01/2022

EGC Comércio e Atacadista de 
Informática e Eletroeletrônicos 

07/2021

EJR COMÉRCIO DE MADEIRAS 
LTDA

0002992-
06.2017.8.16.0134

EDUARDO CÉSAR DA COSTA 
NANNI

866588/17

EDUARDO LOPES DE SOUZA 601927/15

EDUKAMAKER CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA

6262/2021

EDITORA E GRAFICA 2020 LTDA 001/2021

EDITORA N D J LTDA 722873/18

Edson Carlos Meira
0001112-

28.2007.8.16.0134

EDERSON CUNHA DE SOUSA - 
COMERCIO DE IFORMATICA

002/2022

EDILALDO MACHADO DA CRUZ
Autos n°. 0000788-
03.2021.8.16.0084

EDITH DIAS DE CARVALHO
Processo: 0000371-
48.2006.8.16.0190

EDEMILSON CARVALHO
Processo: 0000037-

2820018.16.0145

EDENILSO ROSSI ARNALDI
0006975-

56.2015.8.16.0013

Edenilson Maciel de Lima
5084656-

11.2014.4.04.7000/PR

ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA 
E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

231/2018

ECOSUL SUSTENTABILIDADE E 
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

2022/7/13025

Ecovia Ecorodovia S/A Resolução n°. 67/2019

ECOBRAX CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

138/2021

Ecocataratas — Rodovias das 
Cataratas S/A

Resolução n°. 67/2019

ECOMAIS AR CONDICIONADO 
LTDA

64

E. M. S. SEQUINEL - 
CONFECÇÕES

178321/21

E.M. Moreira 08/2021

Easytech Informática e Serviços Ltda 4142/2022

E&AR EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI

017/2021

E. FERNANDES ENGENHARIA 
EPP

1722017

E. GONCALVES DE FARIA - 
AGROCOMERCIAL

13332/2021

DUTRAMED DISTRIBUIDORA 
EIRELE ME

015/2022

E & E CONFECÇÕES LTDA 178321/21

E J RIBEIRO AUTO POSTO LR 
LTDA -ME

0002992-
06.2017.8.16.0134

DUMA EMPREENDIMENTOS LTDA 009509/2020

DUMA EMPREENDIMENTOS LTDA 051128/2020



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

023.870.359-25 PINHÃO
VARA CIVEL DE PINHÃO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003012-

94.2017.8.16.0134

Ofício nº 0003012- 
94.2017.8.16.0134.0016, de 
05/05/2021

Prazo Determinado  03/03/2021 03/03/2031 03/06/2019 SENTENÇA JUDICIAL 0003012-94 2019

023.870.359-25 PINHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 10191-4/21 TCE-PR 002886-442017.8.16.0134.0006 Prazo Determinado  07/12/2020 06/12/2030 07/12/2020 Decisão Judicial
002886-

442017.8.16.
0

2021

023.870.359-25 PINHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 231044/21 

TCE-P
Ofício n° 0002817-
12.2017.8.16.0134.0021

Prazo Determinado  05/03/2021 04/03/2026 05/03/2021 decisão judicial                                  
0002817-

12.2017.8.16
2021

023.870.359-25 PINHÃO
VARA CIVEL DE PINHÃO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0001055-

24.2018.8.16.0134

Ofício n° 0001055-
24.2018.8.16.0134.0012, de 16 de 
fevereiro de 2022

Prazo Determinado  03/12/2021 03/12/2026 18/12/2019 Sentença Judicial 0001055-24 2019

023.870.359-25 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA DIRETOR DA 2ª RSM
AUTOS 0001279-

93.2017.8.16.0134
OFÍCIO Prazo Determinado  29/10/2018 29/10/2023 29/10/2018 OFÍCIO 70 2019

023.870.359-25 PINHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 715064/20 

(TCE-PR_
Ofício n° 0001307-
61.2017.8.16.0134.0006

Prazo Determinado  04/06/2020 03/06/2025 04/06/2020 DECISAO JUDICIAL
0001307-

61.2017.8.16
2020

874.582.689-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado Paraná

Acórdão nº 4928/17 - 
S1C e 324/20 - STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Paraná nº 2249

Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2025 02/03/2020 Acórdão                                           324/20-STP          2020 Indeterminada 28/05/2020 Acórdão 324/20 - STP - afastou sanção imposta no acordão nº 4928/17 - S1C

37.182.085/0001-86 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA TGP - C06 0310/2021 JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  07/04/2022 07/04/2023 07/04/2022 DECISÃO 4608 2022

063.508.399-00 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA PRESIDENTE 001/2021 DOM Prazo Determinado  24/08/2022 24/08/2023 24/08/2022 PORTARIA 7 e 8 2022

39.993.707/0001-81 ITAPERUÇU MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
JOÃO MORAES DE 
LARA

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 54/2022

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANA

Prazo Determinado  30/01/2023 30/01/2024 30/01/2023 SUSPENSÃO 01 2023

03.430.585/0001-78
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

Concorrência 11/2008
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

22/07/2016 22/07/2016
DECISÃO JUDICIAL 
EM MS

PAC-
120/2012

2016

03.430.585/0001-78
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

Concorrência 11/2008
EDITORA CORREIO 
PARANAENSE

Prazo 
Indeterminado

12/08/2015 12/08/2015
DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE                        

120/2012            2015 Indeterminada 22/07/2016 Conforme liminar autos nr. 00013512020168160036

05.217.947/0001-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2210/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2210/20 2020

15.156.111/0001-69 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Obras

Concorrência Pública nº 
17/2018

Diário Oficial do Município
Prazo 
Indeterminado

25/05/2021 25/05/2021 Decisão
4.157 Pág. 

64/68
2021

15.156.111/0001-69 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 349/2019 DOM Prazo Determinado  21/12/2022 21/12/2024 21/12/2022 Decisão S/N 2022

42.282.506/0001-80 MARIPÁ MUNICÍPIO DE MARIPÁ Prefeito 025/2022 SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  10/01/2023 10/01/2025 10/01/2023 DECISÃO                                           001                 2023

90.333.790/0001-10 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo TC nº 
620596/14 (Reativação)

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

25/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 20/12/2013

Processo nº 131556/15
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor GUSTAVO CHIES CIGNACHI, Juiz 
Federal Substituto, comunico à Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores 
expedidos no processo n.° 5001466-51.2013.404.7109, que em Agravo de Instrumento 
n° 5025519-49.2014.404.0000, foi proferida decisão pela Egrégia 30 Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4’ Região, afastando a proibição de contratar com o Poder Público 
(com a consequente retirada da restrição de inidoneidade dos sistemas públicos), 
decorrente do processo supracitado
-----------------------------------------
Processo nº 620596/14
Assunto: REQUERIMENTO EXTERNO
Oficio n.º 261/2014-OP.PL.3 1 -S/CV-RENOV
COMUNICO a Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores expedidos no processo 
nº. 5001466-51.2013.404.7109, que nos autos do Agravo de Instrumento n° 5014248-
77.2013.404.0000 e da Medida Cautelar Inominada n.º 5000109-86.2014.404.0000, foi 
proferida decisão pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Vice- Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 4º Região, revogando medida cautelar por ele 
anteriormente deferida.
---------------------
Deferiu-se liminar para conceder efeito suspensivo aos Recursos Especial e 
Extraordinário interpostos contra decisão proferida pela 3ª Turma do Tribunal Regional 
Federal, AFASTANDO A PROIBIÇÃO LIMINAR, imposta à recorrente, de contratar com 
o Poder Público (e a consequente determinação de inclusão da restrição de 
inidoneidade nos sistemas públicos).

488.160.869-04 CASCAVEL
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZA FEDERAL 
SUBSTITUTA

REQUERIMENTO 
EXTERNO Nº 157661/18-

TCEPR
DIÁRIO DA JUSTIÇA Prazo Determinado  09/09/2013 08/09/2023 09/09/2013 OFÍCIO

7000045313
44

2018

054.639.329-21 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
PROCESSO 

869440/19(TCE-PR)
OFÍCIO N. 4953/2018 Prazo Determinado  03/08/2018 03/08/2028 03/08/2018 Decisao Judicial 4953 2018

054.639.329-21 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ Prazo Determinado  03/08/2018 03/08/2028 03/08/2018 SENTENÇA JUDICIAL                                 1731                2018

478.667.050-20 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETÁRIO DA 
CASA CIVIL

016/2021 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  23/08/2022 23/02/2023 23/08/2022 COMUNICADO 1 2022

35.493.677/0001-93 MANDAGUARI
MUNICÍPIO DE 
MANDAGUARI

Prefeita Municipal
Pregão Eletrônico nº 

39/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  16/04/2021 16/04/2023 16/04/2021
Suspensão/Imped.contr
atar Mun.Mandaguari

01 2021

29.245.763/0001-84 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO PRESENCIAL 

N. 124/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  16/08/2022 16/08/2023 27/07/2022 Decisão Administrativa -- 2022

353.180.319-00 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 41717-2/21 TCE-PR Ofício n." 423/2021 Prazo Determinado  17/10/2020 16/10/2023 17/10/2020 DECISÃO JUDICIAL 423 2021

353.180.319-00 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 36969-0/21  (TCE-PR)
OFÍCIO - Autos no. 0003573-
4)3.20141L1&0174- P.

Prazo Determinado  18/05/2021 17/05/2024 18/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 1 2021

834.158.589-87 TIBAGI
VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE TIBAGI - PROJUDI

Juiz de Direito
0001528-

75.2013.8.16.0169
OFÍCIO N°. 481/2022, de 20 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  09/12/2020 09/12/2023 09/12/2020 Acórdão 0001528-75 2022

540.247.499-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo nº 

210470/17 – TC

4ª Vara da Fazenda Pública do Foro 
Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba

Prazo Determinado  22/03/2017 22/03/2027 16/03/2017 Ofício                                            417                 2017

33.827.535/0001-90 LAPA MUNICÍPIO DA LAPA
SECRETÁRIA DE 
OBRAS / PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 084/21

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  15/12/2022 15/12/2024 15/12/2022 DECRETO                                           26582               2022

33.827.535/0001-90 LAPA MUNICÍPIO DA LAPA
SECRETÁRIA DE 
OBRAS / PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 084/2021

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  15/12/2022 15/12/2024 15/12/2022 DECRETO 26582 2022

33.827.535/0001-90 LAPA MUNICÍPIO DA LAPA
SECRETÁRIA DE 
OBRAS / PREFEITO 
MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2021

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  26/01/2023 26/01/2025 26/01/2023 DECRETO
26637 DE 

25/01/2023
2023

005.404.929-65 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Processo nº 568533/19 OFÍCIO N° 700007197395 Prazo Determinado  24/07/2019 23/07/2024 24/07/2019 DECISAO JUDICIAL 7000071973 2019

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão 2344/18 - STP DETC Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2023 02/03/2020 Acórdão                                           2344                2018 Determinada  21/05/2020 29/05/2020

Despacho nº 446/20 - GCAML (peça 10) do processo nº 218257/20 - liminar nos autos 
de Ação Ordinária nº 0000329-81.2020.8.16.0004, em trâmite perante a 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba, ajuizada por M. I. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
contra o Estado do Paraná

IMPEDIMENTO REATIVADO PELO DESPACHO Nº 652/20 - GCILB (processo 
587002/15)

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021EVANDRO MACHADO 497997/20

EVANDRO MACHADO 113978/20

EVANDRO MACHADO 113978/20

EVANDRO MACHADO 497997/20

EVANDRO LUIZ PEREZ DE 
FREITAS

5007893-
18.2018.4.04.7003/PR

EVANDRO MACHADO 667368/18

EVANDRO MACHADO 601927/15

EUROINFRA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA

PD 19858/2022

EUROINFRA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA

PD 19858/2022

EUROINFRA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA

PD 28345/2022

EUCLIDES PASA
- Autos nº. 0003573-

03.2014.8.16.0174 - P

EUCLIDES RAFAEL FERREIRA 588477/22

EUNICE DA SILVA
Autos nº 0004818-
50.2009.8.16.0004

ESFERA ASSISTÊNCIA 
INDUSTRIAL LTDA

01/2021

Estandes OPD Ltda 020/2022

EUCLIDES PASA
0008063-

68.2014.8.16.0174

ERICA DE FREITAS WISNIESKI
0000442-

69.2014.8.16.0190

ERICA DE FREITAS WISNIESKI
0000442-

69.2014.8.16.0190

ERLEI ORESTE BERNIERI 98.5582/2021

ENGEMAC MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

001/2023

ENGEPLUS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA

5012658-
65.2013.404.0000

ERCIBALDO DA SILVA
CUMPRIM. SENTENÇA 

Nº 5002819-
11.2017.4.04.7005/PR

ENERGELPAR CONSTRUCOES 
ELETRICAS E CIVIS LTDA - EPP

49235/15

ENERGEPAR 
EMPREENDIMENTOS ELETRICOS 

28895

ENERGEPAR 
EMPREENDIMENTOS ELETRICOS 

01-165072/2022

EMPRESA DE LARA 
CONSTRUTORA E ALUGUEL DE 

109/2022

ENDEAL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA

120/2012

ENDEAL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA

120/2012

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA Processo nº 745695/18

EMERSON NUNES DO EGITO 0063/2022

EMMANUELLE BARBY MUSTAPHA
01-066600/2022 e 01-

066231/2022

EMERSON JULIO RIBEIRO 127933/22

EMERSON JÚLIO RIBEIRO
OFÍCIO CIRC. 

70/2019/DIR

Emerson Julio Ribeiro
0001307-

61.2017.8.16.0134,

EMERSON JULIO RIBEIRO 299153/21

EMERSON JULIO RIBEIRO
0002886-

44.2017.8.16.0134

EMERSON JULIO RIBEIRO
Processo: 0002817-
12.2017.8,16.0134  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

709.448.060-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

34.890.193/0001-15 PRIMEIRO DE MAIO
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRO DE MAIO

Presidente da Câmara 
Municipal - 
Biênio2021/2022

Dispensa de Licitação n.º 
18/2019

Jornal Folha de Londrina - JF Prazo Determinado  25/08/2021 24/08/2023 20/08/2021 Decreto 22 2021

34.890.193/0001-15 PRIMEIRO DE MAIO
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRO DE MAIO

Presidente da Câmara 
Municipal, - Biênio 
2021/2022

Dispensa de Licitação n.º 
18/2019

Jornal Folha de Londirna - JFL
Prazo 
Indeterminado

25/08/2021 20/08/2021 Decreto legislativo 22 2021

032.947.019-18 PINHÃO
VARA CIVEL DE PINHÃO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003012-

94.2017.8.16.0134

Ofício nº 0003012- 
94.2017.8.16.0134.0016, de 
05/05/2021

Prazo Determinado  03/03/2021 03/03/2031 06/06/2019 SENTENÇA JUDICIAL 0003012-94 2019

032.947.019-18 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

Secretária de 
Administração

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  04/12/2020 07/07/2030 04/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

218.637.538-93 APUCARANA
2ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0017319-

32.2017.8.16.0044
OF.: 296/2022, de 28/04/2022 Prazo Determinado  04/05/2022 04/05/2027 05/04/2022 Decisão Judicial 0017319-32 2022

35.311.658/0001-07 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

97.549.447/0001-56 PALMEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PALMEIRA

Presidente 63/2018
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  11/03/2021 10/03/2023 11/03/2021 Declaração de Sanção                              01                  2021

97.549.447/0001-56 PALMEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PALMEIRA

Presidente 63/2018
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  11/03/2021 10/03/2026 11/03/2021 Declaração de Sanção                              02                  2021

21.061.770/0001-14 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito 41/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do Paraná

Prazo Determinado  08/07/2022 07/07/2024 08/07/2022 Termo de Rescisão 163 2021

32.804.293/0001-56 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.1
2021

09.473.928/0001-68
BOM SUCESSO DO 
SUL

MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO DO SUL

Pregoeira 127/2019 AMP Prazo Determinado  05/05/2021 05/05/2023 03/05/2021 Sancionador 01 2021

10.926.818/0001-93 PALOTINA MUNICÍPIO DE PALOTINA
PREFEITO 
MUNICIPAL

077/2018 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  17/02/2022 17/02/2024 17/02/2022
AVISO DE 
PENALIDADE

01 2022

36.046.750/0001-41
SANTA TEREZA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZA DO OESTE

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAUDE

13/2022 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  17/11/2022 17/11/2024 17/11/2022 OFICO 106 2022

26.389.014/0001-32 TOLEDO

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA

Secretário Executivo 057/2021 Jornal do Oeste Prazo Determinado  23/08/2022 22/08/2024 23/08/2022
Decisão Processo 
Administrativo

002 2022

33.880.068/0001-61 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 12/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  26/04/2022 26/04/2023 01/04/2022 Decisão Administrativa -- 2022

36.046.750/0001-41 RIBEIRÃO CLARO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO

Prefeito Municipal 62/2020 Jornal Tribuna do Vale Prazo Determinado  01/09/2022 31/08/2027 31/08/2022 Processo Administrativo 1 2021

41.008.117/0001-07 CASTRO MUNICÍPIO DE CASTRO SECRETÁRIO
PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 
019/2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO CASTRO

Prazo Determinado  22/03/2022 14/03/2024 22/03/2022 RESCISÃO 1/2022 2022

18.312.083/0001-10 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador Geral 33/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  08/06/2022 07/06/2024 08/06/2022 PAD 02 2022

37.052.322/0001-94 CONGONHINHAS
MUNICÍPIO DE 
CONGONHINHAS

Secretário Municipal de 
Saúde

PE 08/2021 A Cidade Regional Editais Prazo Determinado  09/05/2022 09/05/2024 09/05/2022
Processo Administrativo 
de Rescisão

nº001/2022 2022

029.138.539-78 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL PRESIDENTE 05/2021
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL

Prazo Determinado  30/04/2022 30/04/2023 30/04/2022 COMUNICADO I 2022

36.277.658/0001-92 MATELÂNDIA
MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA

PREFEITO 018/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Prazo Determinado  09/09/2022 09/09/2024 25/08/2022 DESPACHO 046 2022

31.784.105/0001-02
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 102/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
JORNAL O REGIONAL

Prazo Determinado  15/10/2022 15/10/2024 15/10/2022 DECISÃO -- 2022

019.016.369-09 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 43246-5/21 TCE-PR Ofício n. 274/2021 Prazo Determinado  27/04/2021 26/04/2024 27/04/2021 DECISÃO JUDICIAL 274 2021

019.016.369-09 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 43246-5/21 TCE-PR Ofício n. 274/2021 Prazo Determinado  27/04/2021 26/04/2024 27/04/2021 DECISÃO JUDICIAL 274 2021

982.828.245-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DIRETOR DE 
SECRETARIA

Processo nº 
61586/19(TCE-PR)

Ofício n° 032/2019 - SEPOD Prazo Determinado  21/01/2019 21/01/2029 21/01/2019 Decisão Judicial 032 2019

28.234.779/0001-29 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito 145/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do Paraná

Prazo Determinado  08/07/2022 07/07/2024 08/07/2022 Termo de Rescisão 279 2021

017.634.149-81 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  08/11/2021 08/11/2026 08/10/2021 ACO 2582 2021

017.634.149-81 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  08/11/2021 08/11/2026 08/10/2021 ACO 2582 2021

02.401.070/0001-87 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 452055/20 (TCE-PR_ OFICIO 700008868752 Prazo Determinado  03/07/2020 02/07/2030 03/07/2020 DECISAO JUDICIAL
7000088687

52
2020

02.401.070/0002-68 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 452055/20 (TCE-PR) OFICIO 700008868752 Prazo Determinado  03/07/2020 02/07/2030 03/07/2020 DECISAO JUDICIAL
7000088687

52
2020

31.487.038/0001-64 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

Secretária Municipal de 
Saúde

069/2019
Diário Oficial do Município de Santa 
Helena PR

Prazo Determinado  01/03/2021 01/03/2023 01/03/2021 Declaração s/n 2021

21.380.013/0001-03 JAPURÁ MUNICÍPIO DE JAPURÁ PREFEITA MUNICIPAL
Pregão Eletrônico 

08/2022
GRAFICA E EDITORA TRIBUNA 
DA REGIÃO LTDA

Prazo Determinado  19/09/2022 19/09/2024 11/09/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR

01/2022 2022

35.205.981/0001-98 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Fazenda

Pregão Eletrônico n° 
47/2021

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  31/05/2022 31/05/2024 31/05/2022 Decisão
4.418 – pág. 

9-10
2022

10.662.181/0001-75
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 100/2020

JORNAL DO OESTE LTDA Prazo Determinado  28/04/2021 28/04/2023 28/04/2021 PORTARIA                                          170                 2021

010.303.729-26 CONGONHINHAS
MUNICÍPIO DE 
CONGONHINHAS

Secretário Municipal de 
Saúde

PE 08/2021 A Cidade Regional Editais Prazo Determinado  09/05/2022 09/05/2024 09/05/2022
Processo Administrativo 
de Rescisão

nº001/2022 2022

281.995.619-04 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Diretor de Secretaria TC nº 845587/16 DJE Prazo Determinado  20/07/2016 20/07/2026 12/04/2016 Ofício
7000025119

08
2016

242.297.330-20 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo TC nº 
620596/14 (Reativação)

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

25/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Determinada  20/12/2013 24/06/2014

Processo nº 620596/14
Assunto: REQUERIMENTO EXTERNO
Oficio n.º 261/2014-OP.PL.3 1 -S/CV-RENOV
COMUNICO a Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores expedidos no processo 
nº. 5001466-51.2013.404.7109, que nos autos do Agravo de Instrumento n° 5014248-
77.2013.404.0000 e da Medida Cautelar Inominada n.º 5000109-86.2014.404.0000, foi 
proferida decisão pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Vice- Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 4º Região, revogando medida cautelar por ele 
anteriormente deferida.
-------------------

Deferiu-se liminar para conceder efeito suspensivo aos Recursos Especial e 
Extraordinário interpostos contra decisão proferida pela 3ª Turma do Tribunal Regional 
Federal, AFASTANDO A PROIBIÇÃO LIMINAR, imposta à recorrente, de contratar com 
o Poder Público (e a consequente determinação de inclusão da restrição de 
inidoneidade nos sistemas públicos).

223.013.649-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

16.908.314/0001-27 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador Geral
TOMADA DE PREÇOS 

N.º 1/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  29/11/2022 28/11/2024 29/11/2022 PAD 11 2022

36.046.750/0001-41
CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES

MUNICÍPIO DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

57/2021 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  09/09/2022 09/09/2024 08/09/2022 PORTARIA                                          631                 2022

36.046.750/0001-41
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

MUNICÍPIO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON

Secretário de 
Administração

12/2021 Diário Oficial do Município Prazo Determinado  13/05/2022 13/05/2023 13/05/2022 Decisão Administrativa 00 2022

36.046.750/0001-41 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 35/2020
Diário Ofical Eletrônico do Município 
de Guaraniaçu

Prazo Determinado  22/11/2021 22/11/2023 22/11/2021 Decreto 5053 2021

29.887.078/0001-51 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

11/2022 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  27/12/2022 27/12/2024 27/12/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

527.671.329-49 MARINGÁ
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE MARINGÁ

Desembargador
0000272-

54.2001.8.16.0190
Ofício nº 1.349/2022-letb, de 
13/12/2022

Prazo Determinado  26/10/2021 26/10/2024 26/10/2021 Acórdão 0000272-54 2021

FIBRA DISTRIBUIÇÃO & 
LOGISTICA EIRELI

1

FLAVIA CARNEIRO PEREIRA 782435/22

FG DE OLIVEIRA LTDA 04/2021

FG de Oliveira Ltda 046/2021

FG de OliveiraLtda EPP 003/2021

FERNANDO RONALDO FURTADO 
FAGUNDES

5012658-
65.2013.404.0000

Fernando Shigueru Matsuki 408156/17

FERRONATTO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

11/2022

FERNANDESTUR - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 

002/2021

FERNANDO FERNANDES DOS 
SANTOS

012/2021

Fernando Navarro Filho
Ação Civil Pública nº 

5004297-

fatima fernanda souza oliveira eireli-
me

001/2020

FAVORITA COMERIO E SERVIÇOS 
LTDA

Processo Administrativo 
Punitivo 01/2022

FELIPE EDUARDO FERNANDES 
GUEDES

052809/2021

FABIO SCHUERTS 93847/20

FARMACIA JCF LTDA - ME
5009936-

31.2018.4.04.7001/PR

FARMACIA JCF LTDA - ME
5009936-

31.2018.4.04.7001/PR

FÁBIO DA SILVA RODRIGUES 651-95.2013.4.01.3303

Fabio Junior dos Santos Vidros 002/2022

FABIO SCHUERTS 93847/20

FABIO AUGUSTO MOREIRA 
PRÍNCIPE - CRIATIVA 

PORTARIA N° 784/2022

FABIO BERNARDO GROTH
0025815-

97.2(114.8.16.0030

FABIO BERNARDO GROTH
0025815-

97.2(114.8.16.0030

F.F.S. SERVICOS MEDICOS LTDA 012/2021

FABIANA ZAFALON SPINARDI 70286

FABIANO DE OLIVEIRA 
DORNELLES

018/2022

F. G. OLIVEIRA LTDA 1/2021

F. LEMOS VALLE COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

26697/2021

F.A.P. RAMOS 02/2022

F G DE OLIVEIRA LTDA 01/2022

F M B INDUSTRIA E 
DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA

PAAR 002/2022

F RIBEIRO PERERIA 
EQUIPAMENTOS DE 

007/2022

EXONE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO TRADING LTDA

Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

EZ TECHS IMPORTADORA, 
EXPORTADORA E 

01/2021

F C SARABIA LTDA 001/2022

EXATA APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI

63/2018

EXATA APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI

63/2018

Exo Company Participações LTDA 001/2022

EVERTON JULIO RIBEIRO
0002992-

06.2017.8.16.0134

EWERTON DE OLIVEIRA PIRES 312110/22

EXAFIVE CONSULTORIA 
EMPRESARIA EIRELI

Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

EVERSON ROGÉRIO DO 
NASCIMENTO - APP PRIME

Decreto Legislativo n.º 
22/2021

EVERSON ROGÉRIO DO 
NASCIMENTO - APP PRIME

Decreto Legislativo n.º 
22/2021

EVERTON JULIO RIBEIRO 299153/21

EVANDRO MACHADO 483639/21

EVANDRO MACHADO 483639/21



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

527.671.329-49 MARINGÁ
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0000272-

54.2001.8.16.0190
Ofício nº 876/2022-letb, de 2 de 
agosto de 2022

Prazo Determinado  26/10/2021 26/10/2024 29/06/2021 Acórdão 0000272-54 2022

23.518.131/0001-60 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  11/09/2019 11/09/2024 11/09/2019
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

PA 39/2019 2019

11.397.879/0001-73 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PE 082/2021 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  28/09/2022 28/09/2024 28/09/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

008/2022 2022

02.363.761/0001-33 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 35/2020
Diário Ofical Eletrônico do Município 
de Guaraniaçu

Prazo Determinado  22/11/2021 22/11/2023 22/11/2021 Decreto 5055 2021

79.754.636/0001-89 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

551339/19(TCE-PR)
Oficio n°688/2019-fmas Prazo Determinado  08/02/2017 07/02/2027 08/02/2017 DECISAO JUDICIAL 688 2019

40.882.988/0001-84 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

SECRETÁRIA DE 
SAÚDE

PREGÃO 66/2021 - 
CONTRATO 115/2021

SITE MUNICIPIO, DIÁRIO 
ELETRONICO, DIARIO IMPRESSO

Prazo Determinado  26/05/2022 26/05/2025 19/05/2022 DESPACHO 443104 2021

36.327.075/0001-29 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETÁRIO DE 
LOGÍSTICA E 
COMPRAS

PREGÃO 056/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ

Prazo Determinado  22/07/2022 22/07/2024 22/07/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

3906 2022

36.327.075/0001-29 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

117/2021 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  04/10/2022 04/10/2024 04/10/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

36.327.075/0001-29
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

MUNICÍPIO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON

Secretário Municipal de 
Administração

040/2021 Diário Oficial do Município Prazo Determinado  08/12/2022 08/06/2023 08/12/2022 Decisão Administrativa 00 2022

36.327.075/0001-29 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PE 115/2021 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  19/01/2023 19/01/2025 19/01/2023
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

009/2022 2022

959.631.469-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1817

Prazo Determinado  05/06/2018 05/06/2023 04/05/2018 Acórdão 700 2018

474.961.779-20 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC - 236679/15 Diário da Justiça Federal Prazo Determinado  07/03/2015 07/03/2025 04/09/2013 Ofício
7000004656

33
2015

474.961.779-20 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

478.909.329-87 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

32.130.149/0001-81 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

189/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  13/06/2022 13/06/2023 13/06/2022 Despacho 051 2022

039.256.259-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  18/11/2021 17/11/2026 21/10/2021 ACO 2667 2021

538.191.360-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 24/07/2015

Liminar com efeito suspensivo nos autos da Medida Cautelar nº 24479/RS.
Ofício 533/2015-OP.PL.31-S/CV-REVOG

17.613.341/0001-35
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO REGISTRO DE 

PREÇOS N° 010/2020
JORNAL O REGIONAL E DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO

Prazo Determinado  15/03/2021 15/03/2023 13/03/2021
DECISÃO EM 
PROCESSO 
PUNITIVO                      

--                  2021

37.217.509/0001-09
OURO VERDE DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE

SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

071/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE

Prazo Determinado  08/03/2022 08/03/2024 08/03/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

001 2022

37.217.509/0001-09
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

188/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de São Pedro do Iguaçu - PR

Prazo 
Indeterminado

05/08/2022 05/08/2022 Portaria 214 2022

37.532.344/0001-51 GUARATUBA MUNICÍPIO DE GUARATUBA PROCURADOR
PREGÃO ELETRONICO 

043/2020
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE GUARATUBA

Prazo Determinado  05/01/2023 04/01/2024 04/01/2023

EXTRATO PARA 
PUBLICAÇÃO DA 
PENALIDADE 
APLICADA

EDIÇÃO 919, 
PAG 08

2023

03.757.610/0001-22 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

PRESIDENTE 04/2020
Diário oficial dos municiípios do 
Paraná

Prazo Determinado  09/07/2021 21/06/2023 09/07/2021 Processo Administrativo                           20                  2020

82.217.548/0001-52 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 643330-20 (TCE-PR OFICIO 700009315158-2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2025 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

30.117.728/0001-69 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Edineia Rzescutko 
Mattos -  Secretária 
Municipal de 
Urbanismo

Ata de Registro 277/2018 
e 330/2019

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAUCÁRIA

Prazo Determinado  18/02/2022 17/02/2025 18/02/2022 PORTARIA                                          49878               2022

30.117.728/0001-69 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 05/2020
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  21/07/2022 21/07/2023 03/05/2022 Decisão Administrativa -- 2022

24.693.328/0001-07 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão nº 116/2021
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  04/11/2022 04/11/2024 04/11/2022 Decreto 781 2022

112.206.439-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  01/02/2022 01/02/2025 06/12/2021 ACO 3265 2021

112.206.439-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2024 21/06/2021 ACO 1281 2021

112.206.439-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  27/07/2021 27/07/2024 02/07/2021 ACO 1424 2021

112.206.439-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/06/2021 01/06/2024 07/05/2021 ACO 918 2021

112.206.439-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  03/02/2021 03/02/2024 09/12/2020 ACO 3577 2020

32.217.482/0001-22 CORONEL VIVIDA
MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA

Prefeito
Pregão Presencial nº 

114/2019.
Editora Juriti Ltda. Prazo Determinado  10/12/2020 10/12/2025 10/12/2020 Portaria 034/2020 2020

06.176.620/0001-62 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Meio Ambiente

Pregão Eletrônico n° 
216/2021

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  08/06/2022 08/06/2023 08/06/2022 Decisão
4.424 – pág. 

36-38
2022

30.597.675/0001-20 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Educação

Pregão Eletrônico n° 
88/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  30/05/2022 30/05/2023 30/05/2021 Decisão
4.417 – pág. 

16-17
2022

39.282.384/0001-18 SIQUEIRA CAMPOS
MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS

Prefeito 49/2022 GENESIS MACHADO & CIA LTDA Prazo Determinado  09/09/2022 09/09/2024 09/09/2022 Decisão do Prefeito 01 2022

994.919.074-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 177716/21 

(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/03/2019 13/03/2029 14/03/2019 decisão judicial 1 2021

994.919.074-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 177716/21 

(TCE-PR)
Sentença Prazo Determinado  14/03/2019 13/03/2029 14/03/2019 decisão judicial 1 2021

14.643.102/0001-30 INÁCIO MARTINS
MUNICÍPIO DE INÁCIO 
MARTINS

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 033/2022 - ATA RP N° 

064/2022

AMP E JORNAL HOJE CENTRO 
SUL

Prazo Determinado  21/12/2022 21/12/2024 21/12/2022 DECRETO 213 2022

14.643.102/0001-30 SANTO INÁCIO
MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO

PREFEITA MUNICIPAL 008/2022 JORNAL O REGIONAL Prazo Determinado  30/10/2022 29/10/2024 30/10/2022 DECRETO                                           91                  2022

14.693.739/0001-30 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

1841/2017, 1444/2017, 
156/2018

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  14/11/2018 14/11/2023 14/11/2018 Notificação 3003 2018

62.436.282/0001-21 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETARIA PORTARIA 09/2012 - D.O.M 24
Prazo 
Indeterminado

27/03/2012 27/03/2012

805.489.039-72 MAMBORÊ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 405398/18 - TCE/PR Sistema Projudi Prazo Determinado  29/11/2017 29/11/2027 18/12/2014 decisão judicial
6533920098

16010
2017

167.098.530-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL
NÃO 

INFORMADO
2013

115.659.699-87 LONDRINA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE 
LONDRINA - PROJUDI

Juiz de Direito
0029296-

48.2016.8.16.0014
OFÍCIO N. 1176/2021, de 25 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  26/08/2021 26/08/2024 21/02/2018 Sentença Judicial 0029296-48 2018

14.711.959/0001-40 CORONEL VIVIDA
MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA

SECRETÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 

27/2021
EDITORA JURITI LTDA Prazo Determinado  17/03/2022 16/03/2024 17/03/2022 PORTARIA 015 2022

02.743.480/0001-06 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Diário Eletrônico da Justiça Prazo Determinado  24/05/2013 24/05/2023 05/06/2012 Sentença Judicial 0007162-70 2008

26.965.679/0001-47 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 32/2022 BOLETIM OFICIAL DO MUNICPIO Prazo Determinado  21/09/2022 21/09/2023 21/09/2022
PROCESSO 
ADMNISTRATIVO

10 2022

17.261.288/0001-50 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

Prefeito Municipal
Processo Administrativo 

nº 411641/2019
Diário Oficial do Muniípio Prazo Determinado  20/03/2020 20/03/2025 20/03/2020

Declaração de 
Inidoneidade

411641/2019 2020

363.418.279-20 SABÁUDIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 679203/20 (TCE-PR OFICIO 700009415342 Prazo Determinado  31/08/2020 30/08/2025 31/08/2020 DECISAO JUDICIAL                                  
7000094153

42        
2020

363.418.279-20 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 64333-20 OFICIO 700009315158;2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2025 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

239.658.190-20 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 643330-20 TCE-PR OFICIO 700009315158-2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2025 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

068.577.959-91
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

219288/19(TCE-PR)
Oficio ri° 130012019-JD Prazo Determinado  20/03/2019 19/03/2024 20/03/2019 DECISAO JUDICIAL 13001 2019

GILBERTO FERDINANDI JUNIOR
5015720.22.2014.4.04.7

003;PR

GILMAR FERDINANDI
5015720.22.2014.4.04.7

003;PR

GILSON CARLOS PACHECO
0000475-

51.2004.8.16.0112

GG INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

10/2022

Giga Eletro Instaladora Ltda ME
Processo Administrativo 

nº 411641/2019

GILBERTO FERDINANDI JUNIOR
5020708-

37.2014.4.04.7003/PR

GERSON MORAES DE ARAUJO 624593/21

GESUL COMERCIAL EIRELI 003/2021

GETAR INCORPORAÇÃO LTDA
SENTENÇA Ng 

0006298562013403610

GERALDO J. COAN & CIA LTDA. 01-128129/2012

Geremias de Carvalho 653-39.2009.8.16.0107

GERMANO SEVERO DORNELLES 
PATTA

5012658-
65.2013.404.0000

GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA ME

001/2022

GEFLEX INDUSTRIS E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

002/2022

GÊNESE SERVIÇOS E 
ALIMENTAÇÃO LTDA

57742/2018

GDN SOLUÇÕES VAREJISTAS 
LTDA

01

GEDSON BASILIO TAVARES
Processo 0732770-

83.2014.8.02.0001 AL

GEDSON BASILIO TAVARES
0732770-

83.2014.8.02.0001 TJAL

GABRIELI DA SILVA VOGEL 005/2020

GAIATEC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO 

018880/2022

GDD EDITORA GRÁFICA EIRELI 21565/2021

GABRIEL LUIZ FRANCESCHI 617623/20

GABRIEL LUIZ FRANCESCHI 595212/20

GABRIEL LUIZ FRANCESCHI 569378/20

GABRIEL ANDRES FLACH 544/2022

GABRIEL LUIZ FRANCESCHI 764596/20

GABRIEL LUIZ FRANCESCHI 617615/20

G. FERDINANDI &CIA LTDA
5015720.22.2014.4.04.7

003;PR

G5 SOLUÇOES EM ILUMINAÇÃ 
PÚBLICA EIRELE ME

80736/2021

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EIRELI ME

06/2022

FRISSO ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA

002/2022

FRPMÁQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

5809/2022

FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

20/2020

FREDERICO WESTPHALEN
5012.658-

65.2013.404.0000

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI
PORTARIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
PUNITIVO 721/2020

FRISSO ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA

001/2022

FRANCISCO CARLOS DOS 
SANTOS GARCEZ

159113/17

Francisco Selden de Farias Chaves 
Me

1094/2022

FREDERICO BITTENCOURT 
HORNUNG

317976/10

Franciane Ribeiro Guimarães 618890/16 TC

Francisco Assis de Lima
Ação Civil Pública nº 

5001891-

Francisco Assis de Lima
Ação Civil Pública nº 

5000578-

FORTCLEAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

1

FORTCLEAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

038/2021

FORTCLEAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

009/2022

FORMACO -A SÁBIO FERREIRA & 
CIA. LTDA

Processo: 0000315-
15.2006.8.16.0190

FORNECE VEÍCULOS LTDA 443104/221

FORTCLEAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

16185/2022

FLEXPROMO PRODUCAO DE 
EVENTOS EIRELI

39/2019

FOOT COMERCIAL LTDA 008/2022

Força Química Ltda 005/2021

FLAVIA CARNEIRO PEREIRA 447563/22



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

505.211.369-20 TIBAGI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

42550/20(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 05/2020 Prazo Determinado  17/12/2018 16/12/2028 17/12/2018 DECISAO JUDICIAL 05 2020

340.476.549-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  08/11/2021 08/11/2026 08/10/2021 ACO 2582 2021

340.476.549-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  08/11/2021 08/11/2026 08/10/2021 ACO 2582 2021

08.144.181/0001-31 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA SMGP PG/SMGP 0081/2017 Jornal Oficial do Município Prazo Determinado  07/01/2019 07/01/2024 07/01/2019
IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E 
CONTRATAR

1900804086
92017-00

2017

070.695.639-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/2020 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1238 2020

11.398.396/0001-93 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

2215/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2215/20 2020

448.493.200-82 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo TC nº 
620596/14 (Reativação)

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

25/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 20/12/2013

Processo nº 131556/15
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor GUSTAVO CHIES CIGNACHI, Juiz 
Federal Substituto, comunico à Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores 
expedidos no processo n.° 5001466-51.2013.404.7109, que em Agravo de Instrumento 
n° 5025519-49.2014.404.0000, foi proferida decisão pela Egrégia 30 Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4’ Região, afastando a proibição de contratar com o Poder Público 
(com a consequente retirada da restrição de inidoneidade dos sistemas públicos), 
decorrente do processo supracitado.
-----------------------------
Processo nº 620596/14
Assunto: REQUERIMENTO EXTERNO
Oficio n.º 261/2014-OP.PL.3 1 -S/CV-RENOV
COMUNICO a Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores expedidos no processo 
nº. 5001466-51.2013.404.7109, que nos autos do Agravo de Instrumento n° 5014248-
77.2013.404.0000 e da Medida Cautelar Inominada n.º 5000109-86.2014.404.0000, foi 
proferida decisão pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Vice- Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 4º Região, revogando medida cautelar por ele 
anteriormente deferida.
-----------------------------
Deferiu-se liminar para conceder efeito suspensivo aos Recursos Especial e 
Extraordinário interpostos contra decisão proferida pela 3ª Turma do Tribunal Regional 
Federal, AFASTANDO A PROIBIÇÃO LIMINAR, imposta à recorrente, de contratar com 
o Poder Público (e a consequente determinação de inclusão da restrição de 
inidoneidade nos sistemas públicos).

02.330.299/0001-78 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
015/2021

Diário Oficial do Município de 
Leópolis

Prazo Determinado  01/09/2022 01/09/2024 01/09/2022 Extrato de Decisão 02 2022

09.186.483/0001-35 CAMPO MOURÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPO MOURÃO

Presidente 05/2009
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO

Prazo 
Indeterminado

22/09/2015 22/09/2015
Decisão Administrativa 
sobre aplicação 
penalidade

0 2015

02.330.299/0001-78 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

17/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Paraná

Prazo Determinado  18/11/2021 19/11/2023 18/11/2021 Processo Apuratorio 008 2021

02.330.299/0001-78
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO PREGÃO N° 060/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
JORNAL O REGIONAL

Prazo Determinado  02/06/2021 02/06/2023 02/06/2021 DECISÃO -- 2021

02.330.299/0001-78
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

080/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de São Pedro do Iguaçu - PR

Prazo Determinado  16/09/2022 16/09/2024 16/09/2022 Portaria 253 2022

07.781.442/0001-61 SERTANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS

Prefeito Municipal 01/2011 e 02/2011 Jornal da cidade, edição 610
Prazo 
Indeterminado

25/03/2014 25/03/2014 Decreto 01/2014 2014

33.604.637/0001-46 CÉU AZUL MUNICÍPIO DE CÉU AZUL Prefeito Municipal Pregão 47/2022
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Céu Azul

Prazo Determinado  20/12/2022 20/12/2024 20/12/2022 Processo 103 2022

30.159.785/0001-00 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

DIRETOR 
PRESIDENTE - JOSE 
FERREIRA SOARES 
NETO

PREGÃO ELETRONICO 
02/2022

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  11/11/2022 10/11/2023 11/11/2022 PORTARIA 01 2022

04.238.031/0001-36 CORONEL VIVIDA
MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA

Prefeito
Pregão Presencial 

107/2019
Editora Juriti Ltda. Prazo Determinado  10/07/2020 10/07/2025 10/07/2020 Portaria 025/20 2020

14.209.253/0001-84 CURITIBA
MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DO PARANA

Promotor de Justiça 0085.20.000534-7
Ofício 1.056/2021-GAB, de 2 de 
setembro de 2021

Prazo Determinado  26/10/2020 26/10/2023 26/10/2020 Inquérito Civil 0085.20.00 2020

36.788.205/0001-20 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETÁRIA DE 
FINANÇAS

PROCESSO Nº 
093/2020, PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Nº063/2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO Prazo Determinado  19/05/2021 19/05/2023 19/05/2021
EXTRATO DE 
PUNIÇÃO

006 2021

36.788.205/0001-20 TOLEDO

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

003/2021
JORNAL DO OESTE E DIÁRIO 
OFICIAL DO CISCOPAR

Prazo Determinado  03/07/2021 02/07/2023 03/07/2021

DECISÃO FINAL DE 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
03/2021

10522 2021

36.788.205/0001-20 CONGONHINHAS
MUNICÍPIO DE 
CONGONHINHAS

Prefeito Municipal 048/2021 Jornal a Cidade Prazo Determinado  20/07/2022 20/07/2024 20/07/2022 Decisão 001/2022 2022

07.872.472/0001-83 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

30.195.733/0001-90 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

139/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  14/03/2022 13/03/2023 14/03/2022 Despacho 020 2022

31.795.006/0001-26 CIANORTE MUNICIPIO DE CIANORTE
PREFEITO 
MUNICIPAL

101/2021 Prazo Determinado  26/09/2022 26/09/2024 26/09/2022 DESPACHO S/N 2022

24.765.205/0001-26 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO 101/2021
AMP - DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  21/09/2022 21/09/2024 16/09/2022 Processo Apuratorio 12 2022

24.765.205/0001-26 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 059/2021
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  16/08/2022 16/08/2024 16/08/2022 SUSPENSÃO                                         1                   2022

24.765.205/0001-26 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

PROCESSO Nº 076/2021- 
Pregão elet. 056/2021

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
ROSA

Prazo Determinado  01/08/2022 01/08/2024 20/07/2022
SUSPENSAO E 
IMPEDIMENTO                           

3242-001            2022

42.851.773/0001-21
NOVA AMÉRICA DA 
COLINA

MUNICÍPIO DE NOVA 
AMÉRICA DA COLINA

SEBASTIÃO ROGATTI
PREGÃO ELETRÔNICO 

31/2022
JORNAL A CIDADE Prazo Determinado  13/09/2022 13/09/2024 13/09/2022 DECISÃO                                           63                  2022

083.447.459-00 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

402.958.538-83 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

101.023.109-04 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 630441/20 TCE-PR OFICIO 1706/2020 Prazo Determinado  06/06/2018 05/06/2023 06/06/2018 DECISAO JUDICIAL 1706 2020

21.340.099/0001-40 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 021/2020
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2024 10/08/2022 SUSPENSÃO                                         2                   2022

21.340.099/0001-40 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 009/2020'
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2024 10/08/2022 SUSPENSÃO 3 2022

21.340.099/0001-40 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 021/2022
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2024 10/08/2022 SUSPENSÃO 4 2022

21.340.099/0001-40 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 021/2020
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2024 10/08/2022 SUPENSÃO 5 2022

22.094.574/0001-09 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 35/2020
Diário Ofical Eletrônico do Município 
de Guaraniaçu

Prazo Determinado  22/11/2021 22/11/2023 22/11/2021 Decreto 5054 2021

10.408.955/0001-36 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15
Processo Nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

15.050.681/0001-70 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

01.680.778/0001-51 PITANGA MUNICÍPIO DE PITANGA
Diretor Departamento 
de Licitações e 
Contratos

07/2013 Jornal Tribuna do Interior
Prazo 
Indeterminado

18/06/2014 18/06/2014
Termo de Rescisão 
Contratual Art. 77 Lei 
8666/03-V

001/2014 2014

01.680.778/0001-51 PITANGA MUNICÍPIO DE PITANGA
Diretor Departamento 
de Licitações e 
Contratos

07/2013 Jornal Tribuna do Interior
Prazo 
Indeterminado

18/06/2014 18/06/2014
Termo de Rescisão 
Contratual Art. 77 Lei 
8666/03-V

001/2014 2014

434.803.736-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo Nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012HELLEM MARIA DE SILVA E LIMA
0000098-

67.2012.403.6103

HEBROM DISTRIBUIDORA E 
CONFECCOES LTDA

178321/21

Helio C. Batista - Empreiteira Mato 
Rico

Tomada de Preço 
07/2013

Helio C. Batista - Empreiteira Mato 
Rico

Tomada de Preço 
07/2013

HASTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME

33581/2021

HB Sul Comércio de Alimentos Ltda 004/2021

HC COMUNICAÇÃO & MARKETING 
LTDA

0000098-
67.2012.403.6103

HASTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME

33580/2021

HASTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME

33576/2021

HASTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME

33579/2022

GUILHERME SIMOES DA SILVA 697144/22

GUSTAVO DA SILVA BIGLIA 697144/22

HAROLDO FRANCOZO
0005548-

61.2005.8.16.0017

GUILHERME CARVALHO 
COMERCIO

10668/2022

GUILHERME CARVALHO 
COMERCIO

ORDEM DE COMPRA 
3242/2022- PUNIÇÃO 

001/2022

GUILHERME MOREIRA 63/2022

Griebler & Griebler Ltda 10363/2021

GRUDA E FIXA COMERCIO DE 
FERRAGENS EIRELI

S/N

GUILHERME CARVALHO 
COMERCIO

12/2022

GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI 003/2021

Gráfica e Editora Luar EIRELI 001/2022

GRANELLA'S COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

171304/22

Graf - Roma Gráfica e Editora Eireli 025/2020

GRAFICA ACW EIRELI 565198/21

GRAFICA E EDITORA LUAR EIRELI
ORDEM DE COMPRA 

Nº051/2021- EXTRATO 
DE PUNIÇÃO 006

GÕES & GÕES ENGENHARIA 
LTDA

01

GOMES & CANO SOLUÇÕES LTDA 103/2022

GP ARAGO DE SOLUÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTDA

110554/2022

GLOBALCENTER MERCANTIL 
EIRELI

08/2021

GLOBALCENTER MERCANTIL 
EIRELI

PORTARIA N° 277/2021

GLOBALCENTER MERCANTIL 
EIRELI

003/2022

GLAUBER CÂNDIA SILVEIRA
5012658-

65.2013.404.0000

GLOBAL CENTER MERCANTIL 
EIRELI

PORTARIA N.º 167/2021

GLOBAL GERENCIAMENTO E 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

1322/2015

GIODESC - IND. E COM. IMP. E 
EXP. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP

19.008.040869/2017-00 - 
PAP 061/2017

GIULLIANO ANGELO BRUNETTA
0009775-

81.2020.8.16.0013
GLASS COMERCIO E 
INSTALACAO DE VIDROS LTDA - 

49405/15

Gilson Taques
0001520-

98.2013.8.16.0169

GILVAN PIZZANO AGIBERT 93847/20

GILVAN PIZZANO AGIBERT 93847/20



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

402.959.528-65 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

849.528.659-91 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

PROCURADOR  
GERAL

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1774

Prazo Determinado  07/02/2020 07/02/2023 07/02/2020 ATO DECLARATORIO 01 2020

30.052.312/0001-00 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 123/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  24/05/2022 24/05/2023 24/05/2022 Decisão Administrativa                            10/2022             2022

172.795.349-53 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA Procurador Municipal
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná

Prazo Determinado  18/02/2015 18/02/2025 18/02/2015 Ação Civil Pública                                000                 2015

A fim de dar cumprimento ao Ofício 0147/2015 do Poder Judiciário do Estado do 
Paraná, proferida nos autos de Ação Civil Pública de Responsabilidade por Ato de 
Improbidade Administrativa sob nº. 0001189-44.2000.8.16.0017 da 2ª Vara da Fazenda 
Pública de Maringá - PROJUDI, na qual figura como autor o Ministério Público do 
Estado do Paraná, ficando proibido de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, imposta ou requeridos, pelo 
prazo de 10 (dez) anos.

79.354.346/0001-48
SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

MUNICÍPIO DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ

PREFEITO 
MUNICIPAL

28/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO 
IVAÍ - PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

07/12/2022 07/12/2022
RESCISÃO 
UNILATERAL DO 
CONTRATO

28/2022 2022

24.802.687/0001-47 MARIA HELENA
MUNICÍPIO DE MARIA 
HELENA

Prefeito Municipal
Pregão Eletrônico n.º 

020/2021
EMPRESA JORNALISTICA 
UMUARAMA LTDA EPP

Prazo Determinado  14/10/2022 13/10/2024 14/10/2022
Publicação da decisão 
administrativa

03/2022 2022

32.691.695/0001-91 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 02/2021
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

20/09/2022 20/09/2022 Decreto 637 2022

321.329.139-00 GOIOERE
VARA DA FAZENDA PÚLICA 
DE GOIOERÊ - PROJUDI

Juiz de Direito
0002999-

75.2022.8.16.0084
Ofício n° 604/2022, de 1° de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  07/04/2022 07/04/2025 27/09/2016 Acórdão 0002999-75 2016

21.081.274/0001-22 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

Prefeito 03/2018 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Prazo 
Indeterminado

12/05/2020 12/05/2020
DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE

007/2020 2020

07.527.835/0001-43 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito 50036889220134047011
OFÍCIO Nº 700011724702, de 14 
de fevereiro de 2022

Prazo Determinado  28/10/2020 28/10/2023 24/02/2017 Sentença Judicial 5003688922 2017

23.179.485/0001-28 ARAPONGAS
MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS

ORDENADOR DE 
DESPESA

PREGAO ELETRÔNICO 
111/20

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS

Prazo Determinado  18/01/2022 15/12/2024 18/01/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

18737 2022

04.079.862/0001-02 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo Nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

28.356.719/0001-89 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Administração

Pregão Eletrônico n° 
29/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  08/06/2022 08/06/2024 08/06/2022 Decisão
4.424 – pág. 

39-40.
2022

30.401.291/0001-90
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES.

PE 236/2019 ARP 
1068/2019

Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  25/04/2022 25/04/2023 16/03/2022 DECISÃO FINAL PAC                                 19                  2020

09.117.354/0001-95 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

072/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  04/03/2022 04/03/2023 04/03/2022 Despacho 014 2022

24.925.027/0001-53
FORMOSA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO OESTE

Prefeito Municipal 48/2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Prazo Determinado  03/03/2020 03/03/2025 03/03/2020 DECRETO 28 2020

10.733.748/0001-57 LONDRINA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE 
LONDRINA - PROJUDI

Juiz de Direito
0029296-

48.2016.8.16.0014
OFÍCIO N° 907/2021, de 
06/10/2021

Prazo Determinado  26/08/2021 26/08/2024 21/02/2018 Sentença Judicial 0029296-48 2018

04.286.748/0001-53 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL TCE - 598661/20 OFICIO Prazo Determinado  16/03/2020 15/03/2030 16/03/2020 DECISAO JUDICIAL
SEM 

NUMERO
2020

458.520.579-91 SABÁUDIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 679203/20 (TCE-PR) OFICIO 700009415342 Prazo Determinado  31/08/2020 30/08/2030 31/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000094153

42
2020

458.520.579-91 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 643330-20 TCE-PR OFICIO 700009315158-2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2030 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

36.546.121/0001-80 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Saúde

Pregão Eletrônico nº 
90/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  03/12/2021 03/12/2023 03/12/2021 Decisão
4.294 Pág. 

78/79
2021

22.051.918/0001-00 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 

72/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  13/04/2021 12/04/2023 13/04/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA                 

57                  2021

76.924.810/0001-04 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISÃO JUDICIAL 311 2019

80.579.410/0001-78 MARINGÁ

2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIAO METROPOLITANA 
DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0001159-

96.2005.8.16.0190
OFÍCIO Nº. 0734/2022 - Lcms, de 9 
de março de 2022

Prazo Determinado  26/03/2020 26/03/2025 26/03/2020 Decisão Judicial 0001159-96 2020

03.478.563/0001-88 ARAPOTI MUNICÍPIO DE ARAPOTI Prefeito Municipal 67/2022 Diário Oficial Eletrônico Prazo Determinado  27/05/2022 26/05/2024 27/05/2022 Determinação 05/2021 2022

03.478.563/0001-88 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 031/2020

Diário Oficial do Município de 
Leópolis

Prazo Determinado  01/09/2022 01/09/2024 01/09/2022 Extrato de Decisão 03 2022

16.454.710/0001-21 SÃO PEDRO DO IVAÍ
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IVAÍ

PREFEITA MUNICIPAL 002/2021 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Prazo 
Indeterminado

06/07/2021 06/07/2021 DESCISÃO 01/2021 2021

07.317.015/0001-27 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 23/04/2021 ACO 697 2021

07.317.015/0001-27 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Analista de Controle DETC Prazo Determinado  19/12/2020 18/12/2025 03/11/2020 ACO 3074 2020

07.317.015/0001-27 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 251251/11
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  08/11/2018 07/11/2023 15/10/2018 Acórdão 2824 2018

07.229.374/0001-22 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1799

Prazo Determinado  03/05/2018 03/05/2023 09/04/2018 ACÓRDÃO 683 2018

07.229.374/0001-22 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  18/11/2021 17/11/2026 21/10/2021 ACO 2667 2021

01.167.309/0001-33 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado da Segunda 
Câmara

ACO 2668/20 - S2C
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  29/10/2020 28/10/2025 05/10/2020 Acórdão 2668/20 2020

08.709.866/0001-88 SANTO INÁCIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

77582/10
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1460                2018 Indeterminada 10/09/2018
Baixa do cadastro por ordem do Despacho nº 1313/18-GCILB em razão do deferimento 
de Liminar Suspensiva nos autos de Mandado de Segurança nº 1.747.790-4.

08.709.866/0001-88 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

COLEGIADO DA 
SEGUNDA CÂMARA

Acórdão nº 1461/18 - 
S2C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1848

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018
Acórdão nº 1461/18 - 
S2C                          

1461/18             2018 Indeterminada 12/12/2018
Conforme DESPACHO Nº 5228/18 -GP, em razão do deferimento de tutela de urgência 
nos autos de Mandado de Segurança n.º 1.747.938-4, em trâmite perante o Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

08.709.866/0001-88 SANTO INÁCIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

236135/10
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1462                2018 Indeterminada 10/09/2018
Baixa do cadastro por ordem do Despacho nº 1313/18-GCILB em razão do deferimento 
de Liminar Suspensiva nos autos de Mandado de Segurança nº 1.747.790-4.

27.007.373/0001-40 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 716460/19( 

TCE-PR
OFÍCIO  1859-15.2018_10.01.2020

Prazo 
Indeterminado

27/09/2019 27/09/2019 DECISAO JUDICIAL
1859-

15.2018_10.
01

2020

06.174.697/0001-01 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 277273/21 

(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000101701
46

2021

06.174.697/0001-01 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

277346/21(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000101702
25

2021

06.174.697/0001-01 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

277451/21(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000101702
11

2021

06.174.697/0001-01 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal
Processo nº 221898/21 

(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000099653
55

2021

06.174.697/0001-01 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 38684-6/21 OFÍCIO Nº 700010381758 Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 DECISÃO JUDICIAL
OF. Nº 

7000103817
58

2021

06.174.697/0001-01 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 38681-1/21 - TCE-PR OFÍCIO Nº 700010382188 Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 DECISÃO JUDICIAL
7000103821

88
2021

900.808.319-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do tribunal 
Pleno

Acórdão 2344/18 - STP DETC Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2023 02/03/2020 Acórdão                                           2344                2018 Indeterminada 21/05/2020

Despacho nº 446/20 - GCAML (peça 10) do processo nº 218257/20 - liminar nos autos 
de Ação Ordinária nº 0000329-81.2020.8.16.0004, em trâmite perante a 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba, ajuizada por M. I. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
contra o Estado do Paraná

05.486.694/0001-32
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

55217/19(TCE-PR)
OFICIO N°. 50/2019 Prazo Determinado  22/01/2019 22/01/2024 22/01/2019 DECISÃO JUDICIAL 50 2019

001.173.788-36 ALTO PARAÍSO
MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO

PREFEITO 
MUNICIPAL

JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO Prazo Determinado  26/11/2021 25/11/2031 26/11/2021 DECRETO 2614 2021

001.173.788-36 XAMBRÊ
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DA COMARCA DE XAMBRE

Promotor de Justiça 0155.19.00004-4
Requerimento Externo, de 19 de 
outubro de 2021

Prazo Determinado  20/09/2021 20/09/2031 20/09/2021 Inquérito Civil                                   0155.19.00          2021

514.638.909-82 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 38187-9/21 - TCE-PR OFICIO N2 700010531392 Prazo Determinado  05/04/2021 04/04/2031 05/04/2021 DECISÃO JUDICIAL
7000105313

92
2021IRIS XAVIER SIMÕES

5061331-
07.2014.4.04.7000/PR

IRINEU GOMES NISIZAKI - ME
Processo: 0003748-
65.2011.8.16.0153

IRINEU OLEGARIO DA SILVA 0155.21.000173-3

IRINEU OLEGARIO DA SILVA 635943/21

INSTITUTO INTERNACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA

5004396-
70.2016.4.04.7001/PR

INSTITUTO INTERNACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA

5004325-
68.2016.4.04.7001/PR

Iolmar Ravanelli 667368/18

INSTITUTO INTERNACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA

Ação Civil Pública nº 
5004389-

INSTITUTO INTERNACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA

Ação Civil Pública nº 
5004348-

INSTITUTO INTERNACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA

5004256-
36.2016.4.04.7001/PR

Instituto de Gestão e Assessoria 
Pública-Londrina

236135/10

INSTITUTO FIP
Processo: 0001859-
15.2018.8.16.0094

INSTITUTO INTERNACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA

Nº 5004411-
39.2016.4.04.7001/PR

INSTITUTO DE DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS

979210/15

Instituto de Gestão e Assessoria 
Pública - Londrina

77582/10

Instituto de Gestão e Assessoria 
Pública – Londrina

23611-9/10

Instituto Confiancce 251251/11

INSTITUTO CORPORE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA

473706/09-TC

INSTITUTO CORPORE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA 

317976/10

INOVA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA -ME

043/2021

INSTITUTO CONFIANCCE 166540/20

INSTITUTO CONFIANCCE 164882/20

INFORMAR ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

167790/22

INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI

05/2021

INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI

174/2021

IMPACTO DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE UNIFORMES E 

013640/2021

IMPERIO DOS FRIOS LTDA - ME. 57/2021

INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BLOCOS E LAJES FONSECA LTDA

Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

ILHA BELA CONSTRUTORA LTDA
ACP 5002697-

02.2016.4.04.7015

ILSON MENDES
5010708-

27.2014.4.04.7003/PR

ILSON MENDES
5015720.22.2014.4.04.7

003-PR

Igaratá Comércio de Produtos 
Eletroeletrênicos Ltda Me

7362/2021

IGOR ANDRADE OLIVEIRA 
39592651825

02/2019

IGUAÇU DO BRASIL LTDA 624593/21

IBEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ESTUDOS E PESQUISA EM 

0000098-
67.2012.403.6103

IBREA- INSTITUTO BRASILERIO 
DE ESTAGIÁRIOS E APRENDIZES

013544/2021

IDALBY CRISTINE MORENO 
RAMOS DE MELO

PAC 019/2020

Hugo R. T. JEUS & CIA LTDA ME 003/2019

I L MARTINS DA SILVA-
INFORMATICA

108807/22

I.S COSTA CENTRAL 
TELEMEDICINA - EIRELI

18737

HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 

03/2022

HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 

441/2022

HUGO BERTI 550356/22

HIAGO ROGERIO DA ROCHA Ofício 10/2022 - CPL

HOMERO MONQUERO JUNIOR 8930/2015

HOSPITAL NOROESTE LTDA 01

HERCULES DA SILVA BIGLIA 697144/22

HERMERSON ANTONIO 
FERREIRA

0021423482013816003
1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

02.265.609/0001-18 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 41714-8/21 TCE-PR Ofício n.° 416/2021 Prazo Determinado  13/05/2021 12/05/2024 13/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 416 2021

348.981.239-53 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA Procurador Municipal
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná

Prazo Determinado  18/02/2015 18/02/2025 18/02/2015 Ação Civil Pública                                00                  2015

A fim de dar cumprimento ao Ofício 0147/2015 do Poder Judiciário do Estado do 
Paraná, proferida nos autos de Ação Civil Pública de Responsabilidade por Ato de 
Improbidade Administrativa sob nº. 0001189-44.2000.8.16.0017 da 2ª Vara da Fazenda 
Pública de Maringá - PROJUDI, na qual figura como autor o Ministério Público do 
Estado do Paraná, ficando proibido de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, imposta ou requeridos, pelo 
prazo de 10 (dez) anos.

28.862.607/0001-08 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 73/2021 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  03/06/2022 03/06/2024 03/06/2022
PROCESO 
ADMINISTRATIVO

4 2022

68.823.418/0001-32 MAMBORÊ MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 009/2015

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 
MAMBORÊ

Prazo Determinado  19/04/2021 19/04/2023 10/02/2021 DECRETO 004 2021

285.514.359-49 PATO BRANCO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Substituto 531598/18 – TC Ofício nº 700004988542 Prazo Determinado  25/04/2018 25/04/2023 25/04/2018 decisão judicial
5002421772
0164047012

2018

022.151.989-07 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito 50036889220134047011
OFÍCIO Nº 700011724702, de 14 
de fevereiro de 2022

Prazo Determinado  28/10/2020 28/10/2023 24/02/2017 Sentença Judicial 5003688922 2017

10.367.732/0001-78 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
Secretário de 
Patrimônio, Compras e 
Logística -Sepat

1208/2016
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ

Prazo Determinado  20/08/2018 20/08/2023 20/08/2018 NOTIFICAÇÃO                                       000                 2018 Indeterminada 14/03/2019 cadastro incorreto

10.367.732/0001-78 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
Secretário de 
Patrimônio, Compras e 
Logística -Sepat

1208/2016
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ

Prazo Determinado  30/08/2018 30/08/2023 30/08/2018 NOTIFICAÇÃO                                       2956                2018

27.377.687/0001-35 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO 149/2020 Diario do Sudoeste
Prazo 
Indeterminado

18/05/2021 18/05/2021
Termo de Rescisão 
Unilateral

001 2021

27.377.687/0001-35 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito
Tomada de Preços 
15/2020 Processo 

149/2020
Diario do Sudoeste Prazo Determinado  19/02/2021 17/02/2023 19/02/2021

Termo de Rescisão 
Unilateral e Aplicação 
de Penali

3 2021

27.377.687/0001-35 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito
Tomada de Preços 
7/2020 - Processo 

127/2020
Diario do Sudoeste Prazo Determinado  19/02/2021 17/02/2023 19/02/2021

Termo de rescisão 
unilateral e aplicação 
de penali

4 2021

09.636.553/0001-00 PALOTINA MUNICÍPIO DE PALOTINA
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
015/2020

JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  09/07/2021 08/07/2023 09/07/2021
AVISO DE 
PENALIDADE

01 2021

09.636.553/0001-00 PALOTINA MUNICÍPIO DE PALOTINA
PREFEITO 
MUNICIPAL

16/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  09/07/2021 08/07/2023 09/07/2021
AVISO DE 
PENALIDADE

02 2021

39.784.485/0001-97 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO
PROCESSO 104/2022 - 

TP 06/2022
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS 
DO PARANÁ - AMP

Prazo Determinado  17/01/2023 16/01/2025 17/01/2023
TERMO DE RECISÃO 
UNILATERAL

001 2023

44.554.967/0001-90 FOZ DO JORDÃO
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
JORDÃO

PREFEITO
08/2022 PREGAO 

ELETRONICO
AMP-ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  20/09/2022 19/09/2023 20/09/2022 DECRETO 79 2022

32.533.163/0001-26 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
TOMADA DE PREÇOS 

019/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  07/06/2021 06/06/2023 07/06/2021 DECRETO 141 2021

79.743.662/0001-01
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO ELETRONICO 
012/2021

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  29/04/2022 29/04/2024 29/04/2022 DECRETO 199 2022

273.014.208-89 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 34 2020

511.689.449-53 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5014455-

88.2014.4.04.7001
OFÍCIO Nº 700011866618, de 
11/03/2022

Prazo Determinado  14/10/2021 14/10/2024 29/10/2013 Sentença Judicial 5014455-88 2013

511.689.449-53 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5014455-

88.2014.4.04.7001
OFÍCIO Nº 700011580575, de 
14/01/2022

Prazo Determinado  14/10/2021 14/10/2024 29/10/2013 Sentença Judicial                                 
5014455-

88.2014.4.04
2013

84.849.256/0001-68 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 124/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  29/11/2022 29/11/2024 29/11/2022 Decisão Administrativa                            28/2022             2022 30/11/2022

Após análise da Procuradora geral, “considerando que o procedimento teve atropelos, 
inclusive quanto à ausência de parecer jurídico antes da aplicação da sanção, mais 
ainda, da análise verifica-se que não houve observância do princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade na aplicação da sanção, na medida em que, a própria empresa já 
havia manifestado interesse na rescisão contratual diante da suposta inexequibilidade do 
contrato” entendeu-se que a decisão de aplicação da sanção devesse ser anulada para 
nova análise da Procuradoria Geral do Município, pois os serviços contratados não 
podem ser paralisados, sob pena de prejuízos, especialmente à educação

316.691.159-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

316.691.159-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

316.691.159-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

316.691.159-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

336.361.689-91 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito N°: 45931-2/21 TCE-PR Oficio n. 306/2021 Prazo Determinado  19/11/2020 18/11/2025 19/11/2020 decisão judicial 306 2021

332.732.439-53
FRANCISCO 
BELTRÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

333293/20(TCE-PR)
Oficio  2648/2020 Prazo Determinado  09/07/2019 08/07/2024 09/07/2019 decisao judicial 2648 2020

332.732.439-53
FRANCISCO 
BELTRÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO Processo nº 259719/19 OFICIO Nº1211/2019 Prazo Determinado  30/05/2018 29/05/2023 30/05/2018 DECISÃO JUDICIAL 1211 2019

265.632.820-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo TC nº 
620596/14 (Reativação)

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

25/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 20/12/2013

Processo nº 131556/15
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor GUSTAVO CHIES CIGNACHI, Juiz 
Federal Substituto, comunico à Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores 
expedidos no processo n.° 5001466-51.2013.404.7109, que em Agravo de Instrumento 
n° 5025519-49.2014.404.0000, foi proferida decisão pela Egrégia 30 Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4’ Região, afastando a proibição de contratar com o Poder Público 
(com a consequente retirada da restrição de inidoneidade dos sistemas públicos), 
decorrente do processo supracitado.
---------------------------------
Processo nº 620596/14
Assunto: REQUERIMENTO EXTERNO
Oficio n.º 261/2014-OP.PL.3 1 -S/CV-RENOV
COMUNICO a Vossa Excelência, referente aos ofícios anteriores expedidos no processo 
nº. 5001466-51.2013.404.7109, que nos autos do Agravo de Instrumento n° 5014248-
77.2013.404.0000 e da Medida Cautelar Inominada n.º 5000109-86.2014.404.0000, foi 
proferida decisão pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Vice- Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 4º Região, revogando medida cautelar por ele 
anteriormente deferida.
-------------------------
Deferiu-se liminar para conceder efeito suspensivo aos Recursos Especial e 
Extraordinário interpostos contra decisão proferida pela 3ª Turma do Tribunal Regional 
Federal, AFASTANDO A PROIBIÇÃO LIMINAR, imposta à recorrente, de contratar com 
o Poder Público (e a consequente determinação de inclusão da restrição de 
inidoneidade nos sistemas públicos).

402.382.109-87 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

402.382.109-87 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

143.293.609-34 MARINGÁ
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0000026-

24.2002.8.16.0190
Ofício nº 882/2022-letb, de 2 de 
agosto de 2022

Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 14/02/2022 Decisão Judicial                                  0000026-24          2022

610.012.959-00 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA

OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/PODER 
JUDICIÁRIO

0000007.62.2000.8.16.0
04

OFÍCIO 1197/2019 Prazo Determinado  28/03/2019 28/03/2029 28/03/2019 OFÍCIO
OFÍCIO 

1197/2019
2019

11.786.433/0001-30 CASTRO MUNICÍPIO DE CASTRO
DIRETOR DE 
SUPRIMENTOS

CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2018

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

Prazo Determinado  22/12/2022 22/12/2025 22/12/2022
TERMO DE 
RECSISÃO

001 2022

20.831.339/0001-47 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 015/2016

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ / 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO PR

Prazo 
Indeterminado

22/05/2017 22/05/2017 INIDONEIDADE
ART. 87 III, 

IV
2017

24.038.763/0001-90 CAMPO MAGRO
MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO

Prefeito Municipal
TOMADA DE PREÇOS 

09/2019
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  02/05/2022 01/05/2024 02/05/2022 Decisão 02 2022

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2024 21/06/2021 ACO 1281 2021

JB CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI

4294/2020

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

617615/20

JANE TEREZA KINGERSKI 
RODRIGUES

OFÍCIO 1197/2019-
PROTOCOLO: 04-

019199/2019

JAQUELINE MIRANDA 
GONCALVES E CIA LTDA

7561/2022

JB COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS EIRELI - EPP

23308/2016

JAIRO MACHADO VALENTE DOS 
SANTOS

497997/20

JAIRO MACHADO VALENTE DOS 
SANTOS

497997/20

JAIRO MORAIS GIANOTO 447393/22

JAIRO  ASSIS BANDEIRA
0002768-

47.2005.8.16.0083

JAIRO ASSIS BANDEIRA
0001724-

95.2002.8.16.0083

JAIRO FAERMANN BARTH
5012658-

65.2013.404.0000

JAIME SUNYE NETO 113978/20

JAIME SUNYE NETO 113978/20

JAIR JOSÉ SERVO DOS SANTOS
Autos n. 01116736-
65.2012.8.16.0030

JAIME MARTINS DA SILVA ME Ofício 28/2022 - CPL

JAIME SUNYE NETO 483639/21

JAIME SUNYE NETO 483639/21

JACKSON GIOVANI PIERIN 854540/18

JAIME HIGINO DOS SANTOS 175377/22

JAIME HIGINO DOS SANTOS 38721/22

J.A COSTA LTDA 11/2022

J.S.M. VERSATIL NEGOCIOS E 
SERVIÇOS EIRELI

PORTARIA 130/2021

JACI ROMULO DA LUZ 2022/1/1553

J. A. AMARAL & AMARAL 
PAVIMENTAÇÃO LTDA

01

J. A. AMARAL & AMARAL 
PAVIMENTAÇÃO LTDA

2

J. MARTINS DA SILVA 
PAVIMENTACOES LTDA

PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 179/2020

J R Pavimentações LTDA
Procedimento 

Administrativo 178/2020

J R Pavimentações LTDA
Procedimento 

Administrativo 182/2020

IVONE LELLI MARTINS DA SILVA 108807/22

J C FERRAGENS - EIRELLI ME 47423/2017

J C FERRAGENS - EIRELLI ME 47423/2017

ISRAEL MOTTA DE SOUZA 
JUNIOR

04/2022

ITAYCI ENGENHARIA E 
INCORPORAÇÕES LTDA

PROCESSO ADM Nº 
94/2015

Ivanir Francisco Ogliari
5002421-

77.2016.4.04.7012/PR

IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE GENERAL 

0004173-
19.2017.8.16.0174

ISMAEL MARTINS BARBOSA 8930/2015



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2213/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2213/20 2020

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2211/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2211/20 2020

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2208/20
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  01/10/2020 30/09/2023 04/09/2020 Acórdão 2208/20 2020

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2209/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2209/20 2020

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2214/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2214/20 2020

10.193.262/0001-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2205/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  01/10/2020 30/09/2023 04/09/2020 Acórdão 2205/20 2020

086.760.129-97 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

juiz de direito
BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO 
1981

Prazo Determinado  04/12/2020 07/07/2030 04/12/2020 ATO DECLARATORIO 04 2020

086.760.129-97 PINHÃO
VARA CIVEL DE PINHÃO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003012-

94.2017.8.16.0134

Ofício nº 0003012- 
94.2017.8.16.0134.0016, de 
05/05/2021

Prazo Determinado  03/03/2021 03/03/2031 03/06/2019 SENTENÇA JUDICIAL 0003012-94 2019

18.253.127/0001-88 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 
062/2021

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2024 10/08/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

028 2021

18.253.127/0001-88 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito 162/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  28/10/2022 27/10/2024 28/10/2022
Termo de Aplicação de 
Penalidades

0001 2022

34.027.398/0001-71 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 82/2021 - SMS DOM Prazo Determinado  04/01/2023 04/01/2025 04/01/2023 Resolução 1 2023

34.027.398/0001-71 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 27/2021 DOM Prazo Determinado  04/01/2023 04/01/2025 04/01/2023 Resolução 2 2023

34.027.398/0001-71 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO 76/2021
Diário Oficial do Município - Jornal 
Correio do Povo do Paraná

Prazo Determinado  28/10/2022 27/10/2024 28/10/2022 Portaria 12 2022

34.027.398/0001-71 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

35/2021 MUNICÍPIO DE CURIÚVA Prazo Determinado  25/03/2022 25/03/2024 25/03/2022 DECISÃO                                           9510                2022

08.087.374/0001-06 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

1910/2013-2217/2013 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  27/12/2018 27/12/2023 27/12/2018 Notificação 3026 2018

32.720.875/0001-54
FORMOSA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO OESTE

Prefeito Municipal 48/2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Prazo Determinado  03/03/2020 03/03/2025 03/03/2020 DECRETO 27 2020

06.196.967/0001-77 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 013/2022
DIOE - DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO PARANÁ

Prazo Determinado  09/09/2022 08/09/2024 06/09/2022
DECLARAÇÃO DE 
SUSPENSÃO

001/2022 2022

06.196.967/0001-77 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 013/2021
DIOE - DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO PARANÁ

Prazo Determinado  06/09/2022 05/09/2024 06/09/2022
DECLARAÇÃO DE 
SUSPENSÃO

002/2022 2022

22.572.274/0001-98 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 35/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  19/08/2022 18/08/2024 19/08/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

401 2022

022.773.219-74 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

795.754.129-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADOR 
FEDERAL - LUÍS 
ALBERTO D' 
AZEVEDO AURVALLE

PROCESSO TC-
173390/18

OFÍCIO Nº 700004532442 - Seção 
Judiciária de Paraná - 1ª Vara 
Federal de Pitanga

Prazo Determinado  08/08/2017 08/06/2023 21/06/2017 Acórdão
5005062-

27.2014.4.04
2017

041.899.299-13 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

041.899.299-13 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

460.866.689-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado da Segunda 
Câmara

Acórdão nº 1461/18 - 
S2C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1848

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1461/18             2018 Indeterminada 12/12/2018
Conforme DESPACHO Nº 5228/18 -GP, em razão do deferimento de tutela de urgência 
nos autos de Mandado de Segurança n.º 1.747.938-4, em trâmite perante o Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

460.866.689-49 SANTO INÁCIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

236135/10
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1462                2018 Indeterminada 10/09/2018
Baixa do cadastro por ordem do Despacho nº 1313/18-GCILB em razão do deferimento 
de Liminar Suspensiva nos autos de Mandado de Segurança nº 1.747.790-4.

460.866.689-49 SANTO INÁCIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

77582/10
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1460                2018 Indeterminada 10/09/2018
Baixa do cadastro por ordem do Despacho nº 1313/18-GCILB em razão do deferimento 
de Liminar Suspensiva nos autos de Mandado de Segurança nº 1.747.790-4.

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  03/10/2018 03/10/2023 14/08/2018 Acórdão                                           1921                2018 Determinada  03/10/2018 03/10/2023 Correção de Registro

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  19/10/2022 19/10/2027 07/10/2022 ACO 2239 2022

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2521 2022

317.795.909-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

006.298.719-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  20/09/2022 20/09/2027 23/08/2022 ACO                                               1590                2022

037.024.529-66 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1817

Prazo Determinado  05/06/2018 05/06/2023 04/05/2018 Acórdão 699 2018

622.602.009-15 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL

7000065408
82

2019

662.512.149-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão 3564/19 - S2C
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2193

Prazo Determinado  19/12/2019 19/12/2024 26/11/2019 Acórdão
3564/19 - 

S2C
2019

279.290.359-72 MAMBORÊ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 405398/18 - TCE/PR Sistema Projudi Prazo Determinado  29/11/2017 29/11/2027 18/12/2014 decisão judicial
6533920098

16010
2017

043.880.859-28 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL

7000065408
82

2019

485.097.879-72 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

718.088.259-34 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 716460/19( 

TCE-PR
OFÍCIO  1859-15.2018_10.01.2020

Prazo 
Indeterminado

27/09/2019 27/09/2019 DECISAO JUDICIAL
1859-

15.2018_10.
01

2020

26.196.002/0001-91
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

52
DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  06/10/2020 06/10/2025 06/10/2020 DECRETO 392 2020

045.952.069-50 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 41307-0/21 TCE-PR OFÍCIO Nº 700010471050 Prazo Determinado  16/04/2021 15/04/2024 16/04/2021 DECISÃO JUDICIAL
7000104710

50
2021

453.437.729-00 MAMBORÊ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 405398/18 - TCE/PR Sistema Projudi Prazo Determinado  29/11/2017 29/11/2027 18/12/2014 decisão judicial
6533920098

16010
2017

392.504.159-15 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 41714-8/21 TCE-PR Ofício n.° 416/2021 Prazo Determinado  13/05/2021 12/05/2024 13/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 416 2021

917.606.319-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  22/11/2022 22/11/2027 21/10/2022 ACO 2471 2022

172.994.549-04 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 630441/20 TCE-PR OFICIO 1706/2020 Prazo Determinado  06/06/2018 05/06/2023 06/06/2018 DECISAO JUDICIAL 1706 2020

36.612.674/0001-94 ROLÂNDIA MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
PREFEITO 
MUNICIPAL

078/2021
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  04/04/2022 01/04/2023 04/04/2022 COMUNICAAÇÃO E58305F0 2022

36.612.674/0001-94 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal Pregão nº 42/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  24/11/2021 23/11/2023 24/11/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

422 2021

JONAS ERALDO DE LIMA
0005548.61.2005.8.16.0

017
JONATAN SCREMIN COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE FRIOS LTDA

COMUNICAÇÃO DE 
IMPEDIMENTO DE 

JONATAN SCREMIN COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE FRIOS.

422/2021

Joaquim Aparecido de Sousa 653-39.2009.8.16.0107

JOARES VICENTE MARTINS 
FERREIRA

0004173-
19.2017.8.16.0174

JOEL DE JESUS BREIER 543887/21

JOÃO PEDRO GEA MARUCHE
Processo: 0001859-
15.2018.8.16.0094

JOÃO V. P. NEIA AUTO MECANICA 
- ME

392

JOAO VITOR CARMEZINI ROSA
5016397- 

87.2016.4.04.7001/PR

João Maciel Azevedo 653-39.2009.8.16.0107

JOÃO MARCOS ALVES 
FAGUNDES

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
N° 5005309-

JOAO PASCOAL VECCHI 51790/21

JOÃO ENRIQUE HERREROS 
SOROTIUK

618874/16 TC

JOÃO FOLMER
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

N° 5005309-

João Julvan Fank Processo nº 602488/11

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 1004854/15

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 984010/15

JOÃO DE OLIVEIRA 481660/09

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 939030/15

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 468792/20

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 1003770/16

João Batista dos Santos 77582/10

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 69150/16 - TC

JOÃO CLAUDIO DEROSSO 159113/17

JOAO BATISTA DOS SANTOS 483639/21

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 23611-9/10

João Batista dos Santos 236135/10

JOAO CARLOS DE FARIA
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

JOÃO ALMEIDA ARAÚJO
5005062-

27.2014.4.04.7006/PR

JOAO BATISTA DOS SANTOS 483639/21

JJA ENGENHARIA - EIRELI 11913/2022

JJA ENGENHARIA - EIRELI 11914/2022

JMCS SOLUÇÕES EM 
IMPRESSÃO E COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA.

401/2022

JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

126/2021

JEVERSON JENIEL REGLY 81506/2017

JJ FERREIRA CONSTRUÇÃO E 
EVENTOS

02/2019

JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01-132975/2022
JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01-117749/2022.

JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

12/2022

JEFERSON JULIO RIBEIRO 299153/21

JEFFERSON APARECIDO DE 
SOUSA & CIA

028/2021

JEFFERSON APARECIDO DE 
SOUSA & CIA LTDA

202/2022

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

49391/15

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

48220/15

JEFERSON JULIO RIBEIRO
0002992-

06.2017.8.16.0134

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

49340/15

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

49022/15

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

49146/15

JC COMERCIAL - CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME

49383/15 - TC



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

173.920.358-51 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15
Processo nº 853948/12 - TCE 
(Ofício nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

527.480.819-00 MARINGÁ
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0000026-

24.2002.8.16.0190
Ofício nº 882/2022-letb, de 2 de 
agosto de 2022

Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 14/02/2022 Decisão Judicial                                  0000026-24          2022

455.679.999-68 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL TCE - 598661/20 OFICIO Prazo Determinado  16/03/2020 15/03/2025 16/03/2020 DECISAO JUDICIAL
SEM 

NUMERO
2020

019.438.420-94 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETÁRIO DA 
CASA CIVIL

016/2021 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  23/08/2022 23/02/2023 23/08/2022 COMUNICADO 1 2022

07.265.858/0001-27 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
CONCORRENCIA 

PUBLICA 004/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  06/04/2022 05/04/2023 06/04/2022 DECRETO 086 2022

525.234.709-34 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito N°: 45931-2/21 TCE-PR Oficio n. 306/2021 Prazo Determinado  19/11/2020 18/11/2025 19/11/2020 decisão judicial 306 2021

028.051.409-31 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 452055/20 ( TCE-PR) OFICIO 700008868752 Prazo Determinado  03/07/2020 02/07/2030 03/07/2020 DECISAO JUDICIAL
7000088687

52
2020

894.884.669-87 UNIÃO DA VITÓRIA
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE UNIAO DA 
VITORIA

Juiz de Direito
0008614-

82.2013.8.16.0174

OFÍCIO - Autos nº. 0008614-
82.2013.8.16.0174 - P.,  de 11 de 
outubro de 2021

Prazo Determinado  03/06/2019 03/06/2029 13/09/2017 Sentença Judicial 0008614-82 2017

017.181.009-06 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

588.412.619-00
LARANJEIRAS DO 
SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

182872/20(TCE-PR)
oficio 138-2020 Prazo Determinado  22/05/2019 21/05/2024 22/05/2019 decisao judicial rcv 138 2020

052.962.289-01 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS PREFEITO
DIÁRIO ELETRÔNICO DOS 
MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ DIOEMS

Prazo Determinado  05/10/2022 05/10/2037 05/10/2022 PORTARIA 20164 2022

082.556.289-91 MARINGÁ

2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIAO METROPOLITANA 
DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0008947-

05.2021.8.16.0190
OFÍCIO N°. 823/2022, de 18 de 
março de 2022

Prazo Determinado  26/06/2020 26/06/2025 26/06/2020 Decisão Judicial 0008947-05 2020 Indeterminada 02/05/2022
RE N°: 26798-0/22 - informo à Vossa Senhoria sobre o efeito suspensivo concedido no 
Agravo de Instrumento n° 0013965- 58.2022.8.16.0000 da 43 Câmara Cível do Egrégio 
TJPR

40.981.450/0001-27 ANDIRÁ MUNICÍPIO DE ANDIRÁ PREFEITA MUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 021/2022
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  18/07/2022 18/07/2023 18/07/2022 PORTARIA 16.072/2022 2022

280.079.219-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

280.079.219-15 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

331.031.609-25 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

548.514.085-87 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal
Processo nº 837968/19 

(TCE-PR)
OFÍCIO N. 574/2019 - SECVA - ALI-
1/BA

Prazo Determinado  23/07/2019 22/07/2029 23/07/2019 DECISAO JUDICIAL 574 2019

208.478.239-20 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

614.306.689-20 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

000.457.969-04 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISÃO JUDICIAL 311 2019

368.121.379-87 MAMBORÊ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 405398/18 - TCE/PR Sistema Projudi Prazo Determinado  29/11/2017 29/11/2027 18/12/2014 decisão judicial
6533920098

16010
2017

678.550.168-72 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

238.321.859-68 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL Intimação Eletrônica Prazo Determinado  13/12/2013 13/12/2023 07/11/2013
SENTENÇA - AUTOS 
5001457-
87.2011.404.70031PR

Oficio n.° 
8129157

2013

022.970.439-53
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

32454/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 13/2019 Prazo Determinado  09/01/2019 09/01/2024 09/01/2019 DECISÃO JUDICIAL 13 2019

022.970.439-53
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

55217/19(TCE-PR)
OFICIO N°. 50/2019 Prazo Determinado  22/01/2019 22/01/2024 22/01/2019 DECISAO JUDICIAL 50 2019

022.970.439-53
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

AUTOS Nº 1005-
48.2012.8.16.0153

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  17/01/2019 01/08/2023 17/01/2019 DECRETO 17 2019

036.964.379-80 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  05/10/2021 05/10/2024 10/09/2021 ACO 2148 2021 Indeterminada 29/04/2022
- expedir medida liminar determinando a suspensão do Acórdãon.º 2148/21-Tribunal 
Pleno, somente no que concerne ao apenamento do autor do presente pedido de 
rescisão, senhor JOSÉ ROBERTO FRANCISCO

036.964.379-80 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  05/10/2021 05/10/2024 10/09/2021 ACO 2148 2021 Indeterminada 29/04/2022
- expedir medida liminar determinando a suspensão do Acórdãon.º 2148/21-Tribunal 
Pleno, somente no que concerne ao apenamento do autor do presente pedido de 
rescisão, senhor JOSÉ ROBERTO FRANCISCO

328.847.299-68 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002395-

31.2022.8.16.0047
Ofício n. 039/2022, de 13 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

06/10/2022 06/10/2022 Liminar 0002395-31 2022

373.177.099-72
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

AUTOS Nº 1005-
48.2012.8.16.0153

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  17/01/2019 01/08/2023 17/01/2019 DECRETO 17 2019

373.177.099-72
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

32454/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 13/2019 Prazo Determinado  09/01/2019 09/01/2024 09/01/2019 DECISAO JUDICIAL 13 2019

76.774.298/0001-59
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

32454/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 13/2019 Prazo Determinado  09/01/2019 09/01/2024 09/01/2019 DECISAO JUDICIAL 13 2019

76.774.298/0001-59
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

AUTOS Nº 1005-
48.2012.8.16.0153

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  17/01/2019 01/08/2023 17/01/2019 DECRETO 17 2019

445.256.139-04 MARINGÁ

2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIAO METROPOLITANA 
DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0001159-

96.2005.8.16.0190
OFÍCIO Nº. 0734/2022 - Lcms, de 9 
de março de 2022

Prazo Determinado  26/03/2020 26/03/2025 26/03/2020 Decisão Judicial 0001159-96 2020

066.018.393-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Diário de Justiça Eletrônico - TJPI Prazo Determinado  06/03/2020 05/02/2023 30/09/2019
Sentença - art. 12, III e 
p. ú. da Lei 8429/1992

0000008-
79.2010.8.18

2017

37.426.131/0001-45 MARIPÁ MUNICÍPIO DE MARIPÁ Prefeito 100/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - 
MUNICÍPIO DE MARIPÁ PR

Prazo Determinado  23/01/2023 24/01/2025 23/01/2023 DECISÃO 001 2023

18.580.820/0001-65 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Obras

Concorrência Pública 
22/2020

Diário Oficial do Município, pág. 60-
61.

Prazo Determinado  21/09/2022 21/03/2023 21/09/2022 Decisão 4.500 2022

27.377.687/0001-35 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO 127/2020
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIO 
DO SUDOESTE DO PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

13/08/2021 13/08/2021

APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES JR 
PAVIMENTAÇÕES 
LTDA    

001                 2021

03.459.373/0001-13
FRANCISCO 
BELTRÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

259719/19(TCE-PR)
Ofício n" 1211/2019 -.IRTA Prazo Determinado  30/05/2019 29/05/2024 30/05/2018 DECISÃO JUDICIAL 1211 2019

009.325.719-80 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

581726/19(TCE-PR)
Oficio n° 872/2019-fmas Prazo Determinado  15/05/2019 14/05/2029 15/05/2019 DECISAO JUDICIAL 872 2019

821.474.260-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013

068.535.979-40 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.1
2021

03.514.880/0001-02 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão 3564/19 - S2C
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2193

Prazo Determinado  19/12/2019 19/12/2024 26/11/2019 Acórdão
3564/19 - 

S2C
2019

16.675.651/0001-11 DOIS VIZINHOS
MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS

Prefeito Municipal 090/2020 AMP Prazo Determinado  12/04/2022 12/04/2027 12/04/2022 Decreto 18276 2022

27.934.589/0001-51 TERRA BOA MUNICIPIO DE TERRA BOA PREFEITO 37/2021
AMP - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIO DO PARANA

Prazo Determinado  19/11/2021 19/11/2023 19/11/2021 DECRETO 3046 2021

38.169.179/0001-88 CONTENDA MUNICÍPIO DE CONTENDA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 088/2020

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ- AMP

Prazo Determinado  24/05/2021 24/05/2023 24/05/2021 PORTARIA 55 2021

32.947.401/0001-40 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

164/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  20/06/2022 19/06/2024 20/06/2022 DECRETO 160 2022

10.143.557/0001-35 NOVA TEBAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

127/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS

Prazo Determinado  26/10/2022 26/10/2024 26/10/2022 DECISÃO 01 2022

10.143.557/0001-35 DOIS VIZINHOS
MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS

Prefeito Municipal 062/2021 AMP Prazo Determinado  28/12/2021 28/12/2023 28/12/2021 DECRETO 17847 2021

005.976.069-94 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 257736/21 

(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  07/12/2020 06/12/2023 07/12/2020 decisão judicial 763 2020

Kalana Confecções LTDA 75338/2021

KAREN MILENI FITZ DA CRUZ
0010197-

15.2017.8.16.019

K&W PREPARAÇÕES, SERVIÇO, 
LOCAÇÃO, GUINCHO, 

055/2021

K.R. BRASIL INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

PORTARIA 131/2021

KALANA CONFECÇÕES LTDA 01/2022

Julvan Tur Agência de Viagens e 
Turismo Ltda

Processo nº 602488/11

Jusfrio Comercio de Peças e 
Transporte LTDA

75837/2021

K MENDITI DE PAULA EIRELI ME 3046

Juliana Rodrigues da Cunha
Processo: 0001742-
03.2013.8.16.0190

JULIANO PATTA
5012658-

65.2013.404.0000

JULIO DE OLIVEIRA DIAS JUNIOR
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

JR CARVALHO & CIA LTDA 058495/2021

JR PAVIMENTAÇÕES LTDA 118/2021

JRG CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA

0001724-
95.2002.8.16.0083

JOSE WANDERLEY DOMINGUES 167790/22

JOSIMAR DA COSTA E SILVA
0000008-

79.2010.8.18.0056
JPG PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E 

001/2023

JOSÉ ROBERTO SILVEIRA DE 
CASTILHO

0001005-
48.2012.8.16.0153

JOSE ROBERTO SILVEIRA DE 
CASTILHO - ME

0001005-
48.2012.8.16.0153

JOSÉ ROBERTO SILVEIRA DE 
CASTILHO - ME

17/2019

JOSÉ ROBERTO FRANCISCO 
BEHREND

891442/17

JOSE ROBERTO PERAS 650903/22

JOSÉ ROBERTO SILVEIRA DE 
CASTILHO

17/2019

JOSÉ RITTI FILHO
Processo: 0003748-
65.2011.8.16.0153

JOSÉ RITTI FILHO 17/2019

JOSÉ ROBERTO FRANCISCO 
BEHREND

891442/17

JOSÉ NILSON DA FONSECA
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

JOSÉ PAULO SOBRINHO FILHO
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº 5001457-
87.2011.404.70031PR

JOSE RITTI FILHO
0001005-

48.2012.8.16.0153

JOSE MARTINS LEAL 171304/22

JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA 
SANTOS JUNIOR

Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

José Moacir Gaspareli 653-39.2009.8.16.0107

JOSE MARIA ALVES PEREIRA 468792/20

joSE MARIA ROCHA XAVIER
AUTOS 7202-

2420144.01.3314

JOSE MARTINS GONÇALVES 51790/21

JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA 16.072/2022

JOSE MARCELINO DE SOUZA 497997/20

JOSE MARCELINO DE SOUZA 497997/20

JOSE CLAUDIR SUCHOW
0003327-

91.2012.8.16.0104

JOSE LUCAS SILVA MOURA
PAD 06/2022 

PORTARIA 19.971

JOSE LUIZ BOVO 196943/22

JOSE CARLOS PEREIRA
5009936-

31.2018.4.04.7001/PR

JOSE CLAUDIO MACIEL 638870/21

JOSÉ CLÁUDIO MALFATI
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

JOSE ALEXANDRE BERNIERI 98.552/2021

JOSÉ CARLOS DA SILVA DE 
OLIVEIRA LTDA ME

PORTARIA 130/2021

JOSÉ CARLOS NEVES DA SILVA
Autos n. 01116736-
65.2012.8.16.0030

JORDANA KAREN DE MORAIS 
MERCADO

0000098-
67.2012.403.6103

JORGE APARECIDO SOSSAI 447393/22

JOSE ALBANIR MARCONDES
ACP 5002697-

02.2016.4.04.7015



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

740.488.219-20
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Júlio 
Cezar Vicentini

Autos nº 86/2001 - Ação 
Civil Pública

VARA CÍVEL E ANEXOS DA 
COMARCA DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL

Prazo 
Indeterminado

19/12/2017 19/12/2017
SENTENÇA - MOV 
108.1

870 2017

26.786.919/0001-46 TUNAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TUNAS DO 
PARANÁ

SECRETARIO
CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 1-2020

Publique editoração e Diário 
Eletrônico dos Municípios do Estado 
do Paraná

Prazo Determinado  19/01/2022 19/10/2023 19/01/2022 Despacho de Decisão 4 2021

26.786.919/0001-46 TUNAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TUNAS DO 
PARANÁ

Secretário Geral
Concorrência Pública 1-

2020

Publique editoração e Diário 
Eletrônico dos Municípios do Estado 
do Paraná

Prazo Determinado  19/01/2022 19/10/2023 19/01/2022 Despacho de Decisão 3 2021

26.786.919/0001-46 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 100/2020 DOM Prazo Determinado  31/03/2022 31/03/2024 31/03/2022 PORTARIA 5 2022

26.786.919/0001-46 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 100/2020 DOM Prazo Determinado  31/03/2022 31/03/2024 31/03/2022 PORTARIA 5 2022

26.786.919/0001-46 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIO PE: 100/2020 DOM Prazo Determinado  22/03/2022 22/03/2027 22/03/2022 PORTARIA 4 2022

26.786.919/0001-46 CAMPO MAGRO
MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO

Prefeito Municipal 06/2020
Diário Oficial do Estado do Paraná e 
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  05/03/2021 05/03/2023 05/03/2021 Unilateral 01 2021

02.332.985/0001-88 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIÇA FEDERAL
004211-

51.2015.4.04.70061PR
Sistema EprocV2 da Justiça Federal 
da 4º Região

Prazo Determinado  30/11/2016 30/11/2026 29/09/2016 Sentença                                          
NÃO 

INFORMADO       
2016

624.128.769-91 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL TCE - 598661/20 OFICIO Prazo Determinado  16/03/2020 15/03/2025 16/03/2020 DECISAO JUDICIAL
SEM 

NUMERO
2020

624.128.769-91 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5000229-

60.2019.4.04.7015
Ofício nº 700011517086, de 10 de 
janeiro de 2022

Prazo Determinado  22/06/2021 22/06/2026 21/07/2014 Sentença Judicial                                 5000229-60          2014

07.728.572/0001-30
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 236/2017
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

Prazo 
Indeterminado

15/04/2021 15/04/2021 PAC 26/2019 2021

03.775.336/0001-14 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

RP 045/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  19/05/2021 18/05/2023 19/05/2021 DECRETO                                           125                 2021

28.784.399/0001-68 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

Gestor do Ata de 
Registro de Preços

11/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná e Editora Juriti

Prazo Determinado  25/08/2022 25/08/2024 24/08/2022 Suspensão 01 2022

08.987.320/0001-99 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

34.377.314/0001-20 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
TOMADA DE PREÇOS 

002/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  04/04/2022 03/04/2024 04/04/2022 DECRETO                                           079                 2022

463.259.219-68 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

05.320.906/0001-07
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

95/2015
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  16/04/2021 15/05/2023 16/04/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

177 2021

395.573.089-15
FORMOSA DO 
OESTE

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 13978-4/21 TCE-PR OF. N°179/2021- JD. Prazo Determinado  12/02/2021 11/02/2024 12/02/2021 decisão judicial 179 2021

16.669.837/0001-68 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 027/2020

DIÁRIO OFICIAL DO PARANÁ  - 
DIOE  - EDIÇÃO 11227 - FL. 43

Prazo Determinado  05/08/2022 05/08/2024 05/08/2022
DECLARAÇÃO 
INIDONEIDADE

001/2022 2022

32.183.517/0001-50 NOVA TEBAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

65/2022
DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS

Prazo Determinado  26/10/2022 26/10/2024 26/10/2022 DECISÃO 02 2022

33.182.192/0001-53 TELÊMACO BORBA
MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA

PREFEITO PP 56/2019
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE TELÊMACO BORBA

Prazo Determinado  29/03/2022 28/03/2023 29/03/2022 DECRETO 28233 2022

826.583.239-72 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Procurador da 
República

Diário da Justiça Prazo Determinado  06/02/2012 05/02/2025 06/02/2012 Determinada  06/02/2012 05/02/2025

Trata-se de exceção de pré-executividade oferecida em Cumprimento de Sentença 
promovido pela UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO em face de LAURO LUCIO 
FERNANDES e WELLINGTHON SILVA GABRIEL, objetivando a cobrança dos valores 
fixados na Ação Civil Pública n°2005.70.06.003903-6.

826.583.239-72 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

93275/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006273870 Prazo Determinado  07/02/2019 07/02/2032 07/02/2019 DECISÃO JUDICIAL

N° 
7000062738

70
2019

963.315.779-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

29.495.115/0001-86 GUARANIAÇU
MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU

Prefeito 22/2022 Diário Eletrônico Oficial do Município Prazo Determinado  08/12/2022 08/12/2024 08/12/2022 Decreto 5527 2022

03.260.662/0001-99 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

25.181.298/0001-04 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

10.355.221/0001-36 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

GESTOR DO 
CONTRATO

39/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná e Editora Juriti

Prazo Determinado  13/06/2022 13/06/2024 07/06/2022 Suspensão                                         01                  2022

10.355.221/0001-36 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

SECRETÁRIO DE 
ESPORTE E LAZER - 
GESTOR DO 
CONTRATO

39/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná e Editora Juriti

Prazo Determinado  13/06/2022 13/06/2024 03/06/2022 SUSPENSÃO 1 2022

24.264.895/0001-30 CORONEL VIVIDA
MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA

Prefeito
Pregões Presenciais nº 

061/2020.
Editora Juriti Ltda. Prazo Determinado  06/11/2020 06/11/2025 06/11/2020 Portaria 032/2020 2020

34.176.309/0001-59
FORMOSA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO OESTE

Prefeito Municipal 50/2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Prazo Determinado  03/03/2020 03/03/2025 03/03/2020 DECRETO 30 2020

230.654.009-87 GUARAPUAVA
2ª VARA CIVEL DE 
GUARAPUAVA PROJUDI

Juiz de Direito
0003688-

85.2002.8.16.0031
OFÍCIO Nº. 1381/2022, de 15 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  05/05/2022 05/05/2025 05/05/2022 Decisão Judicial                                  0003688-8           2022

04.198.998/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  27/07/2021 27/07/2024 02/07/2021 ACO 1424 2021

04.516.630/0001-74 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  29/04/2022 29/04/2027 31/03/2022 ACO 634 2022

10.842.850/0001-90 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA Prefeito Municipal Diário Oficial do Município
Prazo 
Indeterminado

24/10/2011 24/10/2011

29.829.415/0001-54
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 038/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
O REGIONAL

Prazo Determinado  08/04/2022 08/04/2024 08/04/2022 DECISÃO --- 2022

01.846.273/0001-14
FORMOSA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO OESTE

Prefeito Municipal 31/2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Prazo Determinado  03/03/2020 03/03/2025 03/03/2020 DECRETO 25 2020

015.248.409-47 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR
0028227-88.2020.8.16.0030.0020-
1

Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

17.287.625/0001-89 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

164/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  16/05/2022 15/05/2024 16/05/2022 DECRETO 125 2022

07.978.854/0001-96 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  20/09/2022 20/09/2027 23/08/2022 ACO                                               1590                2022

29.500.349/0001-74 MARIA HELENA
MUNICÍPIO DE MARIA 
HELENA

Prefeito Municipal
Pregão Eletrônico n.º 

020/2021
EMPRESA JORNALISTICA 
UMUARAMA LTDA EPP

Prazo Determinado  14/10/2022 13/10/2024 14/10/2022
Publicação da decisão 
administrativa

04/2022 2022

29.727.198/0001-91 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Diretora de Gestão de 
Licitações e Contratos

164/2019 Jornal Oficial do Município Prazo Determinado  12/02/2021 12/02/2026 12/02/2021 Decisão 4852186 2021

081.439.849-90 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 716460/19( 

TCE-PR
OFÍCIO  1859-15.2018_10.01.2020

Prazo 
Indeterminado

27/09/2019 27/09/2019 DECISAO JUDICIAL
1859-

15.2018_10.
01

2020

044.205.569-27 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

019.375.358-86 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA 0 2012

28.028.780/0001-05 APUCARANA MUNICÍPIO DE APUCARANA PREFEITO 131/2021 JORNAL TRIBUNA DO NORTE Prazo Determinado  11/01/2022 11/01/2027 11/01/2022 Decisão 01 2022

28.028.780/0001-05 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 106/2021

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - 
DIOE - EDIÇÃO 11228 DE 
08/08/2022 - FL. 33

Prazo Determinado  08/08/2022 08/08/2024 08/08/2022 DECLARAÇÃO 002/2022 2022

095.028.799-70 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/2020 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

08.563.554/0001-09 CAMPO DO TENENTE
MUNICÍPIO DE CAMPO DO 
TENENTE

Prefeito 39/2021 Diário Oficial dos Municípios Prazo Determinado  27/10/2022 26/10/2024 27/10/2022
Aplicação de 
penalidade                           

1                   2022

092.236.929-11 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002395-

31.2022.8.16.0047
Ofício n. 039/2022, de 13 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

06/10/2022 06/10/2022 Liminar 0002395-31 2022LUIS FELIPE DA SILVA SIMOES 650903/22

LUCIANA DA CUNHA FRANÇA 
EVENTOS EIRELI - ME

13464/2022

LUCIANE CUSTODIA LOURENCO
0009775-

81.2020.8.16.0013

LUIS ANDRE SOCHODOLAK ME 005/2022

Lucas Henrique de Lima
Ação Civil Pública nº 

5000578-

LUCIA HELENA BIZARRIA NEVES
0000098-

67.2012.403.6103
LUCIANA DA CUNHA FRANÇA 
EVENTOS EIRELI

57586/2021

LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE 
IMPRESSEÃO

04/2022

LT DECORACOES EIRELI 303/2019

LUCAS FRANCESQUINI ZAGO
Processo: 0001859-
15.2018.8.16.0094

LINDANIR HIBNER LINHARES
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

LOKOMOTIVA ESTAMPARIA LTDA PORTARIA 130/2021

LOUFFAGEM & SILVA LTDA 481660/09

LGO COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
CONCESSÕES LTDA EPP

9516/2011

LIGHT DISTRIBUIDORA EIRELI PORTARIA N° 017/2022

LIMPESUL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

03/2019

LEONARDO SONCINI 582592/22

LEONIRA SOUZA SARTORI - ME 617623/20

LESSIO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

670210/15

LEDER & MAFRA LTDA 447067

Leoclecia Bagestão Camargo dos 
Santos

032/2020

LEONARDO MIOTO ALVES 
09879414969

04/2019

LEAL PAES E DOCES LTDA 171304/22

LEALMAQ - LEAL MÁQUINAS LTDA 51790/21

LEDER & MAFRA LTDA 447067

LAURO LUCIO FERNANDES,
autos fisicos era 

2005.70.06.003903-6),

LAWRENCE CORREA NOGUEIRA 159113/17

LCA Comercial & Sistematização 
Eireli

001/2022

LAR E COZINHA COMERCIAL 
LTDA

02/2022

LAURA CRYSLAINE CARDOSO 
PIMENTA SUPRIMENTOS DE 

6642/2020

LAURO LÚCIO FERNANDES

AÇÃO C P DE IMPROB 
ADM Nº 

2005.70.06.003903-
6/PR

LAHSA PLANEJAMENTO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

11076/2016

LAIR PIASSA
000003642.2018.8.16.0

082

LAJ ENGENHARIA LTDA - ME 13258/2022

L. B. DE CAMPOS - CONFECCOES 178321/21

L.F. MORAIS & MOROTI LTDA PORTARIA 130/2021

Lacir Mascari Filho
Ação Civil Pública nº 

5000578-

KMW COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA  - ME

PAC 26/2019

KUADRADOS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE ARTIGOS 

PORTARIA 090/2021

KURUMIN SERVIÇOS ELÉTRICOS 
E ELETRÔNICOS LTDA

4083/2022 - 1DOC

Klass Comércio e Representação 
Ltda.

AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE 

KLEBER STOCCO
ACP 5002697-

02.2016.4.04.7015

KLEBER STOCCO 49162/22

KJPR PAVIMENTACOES - EIRELI - 
EPP

01083116/2020
KJPR PAVIMENTACOES - EIRELI - 
EPP

01-094301/2020

KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI - 
EPP

02/2021

KJPR PAVIEMNTAÇÕES - EIRELI -
EPP

4-2021

KJPR PAVIEMNTAÇÕES - EIRELI -
EPP

3-2021

KJPR PAVIMENTACOES - EIRELI - 
EPP

01083116/2020

KELLER JOSE PEDROSO
Processo: 0000037-

2820018.16.0145



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

40.514.067/0001-69 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS Prefeito Municipal
Processo Licitatório nº 

132/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Suldoeste do Parana

Prazo Determinado  01/02/2022 01/02/2024 01/02/2022 suspençao 01/2022 2022

095.703.629-95 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

316.520.000-97 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO 
NESTOR BAPTISTA

ASSUNTO: TOMADA DE 
CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1741

Prazo Determinado  15/02/2018 15/02/2023 09/01/2018
ACÓRDÃO Nº 4691/17 
- Primeira Câmara              

4691                2017

438.927.529-15 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

594.563.531-68 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

594.563.531-68 PITANGA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADORA 
FEDERAL - MARGA 
INGE BARTH 
TESSLER

PROCESSO TC-
218245/18

OFÍCIO Nº 700004647189 - Seção 
Judiciária de Paraná - 1ª Vara 
Federal de Pitanga

Prazo Determinado  10/08/2016 10/04/2028 08/10/2015 ACÓRDÃO
5001046-

30.2014.4.04
2015

594.563.531-68 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Desembargador 
Federal CÂNDIDO 
ALFREDO SILVA 
LEAL JUNIOR

5004281-
39.2013.4.04.70061PR

NÃO INFORMADO Prazo Determinado  14/03/2017 14/11/2028 14/03/2017 NÃO INFORMADO                                     
NÃO 

INFORMADO       
2017

594.563.531-68 CAMPO MOURÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 373367/16 Diário da Justiça Prazo Determinado  07/03/2016 07/03/2026 06/03/2016 Ofício
7000018439

67
2016

942.675.709-06 GUARAPUAVA
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA

Secretária de 
Administração

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 
1983

Prazo Determinado  08/12/2020 08/01/2025 08/12/2020 ATO DECLARATORIO 03 2020

298.825.169-04
LARANJEIRAS DO 
SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

785313/19(tce-pr)
Ofício n. 706/2.019 Prazo Determinado  23/11/2018 22/11/2023 23/11/2018 DECISAO JUDICIAL 706 2019

11.567.863/0001-61 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 124/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  24/08/2022 24/08/2027 24/08/2022 Decisão Administrativa 17/2022 2022

11.567.863/0001-61 CÉU AZUL MUNICÍPIO DE CÉU AZUL Prefeito Municipal Pregão 60/2022
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Céu Azul

Prazo Determinado  01/12/2022 27/06/2023 01/12/2022 Processo 135 2022

571.444.009-91
FORMOSA DO 
OESTE

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 36972-0/21 OF. N° 406/2021 - JD. Prazo Determinado  31/05/2021 30/05/2026 31/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 406 2021

80.194.335/0001-27 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

PRESIDENTE 101/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/11/2022 30/11/2024 30/11/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

46 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  29/10/2022 29/10/2027 07/10/2022 ACO 2239 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  19/10/2022 19/10/2027 07/10/2022 ACO 2239 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 5563/15, 362/17, 
2101/17, 2894/19

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2156

Prazo Determinado  25/10/2019 25/10/2024 02/10/2019 Acórdão 2894 2019

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1238/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1238 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 5559/15-S1C 
e 1237/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2330

Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 07/02/2020 Acórdão 1237/20-STP 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2784/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2025 08/10/2020 Acórdão 2784/20 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1242/20 – STP DETC 2331 Prazo Determinado  28/07/2020 27/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1242 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 5561/15-S1C 
e 1257/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1257/20-STP 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 580/16-S1C e 
1244/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1244/20-STP 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 415/16-S1C e 
1243/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1243/20-STP 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1241/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 26/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1241 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 2/16-S1C e 
1259/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1259/20-STP 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1236/20 DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1236 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1239/20 – STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 26/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1239 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 1258/20-STP 
e 5695/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1258/20-STP 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  03/10/2018 03/10/2023 14/08/2018 Acórdão 1921 2018

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 6169/15-S1C 
e 586/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1835

Prazo Determinado  26/06/2018 26/06/2023 30/05/2018 Acórdão 586/18-STP 2018

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP 
e 5831/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1833 de 28/05/18

Prazo Determinado  28/06/2018 28/06/2023 28/05/2018 Acórdão 1055/18-STP 2018

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2336/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  05/10/2018 05/10/2023 12/09/2018 Acódão 2336 2018

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2339/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do estado do Paraná

Prazo Determinado  10/10/2018 10/10/2023 17/09/2018 Acórdão 2339 2018

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº  2338/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  05/10/2018 05/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2338 2018

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 304/16 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  28/09/2020 27/09/2025 01/09/2020 Acórdão 2049/20 2020

110.029.309-44 ABATIÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO nº 1084/20 - STO DETC nº 2322 Prazo Determinado  15/07/2020 15/07/2025 22/06/2020 Acórdão 1084 2020

110.029.309-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  19/06/2019 19/06/2024 10/06/2019 Acórdão                                           1722                2016

574.688.509-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  03/10/2018 03/10/2023 14/08/2018 Acórdão 1921 2018

Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 31434/13

Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 38045/19

LUIZ FRANCISCO RODRIGUES 69150/16 - TC

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

263626/16 - TC

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

31485/13 - TC

Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 25540/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 27805/16 - 
TC

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 1009767/15 - 
TC

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

1000905/15

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

25930/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 28409/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

69150/16 - TC

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

31388/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 28204/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

30152/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 30357/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 26740/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 28913/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

159113/17

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

2558/13- TC

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

24730/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

28360/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

Processo nº 30241/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

159113/17

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

939030/15

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

939030/15

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

30624/13

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

468792/20

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

984010/15

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

984010/15

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

1003770/16

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

1003770/16

LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ

468792/20

LUIZ CARLOS MENON 135/2022

LUIZ CARLOS RICATTO
0000674-

70.2021.8.16.0082,

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS 046/2022

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
0000528-

82.2012.8.16.0134

Luiz Carlos Lipski
Autos n°. 0002172-
63.2006.8.16.0104

LUIZ CARLOS MENON Ofício 17/2022 - CPL

LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN
5001046-

30.2014.4.04.7006/PR

LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN
CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA

Luiz Antonio Trevisan Vedoin
Ação Civil nº 5004721-

86.2014.4.04.7010

LUIZ AFFONSO RIBEIRO DA 
SILVEIRA

PROCESSO Nº: 
618750/16

LUIZ ANTONIO DA SILVA 697144/22

LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 51790/21

LUÍS FERNANDO ABUCARUB DE 
MATTOS – CLINICA MEDICA

TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL 

LUIS FERNANDO BISPO 697144/22



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

060.638.449-96 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

191.709.988-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 171785/21 

sp TCE-PR
Sentença Prazo Determinado  11/02/2021 10/02/2026 11/02/2021 decisão judicial 01 2021

405.224.829-53 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal 294140/20 (TCE-PR) OFICIO 700008516872 Prazo Determinado  11/11/2019 10/11/2024 11/11/2019 DECISÃO JUDICIAL
7000085168

72
2020

26.575.903/0001-94 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Edineia Rzescutko 
Mattos - Secretária

Ata de Registro de Preços 
nº 01/2021

DIÁRIO OFICIAL DO MINICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA

Prazo Determinado  18/02/2022 17/02/2024 18/02/2022 PORTARIA 49892 2022

09.242.442/0001-19 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

32.617.419/0001-83 BALSA NOVA
MUNICÍPIO DE BALSA 
NOVA

PREFEITO 
MUNICIPAL

35/2020
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  21/05/2021 21/05/2023 21/05/2021 DECISÃO 04/2021 2021

26.061.314/0001-98 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Diretor(a) de Gestão de 
Licitações e Contratos

PG 0043/2022 - 
19.008.018052/2022-12

JOM - Jornal Oficial do Município de 
Londrina

Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2024 03/10/2022
PROCESSO 
PENALIDADE 
ADMINISTRATIV

0166 2022

19.933.499/0001-18 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal
Tomada de Preços 

10/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

11/02/2021 11/02/2021 Decreto 154 2021

09.203.950/0001-98 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Prefeito Municipal 03/2019 Órgão Oficial do Município Prazo Determinado  20/08/2021 20/08/2023 20/08/2021 Comunicado I 2021

14.616.909/0001-83 PARAÍSO DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE

PREFEITO DO 
MUNICÍPIO

Pregão Presencial Nº 
76/2020 - SRP

EDITORA NOROESTE LTDA EPP Prazo Determinado  10/03/2021 09/03/2023 10/03/2021
APLICAÇÃO DE 
SANÇÃO

01 2021

14.616.909/0001-83 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002602-

30.2022.8.16.0047
Ofício nº. 250/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar                                           0002602-30          2022

10.670.020/0001-23 MALLET MUNICÍPIO DE MALLET
PREFEITO 
MUNICIPAL

097/2021 Diário Oficial do Município Prazo Determinado  09/08/2022 09/08/2024 09/08/2022 Decreto 266 2022

07.475.058/0001-30 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão 2344/18-STP DETC Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2023 02/03/2020 Acórdão                                           2344                2018 Indeterminada 21/05/2020

Despacho nº 446/20 - GCAML (peça 10) do processo nº 218257/20 - liminar nos autos 
de Ação Ordinária nº 0000329-81.2020.8.16.0004, em trâmite perante a 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba, ajuizada por M. I. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
contra o Estado do Paraná

06.014.883/0001-75
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

09/2012
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  16/04/2021 15/04/2023 16/04/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

178 2021

40.899.356/0001-23 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
Pregão Eletrônico nº 

029/2021
Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  27/07/2022 27/07/2024 27/07/2022 Portaria 010 2022

24.521.089/0001-08 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretário Municipal de 
Obras

Concorrência Pública nº 
18/2022

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  02/09/2022 02/03/2023 02/09/2022 Decisão
4.488– pág. 

76-77.
2022

75.961.664/0001-16
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

Concorrência nr. 28/2010
EDITORA CORREIO 
PARANAENSE

Prazo 
Indeterminado

15/05/2015 30/11/2012 Não informado 45 2012

26.074.486/0002-87 FLORESTA MUNICÍPIO DE FLORESTA PREFEITO
PREGÃO PRESENCIAL 

041/2020
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPIO DE FLORESTA

Prazo Determinado  16/04/2021 16/04/2023 16/04/2021 DECRETO 107 2021

26.074.486/0002-87 FLORESTA MUNICÍPIO DE FLORESTA ADEMIR LUIZ MACIEL 041/2020
DIARIO OFICIAL ON LINE DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  16/03/2021 16/03/2023 16/03/2021 DECRETO 107 2021

03.475.790/0001-50 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

33.980.905/0001-24 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo TC nº 61133/14 
(Baixa)

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 20/12/2013

Deferiu-se liminar para conceder efeito suspensivo aos Recursos Especial e 
Extraordinário interpostos contra decisão proferida pela 3ª Turma do Tribunal Regional 
Federal, AFASTANDO A PROIBIÇÃO LIMINAR, imposta à recorrente, de contratar com 
o Poder Público (e a consequente determinação de inclusão da restrição de 
inidoneidade nos sistemas públicos).

09.549.705/0001-37 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETÁRIO DE 
LOGÍSTICA E 
COMPRAS

Tomada de Preço  
24/2019

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  14/06/2021 14/06/2023 14/06/2021
RESCISÃO AO 
CONTRATO

3625 2021

328.732.479-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 38681-1/21 - TCE-PR OFÍCIO Nº 700010382188 Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 DECISÃO JUDICIAL
7000103821

88
2021

328.732.479-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 38684-6/21 OFÍCIO Nº 700010381758 Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 DECISÃO JUDICIAL
OF. Nº 

7000103817
58

2021

328.732.479-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

277451/21(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000101702
11

2021

328.732.479-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

277346/21(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000101702
25

2021

328.732.479-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 277273/21 

(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000101701
46

2021

328.732.479-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal
Processo nº 221898/21 

(TCE-PR)
sentença Prazo Determinado  14/10/2020 13/10/2030 14/10/2020 decisão judicial

7000099653
55

2021

063.653.099-02 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

00.467.916/0001-56 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PP 052/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  14/04/2022 14/04/2024 14/04/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

014 2021

169.378.809-87 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 643330-20 OFICIO 700009315158-2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2025 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

07.889.115/0001-28 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL PRESIDENTE 05/2021
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL

Prazo Determinado  30/04/2022 30/04/2023 30/04/2022 COMUNICADO I 2022

03.093.776/0001-91 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 20/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  05/02/2021 05/02/2026 05/02/2021 Decreto 144 2021

03.093.776/0001-91
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

018/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  12/05/2022 12/05/2024 12/05/2022 DECRETO 201 2022

11.164.032/0001-49
SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

MUNICÍPIO DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ

PREFEITO 
MUNICIPAL

51/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO 
IVAÍ - PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

12/12/2022 14/10/2022
RESCISÃO 
UNILATERAL DO 
CONTRATO

51/2020 2022

28.080.683/0001-53
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

156/2018 JORNAL TRIBUNA DO INTERIOR
Prazo 
Indeterminado

03/07/2019 03/07/2019 DECRETO 028 2019

02.190.877/0001-18
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

310/2011
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS

Prazo 
Indeterminado

29/10/2018 29/10/2018 DECISÃO FINAL PAC                                 199/2013            2018 26/09/2019
Baixa de impedimento conforme liminar n.º 918-95.2019.8.16.0202 do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná.

40.850.894/0001-23 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 74/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  11/10/2022 11/10/2024 11/10/2022 Decreto 737 2022

05.364.422/0001-60 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PP 108/2019 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  10/02/2021 10/02/2023 10/02/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

003 2021

05.364.422/0001-60 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA 
FAZENDA

Pregão Eletrônico 
152/2019

Diário Oficial do Município, pág. 
10/11.

Prazo Determinado  04/02/2021 04/02/2023 04/02/2021 Decisão
4.069, pág. 

10/11
2021

28.524.975/0001-38 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIA PE:112/2017 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prazo 
Indeterminado

01/10/2018 01/10/2018 RESOLUÇÃO 03 2018

010.546.929-71 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
028227-

88.2020.8.16
.

2021

962.626.999-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/06/2021 01/06/2024 07/05/2021 ACO 918 2021

962.626.999-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2024 21/06/2021 ACO 1281 2021

962.626.999-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  27/07/2021 27/07/2024 02/07/2021 ACO 1424 2021

962.626.999-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  01/02/2022 01/02/2025 06/12/2021 ACO 3265 2021

962.626.999-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  03/02/2021 03/02/2024 09/12/2020 ACO 3577 2020

32.046.276/0001-05 PRADO FERREIRA
MUNICÍPIO DE PRADO 
FERREIRA

Prefeita Municipal 48/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/08/2022 30/08/2025 24/08/2022 DECISÃO 002 2022

MARCELO GONÇALVES 
CORDEIRO

764596/20

MARCELO GONÇALVES 
CORDEIRO

569378/20

MARCHESE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE INSUMOS

Incidente 48/2021

MARCELO GONÇALVES 
CORDEIRO

595212/20

MARCELO GONÇALVES 
CORDEIRO

617615/20

MARCELO GONÇALVES 
CORDEIRO

617623/20

MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA

038271/2020

MARCELA MOSS GINESTE LTDA 04-028331/2018

MARCELO DE LARA VAZ
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

MARA SILVIA PEZINATO EPP 199/2013

MARAFAO PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

604/2022

MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA

003/2021

MANUPA COMERCIO, 
EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 

20293/2021

MAPE - ASSESSORIA, PROJETOS, 
EXECUCAO LTDA - EPP

01

MAQUINAS BOM PRINCIPIO 
EIRELI

156/2018

MAKOTO NISHIOKA
5015720.22.2014.4.04.7

003-PR
MANORT INDUSTRIA E 
COMERCIO DE TINTAS LTDA

70286

MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E 

524/2020

MAHOKO KASUYA
5004256-

36.2016.4.04.7001/PR

MAILON DE LARA VAZ
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

MAJ LAB - COMERCIO E 
MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA 

014/2021

MAHOKO KASUYA
Ação Civil Pública nº 

5004348-

MAHOKO KASUYA
Ação Civil Pública nº 

5004389-

MAHOKO KASUYA
Nº 5004411-

39.2016.4.04.7001/PR

MAGNUS ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA

15035/2021

MAHOKO KASUYA
5004325-

68.2016.4.04.7001/PR

MAHOKO KASUYA
5004396-

70.2016.4.04.7001/PR

MAC CARNESSO ELTRO - ME 104/2020

MACHADO VALENTE 
ENGENHARIA LTDA

497997/20

MAGNA ENGENHARIA LTDA
5012658-

65.2013.404.0000

MA SANTOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA

053613/2021

MAB-SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA

45/2012

MAC CARLESSO ELETRO - ME DECRETO 107/2021

M.I. CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA

667368/18

M.I.B CONSTRUTORA LTDA 8073/2018

M.R. ALÉM SERVIÇOS 
ESSENCIAIS LTDA.

2022/04/4819

M. R. MORGAN COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA

01/2021

M. R. MORGAN COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA

697136/22

M.I. COMERCIO DE MATERIAIS 
LTDA.

000733/2022

M MARQUES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI

PA - Nº: 0166/2022 - 
19.025.083687/2022-74

M. G. RODRIGUES & CIA LTDA - 
ME

519/2020

M. L. P. Gonçalves & Cia Ltda 52.815/2019

LUMINATI COMÉRCIO MAT. 
ELÉTRICO EIRELI – EPP

114200 e 123492/2021

LUXFOT DO BRASIL ILUMINAÇÃO 
LTDA

Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

LUZ LED INDÚSTRIA R COMÉRCIO 
LTDA ME

2248/2021

LUIZ GUILHERME FERRO SILVA 697144/22

LUIZ VILAR DE SIQUEIRA
Processo nº: 1005807-
77.2015.8.26.0189 sp

Luiz Yoshiharu Sato
5001835-

34.2020.4.04.7001/PR



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

855.661.959-20 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 36969-0/21  (TCE-PR)
OFÍCIO - Autos no. 0003573-
4)3.20141L1&0174- P.

Prazo Determinado  18/05/2021 17/05/2024 18/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 1 2021

07.632.848/0001-82 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 36969-0/21  (TCE-PR)
OFÍCIO - Autos no. 0003573-
4)3.20141L1&0174- P.

Prazo Determinado  18/05/2021 17/05/2024 18/05/2021 DECISÃO JUDICIAL 1 2021

16.651.256/0001-07
OURO VERDE DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE

SECRETÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 020-2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE

Prazo Determinado  21/09/2022 21/09/2024 21/09/2022 ATO DECLARATÓRIO 004 2022

12.953.704/0001-68
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

Concorrência 005/2015 Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  27/07/2022 27/07/2024 27/06/2022 DECISÃO FINAL PAC PAC 033 2020

89.530.174/0001-70 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 24/07/2015

Liminar com efeito suspensivo nos autos da Medida Cautelar nº 24479/RS.
Ofício 533/2015-OP.PL.31-S/CV-REVOG

776.439.689-34 GOIOERE
VARA DA FAZENDA PÚLICA 
DE GOIOERÊ - PROJUDI

Juiz de Direito
0003001-

45.2022.8.16.0084
Oficio n° 612/2022, de 2 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  07/04/2022 07/04/2025 27/09/2016 Acórdão                                           0003001-45          2016

029.770.328-51 GUARANIAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Requerimento Externo nº 

165431/17-TCEPR
Diário da Justiça Prazo Determinado  29/09/2015 28/09/2025 29/09/2015 Ofício de 14/02/2017 91 2017

038.280.799-54 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

023.377.689-37 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

001/2019
Diário Oficial do Município de Santa 
Helena

Prazo Determinado  01/09/2021 01/09/2023 01/09/2021 declaração s/n 2021

017.803.259-08 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002602-

30.2022.8.16.0047
Ofício nº. 250/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar                                           0002602-30          2022

29.905.150/0001-26
FORMOSA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO OESTE

Prefeito Municipal 50/2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Prazo Determinado  03/03/2020 03/03/2025 03/03/2020 DECRETO 31 2020

32.672.915/0001-30 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
Pregão Eletrônico nº 

81/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  26/08/2021 25/08/2023 26/08/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA                 

90                  2021

561.323.109-59 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

551339/19(TCE-PR)
Oficio n°688/2019-fmas Prazo Determinado  08/02/2017 07/02/2027 08/02/2017 DECISAO JUDICIAL                                  688                 2019

03.651.879/0001-20
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

219288/19(TCE-PR)
Oficio ri° 130012019-JD Prazo Determinado  20/03/2019 19/03/2024 20/03/2019 DECISAO JUDICIAL 13001 2019

364.743.399-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  05/10/2021 05/10/2026 10/09/2021 ACO 2148 2021

364.743.399-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  05/10/2021 05/10/2026 10/09/2021 ACO 2148 2021

805.917.959-49 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5000229-

60.2019.4.04.7015
Ofício nº 700011517443, de 10 de 
janeiro de 2022

Prazo Determinado  14/11/2019 14/11/2024 21/07/2014 Sentença Judicial 5000229-60 2014

805.917.959-49 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

330650/19(TCEPR)
OFÍCIO N° 700006724949 Prazo Determinado  15/02/2019 14/02/2024 15/02/2019 DECISÃO JUDICIAL

7000067249
49

2019

805.917.959-49 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL TCE 598661/20 OFICIO Prazo Determinado  16/03/2020 15/03/2025 16/03/2020 DECISAO JUDICIAL
SEM 

NUMERO
2020

805.917.959-49 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

217846/19(TCE-PR)
comunicação eletronica de 
01/04/2019

Prazo Determinado  14/12/2018 13/12/2023 14/12/2018 Sentença                                          
1414 (TCE-

PR - PEÇA3
2019

463.912.409-06 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direitro TC nº 114892/16 Diario da Justiça
Prazo 
Indeterminado

03/10/2014 03/10/2014 Ofício 96 2016

42.289.885/0001-30 CAMPO DO TENENTE
MUNICÍPIO DE CAMPO DO 
TENENTE

Prefeito 62/2021
Diário oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  03/01/2023 03/01/2025 03/01/2023
Aplicação de 
penalidade

07 2022

027.144.289-16 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1905

Prazo Determinado  04/10/2018 04/10/2023 11/09/2018 Acórdão 2341 2018

07.396.733/0001-36 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

31/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  16/07/2021 16/07/2023 16/07/2021 DECISÃO 8578 2021

07.396.733/0001-36 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

31/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  16/07/2021 16/07/2023 16/07/2021 DECISÃO 8578 2021

325.543.039-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 34 2020

064.335.769-66 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Prefeito Municipal 03/2019 Órgão Oficial do Município Prazo Determinado  20/08/2021 20/08/2023 20/08/2021 Comunicado I 2021

17.992.596/0001-56 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal PREGÃO Nº 74/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  27/05/2021 26/05/2023 27/05/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

187 2020

529.582.489-68 UNIÃO DA VITÓRIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 41717-2/21 TCE-PR Ofício n." 423/2021 Prazo Determinado  17/10/2020 16/10/2023 17/10/2020 DECISÃO JUDICIAL 423 2021

27.015.370/0001-59 CAMPO MAGRO
MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
03/2022

Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  14/12/2022 14/12/2025 07/11/2022 Decisão 1 2022

23.121.920/0001-63 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 132/2021
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  10/10/2022 10/10/2024 10/10/2022 Decreto                                           718                 2022

39.452.205/0001-43 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

Presidente da 
Comissão Permanente 
de Licitações

TOMADA DE PREÇOS 
04/2021

Prazo Determinado  07/03/2022 07/06/2023 13/01/2022 SUSPENSÃO 438068 2022

35.295.792/0001-53 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Saúde

Pregão Eletrônico nº 
83/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  19/11/2021 19/11/2023 19/11/2021 Decisão
4.281 Pág. 

55/57
2021

35.295.792/0001-53
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

AUTORIDADE 
COMPETENTE

133/2021
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  20/10/2021 19/10/2023 20/10/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

392 2021

35.295.792/0001-53
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

MUNICÍPIO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON

Secretário Municipal de 
Educação

236/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

Prazo 
Indeterminado

14/06/2021 14/06/2021 Decisão Administrativa 008 2021

35.295.792/0001-53 IRATI MUNICÍPIO DE IRATI
PREFEITO 
MUNICIPAL

091/2020
Irati Hoje Ltda- Jornal Hoje Centro 
Sul

Prazo Determinado  06/05/2021 01/03/2023 05/05/2021 SUSPENSÃO                                         001                 2021

35.295.792/0001-53 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

28/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/09/2021 30/09/2023 16/09/2021 Processo Apuratorio 09 2021

010.521.059-55 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA PRESIDENTE
CONCORRÊNCIA 

003/2021 URBS
DOM Prazo Determinado  10/02/2022 10/02/2023 10/02/2022 PORTARIA 1 2022

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 13/01/2022 ACO 3409 2021

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  31/01/2022 31/01/2027 17/12/2021 ACO 3480 2021

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  15/02/2021 14/02/2026 20/01/2021 ACO 3903 2020

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 34 2020

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

557.672.819-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão 233/18-STP DETC Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2023 02/03/2020 Acórdão                                           2344                2018 Determinada  21/05/2020 29/05/2020

Despacho nº 446/20 - GCAML (peça 10), no processo nº 218257/20 - liminar nos autos 
de Ação Ordinária nº 0000329-81.2020.8.16.0004, em trâmite perante a 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba, ajuizada por M. I. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
contra o Estado do Paraná.

IMPEDIMENTO REATIVADO PELO DESPACHO Nº 652/20 - GCILB (PROC. 
587002/15

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

601927/15

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

667368/18

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

113978/20

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

113978/20

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

854540/18

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

483639/21

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

497997/20

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

497997/20

MATHEUS KOPIAK DE AQUINO 
MEI 08908272909

09/2021

MATHEWS MIGUELLI DA ROCHA 
DO NASCIMENTO

01-097888/2021

MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO

483639/21

MATHEUS KOPIAK DE AQUINO 
08908272909

2945/2021

MATHEUS KOPIAK DE AQUINO 
08908272909

008/2021

Matheus Kopiak de Aquino 
08908272909

985/2021

MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

428/2022

MATHEUS FRIZZO - ENGENHARIA 438068

MATHEUS KOPIAK DE AQUINO 013638/2021

MARLUCE BEZERRA DOS 
SANTOS LORENCONE-ME

187/2020

MARTIM FRANCISCO RIBAS
0008063-

68.2014.8.16.0174
MARTINS E FURTADO 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

01/2022 CPCA

MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS - 
EIRELI

61/2019

MARIO YOSHITAKA HARA 854540/18

MARLON LUIZ PETIK GONCALVES 52.815/2019

MARIA OLIZENDINA SILVA PIRES - 
ME

007/2022

MARILETE RODRIGUES DA SILVA 39241/18 - TC

MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS - 
EIRELI

61/2019

MARIA DE LOURDES PEREIRA
ACP 5002697-

02.2016.4.04.7015

Maria de Lourdes Pereira
Ação Civil Pública n° 

5002720-

Maria Neusa Rodrigues Bellini
Açã Civil nº 0012671-

19.2011.8.16.0044

MARIA DAS GRACAS DIAS 
MIDAUAR

891442/17

MARIA DE LOURDES PEREIRA 49774/22

MARIA DE LOURDES PEREIRA
AÇÃO civij, PÚBLICA N° 

5002720-

MARCUS VINiCIUS ROSA 
MILDEMBERGER

Processo: 0000315-
15.2006.8.16.0190

MARECHAL ESPORTE CLUBE 
LTDA

0000475-
51.2004.8.16.0112

MARIA DAS GRACAS DIAS 
MIDAUAR

891442/17

MARCOS RIBEIRO MORGAN 697136/22

MARCOS SIQUEIRA - MS 04/2019

MARCUS DOS SANTOS TEIXEIRA 
02896573690

90/2021

MARCOS CARDOSO SOUTO
Ação Pública n.° 

0000077-

MARCOS DE LARA VAZ
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

MARCOS RIBEIRO 014/2019

MARCO ANTONIO FERRARI 
RAMOS E CIA LTDA ME - MATORF 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

PAC 033/2020

MARCO PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

5012658-
65.2013.404.0000

MARCOS ALEXANDRE GOMES DE 
MATOS

550348/22

MARCIO JOSE RODRIGUES
- Autos nº. 0003573-

03.2014.8.16.0174 - P

MARCIO JOSÉ RODRIGUES LTDA
- Autos nº. 0003573-

03.2014.8.16.0174 - P

MARCO A. DIAS TEIXEIRA 
EVENTOS ME

004/2022



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

17.863.651/0001-08 LAPA MUNICÍPIO DA LAPA

SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO 082/2021
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  18/10/2022 18/10/2024 18/10/2022 DECRETO
26407 DE 
17/10/22

2022

610.684.979-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do tribunal 
Pleno

Acórdão 2344/18 - STP DETC Prazo Determinado  11/05/2020 11/05/2023 02/03/2020 Acórdão                                           2344                2018 Determinada  21/05/2020 29/05/2020

Despacho nº 446/20 - GCAML (peça 10) do processo nº 218257/20 - liminar nos autos 
de Ação Ordinária nº 0000329-81.2020.8.16.0004, em trâmite perante a 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba, ajuizada por M. I. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
contra o Estado do Paraná

IMPEDIMENTO REATIVADO PELO DESPACHO Nº 652/20 - GCILB (PROCESO 
587002/15)

500.664.129-00 PINHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 231044/21 

TCE-P
Ofício n° 0002817-
12.2017.8.16.0134.0021

Prazo Determinado  05/03/2021 04/03/2026 05/03/2021 decisão judicial
0002817-

12.2017.8.16
2021

500.664.129-00 PINHÃO
VARA CIVEL DE PINHÃO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003012-

94.2017.8.16.0134

Ofício nº 0003012- 
94.2017.8.16.0134.0016, de 
05/05/2021

Prazo Determinado  03/03/2021 03/03/2026 03/06/2019 SENTENÇA JUDICIAL 0003012-94 2019

500.664.129-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  22/11/2022 22/11/2027 21/10/2022 ACO 2471 2022

41.651.458/0001-98 ARAPONGAS
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAPONGAS

Presidente 04/2021
Diário Oficial do Município de 
Arapongas

Prazo Determinado  15/06/2022 15/06/2024 15/06/2022 Portaria 129 2022

23.764.146/0001-09 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

PRESIDENTE 070/2018
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  30/03/2022 29/03/2024 30/03/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

001 2022

05.826.663/0001-83 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA
DIRETOR DE 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

004/2013 JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
Prazo 
Indeterminado

22/11/2013 22/11/2013 DECRETO 294/2013 2013

05.826.663/0001-83 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA
DIRETOR DE 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

004/2013 JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
Prazo 
Indeterminado

22/11/2013 22/11/2013 DECRETO 294/2013 2013

36.577.844/0001-47 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

029/2022
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  07/12/2022 06/12/2024 07/12/2022 DECRETO 329/2022 2022

07.752.236/0001-23 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 118/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  08/12/2022 07/12/2024 08/12/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1.109 2022

07.752.236/0001-23 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

Presidente PREGÃO N. º 001/2019
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  11/04/2019 11/04/2024 11/04/2019
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO                           

011                 2019

34.883.519/0001-87
CAMPINA GRANDE 
DO SUL

MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE DO SUL

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 
67/2022

Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  26/12/2022 26/12/2023 26/12/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

005 2022

25.229.621/0001-72 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002395-

31.2022.8.16.0047
Ofício n. 039/2022, de 13 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

06/10/2022 06/10/2022 Liminar 0002395-31 2022

05.438.498/0001-92 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  10/05/2021 10/05/2023 10/05/2021 DECISÃO 8316 2021

020.195.879-12 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA

OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/PODER 
JUDICIÁRIO

04-055126/2019 Ação Civil (AR Digital) Prazo Determinado  06/09/2019 06/09/2032 06/09/2019 Ação Civil (AR Digital)
5031438292

018404700
2019

10.487.393/0001-63 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito 33/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do Paraná

Prazo Determinado  05/09/2022 04/09/2024 05/09/2022 Termo de Rescisão 001 2022

08.911.731/0001-09 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo nº  853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

04.379.978/0001-67 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíza Federal 
Substituta

1011160/16 - TC Diário da Justiça Eletrônico Prazo Determinado  13/07/2016 13/07/2026 28/06/2016 Ofício
7000024986

32
2016

21.895.018/0001-79 ASTORGA MUNICÍPIO DE ASTORGA PREFEITO PREGÃO Nº026/2018
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  29/04/2019 24/04/2024 29/04/2019 DECRETO 45/2019 2019

33.859.334/0001-74 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 73/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

31/03/2021 31/03/2021 Decreto 270 2021

021.222.169-80 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 716460/19( 

TCE-PR
OFÍCIO 1859-15.2018_10.01.2020

Prazo 
Indeterminado

27/09/2019 27/09/2019 DECISAO JUDICIAL
1859-

15.2018_10.
01

2020

842.799.669-15 IVAIPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

121849/20(TCE-PR)
OFÍCIO N" 265/2020 Prazo Determinado  02/02/2018 01/02/2028 02/02/2018 DECISAO JUDICIAL 265 2020

556.644.079-72 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal 232075/21 TCE-PR sentença Prazo Determinado  08/02/2021 07/02/2031 08/02/2021 decisão judicial
7000101954

80
2021

556.644.079-72 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíza Federal 
Substituta

281423/17-TCEPR Diário da Justiça Prazo Determinado  13/02/2017 13/02/2027 11/12/2013

Ofício nº 
700003194588 - 
Protocolado nº 
241423/17

7000031945
88

2017

556.644.079-72 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal Diário Oficial da Justiça Federal Prazo Determinado  23/03/2017 23/03/2027 23/04/2012 Ofício
7000036480

30
2017

36.538.732/0001-87 FOZ DO JORDÃO
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
JORDÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

62/2021
AMP ASSOCIAÇAO DOS 
MUNICIPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  24/05/2022 23/05/2023 24/05/2022 DECRETO                                           41/2022             2022

01.518.425/0001-50 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PE 226/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  19/01/2023 19/01/2025 19/01/2023
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

035/2021 2021

27.228.531/0001-92 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS
PREFEITO 
MUNICIPAL

217/2019
Diario Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Prazo Determinado  19/02/2021 19/02/2023 19/02/2021
EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO

1 2021

21.484.336/0001-47 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

032/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  16/05/2022 15/05/2024 16/05/2022 DECRETO 124 2022

24.043.605/0001-28 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO 48/2022 DIOEMS Prazo Determinado  04/08/2022 03/08/2023 04/08/2022 RESCISÃO 0001 2022

10.284.459/0001-18
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU

Prefeito Municipal 9/2022
Diário Oficial Eletrônico, Edição 
3058

Prazo Determinado  11/01/2023 11/07/2023 11/01/2023 Portaria                                          8                   2023

26.562.781/0001-00 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PP 137/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  26/08/2021 26/08/2023 26/08/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

001 2021

24.443.568/0001-45 TUNAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TUNAS DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 60-2021
Publique editoração e Diário 
Eletrônico dos Municípios do Estado 
do Paraná

Prazo Determinado  19/06/2021 19/06/2023 11/06/2021 Despacho de Decisão 2 2021

15.251.430/0001-53 SIQUEIRA CAMPOS
MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS

PREFEITO 
MUNICIPAL

017/2016 GENESIS MACHADO & CIA LTDA Prazo Determinado  09/07/2021 09/07/2023 14/05/2021
RESCISÃO 
CONTRATUAL                               

050                 2021

37.516.954/0001-61 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 26/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  28/10/2022 27/10/2024 27/10/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

566 2022

35.774.957/0001-70 ARAPOTI MUNICÍPIO DE ARAPOTI
PREFEITO 
MUNICIPAL

67/2020 Diário Oficial Eletrônico Prazo Determinado  27/05/2022 26/05/2024 27/05/2022 Determinação 06/2021 2022

07.468.331/0001-08 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 010/2020
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  16/08/2022 16/08/2024 16/08/2022 SUPENSÃO 2 2022

17.855.864/0001-98 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N. 34/2022
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  16/08/2022 16/08/2023 26/07/2022 Decisão Administrativa -- 2022

17.855.864/0001-98 CAPANEMA MUNICÍPIO DE CAPANEMA
PREFEITO 
MUNICIPAL

42/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Prazo Determinado  12/12/2022 11/12/2024 12/12/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

01 2022

17.855.864/0001-98 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

117/2021 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  11/11/2022 11/11/2024 11/11/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

33.518.334/0001-00 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal 356/2022
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  06/10/2022 06/10/2024 06/10/2022 Decreto 712 2022

33.518.334/0001-00 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal 356/2022
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  06/10/2022 06/10/2024 06/10/2022 Decreto 712 2022

75.827.204/0001-08
NOVA AMÉRICA DA 
COLINA

MUNICÍPIO DE NOVA 
AMÉRICA DA COLINA

SEBASTIÃO ROGATTI 29/2021 BRENO JORDÃO EDITORA -ME Prazo Determinado  16/06/2021 16/06/2023 16/06/2021
Diario Oficial do 
Municipio

DECISÃO 
ADMINISTRA

TI
2021

34.718.356/0001-87 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

103/2020 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  19/03/2021 19/03/2023 19/03/2021
RESCISAO 
UNILATERAL

1 2021

34.718.356/0001-87 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
Secretário Municipal de 
Logística e Compras

Pregão Eletrônico 
211/2020

Diário Oficial do Município de 
Maringá

Prazo Determinado  24/09/2021 24/09/2023 23/09/2021 Decisão Administrativa 3701 2021

MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA 
COLINA

01/2021

MYKYMIAS SEMBARSKI DE 
QUEIROZ

1

Mykymias Sembarski de Queiroz MEI 55224/2021

MULTCOM COMERCIO VAREJISTA 
DE SUPRIMENTOS LTDA

1

MULTICARBO COMÉRCIO DE 
MINERAIS EIRELI

356/2022

MULTICARBO COMÉRCIO DE 
MINERAIS EIRELI

356/2022

MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI 19240/2022

MULTCOM COMERCIO VAREJISTA 
DE SUPRIMENTOS LTDA

019/2022

MULTCOM COMERCIO VAREJISTA 
DE SUPRIMENTOS LTDA

03/2022

MPS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - 
ME

13620000696/2021

MR OLIVEIRA COM. DE 
ALIMENTOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA.

566/2022

MRRC LICITAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA

06/2021

MORUMBI INDUSTRIAL LTDA PAE 11/2022

MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI -
EIRELI

001/2021

MP COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS 
-EIRELI

73-2020

MKCCR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP

1

MMH MED. COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PORTARIA 130/2021

MOISES RODRIGO CARPES 
06307480980

PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

Mirian Stinglin
5016864-

08.2012.4.04.7001/PR

MIRIELI R BUENO E CIA LTDA 01/2022

MISTER MICRO PARANA LTDA 035/2021

Milton Xavier da Costa
0005615-

28.2015.8.16.0097

MIRIAN STINGLIN
cumprimento sentença 

5004355-

Mirian Stinglin
Ação de Impr. Adm. nº 

5012744-
53.2011.4.04.7001/PR

METALÚRGICA UNICORTE EIRELI - 
ME

322/2019

MICHEL FERNANDO SOARES 106/2021

MICHELL CHRISTIAN UHDRE
Processo: 0001859-
15.2018.8.16.0094

MELO FITNESS EVENTOS, 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Procedimento 
Administrativo 172/2022

MERCADO & MERCADO EVENTOS 
ME

0000098-
67.2012.403.6103,

Merkosul Veículos Ltda.
5002063-

04.2014.4.04.7006/PR

MEGA DISTRIBUIDORA DE 
UTENSILIOS EIRELI

650903/22

MEGA SINTECH EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA

09/2020

MELISSA PEREIRA DIOMEDES
Ação Cívil: 5031438-

29.2018.4.04.700/PR

MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A

1.109/2022

MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A

180/2017

MEDPLAN SERVICOS MEDICOS 
LTDA

005/2022

MAZUCCO & CIA LTDA - ME 12427

MAZUCCO & CIA LTDA ME 12427

MEDICAL TECH COM´PERCIO E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 

285/2022

MAX ANI MENDES 543887/21

MAX CESTAS.COM LTDA 80/2022

MAXORGANI SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA ME.

001/2022

MAURO MAFFESSONI 667368/18

MAX ANI MENDES
Processo: 0002817-
12.2017.8,16.0134  

MAX ANI MENDES 299153/21

MAURICIO MENDES RODRIGUES 
ME

9670/2022



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

33.639.901/0001-87 TOLEDO

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

016/2021 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  19/07/2022 18/07/2024 19/07/2022
Decisão processo 
administrativo

007 2021

21.816.254/0001-52
NOVA AMÉRICA DA 
COLINA

MUNICÍPIO DE NOVA 
AMÉRICA DA COLINA

PREFEITO 54/2017 JORNAL A CIDADE Prazo Determinado  17/04/2018 17/04/2023 17/04/2018
TERMO DE 
APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE

1 2018

29.056.031/0001-46 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO ITALO PERINI NETO 081/2022
DIARIO OFICIAL DO ESTADO E 
DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  27/01/2023 26/01/2025 27/01/2023 SUSPENSÃO 001/2023 2023

11.034.934/0001-60
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 244/2018, ARP 
919/2018

Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2024 31/08/2022 DECISÃO FINAL PAC 018 2020

07.183.398/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/20 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

938.997.269-87 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL

7000065408
82

2019

24.859.617/0001-25 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Secretário Municipal de 
Gestão Pública

PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º: PGE/SMGP-

116/2021
Jornal Oficial do Município Prazo Determinado  09/06/2022 09/06/2023 08/06/2022 Decisão do SMGP 7869379 2022

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1882

Prazo Determinado  31/08/2018 31/08/2023 08/08/2018 Acórdão 2059 2018

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2339/18 STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Pataná

Prazo Determinado  10/10/2018 10/10/2023 17/09/2018 Acórdão 2339 2018

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 5834/15-S1C 
e 1920/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  06/09/2018 06/09/2023 06/09/2018 Acórdão 1920/18-STP 2018

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP 
e 5831/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1833 de 28/05/18

Prazo Determinado  28/06/2018 28/06/2023 28/05/2018 Acórdão 1055/18-STP 2018

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2784/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2025 08/10/2020 Acórdão 2784/20 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1238/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1238 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2521 2022

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2521 2022

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 1258/20-STP 
e 5695/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1258/20-STP 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 2/16-S1C e 
1259/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1259/20-STP 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 415/16-S1C e 
1243/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1243/20-STP 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 5832/15-S1C 
e 2337/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1906

Prazo Determinado  05/10/2018 04/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2337/18-STP 2018

003.007.139-91 ABATIÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO nº 1084/20 - STP DETC nº 2322 Prazo Determinado  15/07/2020 15/07/2025 22/06/2020 Acórdão 1084 2020

003.007.139-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado Tribunal de 
Contas do Estado do 
Paraná

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  16/09/2019 19/06/2024 10/06/2019 Acórdão 1722 2016

024.007.639-76 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002602-

30.2022.8.16.0047
Ofício nº. 250/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar                                           0002602-30          2022

475.416.959-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíza de Direito Processo nº 720780/13 Ofício nº 941/2013 Prazo Determinado  18/06/2013 18/06/2023 18/06/2013 Sentença Judicial 7360-36 2013

03.448.836/0001-41 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

205/2012-2882/2012-
1275/2013-2130/2014

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  27/12/2018 27/12/2023 27/12/2018 Notificação 3026 2018

36.782.020/0001-09 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETARIO DE 
AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E 
INFRAESTRUTURA

PROCESSO Nº 059/2021- 
PREGÃO Nº 040/2021

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
ROSA

Prazo Determinado  08/08/2022 08/08/2024 26/07/2022
SUSPENSAO E 
IMPEDIMENTO                           

001                 2022

075.764.715-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Diretor de Secretaria 99542/15 - TC Diário Oficial Prazo Determinado  20/10/2014 20/10/2024 02/10/2014 Ofício 482 2014

06.010.050/0001-36 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/20 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020 29/04/2021

Requerimento Externo nº 260834/21 - Projudi Procoesso 0014371-11.2020.8.16.0013. 
Deferido parcialmente o pedido, para o fim de revogar a medida cautelar de proibição de 
contratar com o poder público em relação à empresa Nicons Comercial de Plantas 
LTDA, CNPJ nº 06.010.050/0001-36, ressaltando que continua proibida a renovação de 
contratos que já estejam em curso, nos termos do artigo 282, incisos I e II, e artigo 319, 
inciso VI, ambos do Código de Processo Penal.

05.267.432/0001-87 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO 60/2021
Diário Oficial do Município - Jornal 
Correio do Povo do Paraná

Prazo Determinado  24/10/2022 23/10/2024 24/10/2022 Portaria 11 2022

778.013.699-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1817

Prazo Determinado  05/06/2018 05/06/2023 04/05/2018 Acórdão 697 2018

603.665.839-72 XAMBRÊ
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DA COMARCA DE XAMBRE

Promotor de Justiça 0155.18.000209-1
Requerimento Externo, de 19 de 
outubro de 2021

Prazo Determinado  03/05/2021 03/05/2026 03/05/2021 Inquérito Civil                                   0155.18.00          2021

05.383.313/0001-90 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

50/2021
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  20/07/2022 20/07/2024 20/07/2022
Suspensão do direito 
de licitar

191/2021 2021

19.850.311/0001-78 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

038/2022
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  01/07/2022 30/06/2023 01/07/2022 DECRETO 178 2022

016.945.149-60 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL PRESIDENTE 05/2021
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL

Prazo Determinado  30/04/2022 30/04/2023 30/04/2022 COMUNICADO I 2022

27.755.823/0001-83 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

Nº 053/2020
DIARIO OFICIAL ELETRONICO  
MUNICIPAL

Prazo Determinado  09/03/2021 08/03/2023 09/03/2021 DECRETO 048 2021

21.583.647/0001-63 CAMBÉ
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE CAMBÉ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007072-

77.2022.8.16.0056
OFÍCIO Nº. 542/2022 - FE, de 4 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

26/09/2022 26/09/2022 Decisão Judicial 0007072-77 2022

07.875.159/0001-07 ASTORGA MUNICÍPIO DE ASTORGA PREFEITO 39/2018
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  01/07/2019 28/06/2024 01/07/2019 DECRETO 065/2019 2019

27.699.855/0001-09 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

21.966.063/0001-77
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
DO PINHAL

PREFEITO
PREGÃO PRESENCIAL 

040/2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL

Prazo Determinado  29/10/2021 28/10/2023 29/10/2021 RESCISÃO 001 2021

NOVOTNY & SIMOES LTDA 697144/22

O.V.S. EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

PR 040/2021 ATA 
REGISTRO DE 

PREÇOS 096/2021

NORTON LUIZ WEIGAND - MAT. 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI

PORTARIA Nº 427/2020

NOVA MEDICINA E SAUDE EIRELI 713816/22

NOVA VIDA ACESSÓRIOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA

506/2019

NOGUEIRA NOBRE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

191/2021

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE 
LTDA

PORTARIA 130/2021

NORTHON BARRETO SPINARDI 70286

NIENDIEKER & CIA LTDA 11/2022

Nilisa Machado Xavier Assunção 618165/16 TC

NILSON JOSE DA SILVA 636176/21

NEX TEXTIL ROUPAS E 
ACESSORIOS LTDA

NOTIFICAÇÃO/EXTRAT
O DE PUNIÇÃO

NICODEMOS RIBEIRO DOS 
SANTOS

2009.33.03.002395-7

NICONS COMERCIAL DE 
PLANTAS LTDA

0009775-
81.2020.8.16.0013

NELSON JUNIOR ROSSATO 697136/22

NELSON PAPPI
0007360-

36.2012.8.16.0004

NEW REGLY LTDA 60995/2017

NELSON GONÇALVES DOS 
SANTOS

Processo nº 22412/16

Nelson Gonçalves dos Santos 31434/13

Nelson Gonçalves dos Santos 38045/19

NELSON GONÇALVES DOS 
SANTOS

Processo nº 28409/13

NELSON GONÇALVES DOS 
SANTOS

Processo nº 28204/13

NELSON GONÇALVES DOS 
SANTOS

Processo nº 28913/13

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

1004854/15

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

984010/15

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

984010/15

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

159113/17

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

28360/13

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

1004854/15

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

Processo nº 1009767/15 - 
TC

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

2558/13- TC

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

159113/17

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

28816/13 TC

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

263626/16 - TC

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

Processo nº 2353/16

NELSON FERRARI EIRELI
PAP-0274/2020 (SEI n.º 
19.008.148284/2021-13)

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

939030/15

NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS

939030/15

NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

PAC 018/2020

NEIR COMERCIAL LTDA
0009775-

81.2020.8.16.0013

NELSON ANTONIO FAGUNDES
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

N° 5005309-

N. N. A. SOARES COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS EIRELLI

007/2021

NAZZA COMERCIO DE BEBIDAS E 
EVENTOS EIRELI ME

11441720188160047

NCLN EMPREENDIMENTOS 
SERVIÇOS E REFORMA LTDA

41495/2022



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

00.483.184/0001-98 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Secretário Municipal de 
Gestão Pública

CP/SMGP-0024/2019 - 
PAL/SMGP-0802/2019

JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  03/10/2022 02/04/2023 03/10/2022
EXTRATO DE 
PENALIDADE 
ADMINISTRATIVA              

4742                2022

019.845.559-36 ANDIRÁ
VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE ANDIRÁ

Juiz de Direito
0000633-

82.2014.8.16.0039
OFÍCIO N°. 061/2022, de 27 de 
janeiro de 2022

Prazo Determinado  14/06/2022 14/06/2032 14/06/2022 Sentença Judicial 0000633-82 2022

17.179.825/0001-18 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 059/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  23/05/2022 22/05/2024 23/05/2022 DECRETO 133 2022

062.539.389-91 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA Procurador Municipal
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná

Prazo Determinado  18/02/2015 18/02/2025 18/02/2015 Ação Civil Pública                                000                 2015

A fim de dar cumprimento ao Ofício 0147/2015 do Poder Judiciário do Estado do 
Paraná, proferida nos autos de Ação Civil Pública de Responsabilidade por Ato de 
Improbidade Administrativa sob nº. 0001189-44.2000.8.16.0017 da 2ª Vara da Fazenda 
Pública de Maringá - PROJUDI, na qual figura como autor o Ministério Público do 
Estado do Paraná, ficando proibido de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, imposta ou requeridos, pelo 
prazo de 10 (dez) anos.

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1882

Prazo Determinado  31/08/2018 31/08/2023 08/08/2018 Acórdão 2059 2018

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  19/06/2019 19/06/2024 10/06/2019 Acórdão 1722 2016

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO nº 1084/20 - STP DETC nº 2322 Prazo Determinado  15/07/2020 15/07/2025 22/06/2020 Acórdão 1084 2020

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 415/16-S1C e 
1243/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1243/20-STP 2020

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 2/16-S1C e 
1259/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1259/20-STP 2020

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 1258/20-STP 
e 5695/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1258/20-STP 2020

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2784/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2025 08/10/2020 Acórdão 2784/20 2020

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP 
e 5831/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1833 de 28/05/18

Prazo Determinado  28/06/2018 28/06/2023 28/05/2018 Acórdão 1055/18-STP 2018

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2339/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  10/10/2018 10/10/2023 17/09/2018 Acórdão 2339 2018

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 5834/15-S1C 
e 1920/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  06/09/2018 06/09/2023 14/08/2018 Acórdão                                           1920/18-STP         2018

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 5832/15-S1C 
e 2337/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1906

Prazo Determinado  05/10/2018 04/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2337/18-STP 2018

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2521 2022

04.248.847/0001-40 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1238/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1238 2020

04.026.757/0001-05 ARAPONGAS
MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
059/2019

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS E JORNAL 
TRIBUNA DO NORTE

Prazo Determinado  19/08/2020 19/08/2023 19/08/2020
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

002 2020

04.026.757/0001-05 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002602-

30.2022.8.16.0047
Ofício nº. 250/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar                                           0002602-30          2022

04.026.757/0001-05 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002419-

59.2022.8.16.0047
Oficio sob n° 52/2022, de 20 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

17/10/2022 17/10/2022 Liminar                                           0002419-59          2022

04.026.757/0001-05 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002542-

57.2022.8.16.0047
Ofício n°. 228/2022N, de 21 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

20/10/2022 20/10/2022 Liminar 0002542-57 2022

04.026.757/0001-05 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002516-

59.2022.8.16.0047
 Ofício n°. 223/2022N, de 21 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

20/10/2022 20/10/2022 Liminar 0002516-59 2022

080.423.478-71 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

486561/19(TCE-PR)
Oficio 292/2019 Prazo Determinado  28/06/2019 27/06/2029 28/06/2019 DECISAO JUDICIAL 292 2019

33.267.835/0001-61 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA Nº 
02/2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  07/07/2022 06/07/2024 07/07/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

346 2022

457.863.059-53 TELÊMACO BORBA
1ª VARA FEDERAL DE 
TELÊMACO BORBA

Juiz de Direito
5000836-

10.2014.4.04.7028
OFÍCIO N° 700012224551, de 8 de 
junho de 2022

Prazo Determinado  15/02/2022 15/02/2027 09/05/2019 Sentença Judicial 5000836-10 2019

057.300.319-04 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Desembargador 
Federal CÂNDIDO 
ALFREDO SILVA 
LEAL JUNIOR

5004281-
39.2013.4.04.70061PR

NÃO INFORMADO Prazo Determinado  14/03/2017 14/03/2027 14/03/2017 NÃO INFORMADO
NÃO 

INFORMADO
2017

08.915.256/0001-30 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 28/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  27/09/2022 26/09/2024 27/09/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

413 2022

08.915.256/0001-30 MUNHOZ DE MELO
MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE 
MELLO

PREFEITO 68/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

Prazo Determinado  21/12/2022 21/12/2024 20/12/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

01 2022

32.392.401/0001-20 PRADO FERREIRA
MUNICÍPIO DE PRADO 
FERREIRA

Prefeita Municipal 06/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/08/2022 30/08/2024 30/08/2022 DECISÃO 001 2022

37.537.011/0001-15 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETARIO DE 
ADMINSITRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

PROCESSO 
LICITATORIO Nº 

016/2021, PREGÃO Nº 
014.

DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
ROSA

Prazo Determinado  08/06/2022 08/06/2024 19/04/2022
EXTRATO DE 
PUNIÇÃO

001/2022 2022

10.904.328/0001-96 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002598-

90.2022.8.16.0047
Ofício nº. 245/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar 0002598-90 2022

27.044.495/0001-07 PONTA GROSSA
MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA

Prefeito Municipal 298-2017 Diário Oficial do Município
Prazo 
Indeterminado

02/10/2019 02/10/2019
Declaração de 
Inidoneidade

001 2019

25.325.301/0001-16 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

37/2020 MUNICÍPIO DE CURIUVA Prazo Determinado  16/12/2021 16/12/2026 16/12/2021 DECISÃO 9148 2021

25.325.301/0001-16 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

37/2020 MUNICÍPIO DE CUIRUVA
Prazo 
Indeterminado

16/12/2021 16/12/2021 DECISÃO 9148 2021

25.325.301/0001-16
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO PREGÃO N° 011/2020 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  22/06/2021 22/06/2023 22/06/2021 DECISÃO                                           --                  2021 22/06/2021 FOI CADASTRADO EM DUPLICIDADE POR PARTE DESTE MUNICÍPIO

25.325.301/0001-16
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO PREGÃO N° 011/2020 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  22/06/2021 22/06/2023 22/06/2021 DECISÃO -- 2021

25.325.301/0001-16 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 118/2021
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  10/05/2022 10/05/2024 10/05/2022 Decreto 254 2022

07.555.459/0001-09 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA Prefeito Municipal
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 55/2020
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  02/02/2021 01/02/2023 02/02/2021
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

93 2020

06.718.646/0001-95 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Educação

Pregão Eletrônico nº 
130/2022

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  22/08/2022 22/08/2023 22/08/2022 Decisão
n° 4.479 – 
pág. 59-6

2022

294.592.060-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 24/07/2015

Liminar com efeito suspensivo nos autos da Medida Cautelar nº 24479/RS.
Ofício 533/2015-OP.PL.31-S/CV-REVOG

709.434.279-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado da Segunda 
Câmara

ACO 2668/20 - S2C
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  29/10/2020 28/10/2025 05/10/2020 Acórdão 2668/20 2020PAULO CESAR PEDRON 979210/15

PARALELAS COM. DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS

93/2020

PATRICIA DE MORAES HINZ-ME 26973/2022

PAULO AFONSO TERGOLINA
5012658-

65.2013.404.0000

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - 
EIRELI

PORTARIA N° 361/2021

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - 
EIRELI

PORTARIA N° 361/2021

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - 
EIRELI

518/2021

PA Comércio e Serviços Gerais Eireli 
- Me

940657-2018

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - 
EIRELI

94/2020

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - 
EIRELI

94/2020

P & E CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI

Incidente 06/2022

P.L.A. CONSTRUÇÕES EIRELI
PREGÃO Nº 014/2021- 

O.C NºS 863/2022 E 
864/2022.

P.P.R. SUPERMERCADO LTDA 688943/22

OSVALDO LUPEPSA
CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA

OX COMERCIAL LTDA 413/2022

OX COMERCIAL LTDA 01

OLAVO PIRES DE MATOS FILHO
0012039-

79.2004.8.16.0030

OSMAR XAVIER DE BARROS 
FILHO ENGENHARIA - EPP

346/2022

OSNI TOMAZ PEREIRA 341277/22

OFICIO 2 PAPELARIA LTDA 662707/22

OFICIO 2 PAPELARIA LTDA 662634/22

OFICIO 2 PAPELARIA LTDA 662650/22

OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME 28360/13

OFICIO 2 PAPELARIA LTDA 5918/2020

OFICIO 2 PAPELARIA LTDA 697136/22

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME 939030/15

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME 984010/15

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME 1004854/15

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME 263626/16 - TC

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME
Processo nº 2353/16/15 - 

TC

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME Processo nº 22412/16

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME 159113/17

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME 2558/13- TC

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME
Processo nº 1009767/15 - 

TC

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME Processo nº 28913/13

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME Processo nº 28204/13

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME
Processo nº 

28409/13Processo nº 
28409/13

OFICINA DA NOTÍCIA - ME 28816/13

Oficina da Noticia Ltda 38045/19

Oficina da Noticia Ltda 31434/13

ODAIR BONACIN 67381/22

ODAIR GRABOSKI ME PORTARIA 130/2021

ODAIR HENRIQUE 8930/2015

OBRA PRIMA ENGENHARIA LTDA
PAP/SMGP-0367/2019 - 

SEI Nº 
19.008.156342/2019-50



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

302.418.559-34 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA
OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Ofício 2422/2016-Autos: 
0000153-

98.2003.8.16.0004
S/N Prazo Determinado  08/12/2016 08/12/2026 08/12/2016 Ofício 2422 2016

015.377.729-02 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA

OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/PODER 
JUDICIÁRIO

0002636-
96.2006.8.16.004

OFÍCIO 406/2019 Prazo Determinado  10/04/2019 10/04/2029 10/04/2019 OFÍCIO
OFÍCIO 

406/2019
2019

051.792.959-71 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado  da 1 
Câmara

Acórdão nº 2633/18 - 
S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  08/11/2018 08/11/2023 15/10/2018 Acórdão 2633 2018

163.969.011-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do TCE/PR
Acórdãos 4540/17-S1C e 

3425/19-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná n. 
2212

Prazo Determinado  10/12/2020 12/02/2025 06/01/2020 Acórdão 3425 2019

031.230.809-43 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA

OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/PODER 
JUDICIÁRIO

Ação Cívil: 
50360045520174047000

OFÍCIO Prazo Determinado  25/02/2019 25/10/2035 25/02/2019 OFÍCIO OFÍCIO 2019

325.540.799-00 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA Procurador Municipal
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná

Prazo Determinado  18/02/2015 18/02/2025 18/02/2015 Ação Civil Pública                                0000                2015

A fim de dar cumprimento ao Ofício 0147/2015 do Poder Judiciário do Estado do 
Paraná, proferida nos autos de Ação Civil Pública de Responsabilidade por Ato de 
Improbidade Administrativa sob nº. 0001189-44.2000.8.16.0017 da 2ª Vara da Fazenda 
Pública de Maringá - PROJUDI, na qual figura como autor o Ministério Público do 
Estado do Paraná, ficando proibido de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, imposta ou requeridos, pelo 
prazo de 10 (dez) anos.

362.724.189-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do 
Paraná

350738/15
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  08/10/2020 08/10/2025 15/09/2020 Acórdão 2339 2020

063.047.769-85 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006626565 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL

7000066265
65

2019

572.532.269-68 GOIOERE
VARA DA FAZENDA PÚLICA 
DE GOIOERÊ - PROJUDI

Juiz de Direito
0003002-

30.2022.8.16.0084
Oficio n° 620/2022, de 2 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  07/04/2022 07/04/2025 27/09/2016 Acórdão 0003002-30 2016

018.975.228-94 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 171785/21 

sp TCE-PR
Sentença Prazo Determinado  11/02/2021 10/02/2026 11/02/2021 decisão judicial 1 2021

648.700.309-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do TCE/PR
Acórdãos 4540/17-S1C e 

3425/19-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná n. 
2212

Prazo Determinado  10/12/2020 12/02/2023 06/01/2020 Acórdão 3425 2019

13.161.086/0001-86 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador
Concorrência 2/2020 - 
Processo 12343/2020

Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  22/03/2021 22/03/2023 22/03/2021 Decisão PAS 2 2021

213.982.169-68 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL

7000065408
82

2019

066.687.249-06 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Processo TC 533212/15 Ofício nº 602/2015-LNHI
Prazo 
Indeterminado

22/06/2015 22/06/2015
Decisão Judicial - Ação 
Penal Pública

6975-56 2015

172.014.119-34 APUCARANA
1ª VARA FEDERAL DE 
APUCARANA

Juiz de Direito 50024141320154047015
OFÍCIO Nº 700012396262. de 
15/06/2022

Prazo Determinado  02/02/2022 02/02/2027 27/11/2017 Sentença Judicial 5002414132 2017

104.413.449-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2020

Prazo Determinado  11/04/2019 11/04/2024 19/03/2019 ACÓRDÃO                                           415                 2019

23.179.485/0001-28 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 02/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  27/10/2022 26/10/2024 26/10/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1.055 2022

23.179.485/0001-28 ARAPONGAS
MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO 004/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE ARAPONGAS

Prazo Determinado  18/01/2022 18/01/2025 18/01/2022
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

10584 2022

23.179.485/0001-28 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº08/2021-PMC

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  29/04/2022 29/04/2024 29/04/2022 DECISÃO 89/2021 2022

34.997.730/0001-20 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETARIO DE 
AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E 
INFRAESTRUTURA

PROCESSO 
LICITATORIO Nº 

059/2021, PREGÃO Nº 
040/21

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
ROSA

Prazo Determinado  16/08/2022 16/08/2024 08/08/2022
SUSPENSAO E 
IMPEDIMENTO                           

001                 2022

14.673.045/0001-31 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

153/2016 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  18/02/2019 18/02/2024 18/02/2019 Notificação 3055 2019

455.768.829-20 SANTO INÁCIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

236135/10
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1462                2018 Indeterminada 10/09/2018
Baixa do cadastro por ordem do Despacho nº 1313/18-GCILB em razão do deferimento 
de Liminar Suspensiva nos autos de Mandado de Segurança nº 1.747.790-4.

455.768.829-20 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

COLEGIADO DA 2ª 
CÂMARA

Acórdão nº 1461/18 - 
S2C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1848

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           
1461/18 - 

S2C       
2018 Indeterminada 12/12/2018

Conforme DESPACHO Nº 5228/18 -GP, em razão do deferimento de tutela de urgência 
nos autos de Mandado de Segurança n.º 1.747.938-4, em trâmite perante o Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

455.768.829-20 SANTO INÁCIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Segunda Câmara - 
TCEPR

77582/10
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  16/07/2018 16/07/2023 20/06/2018 Acórdão                                           1460                2018 Indeterminada 10/09/2018
Baixa do cadastro por ordem do Despacho nº 1313/18-GCILB em razão do deferimento 
de Liminar Suspensiva nos autos de Mandado de Segurança nº 1.747.790-4.

32.781.687/0001-36 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIA
TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 024/2020
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ  - DIOE

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2024 10/08/2022 INIDONEIDADE 1 2022

529.161.629-68 APUCARANA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

510209/19(TCE-PR)
Ofício n° 2204/2019 Prazo Determinado  02/08/2018 01/08/2023 02/08/2018 DECISÃO JUDICIAL 2204 2019

19.534.982/0001-20 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO EM 
EXERCÍCIO

123/2020 DIOEMS Prazo Determinado  20/07/2022 19/07/2024 20/07/2022
TERMO DE 
RESCISÃO

0001 2022

19.534.982/0001-20 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

PREFEITO 123/2020 DIOEMS Prazo Determinado  15/10/2022 14/10/2024 14/10/2022
TERMO DE 
RESCISÃO

0002 2022

38.398.257/0001-16 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

8/2021
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  24/06/2022 24/06/2024 24/06/2022
Suspensão do direito 
de licitar

174/2021 2021

20.138.626/0001-76 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

Prefeito Municipal 17/2020
Diário Oficial do Município - Jornal 
Correio do Povo do Paraná

Prazo Determinado  18/02/2022 17/02/2024 18/02/2022 Portaria 23 2021

24.806.330/0001-37 INÁCIO MARTINS
MUNICÍPIO DE INÁCIO 
MARTINS

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
N° 004/2022, 

CONTRATO N° 066/2022

AMP E JORNAL HOJE CENTRO 
SUL

Prazo Determinado  21/12/2022 21/12/2024 21/12/2022 DECRETO 214 2022

14.313.575/0001-79 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA Secretário PE: 297/2018 DOM Prazo Determinado  27/07/2021 27/07/2026 27/07/2021 PORTARIA 22 2021

17.092.175/0001-79
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO 048/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
JORNAL O REGIONAL

Prazo Determinado  18/12/2021 18/12/2023 18/12/2021 DECISÃO                                           --                  2021 Determinada  29/07/2022 29/08/2022
DECISÃO JUDICIAL DE CARÁTER PROVISÓRIO - MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA 
EM PARTE.

17.092.175/0001-79
VERA CRUZ DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
DO OESTE

Prefeito Municipal PP SRP 035/2021
Diário Oficial do Município de Vera 
Cruz do Oeste

Prazo Determinado  11/12/2021 10/12/2023 10/12/2021 Termo de Recisão 2458 2021

30.698.102/0001-93 CANDÓI MUNICÍPIO DE CANDÓI Prefeito 145/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  28/04/2022 28/04/2023 28/04/2022 DECRETO 186 2022

30.698.102/0001-93
LARANJEIRAS DO 
SUL

MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL

Prefeito Municipal
Pregaro Presencial 

15/2021 e 100/2021
correio do povo do parana Prazo Determinado  30/06/2022 29/06/2027 29/06/2022 decreto 047 2022

02.737.636/0001-46 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2212/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2023 03/11/2020 Acórdão 2212 2020

17.874.189/0001-44 APUCARANA MUNICÍPIO DE APUCARANA PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 46/2019
JORNAL TRIBUNA DO NORTE Prazo Determinado  29/09/2020 29/09/2025 29/09/2020

IMPEDIMENTO DE 
LICITAR - DECISÃO

01 2020

17.874.189/0001-44
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 236/2019, ARP 
1086/2019

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2023 06/10/2022 Decisão Final 029 2020

23.153.183/0001-80 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

003/2021
AMP - DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS

Prazo Determinado  30/03/2022 30/03/2024 30/03/2022 Processo Apuratorio 004 2022

17.428.603/0001-91 ARAPONGAS
MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

123/2018
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS

Prazo Determinado  21/03/2018 22/02/2023 21/03/2018
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

DECISÃO 2018

02.544.606/0001-13 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  09/04/2021 09/04/2023 09/04/2021 DECISÃO 8221 2021

02.544.606/0001-13 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  09/04/2021 09/04/2023 09/04/2021 DECISÃO 8221 2021

02.544.606/0001-13 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  09/04/2021 09/04/2023 09/04/2021 DECISÃO 8221 2021

PREVIEW INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS EIRELI –ME

09/2020

PREVIEW INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS EIRELI –ME

09/2020

PREVIEW INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS EIRELI –ME

09/2020

POTENCIA COMERCIO 
PRODUTOS INFORMATICA LTDA

PAC 029/2020

PRADO E PRADO LTDA 004/2022

PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MENDES S/S LTDA

123

POLIANA BOARIA ZIEMNICZAK decreto 047/2022

POLICOM PARANA 
TELECOMUNICACOES LTDA

593430/20

POTÊNCIA COMÉRCIO 
PRODUTOS INFORMÁTICA EIRELI

810/2020

PNEULOG COMÉRCIO DE 
PNEUMÁICOS EIRELI - ME

PREGÃO 027/2021

PNEULOG COMERCIO DE 
PNEUMATICOS EIRELI

096/2021

POLIANA BOARIA ZIEMNICZAK 871/2021

PHARMED COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

23/2021

PHIBO ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EM CONSTRUCAO 
CIVIL LTDA

001/2022

PK CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA

01-139445/2018

PETRY ENGENHARIA LTDA
PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

PETRY ENGENHARIA LTDA
PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

PGSA COMERCIAL LTDA. 174/2021

Pérsius Antunes Sampaio 77582/10

PETERSON ADISIO PIRES 2807/2022

PETRÔNIO CARDOSO
0005110-

17.2006.8.16.0044

PERFIRMAR EXECUÇÃO E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA  ME

82291/2017

Persius Antunes Sampaio 236135/10

PÉRSIUS ANTUNES SAMPAIO 23611-9/10

PEG LIMP INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA

10584

PEG LIMP INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

PA nº89/2021-PMC

PEMAQ METALURGICA LTDA
EXTRATO DE PUNIÇÃO 

Nº 001/2022

PEDRO WILSON PAPIN 341463/22

PEDRO WOSGRAU FILHO 520766/18

PEG LIMP IND. E COM. DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

1.055/2022

PAVIMENTADORA ARAUJO EIRELI 2/2021

PEDRO CORNÉLIO
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

N° 5005309-
PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES 
ROSSI ARNALDI

0006975-
56.2015.8.16.0013

PAULO SERGIO DE MATOS 550372/22

PAULO SERGIO DO NACIMENTO
Processo nº: 1005807-
77.2015.8.26.0189 sp

PAULO SÉRGIO FERNANDES DA 
COSTA

866588/17

PAULO ROBERTO PORPIGLIO 8930/2015

Paulo Rogerio Fernandes Lima 350738/15

PAULO SÉRGIO ALVES 
FAGUNDES

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
N° 5005309-

Paulo Henrique de Oliveira Alves 618297/16

PAULO HOMERO DA COSTA 
NANNI

866588/17

PAULO ROBERTO OLIVEIRA 
ANDRADE

Ação Cívil: 
5036004552017404700

0

PAULO FROTE Ofício 2422/2016

PAULO GOMES JÚNIOR
OFÍCIO 406/2019-
PROTOCOLO: 04-

022686/2019



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

29.700.587/0001-23 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

45/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  16/04/2021 16/04/2023 16/04/2021 DECISÃO                                           8239                2021 Indeterminada 25/07/2022 Decisão Judicial (Tutela de Urgência - liminar) - autos 0000915-22.2022.8.16.0078

29.700.587/0001-23 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

45/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  16/04/2021 16/04/2023 16/04/2021 DECISÃO 8239 2021

34.162.618/0001-70 BRAGANEY MUNICÍPIO DE BRAGANEY
JEAN MARCELO 
ROCHA

098/2019
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS

Prazo Determinado  12/11/2019 11/11/2024 12/11/2019
TERMO DE RECISÃO 
UNILATERAL DO 
CONTRATO

089 2019

08.903.201/0001-00
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS

PE 105/2020, ARP 
480/2020

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  19/12/2022 19/04/2023 27/09/2022 Decisão Final                                     041                 2020

24.702.443/0001-92 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

GESTORA DO 
CONTRATO

06/2019
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná e Editora Juriti

Prazo Determinado  19/08/2022 19/08/2024 03/08/2022 Inidoneidade 1 2022

85.247.385/0001-49 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO 
19/2021

MUNICÍPIO DE CURIUVA Prazo Determinado  20/04/2022 20/04/2027 20/04/2022 DECISÃO                                           9619                2022

11.505.498/0001-60 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

056/2022
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  16/08/2022 15/08/2023 16/08/2022 DECRETO 216 2022

06.344.785/0001-04 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
ROGERIO CARLOS 
DIAS

0571/2012
JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE LONDRINA

Prazo 
Indeterminado

07/08/2013 07/08/2013 EXTRATO                                           
EDIÇÃO Nº 
2232/2013 

2013 Indeterminada 01/09/2015
Conforme Despacho  do Secretário Municipal de Gestão em 20/08/2015, e diligências 
quanto a adimplência e ou ausência de prejuízo pendente motivado pela requerente.

30.282.572/0001-71 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  16/04/2021 16/04/2026 16/04/2021 8238 8238 2021

30.282.572/0001-71 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  15/04/2021 15/04/2023 15/04/2021 DECISÃO                                           8234                2021 16/04/2021 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO, ED. 8238, EM 16/04/2021

30.282.572/0001-71 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  15/04/2021 15/04/2023 15/04/2021 DECISÃO                                           8234                2021 16/04/2021 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO, ED. 8238, EM 16/04/2021

19.052.023/0001-78 PINHAIS MUNICÍPIO DE PINHAIS
SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 
016/2020 - CONTRATO 

043/2021

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE PINHAIS

Prazo Determinado  18/04/2022 18/04/2023 18/04/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
SANCIONATÓRIO

1205 2022

05.613.585/0001-39 LONDRINA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LONDRINA

Presidente 31/2017
Jornal Oficial do Município de 
Londrina

Prazo Determinado  10/03/2022 09/09/2024 10/03/2022 Decisão 4579 2022

29.421.808/0001-24
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO REGISTRO DE 

PREÇOS N° 129/19
JORNAL O REGIONAL E DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO

Prazo Determinado  13/03/2021 13/03/2023 13/03/2021
DECISÃO EM 
PROCESSO 
PUNITIVO                      

--                  2021

29.421.808/0001-24
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO REGISTRO DE 

PREÇOS N° 130/2019
JORNAL O REGIONAL E DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO

Prazo Determinado  13/03/2021 13/03/2023 13/03/2021
DECISÃO EM 
PROCESSO 
PUNITIVO                      

--                  2021

40.309.451/0001-20 CÉU AZUL MUNICÍPIO DE CÉU AZUL Prefeito Municipal Pregão 62/2022
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Céu Azul

Prazo Determinado  10/10/2022 05/10/2023 10/10/2022 Processo                                          139                 2022

09.722.678/0001-52 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno
Pregões nº 145/17, 

184/17 e 185/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  07/08/2019 07/08/2024 15/07/2019 Acórdão 1846 2019

32.805.736/0001-23 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Diretora de Gestão 
Pública

SEI nº 43.002948/2021-
36

Jornal Oficial do Município de 
Londrina - Edição nº 4413 - do dia 
05/08/2021

Prazo Determinado  05/08/2021 05/08/2023 05/08/2021
Suspensão de 
participar de licitações

0148/2021 2021

32.805.736/0001-23 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Diretora de Gestão 
Pública

SEI nº 43.002948/2021-
36

Jornal Oficial do Município de 
Londrina - Edição nº 4413 - do dia 
05/08/2021

Prazo Determinado  05/08/2021 05/08/2023 05/08/2021
Suspensão de 
participar de licitações

0148/2021 2021

26.736.060/0001-60 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL DO 
MUNICÍPIO

PREGÃO ELETRÔNICO 
048/2021

Diário Oficial do Município de 
Leópolis

Prazo Determinado  01/09/2022 01/09/2024 01/09/2022 Extrato de Decisão 6 2022

24.545.711/0001-00 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO Nº 67/2021
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  21/07/2022 20/07/2024 21/07/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

237 2022

02.501.446/0001-25
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

035/2020
JORNAL TRIBUNA DO INTERIOR 
LTDA

Prazo Determinado  04/08/2020 04/08/2025 25/06/2020 DECRETO 041 2020

31.688.627/0001-00 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

21.668.548/0001-84 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário
PPREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 
078/2020

Jornal Umuarama Ilustrado Prazo Determinado  17/02/2022 17/02/2024 17/02/2022 PORTARIA 004 2022

07.404.373/0001-77
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

32454/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 13/2019 Prazo Determinado  09/01/2019 09/01/2024 09/01/2019 DECISAO JUDICIAL 13 2019

07.404.373/0001-77
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

AUTOS Nº 1005-
48.2012.8.16.0153

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  17/01/2019 01/08/2023 17/01/2019 DECRETO 17 2019

027.418.859-74 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

19.512.610/0001-00 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão nº 29/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  22/06/2021 22/06/2023 22/06/2021 Decreto 399 2021

076.421.669-40 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

001/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE SANTA HELENA

Prazo Determinado  01/09/2021 01/09/2023 01/09/2021 DECLARAÇÃO S/N 2021

041.113.779-47 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002581-

54.2022.8.16.0047
Ofício n. 046/2022 , de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar 0002581-54 2022

041.113.779-47 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002580-

69.2022.8.16.0047
Ofício nº. 240/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar  0002580-6 2022

190.286.609-68 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal 232075/21 TCE-PR sentença Prazo Determinado  08/02/2021 07/02/2031 08/02/2021 decisão judicial
7000101954

80
2021

190.286.609-68 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíza Federal 
Substituta

281423/17-TCEPR Diário da Justiça Prazo Determinado  13/02/2017 13/02/2027 11/12/2013

Ofício nº 
700003194588 - 
Protocolado nº 
281423/17

7000031945
88

2017

019.738.839-61 PARANAGUÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA 
TRIBUNAL PLENO

ACO 2371/19-STP DIOE-TCE/PR Prazo Determinado  13/09/2019 13/09/2024 13/09/2019 ACÓRDÃO 2371 2019

11.021.495/0001-51
SANTO ANTÔNIO DO 
PARAÍSO

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO

PREFEITO 
MUNICIPAL

TP 02/2010
SITE TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Prazo 
Indeterminado

27/04/2015 27/04/2015 DECLARAÇÃO                                        00                  2015

21.090.407/0001-27 IRATI MUNICÍPIO DE IRATI Prefeito Municipal 004/2020
Jornal Hoje Centro Sul (diário oficial 
do Município de Irati)

Prazo Determinado  20/10/2021 20/10/2023 20/10/2021
Suspensão do direito 
de licitar

001 2021

04.235.987/0001-84 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 01/2022 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  25/11/2022 25/11/2024 25/11/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

12 2022

04.235.987/0001-84 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 06/2021 BOLETIM OFICIAL DO MUNICPIO Prazo Determinado  25/11/2022 25/11/2024 25/11/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

11 2022

04.235.987/0001-84 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL DO 
MUNICÍPIO

TOMADA DE PREÇOS 
007/2020

Diário Oficial do Município de 
Leópolis

Prazo Determinado  26/09/2022 26/09/2024 26/09/2022 Extrato de Decisão 8 2022

11.555.048/0001-82 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

TP 115/2012 JORNAL DE OESTE DE TOLEDO
Prazo 
Indeterminado

18/06/2013 18/06/2013
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

004 2013

11.555.048/0001-82 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

TP 114/2012 JORNAL DO OESTE DE TOLEDO
Prazo 
Indeterminado

18/06/2013 18/06/2013
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

005 2013

11.555.048/0001-82 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

TP 170/2012 JORNAL DO OESTE DE TOLEDO
Prazo 
Indeterminado

18/06/2013 18/06/2013
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

009 2013

08.997.916/0001-70 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  30/08/2021 29/08/2026 16/09/2021 ACO                                               2179                2021

03.256.347/0001-98 CIANORTE MUNICIPIO DE CIANORTE Prefeito Municipal 44/2021 Prazo Determinado  06/04/2022 06/04/2024 06/04/2022 Despacho                                          S/N                 2022 11/10/2022

Diante de possível erro do site do TCE/PR, o qual impede a correção/edição da sanção, 
venho por meio desta realizar baixa desta restrição tendo em vista recurso interposto 
pela empresa, julgado no dia 02/05. Informo nesta oportunidade que nova restrição fora 
cadastrada com nova data do fim do impedimento (07/10/22).

REDE DE RADIOS AGENCIA DE 
NOTICIAS LTDA

841562/18

REFRITHOR REFRIGERAÇÃO 
LTDA

S/N

REALIZE CONSTRUTORA LTDA 004/2013

REALIZE CONSTRUTORA LTDA 005/2013

REALIZE CONSTRUTORA LTDA 009/2013

REALIZA CONSTRUÇÕES, 
LOCAÇÕES E  PRESTAÇÕES DE 

12/2022

REALIZA CONSTRUÇÕES, 
LOCAÇÕES E  PRESTAÇÕES DE 

11/2022

REALIZA CONSTRUCOES, 
LOCACOES E PRESTACAO DE 
SERVICO LTDA

306/2022

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 618289/16

RAZUL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 00

REALIZA CONSTRUÇÕES CIVIS 
EIRELI EPP

001/2021

RAFAEL RIBEIRO SUTANA 688978/22

RAUL BARBI
cumprimento sentença 

5004355-

Raul Barbi
Ação de Impr. Adm. nº 

5012744-
53.2011.4.04.7001/PR

RAFAEL DA SILVA MANUTENÇÃO 
E INSTALAÇÃO

394/2020

RAFAEL LUCIANO MARINHO 014/2019

RAFAEL RIBEIRO SUTANA 697152/22

R.O.S CASTILHO - FLORICULTURA 
- ME

0001005-
48.2012.8.16.0153

R.O.S CASTILHO - FLORICULTURA 
- ME

17/2019

RACHEL MICHELE WECKVERTH 
GARCIA

171304/22

R.B. MARQUES ME 035/2020

R.GODOI - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

697144/22

R.L. DE FREITAS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

2021/07/9963

R. MARTINS PAPELARIA 0148/2021

R. SIMPLICIO RIBEIRO - 
EMPREENDIMENTOS

PORTARIA 276/2021

R. T. MARTINI - EPP 237/2022

R. ALVES DA SILVA 
CONSTRUTORA,

139/2022

R. DE S. ALVES EIRELI ME 355536/18

R. MARTINS PAPELARIA 0148/2021

QUALYLIFE PERSONAL & 
BUSINESS CONSULTING 

31.1/2017

R & M ALIMENTOS EIRELI
PORTARIAS 

PROCESSO PUNITIVO 
759/2020

R & M ALIMENTOS EIRELI
PORTARIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
PUNITIVO 762/2020

PSA TECNOLOGIA E 
DISTRIBUIÇÃO

09/2020

PSA TECNOLOGIA E 
DISTRIBUIÇÃO

09/2020

PWB MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
EIRELI

1504/2022

PROSEG CONSULTORIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

PORTARIA 183/2022

PROTECNO COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

122/2013

PSA TECNOLOGIA E 
DISTRIBUIÇÃO

09/2020

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
SOCIAL IND. E COM. LTDA

PAC 041/2020

PROJETSE ARQUTETURA E 
ENGENHARIA LTDA

433628

PROSAÚDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

74/2021

PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI

96/2019

PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI

96/2019

PRISCILA DE SOUZA GOETTEN 
PSICOLOGA-ME

089/2019



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

414.442.139-20 PARANAGUÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro Relator 618432/16 DETC nº 1928, do dia 15/10/2018 Prazo Determinado  08/11/2018 08/11/2023 08/11/2018 Acórdão 2634 2018

744.447.949-68 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL Intimação Eletrônica Prazo Determinado  13/12/2013 13/12/2023 07/11/2013
SENTENÇA AUTOS Nº 
5001457-
87.2011.404.70031PR

Oficio n.° 
8129157

2013

07.175.527/0001-04 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

38773/2009-732/2010-
434/2015-1157/2015

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  27/12/2018 27/12/2023 27/12/2018 Notificação 3026 2018

329.708.119-87 GOIOERE
VARA DA FAZENDA PÚLICA 
DE GOIOERÊ - PROJUDI

Juiz de Direito
0002774-

65.2016.8.16.0084
Ofício n° 1010/2021, de 17/09/2021 Prazo Determinado  05/08/2021 05/08/2026 14/08/2014 Sentença Judicial                                 0002774-65          2014

329.708.119-87 GOIOERE
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito N°: 44737-3/21 TCE-PR OFÍCIO n° 755/2021 Prazo Determinado  26/11/2020 25/11/2023 26/11/2020 decisão judicial 755 2021

242.883.309-04 UNIÃO DA VITÓRIA
1ª VARA CÍVEL DE UNIÃO 
DA VITÓRIA

Juiz de Direito
0007847-

83.2009.8.16.0174

Oficio n°. 0007847-
83.2009.8.16.0174 JWF, de 30 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  08/04/2021 08/04/2026 08/04/2021 Sentença Judicial 0007847-83 2021

485.127.459-91 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

01.677.364/0001-73 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

35.042.079/0001-06
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 031/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E 
JORNAL O REGIONAL

Prazo Determinado  15/01/2022 15/01/2024 15/01/2022 DECISÃO -- 2022

10.428.749/0001-98 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2210/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2210/20 2020

21.506.646/0001-15 IPORÃ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 382677-02 (TCE-PR)
OFICIO 0001144-
02.2020.8.16.0094_2020

Prazo 
Indeterminado

09/06/2020 09/06/2020 DECISAO JUDICIAL
0001144-

02.8.16.0094
2020

21.952.078/0001-86 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº059/2017

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMBÉ

Prazo Determinado  04/03/2018 04/03/2023 04/03/2018
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

PA 129/2017 2018

05.802.118/0001-57 ANDIRÁ MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Marcos César Caetano 
Pimenta

010/2021 Diário Oficial dos Municípios Prazo Determinado  05/01/2022 05/01/2024 05/01/2022 Impedimento 001 2021

05.802.118/0001-57 ANDIRÁ MUNICÍPIO DE ANDIRÁ PREFEITA 29/2021
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  06/01/2022 06/01/2024 05/01/2022 DECISÃO 01 2022

631.693.399-15 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíz de Direito Diário da Justiça Prazo Determinado  11/04/2013 11/04/2023 11/04/2013
Ofício nº 27/2014 - 
Protocolado nº 
41353/14-TCEPR 

27                  2014

307.840.341-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

105940/19(TCE-PR)
Ofício ri° 114/2019 - SEPOD Prazo Determinado  25/01/2019 25/01/2029 25/01/2019 DECISAO JUDICIAL 114 2019

07.626.072/0001-98 SERTANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS

Prefeito Municipal 054/2018
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

13/06/2019 13/06/2019
Declaração de 
Inidoneidade

01/2019 2019

07.626.072/0001-98 SERTANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS

Prefeito Municipal 54/2018
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo 
Indeterminado

13/06/2019 13/06/2019
Inidoneidade para 
Licitar

001/2019 2019

236.894.989-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADOR 
FEDERAL - LUÍS 
ALBERTO D' 
AZEVEDO AURVALLE

PROCESSO TC-
173390/18

OFÍCIO Nº 700004532442 - Seção 
Judiciária de Paraná - 1ª Vara 
Federal de Pitanga

Prazo Determinado  08/08/2017 08/06/2023 21/06/2017 Acórdão
5005062-

27.2014.4.04
2017

022.358.889-09 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 4584/17-S1C 
c/c Acórdão 541/19-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2021

Prazo Determinado  12/04/2019 12/04/2024 20/03/2019 Acórdão 4584 2017

431.049.329-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Analista de Controle DETC Prazo Determinado  19/12/2020 18/12/2025 03/11/2020 ACO 3074 2020

431.049.329-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 23/04/2021 ACO 697 2021

438.159.109-78 UMUARAMA
2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE UMUARAMA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007939-

30.2010.8.16.0173
OFÍCIO N°. 2971/2021, de 29 de 
setembro de 2021

Prazo Determinado  07/08/2020 07/08/2030 07/07/2020 Sentença Judicial 0007939-30 2020

873.429.369-87 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

26.472.570/0001-78 NOVA LARANJEIRAS
MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS

PREFEITO 
MUNICIPAL

109/2022
Diário Oficial do Município - Jornal 
Correio do Povo do Paraná

Prazo Determinado  24/10/2022 23/10/2024 24/10/2022 Portaria 08 2022

37.083.886/0001-94 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

Prefeito Municipal
Processo Administrativo 

nº 419810/2020
Diário Oficial do Muniípio Prazo Determinado  03/11/2020 20/03/2025 30/10/2020

Declaração de 
Inidoneidade

419810/2020 2020

31.945.654/0001-11 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
05/2021

MUNICIPIO DE CURIUVA Prazo Determinado  11/04/2022 11/04/2027 11/04/2022 DECISÃO 9585 2022

31.945.654/0001-11 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
05/2021

MUNICÍPIO DE CURIUVA
Prazo 
Indeterminado

11/04/2022 11/04/2022 DECISÃO 9585 2022

31.945.654/0001-11 IBIPORÃ MUNICÍPIO DE IBIPORÃ PREFEITO 25/2021
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE IBIPORÃ

Prazo Determinado  08/08/2022 08/08/2023 03/08/2022

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE 
IBIPORÃ

02/2021 2022

496.995.049-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

463.034.139-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL PLENO 892783/17
DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS

Prazo Determinado  18/05/2020 18/05/2025 20/02/2020 ACÓRDÃO 2245 2020

028.613.449-70 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  03/10/2018 03/10/2023 14/08/2018 Acórdão 1921 2018

018.763.639-75 PARANAGUÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 6345-4/21 TCE-PR Decisão Judicial Prazo Determinado  25/11/2020 24/11/2030 24/11/2020 oficio mov 645.1 2021

004.880.619-62 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702.06.2013.4.04.7

011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702.06 2017

85.095.800/0001-96 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA Secretária DOM Prazo Determinado  14/10/2022 14/10/2024 14/10/2022 Decisão S/N 2022

02.221.531/0001-30 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Controlador Geral
Processo nº 

144440/20(TCE-PR)
OFÍCIO N° 39/2020 GAB-CGE

Prazo 
Indeterminado

20/12/2019 20/12/2019
Decisão Controladoria 
Geral do Estado do 
Paraná

39 2020

13.141.137/0001-08 TERRA BOA MUNICIPIO DE TERRA BOA
PREFEITO 
MUNICIPAL

81/2021
AMP - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIO DO PARANA

Prazo Determinado  07/12/2021 07/12/2023 07/12/2021 DECRETO 3057 2021

31.789.541/0001-74 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

93/2021 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  06/09/2022 06/09/2024 06/09/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

726.259.379-04 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

020.562.059-04 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

911.961.080-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL                                 
NÃO 

INFORMADO       
2013 Indeterminada 24/07/2015

Liminar com efeito suspensivo nos autos da Medida Cautelar nº 24479/RS.
Ofício 533/2015-OP.PL.31-S/CV-REVOG

375.806.049-49 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

495.927.009-82
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

AUTOS Nº 1005-
48.2012.8.16.0153

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  17/01/2019 01/08/2023 17/01/2019 DECRETO 17 2019

495.927.009-82
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

32454/19(TCE-PR)
OFÍCIO N°. 13/2019 Prazo Determinado  09/01/2019 09/01/2024 09/01/2019 DECISAO JUDICIAL 13 2019

12.440.995/0001-90 FOZ DO IGUAÇU
MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU

Secretária Municipal da 
Educação

Pregão Eletrônico nº 114 
e 115/2019

Diário Oficial do Município Prazo Determinado  13/12/2019 13/12/2023 12/12/2019 Decisão
3.744, pg. 12 

à 13
2019

488.205.209-15
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro 482959/14-TC DETC-PR Nº 1819 Prazo Determinado  17/05/2018 16/05/2023 26/04/2018
Acórdão do Tribunal 
Pleno

1009 2018

046.635.149-60 UMUARAMA
2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE UMUARAMA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007939-

30.2010.8.16.0173
OFÍCIO N°. 2971/2021, de 29 de 
setembro de 2021

Prazo Determinado  07/08/2020 07/08/2028 07/07/2020 Sentença Judicial 0007939-30 2020

669.286.809-20 MARINGÁ
1ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0000026-

24.2002.8.16.0190
Ofício nº 882/2022-letb, de 2 de 
agosto de 2022

Prazo Determinado  14/02/2022 14/02/2027 14/02/2022 Decisão Judicial 0000026-24 2022

223.567.028-81 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

322.558.029-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1905

Prazo Determinado  04/10/2018 04/10/2023 11/09/2018 Acórdão 2342 2018
ROSIANA DO ROCIO PEREIRA 
PESCH

39446/18 - TC

ROSEKELLY BELISARIO DA SILVA 614954/21

ROSEMEIRE CASTELHANO 
BARBOSA

447393/22

Rosemeire Rogéria da Silva 408156/17

ROSANA DE OLIVEIRA SILVEIRA 
DE CASTILHO

0001005-
48.2012.8.16.0153

ROSANGELA GONÇALVES 053751/2019

Rosari Luis Bedin 636728/17-TC

ROGER DA SILVA GAZEN
5012658-

65.2013.404.0000

Rogerio Tadeu Pelachini
Ação Civil Pública nº 

5000578-
ROSANA DE OLIVEIRA SILVEIRA 
DE CASTILHO

17/2019

RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI 213

RODRIGO GODOI 697144/22

RODRIGO SOPPA 159113/17

ROCHCONSULT ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS 

01-149302/2022

RodoNorte - Concessionárias de 
Rodovias Integradas S/A

Resolução n°. 67/2019

RODRIGO BRAATZ CANDIDO 3057

ROBINSON ALVES MATIAS 69150/16 - TC

ROBISON LUIZ RODRIGUES
Autos nº. 0013241-
70.2013.8.16.0129

ROBSON GONÇALVES SANCHES 51790/21

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 02/2021

Roberto Carlos Bueno 408156/17

ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 892783/17

RLV Materiais e Serviços 
Eletromecânicos Ltda

Processo Administrativo 
nº 419810/2020

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 18/2021

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 18/2021

RITA MERCE DA CUNHA 
BERNARDO

614954/21

RIVELINO RIBAS MACHADO
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

RK2 PNEUS EIRELI Portaria nº 08/2022

RITA DE KASSIA NANAMI ABE
39330/18-TC e 

618408/16

RITA MARIA SCHIMIDT 164882/20

RITA MARIA SCHIMIDT 166540/20

RIO SUL COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E 

054/2018

RIO SUL COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E 

122/2018

RIOLANDO CAETANO DE FREITAS
5005062-

27.2014.4.04.7006/PR

RICARDO DE ASSIS RAVAGNANI 
ME

01/2021

RICARDO DE OLIVEIRA
0002235-

89.2013.8.16.0089

RICARDO LUIS DE RIBEIRO RIBAS
Improbidade Adm n" 

3702-46.2015.4.01.3303

RIBEIRO E QUESSA 
INTERMEDIACOES LTDA-ME 

0001144-
02.2020.8.16.0094

RICARDO COLONHEZI SARTORI – 
ME

129/2017

RICARDO DE ASSIS RAVAGNANI - 
ME

001/2021

RETÍFICA DE MOTORES E PEÇAS 
BARRA BONITA

Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

RF LEITE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PORTARIA N° 801/2021

RFB MANUTENCAO ELETRICA 
LTDA - ME

49235/15

REINALDO KRACHINSKI
0004637-

27.2014.8.16.0084

REMI RANSSOLIN 740453/21

Renato Americo Reinaldi
Ação Civil Pública nº 

5000578-

REGINALDO IRIE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº 5001457-
87.2011.404.70031PR

REGLY & REGLY COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E 
ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

81764/2017

REINALDO KRACHINSKI 581797/21

Regina de Fatima Trigo do 
Nascimento

618432/16



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

552.793.929-87 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA
OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Ofício 2422/2016-Autos: 
0000153-

98.2003.8.16.0004
S/N Prazo Determinado  08/12/2016 08/12/2026 08/12/2016 Ofício 2422 2016

335.183.439-04
FRANCISCO 
BELTRÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

333293/20(TCE-PR)
Oficio  2648/2020 Prazo Determinado  09/07/2019 08/07/2024 09/07/2019 decisao judicial 2648 2020

07.479.437/0001-07 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PE 217/2021 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  13/05/2022 13/05/2023 13/05/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

006 2022

07.479.437/0001-07 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PE 234/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  19/01/2023 19/01/2025 19/01/2023
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

007/2022 2022

40.146.736/0001-97 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO PRESENCIAL 

N. 12/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  02/03/2022 02/03/2023 08/02/2022 Decisão Administrativa -- 2022

03.217.016/0001-49 MERCEDES MUNICÍPIO DE MERCEDES PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N. 87/2021
Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Mercedes

Prazo Determinado  21/07/2022 21/07/2023 02/05/2022 Decisão Administrativa -- 2022

31.270.921/0001-06 CAMPO LARGO
COMPANHIA 
CAMPOLARGUENSE DE 
ENERGIA

Diretor Administrativo 033/2022
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – 
PARANÁ

Prazo Determinado  04/11/2022 04/11/2024 21/10/2022
Despacho 
Administrativo                           

244                 2022

05.157.606/0001-59 PATO BRANCO
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

PRESIDENTE 162/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/11/2022 30/11/2023 30/11/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

53 2022

05.157.606/0001-59 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 22/2022

Prazo Determinado  22/11/2022 22/11/2025 22/11/2022 IMPEDIMENTO 12184 2022

02.642.034/0001-05 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

102/2022
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  23/11/2022 23/11/2024 23/11/2022 Despacho 099 2022

152.463.889-72 GOIOERE
VARA DA FAZENDA PÚLICA 
DE GOIOERÊ - PROJUDI

Juiz de Direito
0003018-

18.2021.8.16.0084
Oficio nº 1101/2021, de 08/10/2021 Prazo Determinado  11/06/2021 11/06/2024 24/07/2015 Sentença Judicial 0003018-18 2015

09.007.053/0001-09 UMUARAMA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 3042-4/2021 TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

20/01/2021 20/01/2021 Ofício
0000063-

38.2021.8.16
2021

19.539.940/0001-81 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/20 OFICIO 1248/2020 vapp
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

23.352.670/0001-72
SANTA MARIA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DO OESTE

PREFEITO 
MUNICIPAL - CHEFE 
EXECUTIVO

012/2020 Diário Oficial dos Municípios Prazo Determinado  05/11/2021 05/11/2023 19/10/2021 DESPACHO 012 2021

44.875.399/0001-20 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

052/2022
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  25/08/2022 24/08/2023 25/08/2022 DECRETO                                           224                 2022

17.193.878/0001-93 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA

CONCORRÊNCIA Nº 
12/2017

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná - AMP e Jornal 
Diário do Sudoeste

Prazo Determinado  17/03/2022 16/03/2024 17/03/2022 Suspensão Temporária 448328 2022

17.616.844/0001-64 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Secretário Municipal 17/2020 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  28/07/2021 28/07/2023 28/07/2021 COMUNICADO I 2021

40.457.662/0001-00 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Pregão Eletrônico nº 

169/2021
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  04/10/2022 04/10/2023 04/10/2022 Despacho 090 2022

26.515.749/0001-65 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002630-

95.2022.8.16.0047
Ofício nº. 255/2022N, de 3 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

28/10/2022 28/10/2022 Liminar 0002630-95 2022

30.888.187/0001-72 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

45/2019
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  31/03/2021 31/03/2023 31/03/2021 DECISÃO 8200 2021

13.197.658/0001-87 DOIS VIZINHOS
MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS

Prefeito 129/2021 AMP Prazo Determinado  08/02/2022 08/02/2024 08/02/2022 Decreto 17974 2022

09.271.493/0001-79 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA

SECRETÁRIO DE 
OBRAS, 
PLANEJAMENTO 
URBANO, PROJETOS 
TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO

014/2021
JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO 
- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Prazo Determinado  15/12/2021 15/12/2023 15/12/2021 PORTARIA 013 2021

09.271.493/0001-79 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA

SECRETÁRIO DE 
OBRAS, 
PLANEJAMENTO 
URBANO, PROJETOS 
TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 
013/2021

JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO Prazo Determinado  30/10/2021 30/10/2023 30/10/2021 PORTARIA 010 2021

76.578.202/0001-87 PATO BRANCO
MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO

PREFEITO 
MUNICIPAL E 
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
ENGENHARIA E 
OBRAS

PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 22/2020 - 

PROCESSO N.º 53/20

AMP (DIÁRIO ELETRÔNICO) - 
IMPRENSA LOCAL (DIARIO DO 
SUDOESTE - LOCAL, E ESPAÇO 
REGIONAL - ESTADUAL)

Prazo Determinado  12/03/2021 12/09/2023 12/03/2021
IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E 
CONTRATAR                

428792              2021

18.043.340/0001-65
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA

PREFEITO 
MUNICIPAL

CONCORRENCIA 
001/2015

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO

Prazo Determinado  23/09/2021 23/09/2023 23/09/2021 DECRETO 282 2021

01.875.428/0001-40 PATO BRANCO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 46531--9/20 (TCE-PR) sentença Prazo Determinado  12/05/2020 12/05/2023 12/05/2020 oficio
7000092075

02
2020

081.282.629-98 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

Prefeito 10 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  18/10/2021 18/10/2023 18/10/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

006 2021

37.980.275/0001-49 LAPA MUNICÍPIO DA LAPA
SECRETÁRIA DE 
SAÚDE

DISPENSA Nº 02/2022
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  15/08/2022 15/08/2024 15/08/2022 DECRETO                                           26247 DE            2022

37.887.759/0003-00 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Oficio n° 123/2013-OP.PL.31-S/CV-
RENOV

Prazo 
Indeterminado

23/10/2013 23/10/2013 SENTENÇA JUDICIAL
NÃO 

INFORMADO
2013

36.211.152/0001-80 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

EDITAL Nº080/2020-
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº053/2020.

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
ROSA

Prazo Determinado  18/02/2021 18/02/2023 02/02/2021
NOTIFICAÇÃO E 
EXTRATO DE 
PUNIÇÃO                  

6491                2020

27.479.901/0001-64 CIANORTE MUNICIPIO DE CIANORTE
PREFEITO 
MUNICIPAL

37/2021 Prazo Determinado  07/03/2022 07/03/2024 07/03/2022 Despacho S/N 2022

053.599.499-02 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002602-

30.2022.8.16.0047
Ofício nº. 250/2022N, de 28 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 Liminar                                           0002602-30          2022

053.599.499-02 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002419-

59.2022.8.16.0047
Oficio sob n° 52/2022, de 20 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

17/10/2022 17/10/2022 Liminar                                           0002419-59          2022

053.599.499-02 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002516-

59.2022.8.16.0047
 Ofício n°. 223/2022N, de 21 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

20/10/2022 20/10/2022 Liminar 0002516-59 2022

053.599.499-02 CURITIBA
VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE ASSAÍ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002542-

57.2022.8.16.0047
Ofício n°. 228/2022N, de 21 de 
outubro de 2022

Prazo 
Indeterminado

20/10/2022 20/10/2022 Liminar 0002542-57 2022

020.902.169-13 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Prefeito Municipal 03/2019 Órgão Oficial do Município Prazo Determinado  20/08/2021 20/08/2023 20/08/2021 Comunicado I 2021

04.614.730/0001-33 SABÁUDIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 679203/20 (TCE-PR) OFICIO 700009415342 Prazo Determinado  31/08/2020 30/08/2025 31/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000094153

42
2020

04.614.730/0001-33 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 643330-20 OFICIO 700009315158-2020 Prazo Determinado  27/08/2020 26/08/2025 27/08/2020 DECISAO JUDICIAL
7000093151

58
2020

03.737.267/0001-54 PARANAVAÍ
1ª VARA FEDERAL DE 
PARANAVAÍ

Juiz Federal
5001702-

06.2013.4.04.7011
Ofício nº 700009789526 de 
29/01/2021

Prazo Determinado  09/05/2020 09/05/2025 18/03/2017 Sentença Judicial 5001702-06 2017

03.737.267/0001-54 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Desembargador 
Federal CÂNDIDO 
ALFREDO SILVA 
LEAL JUNIOR

5004281-
39.2013.4.04.70061PR

NÃO INFORMADO Prazo Determinado  14/03/2017 14/11/2028 14/03/2017 NÃO INFORMADO
NÃO 

INFORMADO
2017

03.737.267/0001-54 PITANGA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADORA 
FEDERAL - MARGA 
INGE BARTH 
TESSLER

PROCESSO TC-
218245/18

OFÍCIO Nº 700004647189 - Seção 
Judiciária de Paraná - 1ª Vara 
Federal de Pitanga

Prazo Determinado  10/08/2016 10/04/2028 08/10/2015 ACÓRDÃO
5001046-

30.2014.4.04
2015

03.737.267/0001-54 CAMPO MOURÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 373367/16 Diário da Justiça Prazo Determinado  07/03/2016 07/03/2026 06/03/2016 Ofício
7000018439

67
2016

25.187.828/0001-21 PRUDENTÓPOLIS
MUNICÍPIO DE 
PRUDENTOPOLIS

Prefeito
Tomada de Preços nº 

004/2022
Diário Oficial do Município de 
Prudentópolis

Prazo Determinado  08/12/2022 08/12/2024 08/12/2022 Despacho 114 2022

77.266.575/0001-85 LEÓPOLIS MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
CONTROLADOR 
GERAL DO 
MUNICÍPIO

PREGÃO ELETRÔNICO 
038/2021

Diário Oficial do Município de 
Leópolis

Prazo Determinado  01/09/2022 01/09/2024 01/09/2022 Extrato de Decisão 5 2022

77.266.575/0001-85 CIANORTE MUNICIPIO DE CIANORTE
PREFEITO 
MUNICIPAL

31/2021 Prazo Determinado  01/07/2022 01/07/2024 01/07/2022
EDITAL DE 
IMPOSIÇÃO

S/N 2022SARANDI TRATORES LTDA 31/2021

Santa Maria Comércio Rep. Ltda.
Ação Civil nº 5004721-

86.2014.4.04.7010

Santos Serro Construções Eireli Me 7085/2022

SARANDI TRATORES LTDA 199/2021

SANTA MARIA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA

51790/21

SANTA MARIA COMÉRCIO E 
REPRESENTACÃO LTDA.

CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA

SANTA MARIA COMÉRCIO REP. 
LTDA

5001046-
30.2014.4.04.7006/PR

SANDRA REGINA PETIK 
GONCALVES

52.815/2019

SANEAR - GILBERTO FERDINANDI 
JUNIOR

5010708-
27.2014.4.04.7003/PR

SANEAR - GILBERTO FERDINANDI 
JUNIOR

5015720.22.2014.4.04.7
003 - PR

SANDRA MIYUKI YAMAOKA 662707/22

SANDRA MIYUKI YAMAOKA 662650/22

SANDRA MIYUKI YAMAOKA 662634/22

SAMUEL FELIPE GENTILINI 
08389906902

6491/2020

SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO S/N

SANDRA MIYUKI YAMAOKA 697136/22

SAMARA ALINE SAFIEDDINE 
SANCHES

006/2021

SAMFARMA LOGISTICA 
FARMACÊUTICA EIRELI

6441/2022

SAMPATRICIO Indústria e Comércio 
Ltda

5012658-
65.2013.404.0000

SAFRA DIESEL LTDA 428792/2021

SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA 282/21

Salute Comércio de Medicamentos 
Ltda.

5003397-
55.2014.4.04.7012

SABAUDIA TRANSPORTES LTDA 76452/2022

SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI 2021/10/13477

SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI 2021/08/11475

S. Vasconcelos Rosas Me 3267/2022

S.B COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA

697144/22

S.V. BRAGA IMPORTADORA 
EIRELI

96/2019

S S SERVIÇOS LTDA PORTARIA 184

S. A. FOLLMER CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS - ME

448328/2022

S. DA ROCHA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO - ME

75216/2020

RUFFO AGENCIA DE 
CONCURSOS PUBLICOS E 

Ação Penal n. 0000063-
38.2021.8.16.0173

S & G BRUNETTA SOLUCOES 
AMBIENTAIS - EIRELI

0009775-
81.2020.8.16.0013

S C ZIEMER CONSTRUTORA 012/2020

RS MÉDICA LTDA 12184/2022

RSTF Serviços Locações e Eventos 
Eireli Me

6659/2022

RUBENS BERNARDES DA SILVA 624631/21

RPF COMERCIAL LTDA 011/2022

RS ELÉTRICA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

244/2022

RS MÉDICA LTDA 053/2022

ROTEPLAN SERVIÇOS EIRELI 006/2022

ROTEPLAN SERVIÇOS EIRELI 007/2022

ROZANGELA TREVISAN 
00980782910,

01/2022

ROSMARI BAGGIO FROTE Ofício 2422/2016

ROSSE CEZAR OLINQUEVEZ
0002768-

47.2005.8.16.0083



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

19.585.941/0001-62
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE 
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

Diretor Executivo PE 004/2022
Diário Oficial do Município e Jornal 
Tribuna do Oeste

Prazo Determinado  19/05/2022 19/05/2024 18/05/2022
Processo Administrativo 
Sancionador

01 2022

02.959.380/0001-11 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5014455-

88.2014.4.04.7001
OFÍCIO Nº 700011866618, de 
11/03/2022

Prazo Determinado  14/10/2021 14/10/2024 29/10/2013 Sentença Judicial 5014455-88 2013

02.959.380/0001-11 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5014455-

88.2014.4.04.7001
OFÍCIO Nº 700011580575, de 
14/01/2022

Prazo Determinado  14/10/2021 14/10/2024 29/10/2013 Sentença Judicial                                 
5014455-

88.2014.4.04
2013

01.650.008/0001-66
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 021/2018, 
CONTRATO 392/2018.

Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  01/07/2022 01/07/2023 02/05/2022 DECISÃO FINAL PAC PAC 013 2020

789.194.109-25 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/2020 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

25.075.446/0001-06 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

PE 170/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  22/06/2021 22/06/2023 21/06/2021
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 
PUNIÇÃO

010 2021

06.333.973/0001-29 LONDRINA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LONDRINA

Presidente 10/2022
Jornal Oficial do Município de 
Londrina

Prazo Determinado  21/12/2022 20/12/2023 21/12/2022 Portaria 316 2022

26.640.161/0001-33 ITAPERUÇU MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU CLAUDINEI COSTA
PREGAO 

ELETRONICON° 65/2022
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANA

Prazo Determinado  23/11/2022 18/05/2023 23/11/2022 SUSPENSAO 01 2022

03.260.209/0001-82 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA PRESIDENTE CONTRATO 4053/2011 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prazo 
Indeterminado

08/02/2018 08/02/2018 PORTARIA 11 2018

225.743.019-00 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

121113/20(tce-pr)
Ofício 058/2020 Prazo Determinado  08/11/2019 07/11/2024 08/11/2019 DECISAO JUDICIAL 058 2020

225.743.019-00 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

121113/20(tce-pr)
Ofício 058/2020 Prazo Determinado  08/11/2019 07/11/2024 08/11/2019 DECISAO JUDICIAL 058 2020

21.938.632/0001-70 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS Prefeito Municipal
Processo Licitatório nº 

173/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Suldoeste do Parana

Prazo Determinado  17/02/2022 17/02/2024 17/01/2022 suspençao 02/2022 2022

318.487.709-44 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/20 OFICIO 1248/202 VAPP
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

051.615.549-08 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/2020 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

528.077.389-15 GUARAPUAVA
2ª VARA CIVEL DE 
GUARAPUAVA PROJUDI

Juiz de Direito
0003688-

85.2002.8.16.0031
OFÍCIO Nº. 1381/2022, de 15 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  05/05/2022 05/05/2025 05/05/2022 Decisão Judicial                                  0003688-8           2022

06.188.762/0001-40 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
Secretário de Logística 
e Compras

Pregão 46/2021
Diário Oficial do Município de 
Maringá

Prazo Determinado  29/03/2022 29/03/2024 28/03/2022 Decisão Administrativa 3827 2022

14.941.758/0001-39 CAMBÉ
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE CAMBÉ - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007072-

77.2022.8.16.0056
OFÍCIO Nº. 542/2022 - FE, de 4 de 
novembro de 2022

Prazo 
Indeterminado

26/09/2022 26/09/2022 Decisão Judicial 0007072-77 2022

09.032.653/0001-27
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES.

Concorrência 09/2021. Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  16/12/2021 16/12/2023 16/12/2021 DECISÃO FINAL PAC 23 2018

39.592.821/0001-08 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 45/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  15/08/2022 15/08/2023 15/08/2022 Decisão Administrativa 14/2022 2022

047.199.659-97 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

80.359.771/0001-09 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito Processo TC 533212/15 Ofício nº 602/2015-LNHI
Prazo 
Indeterminado

22/06/2015 22/06/2015
Decisão Judicial - Ação 
Penal Pública             

6975-56             2015 Indeterminada 16/09/2016
Decisão definitiva, transitada em julgado, proferida nos autos de Mandado de Segurança 
Crime n.º 1404676-9, da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná.

830.652.539-68 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO PARANÁ

Prazo Determinado  15/05/2019 15/05/2029 15/05/2019 SENTENÇA JUDICIAL
OFICIO 

875/2019 
fmas

2019

830.652.539-68 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

581726/19(TCE-PR)
Oficio n° 872/2019-fmas Prazo Determinado  15/05/2019 14/05/2029 15/05/2019 DECISAO JUDICIAL 872 2019

08.839.120/0001-99 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão nº 49/2022
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  11/10/2022 11/10/2023 11/10/2022 Decreto 738 2022

84.830.991/0001-20 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2210/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2210/20 2020

942.754.169-53 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  12/03/2021 12/03/2026 17/02/2021 ACO 51 2021

020.470.879-61
FORMOSA DO 
OESTE

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 13978-4/21 TCE-PR OF. N°179/2021- JD. Prazo Determinado  12/02/2021 11/02/2024 12/02/2021 decisão judicial 179 2021

27.745.509/0001-10 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 054/2021

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

Prazo Determinado  29/07/2022 29/07/2024 29/07/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO                           

024                 2021

252.846.499-15 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5014455-

88.2014.4.04.7001
OFÍCIO Nº 700011580575, de 
14/01/2022

Prazo Determinado  14/10/2021 14/10/2024 29/10/2013 Sentença Judicial                                 
5014455-

88.2014.4.04
2013

252.846.499-15 CURITIBA
JUSTIÇA FEDERAL SECAO 
JUDICIARIA DO PARANA

Juiz de Direito
5014455-

88.2014.4.04.7001
OFÍCIO Nº 700011866618, de 
11/03/2022

Prazo Determinado  14/10/2021 14/10/2024 29/10/2013 Sentença Judicial 5014455-88 2013

252.846.499-15 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juíza Federal 
Substituta

1011160/16 - TC Diário da Justiça Eletrônico Prazo Determinado  13/07/2016 13/07/2026 28/06/2016 Ofício
7000024986

32
2016

470.731.959-91 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/2020 OFICIO 1248/2020
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

016.286.469-85 CASCAVEL MUNICÍPIO DE CASCAVEL Secretário Municipal 17/2020 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  28/07/2021 28/07/2023 28/07/2021 COMUNICADO I 2021

362.962.529-00 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

36.306.691/0001-01 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS Prefeito Municipal 135/2020
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ

Prazo Determinado  06/04/2022 05/04/2024 06/04/2022
TERMO DE 
SUSPENSÃO

03 2022

36.306.691/0001-01 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS Prefeito Municipal 136/2020
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ

Prazo Determinado  06/04/2022 05/04/2024 06/04/2022
TERMO DE 
SUSPENSÃO

04 2022

872.572.629-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/2020 OFICIO 1248/2020 vapp
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL                                  1248                2020

07.907.815/0001-06 TOLEDO

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

CONCORRÊNCIA 
01/2020

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ

Prazo Determinado  30/09/2022 29/09/2024 30/09/2022

DECISÃO FINAL DE 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
003/2022

003 2022

27.269.712/0001-67 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

268.377.816-34 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1799

Prazo Determinado  03/05/2018 03/05/2023 09/04/2018 Acórdão 683 2018

80.815.772/0001-10 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

31.789.047/0001-00 PIÊN MUNICÍPIO DE PIEN
PREFEITO 
MUNICIPAL

38/2021
Diario Oficial dos Municipios do 
Paraná

Prazo Determinado  26/11/2021 27/11/2023 26/11/2021 Processo Apuratorio 11 2021

76.061.902/0001-08
OURO VERDE DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE

Prefeito 054-2018 Jornal do Oeste Prazo Determinado  01/08/2019 31/07/2024 01/08/2019 Decreto 069 2019

80.044.860/0001-66 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2215/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  02/10/2020 01/10/2023 09/09/2020 Acórdão 2215/20 2020

26.222.486/0001-04 ARAUCÁRIA MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
SECRETARIO- 
FABIANO MELO DOS 
SANTOS

47445/2020 
cONCORRÊNCIA 

10/2020
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  22/07/2022 21/07/2024 22/07/2022 PORTARIA 50708 2022

05.951.982/0001-10
FORMOSA DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO OESTE

Prefeito Municipal 31/2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Prazo Determinado  03/03/2020 03/03/2025 03/03/2020 DECRETO                                           26                  2020 Indeterminada 01/07/2020

Conforme parecer Jurídico emitido no dia 01 de Julho de 2020 e Decreto 131/2020 de 
01 de julho de 2020 que revoga o Decreto Municipal nº 026/2020 de 02 de março de 
2020, bem como todas as sanções aplicadas no citado dispositivo à empresa SOLLENE 
- INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

00.000.000/0000-00
SÃO MATEUS DO 
SUL

MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO SUL

PREFEITA MUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO 

164/2017
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  10/10/2022 10/10/2024 10/10/2022

RESCISÃO 
UNILATERAL

001 2022

27.033.569/0001-00
SÃO MATEUS DO 
SUL

MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO SUL

PREFEITA MUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO 

164/2017
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  10/10/2022 10/10/2024 10/10/2022

RESCISÃO 
UNILATERAL

001 2022
SÔNIA TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - ME

8052/2022

SOCIETÀ CONSTRUÇÕES LTDA 55514/2021

SOLLENE IND. E COM. DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA

03/2019

SÔNIA TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - ME

8052/2022

SLA COMERCIAL EIRELI 11/2021

Slaviero de Cascavel Ltda 001-2018

SOCIEDADE CONSTRUTORA 
PARANISTA LTDA - EPP

49405/15

SINOP UNIFORMES EIRELI - ME 178321/21

SINVAL FERREIRA DA SILVA 473706/09-TC

SIQUEIRA E MAZUROK LTDA 171304/22

SIMOAGRO MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS

04/2022

SIMONE ANDREIA TEIXEIRA 
PIRES

0009775-
81.2020.8.16.0013

SINDPLUS ADMINISTRADORA DE 
CARTOES, SERVIÇOS DE 
CADASTRO E COBRANÇA LTDA

003/2022

SIMAO DA ROCHA 75216/2020

SIMAO MAZUROK 171304/22

SIMOAGRO MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS

03/2022

SILVESTRE DOMANSKI 175377/22

Silvestre Domanski
5002063-

04.2014.4.04.7006/PR

SILVIO JOSE BRUNETTA
0009775-

81.2020.8.16.0013

SILVANA SOUZA SANTOS RAMOS
000003642.2018.8.16.0

082

SILVEIRA E DALMAS LTDA 024/2021

SILVESTRE DOMANSKI 38721/22

SIDNEI LUQUES NUNES 
BORRACHARIA

555/2022

SIEME SERVICOS DE 
INSTALACAO E MANUT ELETRICA 

49235/15 - STP

SILVANA DANIELLE PONTAROLO 524489/16

SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
0006975-

56.2015.8.16.0013

SIDCLEY SOARES DE SOUZA
0001742-

03.2013.8.16.0190

SIDCLEY SOARES DE SOUZA
Processo: 0001742-
03.2013.8.16.0190

SERVELO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

PAC 23/2018

SG ARAUJO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

Ofício 14/2022 - CPL

SHEILA HIBNER
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

SERGIO LUIZ RIBEIRO VITORASSI 582592/22

SERIGRAF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME

82431/2021

SERRA ASSESSORIA CONTABIL E 
EMPRESARIAL EIRELI

713816/22

SEMESP LTDA- EPP
TERMO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL 

SERGIO BRUNETTA
0009775-

81.2020.8.16.0013

SERGIO GUILHERME BRUNETTA
0009775-

81.2020.8.160013

SCORPION SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA

04-041235/2017

SEBASTIÃO DE QUADROS
Processo 

000266245.1996.8.16.0

SEBASTIÃO DE QUADROS
Processo 

000266245.1996.8.16.0

SAUNT ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS EIRELI - ME

010/2021

Savannah Soluções em 
Comunicação Ltda

08.2/2022

SAVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS EIRELLI - EPP

152/2022

SAÚDE SOBRE RODAS 
COMÉRCIO DE MATERIAIS 

38721/22

SAÚDE TOTAL SERVICOS 
RELACIONADOS A VIDA EIRELI

PAC 013/2020

SAUER BRUNETTA
0009775-

81.2020.8.16.0013

Saturno Software e Sistemas Ltda. 01/2022

SAÚDE SOBRE RODAS 
COMÉRCIO DE MATERIAIS 

175377/22



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

10.340.820/0001-86 MARINGÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito
Processo nº 

581726/19(TCE-PR)
Oficio n° 872/2019-fmas Prazo Determinado  15/05/2019 14/05/2029 15/05/2019 DECISAO JUDICIAL 872 2019

10.340.820/0001-86 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETÁRIO DE 
PATRIMÔNIO 
COMPRAS E 
LOGÍSTICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO PARANÁ

Prazo Determinado  15/05/2019 15/05/2029 15/05/2019 SENTENÇA JUDICIAL
OFICIO 

875/2019-
fmas

2019

14.311.859/0001-26 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 06/2022 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  09/12/2022 09/12/2024 09/12/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

14 2022

14.311.859/0001-26 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 05/2022 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  09/12/2022 09/12/2024 09/12/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

13 2022

14.311.859/0001-26 MARIALVA MUNICÍPIO DE MARIALVA
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 03/2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE MARIALVA

Prazo Determinado  08/12/2022 07/12/2024 08/12/2022
EXTRATO DE 
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

1.183 2022

14.587.025/0001-48 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador
Concorrência 04/2020 - 

processo 19745/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  04/06/2021 04/06/2023 04/06/2021 Decisão PAS                                       03                  2021

28.040.796/0001-25 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal Pregão 18/2021
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  14/03/2022 14/03/2023 14/03/2022 Decreto 124 2022

30.926.925/0001-29 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

10.997.730/0004-05 MARINGÁ MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETÁRIO DE 
LOGÍSTICA E 
COMPRAS

254/2020 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2023 14/07/2021
RESCISÃO AO 
CONTRATO  
1049/2020                   

3648                2021

10.997.730/0004-05 MARINGÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARINGÁ

Presidente do Poder 
Legislativo

2585/2020-PMM
Órgão Oficial do Município de 
Maringá

Prazo Determinado  20/05/2021 20/05/2023 20/05/2021 Decisão 0216545 2021

18.065.376/0001-40 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Tomada de Preços 
02/2022

MUNICÍPIO DE CURIÚVA Prazo Determinado  21/12/2022 21/12/2024 21/12/2022 DECISÃO 10429 2022

960.265.969-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno 408156/17
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas

Prazo Determinado  30/05/2019 30/05/2024 07/05/2019 Acórdão 1119 2019

92.536.010/0001-64 TELÊMACO BORBA
1ª VARA FEDERAL DE 
TELÊMACO BORBA

Juiz de Direito
5000836-

10.2014.4.04.7028
OFÍCIO N° 700012224551, de 8 de 
junho de 2022

Prazo Determinado  15/02/2022 15/02/2027 09/05/2019 Sentença Judicial 5000836-10 2019

01.562.810/0001-02 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

09.462.960/0001-48 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2326

Prazo Determinado  21/07/2020 21/07/2025 26/06/2020 ACÓRDÃO
1209/20 - 

S1C
2020

26.656.771/0001-25
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO PREGÃO 012/2021 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  14/07/2022 14/07/2024 14/07/2022 DECISÃO --- 2022

35.055.687/0002-28 MARINGÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARINGÁ

PRESIDENTE DA 
CÂMARA

Processo n. 028/20-CMM
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ

Prazo Determinado  14/06/2022 14/06/2024 14/06/2022 DECISÃO                                           0244664             2022

214.152.859-34 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA

OUTRO ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/PODER 
JUDICIÁRIO

0002636-
96.2006.8.16.004

OFÍCIO 406/2019 Prazo Determinado  10/04/2019 10/04/2024 10/04/2019 OFÍCIO
OFÍCIO 

406/2019
2019

563.601.779-00 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

563.601.779-00 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC - 236676/15 Diário da Justiça Federal Prazo Determinado  07/03/2015 07/03/2025 04/09/2013 Ofício
7000004656

33
2015

37.479.525/0001-61 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

86/2021 JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  21/10/2022 21/10/2024 21/10/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

37.479.525/0001-61 MALLET MUNICÍPIO DE MALLET
PREFEITO 
MUNICIPAL

133/2021 Diário Oficial do Município Prazo Determinado  09/08/2022 09/08/2024 09/08/2022 Decreto 265/2022 2022

37.479.525/0001-61
OURO VERDE DO 
OESTE

MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE

SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

070/2021
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 
DO OESTE

Prazo Determinado  03/05/2022 03/05/2024 03/05/2022 PUNIÇÃO 003 2022

37.479.525/0001-61 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
PREGÃO ELETRONICO 

109/2021
DIARIO OFICIAL ELETONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  20/06/2022 19/06/2024 20/06/2022 DECRETO                                           161                 2022

29.676.015/0001-56 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 067/2021 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  07/04/2022 07/04/2024 07/04/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO                           

01                  2022

026.780.389-39 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

29.345.622/0001-33 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 42/2018-PMC

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  15/02/2019 15/02/2024 15/02/2019

DECISÃO E 
EXCLUSIVA 
SOMENTE PARA 
MUNICIPIO CAMBE  

PA 59/2018          2019

27.499.665/0001-48 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  15/04/2021 15/04/2023 15/04/2021 DECISÃO                                           8235                2021 16/04/2021 Republicação por incorreção, ed. 8237, em 16/04/2021

27.499.665/0001-48 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  15/04/2021 15/04/2023 15/04/2021 DECISÃO                                           8235                2021 16/04/2021 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO ED. 8237, EM 16/04/2021

27.499.665/0001-48 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
CURIUVA/PR

09/2020
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE CURIUVA

Prazo Determinado  16/04/2021 16/04/2026 16/04/2021 DECISÃO 8237 2021

02.558.157/0001-62
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

018/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  10/06/2022 10/06/2024 10/06/2022 DECISÃO                                           --                  2022 16/08/2022

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 650/2022 DOS FISCAIS DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, INFORMANDO LAPSO NA VERIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA CONTRATADA, INFORMANDO AINDA 
QUE A MESMA NÃO DEIXOU DE EXECUTAR O CONTRATO, CONFORME 
INFORMARAM ANTERIORMENTE E SIM ATENDEU O MUNICÍPIO CONFORME 
HAVIA SIDO SOLICITADO.

982.138.909-06 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão 3564/19 - S2C
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2193

Prazo Determinado  19/12/2019 19/12/2024 26/11/2019 Acórdão
3564/19 - 

S2C
2019

41.877.917/0001-56
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

155/2021 TRIBUNA DO INTERIOR Prazo Determinado  18/07/2022 18/07/2023 18/07/2022 DECRETO 035 2022

39.871.196/0001-25 PATO BRAGADO
MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO

PREFEITO
TOMADA DE PREÇOS 

001/2021
DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
MUNICIPAL

Prazo Determinado  28/11/2022 27/11/2024 28/11/2022 DECRETO 319/2022 2022

25.390.369/0001-89 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

CONCORRENCIA 
06/2022

JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  12/08/2022 12/08/2024 12/08/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL

1 2022

25.390.369/0001-89 MANDAGUARI
MUNICÍPIO DE 
MANDAGUARI

PREFEITA MUNICIPAL 02/2021
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ - 
EDIÇÃO 2633

Prazo Determinado  27/10/2022 27/10/2027 27/10/2022
AVISO APLICAÇÃO 
DE SANÇÕES

274 2022

00.785.479/0001-19 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal 294140/20 (TCE-PR) OFICIO 700008516872 Prazo Determinado  11/11/2019 10/11/2029 11/11/2019 DECISÃO JUDICIAL                                  
7000085168

72        
2020

35.167.731/0001-00 SANTA HELENA
MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
111/2020

Diário Oficial do Município de Santa 
Helena PR

Prazo Determinado  13/10/2021 13/10/2026 13/10/2021
Declaração de 
Inidoneidade

s/n 2021

35.167.731/0001-00
NOVA AMÉRICA DA 
COLINA

MUNICÍPIO DE NOVA 
AMÉRICA DA COLINA

SEBASTIÃO ROGATTI 87/2020 A CIDADE REGIONAL Prazo Determinado  12/07/2021 12/07/2023 12/07/2021
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

02 2021

27.888.707/0001-32 SANTO INÁCIO
MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO

PREFEITA MUNICIPAL 15/2021 JORNAL O REGIONAL Prazo Determinado  01/08/2021 01/08/2026 01/08/2021 DECRETO 52 2021

22.373.376/0001-84 CHOPINZINHO
MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO

Prefeito
Tomada de Preços 
7/2020 - Processo 

127/2020
Diario do Sudoeste Prazo Determinado  02/06/2021 16/03/2023 18/03/2021

Termo de Rescisão e 
Aplicação de 
Penalidades      

1                   2021 Determinada  02/06/2021 16/03/2023 Revogação da Suspensão das penalidades aplicadas.

45.717.783/0001-67 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 68/2022 Diário Oficial dos Municípios
Prazo 
Indeterminado

23/11/2022 23/11/2022 Decisão Administrativa 26/2022 2022

45.717.783/0001-67 PONTAL DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PONTAL DO 
PARANÁ

Prefeito Municipal 68/2022 Diário Oficial dos Municípios Prazo Determinado  23/11/2022 23/11/2027 23/11/2022 Decisão Administrativa 26/2022 2022

043.323.619-11 APUCARANA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0007442-

10.2013.8.16.0044
Ofício n° 202/2022, de 7 de março 
de 2022

Prazo Determinado  18/05/2021 18/05/2026 11/12/2017 Sentença Judicial 0007442-10 2017

016.138.735-73 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

666713/19(TCE-PR)
Ofício n9 298/2019 -SEPOD Prazo Determinado  24/05/2019 23/05/2029 24/05/2019 DECISAO JUDICIAL 298 2019

30.702.852/0001-91 CAMBÉ MUNICÍPIO DE CAMBÉ
PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº06/2019-PMC

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Prazo Determinado  11/09/2019 11/09/2024 11/09/2019
DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

PA 56/2019 2019

29.193.121/0001-89
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2020

JORNAL DO OESTE LTDA Prazo Determinado  01/04/2021 01/04/2023 01/04/2021 PORTARIA 146 2021

THIAGO PEREIRA CARVALHO
,PROCESSO N°: 2883-

46.2014.4.01.3303
TNG DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS - EIRELI

56/2019

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - 
ME

002/2020

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA Ofício 26/2022

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA Ofício 26/2022

THIAGO HENRIQUE CAMOTTI 171304/22

TH7 HOSPITALAR PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

2/2021

THAINA FRANZON DOMINGUES - 
ME

001/2021

Thaywan dos Passos e CIA
Procedimento 

Administrativo 184/2020

TERRAPLANAGEM VITORINO 
LTDA

274/2022

TERRATRACK - Terraplanagem e 
Maquinas Ltda.

5001835-
34.2020.4.04.7001/PR

TH7 HOSPITALAR PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA

003/2021

TERRA AGROSOLUÇÕES LTDA 155/2021

TERRAPLANAGEM RODRIGUIES 
LTDA

251/2022

TERRAPLANAGEM VITORINO 
LTDA

94/2022 E 95/2022

TECHNO SOLUÇÕES EIRELI 09/2020

TELEFONICA BRASIL S.A. PORTARIA 345/2022

Terezinha dos Santos Fank Processo nº 602488/11

TEANE OLIVEIRA DE SOUZA 59/2018

TECHNO SOLUÇÕES EIRELI 09/2020

TECHNO SOLUÇÕES EIRELI 09/2020

TANIA MARA KOPIAK MEI PORTARIA

TANIA MARIA SANCHES DO 
VALLE

01/2022

TATIANE DE SOUZA 601927/15

TANIA MARA KOPIAK 1

TANIA MARA KOPIAK 
84766549953

000676/2022

TANIA MARA KOPIAK 
84766549953

003/2022

TANI LEMOS DO PRADO COLAÇO
OFÍCIO 406/2019-
PROTOCOLO: 04-

022686/2019

Tania Cristina Martins Pirolo
Ação Civil Pública nº 

5000578-

Tania Cristina Martins Pirolo
Ação Civil Pública nº 

5001891-

SVZ ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA

488262/19

SX LIGHTING SECOND EIRELI - 
ME

PORTARIA 1842/2021

TAGLIARI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

20.0.000007542-7

Sueli Mendes Anizelli 408156/17

SULMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

341277/22

SUPERMERCADO SANTA RITA
Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

SUDAMED INTERMEDIAÇÕES DE 
NEGÓCIOS E ODONTOLOGIA 
LTDA

2585/2020

SUDAMED INTERMEDIAÇÕES DE 
NEGÓCIOS E ODONTOLOGIA 

21.0.000000183-7

SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - 
EIRELI

02/2022

SRB CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI

003/2021

SSM COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 
ME

027/202

STEFANES CONFECCOES EIRELI 178321/21

SPORT COMERCIAL EIRELI 14/2022

SPORT COMERCIAL EIRELI 13/2022

SPORT COMERCIAL LTDA. 1.183/2022

Souza Distribuidora Ltda ME
Processo: 0001742-
03.2013.8.16.0190

SOUZA DISTRIBUIDORA ME
0001742-

03.2013.8.16.0190



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

29.193.121/0001-89
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

007/2020
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  10/02/2021 07/02/2023 10/02/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

84 2021

29.193.121/0001-89
FRANCISCO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

007/2020
DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  10/02/2021 07/02/2023 10/02/2021

DECISÃO 
ADMINISTRATIVA-
MULTA SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA

84 2021

41.068.389/0001-94 MARINGÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARINGÁ

PRESIDENTE DO 
PODER LEGISLATIVO

24/2021
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ

Prazo Determinado  20/08/2021 20/08/2023 20/08/2021 DECISÃO 0227336 2021

09.606.437/0001-48 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO

Processo nº 183211/15 
TC

Processo nº 853948/12-TCE (Ofício 
nº 801/2012 - peça 2)

Prazo Determinado  02/03/2015 02/03/2025 19/12/2012 SENTENÇA                                          0                   2012

12.069.550/0001-46 PONTA GROSSA
MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA

Prefeito Municipal 222/2017
Diário Oficial do Município de Ponta 
Grossa

Prazo Determinado  22/02/2020 22/02/2024 21/02/2020
Auto de Penalização - 
Inidoneidade

005 2020

12.069.550/0001-46 PONTA GROSSA
MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA

Prefeito Municipal 222/2017
Diário Oficial do Município de Ponta 
Grossa

Prazo 
Indeterminado

21/02/2020 21/02/2020 Auto de Penalização 005 2020

15.537.068/0001-81 APUCARANA
2ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE APUCARANA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0017319-

32.2017.8.16.0044
OF.: 296/2022, de 28/04/2022 Prazo Determinado  04/05/2022 04/05/2027 05/04/2022 Decisão Judicial 0017319-32 2022

01.565.025/0001-03 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 34 2020

28.028.780/0001-05 APUCARANA MUNICÍPIO DE APUCARANA Prefeito 131/2021 JORNAL TRIBUNA DO NORTE Prazo Determinado  11/01/2022 11/01/2027 11/01/2022
IMPEDIMENTO DE 
LICITAR

01 2022

02.864.068/0001-44 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
GESTÃO

JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO
Prazo 
Indeterminado

30/03/2012 30/03/2012 Baixa de impedimento                              001                 2015 Indeterminada 10/06/2015

Considerando que já se passaram mais de 3 anos da aplicação da penalidade, estando 
a empresa impedida de contratar com o município neste período e não havendo mais 
nada que a desabone, razão pela qual determino a "baixa de impedimento" junto ao TCE-
PR.

03.446.513/0001-19 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA

19.008.030739/2020-56
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE LONDRINA

Prazo Determinado  06/10/2021 06/10/2023 05/10/2021 DECISÃO RECURSO
PAP/SMGP-

0056/2021
2021

26.453.541/0001-69 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 
07/2021

MUNICÍPIO DE CURIUVA
Prazo 
Indeterminado

27/10/2022 27/10/2022 DECISÃO                                           10249               2022

26.453.541/0001-69 CURIÚVA MUNICÍPIO DE CURIÚVA
SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 
07/2021

MUNICÍPIO DE CURIUVA Prazo Determinado  27/10/2022 27/10/2024 27/10/2022 DECISÃO                                           10249               2022

26.453.541/0001-69 NOVA ESPERANÇA
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA

PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO 
006/2022

JORNAL NOROESTE Prazo Determinado  02/08/2022 02/08/2024 02/08/2022
TERMO RESCISAO 
CONTRATUAL                         

1                   2022 Indeterminada 17/11/2022
suspensão das penalidades aplicadas e empresa por
antecipação de tutela da liminar expedida nos autos nº0002488-69.2022.8.16.0119

03.880.511/0001-33 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO 577710/20 OFICIO 1238/2020 VAPP
Prazo 
Indeterminado

21/08/2020 21/08/2020 DECISAO JUDICIAL 1248 2020

05.053.201/0001-70 PONTA GROSSA
MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA

Adelângela de Arruda 
Moura Steudel - 
Secretária Municipal da 
SMANJ

Site oficial da Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa e Diário Oficial do 
Município

Prazo 
Indeterminado

17/12/2012 17/12/2012

32.292.792/0001-01
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU

Prefeito Municipal 128/2022
Diário Oficial Eletrônico, Edição 
3058

Prazo Determinado  11/01/2023 11/01/2025 11/01/2023 Portaria                                          11                  2023

18.448.863/0001-91 ITAMBÉ MUNICÍPIO DE ITAMBÉ Chefe de Gabinete
Pregão Eletrônico nº 

28/2020
http://www.diariomunicipal.com.br/a
mp/

Prazo Determinado  10/11/2021 10/11/2023 10/11/2021 Decisão de Penalidade 001 2021

18.448.863/0001-91 LONDRINA MUNICÍPIO DE LONDRINA
Diretora de Gestão de 
Licitações e Contratos

SEI nº 
19.022.033355/2021-98

Jornal Oficial do Município de 
Londrina

Prazo Determinado  14/07/2021 14/07/2023 14/07/2021 Decisão de Penalidade 108 2021

09.401.594/0001-17 LONDRINA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LONDRINA

Presidente da Câmara 
Municipal de Londrina

07/2022 Jornal Oficial de Londrina Prazo Determinado  22/12/2022 21/12/2023 22/12/2022 Portaria 312 2022

023.764.859-83 FOZ DO IGUAÇU
1ª SECRETARIA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE FOZ 
DO IGUAÇU

Juiz de Direito
0031042-

29.2018.8.16.0030
Ofício n. 407/2021, de 14 de 
setembro de 2021

Prazo Determinado  30/08/2021 30/08/2024 28/10/2020 Sentença Judicial 0031042-29 2020

557.410.969-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  28/01/2022 28/01/2027 16/12/2021 ACO                                               3467                2021

281.962.959-87 MARINGÁ

2ª VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIAO METROPOLITANA 
DE MARINGÁ

Juiz de Direito
0008949-

72.2021.8.16.0190
OFÍCIO N°. 918/2022, de 11 de 
abril de 2022

Prazo Determinado  26/06/2020 26/06/2025 26/06/2020 Decisão Judicial                                  0008949-72          2020

184.578.785-49 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal
Requerimento Externo nº 

855802/17-TC
Ofício nº 486/2017 - SECVA - 
ALH/BA

Prazo Determinado  17/03/2017 17/03/2027 26/10/2016 Sentença Judicial
21754-

07.2012
2016

24.418.247/0001-90 PALMAS MUNICÍPIO DE PALMAS PREFEITO 72/2020
DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS -DIOEMS

Prazo Determinado  01/09/2021 01/09/2023 01/09/2021
TERMO DE 
SUSPENSÃO

03 2021

426.295.609-10
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

219288/19(TCE-PR)
Oficio ri° 130012019-JD Prazo Determinado  20/03/2019 19/03/2024 20/03/2019 DECISAO JUDICIAL 13001 2019

12.593.994/0001-86 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

34.821.498/0001-75
SÃO MATEUS DO 
SUL

MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO SUL

PREFEITA MUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO 

128/2022
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  11/10/2022 11/10/2024 11/10/2022

TERMO DE 
CANCELAMENTO

001 2022

34.821.498/0001-75
SÃO MATEUS DO 
SUL

MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO SUL

PREFEITA MUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2022
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Prazo Determinado  11/10/2022 10/10/2024 11/10/2022

TERMO DE 
CANCELAMENTO

001 2022

29.016.773/0001-48 SANTA MARIANA
MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA

PREFEITO 05/2018 BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO Prazo Determinado  11/03/2022 11/03/2024 11/03/2022
PROCESSO 
ADMINSTRATIVO

009 2021

26.865.339/0001-44
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

155/2021 TRIBUNA DO INTERIOR Prazo Determinado  18/07/2022 18/07/2023 18/07/2022 DECRETO 036 2022

023.846.319-26 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

746.797.089-72 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  20/09/2022 20/09/2027 23/08/2022 ACO                                               1590                2022

22.081.398/0001-70
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO

PREFEITO 
MUNICIPAL

018/2019 JORNAL TRIBUNA DO INTERIOR
Prazo 
Indeterminado

20/08/2020 20/08/2020 DECRETO 046 2020

88.318.175/0001-92
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS

PE 147/2018, ARP 
515/2018

Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  01/07/2022 01/07/2024 28/04/2022 DECISÃO FINAL PAC PAC 003 2020

03.078.090/0001-21 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 001/2018
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  06/09/2022 05/09/2024 06/09/2022
DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE                        

001/2022            2022 22/11/2022

PROCESSO Nº. 233728/2022 - TCE.
Medida Cautelar Pleiteada, com o fim de SUSPENDER a declaração de inidoneidade 
emitida pelo Município de Colombo/Pr, conforme determinação do Conselheiro Nestor 
Batista - Relator.
DIOE: Edição 11297 - 22/11/2022.
AMP: Edição 2650 - 22/11/2022

03.078.090/0001-21 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 001/2018
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  15/12/2022 05/09/2024 15/12/2022 INIDONEIDADE                                      001/2022            2022

03.078.090/0001-21 COLOMBO MUNICIPIO DE COLOMBO SECRETÁRIO
CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 001/2018
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
PARANÁ - DIOE

Prazo Determinado  15/12/2022 05/09/2024 15/12/2022 SUSPENSÃO                                         001/2022            2022

22.529.255/0001-89 TELÊMACO BORBA
VARA CRIMINAL DE 
TELÊMACO BORBA - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0003649-

78.2019.8.16.0165
Oficio n° 180-2021, de 16/03/2021

Prazo 
Indeterminado

26/03/2021 13/06/2019 Medida Cautelar 0003649-78 2019

31.797.544/0001-50 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PP 70/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  28/01/2023 28/01/2024 28/01/2023
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

22 2020

31.797.544/0001-50 TOLEDO MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 
114/2021

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

Prazo Determinado  10/08/2022 10/08/2023 10/08/2022
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

032 2021

903.526.709-59 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2326

Prazo Determinado  21/07/2020 21/07/2025 26/06/2020 ACÓRDÃO
1209/20 - 

S1C
2020

303.631.369-91 GUARAPUAVA
2ª VARA CIVEL DE 
GUARAPUAVA PROJUDI

Juiz de Direito
0003688-

85.2002.8.16.0031
OFÍCIO Nº. 1381/2022, de 15 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  05/05/2022 05/05/2025 05/05/2022 Decisão Judicial                                  0003688-8           2022

019.632.419-08 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL
Processo nº 

235747/19(TCE-PR)
OFÍCIO N° 700006540882 Prazo Determinado  12/02/2019 11/02/2029 12/02/2019 DECISAO JUDICIAL

7000065408
82

2019

18.333.846/0001-09 ITAMBARACÁ
MUNICÍPIO DE 
ITAMBARACÁ

Prefeita Municipal
Pregão Presencial nº 

058/2022
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  19/07/2022 19/07/2024 19/07/2022 Inidoneidade
Portaria nº 

258
2022

VILMA DE FATIMA XAVIER 582592/22

VILMAR ALVES FAGUNDES
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

N° 5005309-
VINICIUS APARECIDO DE 
ALMEIDA LTDA - VITAL 

001/2022

VIDRAÇARIA SCA EIRELI 22/2020

VIDRAÇARIA SCA EIRELI 032/2021

VILMA APARECIDA DE MELO 
ZAMPIERI

488262/19

VIASUL CONSTRUTORA EIRELI 29425/2021

VIASUL CONSTRUTORA EIRELI 29425/2021

VICTOR'S UNIFORMES EIRELI 178321/21

VC FERNANDES CORRETORA DE 
SEGUROS EIRELI

016/2019

VETCOM - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS 
EIRELI

PAC 003/2020

VIASUL CONSTRUTORA EIRELI 29425/2021

VANESSA DE FREITAS 
CARVALHO

155/2021

VANESSA DOMINGUES DE 
OLIVEIRA

601927/15

VANIA CRISTINA REIS DERETTI 481660/09

VALTER DE DEUS LOURENÇO 10.283/2022

VALTER DE DEUS LOURENÇO 10.283/2022

VANDERLEI SILVA DOS SANTOS 09/2021

VALE COMERCIAL DE MATERIAL 
PARA ESCRITORIO E 

03/2021

VALMOR ERMINDO KLEIN
0000475-

51.2004.8.16.0112

VALOR CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI

601927/15

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 475361/18

VALDIR PIGNATA 267972/22

VALDOMIRO SANTOS REIS
21754-

07.2012.4.01.3300

V P SILVA BRINQUEDOS - ME
Processo de Penalidade 

nº 108/2021
V. PEREIRA - REVESTIMENTO E 
GESSO

4.1/2020

VALDECIR MARTINS 581746/21

Uvaranas Comércio de Gás 0830321/2012

V MACHADO VITORINO - EIRELI 12/2022

V P SILVA BRINQUEDOS
Processo Administrativo 

Sancionatório Nº 

URBAN GREEN - SERVICOS 
URBANISTICOS LTDA

134/2021

URBAN GREEN SERVIÇOS 
URBANISTICOS LTDA

79/2022

URBANISTICA AMBIENCIA EIRELI
0009775-

81.2020.8.16.0013

ULTRACLIN DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM LTDA.

PROCESSO DE 
PENALIDADE N. 

178/2011 - PAL/SMGP-
0643

UNIVERSO EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

19.020.027249/2021-95

URBAN GREEN - SERVICOS 
URBANISTICOS LTDA

134/2021

TRATEC EXCELENCIA EM 
CONSULTORIA AMBIENTAL E 
TRATAMENTO DE AGUA LTDA

312110/22

TS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 854540/18

UCIANA DA CUNHA FRANÇA 
EVENTOS EIRELI – ME (BRE-

57586/2021

TOSI TREINAMENTOS LTDA
0000098-

67.2012.403.6103
Total Health Distribuidora e 
Importadora Ltda

1990392/2018

Total Health Distribuidora e 
Importadora Ltda

2750110/2017

TONELLI ENGENHARIA EIRELLI 
ME

01/2021

TONELLI ENGENHARIA EIRELLI 
ME

01/2021

TOPSELLER 7 BRASIL LTDA. 21.0.000005703-4



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1886

Prazo Determinado  03/10/2018 03/10/2023 14/08/2018 Acórdão 1921 2018

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 1055/18-STP, 
5831/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº de 
28/05/2018

Prazo Determinado  26/06/2018 26/06/2023 28/05/2018 Acordão 1055/18-STP 2018

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Decisão do Colegiado 
do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná

Acórdão nº 6169/15-S1C 
e 586/18-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
1835

Prazo Determinado  26/06/2018 26/06/2023 30/05/2018 Acórdão 586/18-STP 2018

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão 2338/18 - TP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  05/10/2018 05/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2338/18 - TP 2018

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2336/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  05/10/2018 05/10/2023 12/09/2018 Acórdão 2336 2018

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

Acórdão nº 2339/18 - 
STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  10/10/2018 10/10/2023 17/09/2018 Acórdão 2339 2018

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 415/16-S1C e 
1243/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1243/20-STP 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 580/16-S1C e 
1244/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2331

Prazo Determinado  28/07/2020 28/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1244/20-STP 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 5561/15-S1C 
e 1257/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1257/20-STP 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 2/16-S1C e 
1259/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 Acórdão 1259/20-STP 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 1258/20-STP 
e 5695/15-S1C

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2332

Prazo Determinado  29/07/2020 29/07/2025 06/07/2020 AcórdãoAcórdão 1258/20-STP 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 304/16 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  28/09/2020 27/09/2025 01/09/2020 Acórdão 304 2016

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
Pleno

ACO 2784/20 - STP
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  27/11/2020 26/11/2025 08/10/2020 Acórdão 2784/20 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  01/02/2021 01/02/2026 07/12/2020 ACO 3582 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

COLEGIADO DO 
TRIBUNAL PLENO

ACO Nº 1084/20 - stp
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2322

Prazo Determinado  15/07/2020 15/07/2025 22/06/2020 Acórdão 1084 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná

Acórdão nº 5559/15-S1C 
e 1237/20-STP

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2330

Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 07/02/2020 Acórdão 1237/20-STP 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do tribunal 
de Contas

Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná

Prazo Determinado  19/06/2019 19/06/2024 10/05/2019 Acórdão 1722 2016

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ANALISTA DE 
CONTROLE

DETC Prazo Determinado  11/03/2021 11/03/2026 16/02/2021 ACO 64 2021

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  03/10/2022 03/10/2027 22/09/2022 ACO 1820 2022

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  19/10/2022 19/10/2027 07/10/2022 ACO 2239 2022

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR DE 
CONTROLE EXTERNO

DETC Prazo Determinado  13/12/2022 13/12/2027 18/11/2022 ACO 2520 2022

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

COLEGIADO DO 
TRIBUNAL PLENO

ACO 5536/15, ACO 
362/17, ACO 2101/17 E 

ACO 2894/19

DdIÁRIO ELETRÔNICO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Prazo Determinado  25/10/2019 25/10/2024 02/10/2019 ACÓRDÃO 2897 2019

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno Acórdãp 1236/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1236 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Colegiado do tribunal 
Pleno

ACO nº 5694/15- S1C
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado

Prazo Determinado  27/07/2020 27/07/2025 02/07/2020 Acordão 1238 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO nº 1241/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 26/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1241 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1239/20 - STP DETC Prazo Determinado  27/07/2020 26/07/2025 02/07/2020 Acórdão 1239 2020

77.379.840/0001-31 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno ACO 1242/20 – STP DETC 2331 Prazo Determinado  28/07/2020 27/07/2025 03/07/2020 Acórdão 1242 2020

467.579.539-00 GUARAPUAVA
2ª VARA CIVEL DE 
GUARAPUAVA PROJUDI

Juiz de Direito
0003688-

85.2002.8.16.0031
OFÍCIO Nº. 1381/2022, de 15 de 
setembro de 2022

Prazo Determinado  05/05/2022 05/05/2025 05/05/2022 Decisão Judicial                                  0003688-8           2022

30.957.312/0001-59 NOVA SANTA ROSA
MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA

SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA

P. ADMINISTRATIVO Nº 
048/2020- PREGÃO Nº 

034/2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
ROSA

Prazo Determinado  01/03/2021 01/03/2023 19/02/2021
NOTIFICAÇÃO E 
EXTRATO DE 
PUNIÇÃO

002/2021 2021

07.168.382/0001-06
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND

PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 070/2020
DIÁRIO DO MUNICÍPIO E JORNAL 
O REGIONAL

Prazo Determinado  15/01/2022 15/01/2024 15/01/2022 DECISÃO -- 2021

763.952.009-68 CURITIBA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO
Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 
2230

Prazo Determinado  27/02/2020 27/02/2025 30/01/2020 ACÓRDÃO 32 2020

24.350.525/0001-15 BOCAIÚVA DO SUL
MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA 
DO SUL

Prefeito Municipal 143/2021
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  29/08/2022 29/08/2027 29/08/2022 Decisão Administrativa 296 2022

12.139.758/0001-94
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

PE 024/2021, ARP 
438/2021

Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  08/07/2022 08/07/2024 05/05/2022 DECISÃO FINAL PAC PAC 012 2021

169.340.670-53
SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro 482959/14-TC DETC-PR Nº 1819 Prazo Determinado  17/05/2018 16/05/2023 26/04/2018
Acórdão do Tribunal 
Pleno

1009 2018

24.902.127/0001-64 TERRA RICA MUNICÍPIO DE TERRA RICA Prefeito Municipal
Tomada de Preços 

27/2020
Diário Oficial  dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  19/03/2021 19/03/2023 19/03/2021 Decreto 245 2021

32.725.824/0001-15 LAPA MUNICÍPIO DA LAPA
SECRETÁRIA DE 
OBRAS  / PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 121/2021

DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO PARANÁ

Prazo Determinado  09/09/2022 09/09/2024 09/09/2022 DECRETO 26320 2022

204.429.768-01 COLORADO
VARA DA FAZENDA 
PUBLICA DE COLORADO - 
PROJUDI

Juiz de Direito
0002204-

81.2017.8.16.0072
OFICIO N° 3371/2021, de 26 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  23/04/2021 23/04/2026 20/09/2021 Sentença Judicial 0002204-81 2021

911.350.879-20 GOIOERE
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito N°: 44737-3/21 TCE-PR OFÍCIO n° 755/2021 Prazo Determinado  26/11/2020 25/11/2023 26/11/2020 decisão judicial 755 2021

883.983.829-53 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO Processo nº 93275/19 OFÍCIO N° 700006273870 Prazo Determinado  07/02/2019 07/02/2032 07/02/2019 DECISAO JUDICIAL
7000062738

70
2019

883.983.829-53 GUARAPUAVA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Procurador da 
República

Díário da Justiça Prazo Determinado  06/02/2012 05/02/2025 06/02/2012 Determinada  06/02/2012 05/02/2025

Trata-se de exceção de pré-executividade oferecida em Cumprimento de Sentença 
promovido pela UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO em face de LAURO LUCIO 
FERNANDES e WELLINGTHON SILVA GABRIEL, objetivando a cobrança dos valores 
fixados na Ação Civil Pública n°2005.70.06.003903-6.

12.727.278/0001-44 TELÊMACO BORBA
MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA

PREFEITO PP 95/2017
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE TELÊMACO BORBA

Prazo Determinado  22/10/2021 22/10/2026 22/10/2021 DECRETO 27780 2021

036.530.689-40 LONDRINA
1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE 
LONDRINA - PROJUDI

Juiz de Direito
0029296-

48.2016.8.16.0014
OFÍCIO N. 1176/2021, de 25 de 
novembro de 2021

Prazo Determinado  26/08/2021 26/08/2024 21/02/2018 Sentença Judicial 0029296-48 2018

042.821.069-48 LONDRINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz Federal TC nº 913376/15 DJE Prazo Determinado  27/10/2015 27/10/2025 16/05/2015 Ofício
7000012455

21
2015

160.935.699-34 IBAITI
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO
Processo nº 

696051/19(TCE-PR)
0f.n°311/2019 Prazo Determinado  09/08/2018 08/08/2028 09/08/2018 DECISAO JUDICIAL 311 2019

00.877.824/0001-44
SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
RECURSOS 
MATERIAIS E 
LICITAÇÕES

Concorrência 007/2020 Diário Oficial Eletrônico do Município Prazo Determinado  06/09/2022 06/09/2024 28/06/2022 DECISÃO FINAL PAC                                 001                 2022

27.159.671/0001-56 UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA Secretário 009/2019 JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO Prazo Determinado  19/08/2022 19/08/2024 19/08/2022 PORTARIA 011/2022 2022

12.066.060/0001-96 MAMBORÊ MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
PREFEITO 
MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO 
19/2014

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 
MAMBORÊ

Prazo Determinado  11/02/2021 11/02/2023 10/02/2021 DECRETO                                           005                 2021

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 2021/07/9965

WZK CONTRUÇÃO LTDA-EPP
PROCESSO ADM 

149/2014

Willian Ricardo de Lima
Ação Civil Pública nº 

5000578-
WILSON RONALDO RONY DE 
OLIVEIRA SANTOS

Processo: 0001336-
72.2005.8.16.0089

WIND SERVICE LTDA PAC 001/2022

WELLINGTON SILVA GABRIEL
Ação C Públ. de Improb 

Admin. nº 
2005.70.06.003903

WF DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS DE 

DECRETO 27780 DE 
18/10/2021

WILLIAM POLAQUINI GODOY 624593/21

WANDERLEI BISPO DE OLIVEIRA 731411/21

WANDERSON MOREIRA 
ELIZIARIO

0004637-
27.2014.8.16.0084

WELLINGTHON SILVA GABRIEL,
autos fisicos era 

2005.70.06.003903-6),

Wagner Daniel Dutra Mattos 636728/17-TC

WAGNER FERREIRA MACHADO 30/2021

WAGNER NIZIO PADILHA 
ELÉTRICA ME

PROCESSO DIGITAL 
8829/2022

VIVIANE LOPES DE SOUZA LIMA 601927/15

VRS SERVICOS EIRELI
Parecer Jurídico 

296/2022

W.A DOS SANTOS RIVEIRA 
COMERCIO E SERVICOS

PAC 012/2021

VITOR HUGO RIBEIRO BURKO 582592/22

VITORIA LOGISTICA LTDA
ORDEM DE COMPRA 

Nº 6209/2020

VIVEIRO DE MUDAS MEURER 
LTDA

PORTARIA N° 
1681/2021

VISAO PUBLICIDADE LTDA – EPP 38181/16

VISAO PUBLICIDADE LTDA – EPP 25930/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA – EPP 24730/13

VISÃO PUBLICIDADE LTDA - EPP 30624/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA – EPP 30152/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA – EPP 28360/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 468792/20

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 1003770/16

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 984010/15

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP Processo nº 30241/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 38045/19

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 939030/15

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 2558/13- TC

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 159113/17

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 31434/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP Processo nº 28204/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP
Processo nº 

28409/13Processo nº 
28409/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 25540/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP Processo nº 28913/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP Processo nº 26740/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP Processo nº 30357/13

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 31485/13 - TC

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 1000905/15

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 263626/16 - TC

VISAO PUBLICIDADE LTDA 69150/16 - TC

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP
Processo nº 1009767/15 - 

TC

VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP
Processo nº 27805/16 - 

TC



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

22.087.311/0001-72 PIRAQUARA MUNICÍPIO DE PIRAQUARA Procurador 37/2020
Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná

Prazo Determinado  30/05/2022 29/05/2024 30/05/2022 PAD                                               07                  2022

096.949.309-60 FOZ DO IGUAÇU
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito 8717-5/21 - TCE-PR Decisão Judicial
Prazo 
Indeterminado

08/01/2021 08/01/2021 Decisão Judicial
0028227-

88.2020.8.16
2021

15.444.660/0001-39 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA Secretária
PE: 02/2021 Contrato 

780 - FMS
DOM Prazo Determinado  18/08/2022 18/08/2023 18/08/2022 PORTARIA 84 2022

05.647.178/0001-42 CURITIBA MUNICÍPIO DE CURITIBA SECRETÁRIA Contrato nº 189 - FMS DOM Prazo Determinado  05/08/2022 05/08/2024 05/08/2022 Decreto 1129 2022

11.857.665/0001-32 PALOTINA MUNICÍPIO DE PALOTINA PREFEITO 50/2020 JORNAL DO OESTE Prazo Determinado  28/09/2021 28/09/2023 28/09/2021
AVISO DE 
APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE

01 2021
ZOTTI CONTRUTORA E 
METALURGICA EIRELI

5

YASMIM SIQUEIRA SOUZA
Autos no. 0028227-
88.2020.8.16.0030 

YURI VASCONCELOS SILVA 01-114443/2020

ZANATTA EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA

01-054376/2018

YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI

07/2021



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/02/2023 11:17:17Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0009-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 01.590.728/0009-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:27:27 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 3FD4010223112727 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
 
CPF/CNPJ: 327.962.266-20 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:28:21 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: MKG1010223112821 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
 
CPF: 327.962.266-20 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 11:29:55 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: N4PN010223112955 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: KAREN MONSORES MENDES 
 
CPF/CNPJ: 813.048.891-49 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:28:51 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: KR5V010223112851 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: KAREN MONSORES MENDES 
 
CPF: 813.048.891-49 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 11:29:19 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: TE7F010223112919 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


01/02/2023 11:24 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO::: 1/2

Filtros

Nome :

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

UF :

--Selecione--

Processo :

Opção :

CPF CNPJ

CNPJ :

01.590.728/0009-30

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:1::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO:2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:106050636250368::NO:3,4,6::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:106050636250368::NO:5::
https://portal.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368:::::
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=704144:7:106050636250368::NO:::\u0026p_dialog_cs=MZm-0QvIJwEmJY65H36uLfQYnFs%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


01/02/2023 11:25 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO::: 1/2

Filtros

Nome :

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

UF :

--Selecione--

Processo :

Opção :

CPF CNPJ

CPF :

327.962.266-20

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:1::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO:2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:106050636250368::NO:3,4,6::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:106050636250368::NO:5::
https://portal.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368:::::
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=704144:7:106050636250368::NO:::\u0026p_dialog_cs=MZm-0QvIJwEmJY65H36uLfQYnFs%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


01/02/2023 11:25 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO::: 1/2

Filtros

Nome :

KAREN MONSORES MENDES

UF :

--Selecione--

Processo :

Opção :

CPF CNPJ

CPF :

813.048.891-49

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:1::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO:2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:106050636250368::NO:3,4,6::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:106050636250368::NO:5::
https://portal.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368:::::
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=704144:7:106050636250368::NO:::\u0026p_dialog_cs=MZm-0QvIJwEmJY65H36uLfQYnFs%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


01/02/2023 11:22 Relação de inabilitados

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:RP:: 1/2

Filtros

Nome :

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

UF :

--Selecione--

Município :

Processo :

CPF :

327.962.266-20

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inabilitados

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:1::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO:2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:106050636250368::NO:3,4,6::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:106050636250368::NO:5::
https://portal.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368:::::
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=704144:7:106050636250368::NO:::\u0026p_dialog_cs=MZm-0QvIJwEmJY65H36uLfQYnFs%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


01/02/2023 11:23 Relação de inabilitados

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:RP:: 1/2

Filtros

Nome :

KAREN MONSORES MENDES

UF :

--Selecione--

Município :

Processo :

CPF :

813.048.891-49

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inabilitados

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368::NO:1::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:106050636250368::NO:2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:106050636250368::NO:3,4,6::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:106050636250368::NO:5::
https://portal.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:106050636250368:::::
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=704144:7:106050636250368::NO:::\u0026p_dialog_cs=MZm-0QvIJwEmJY65H36uLfQYnFs%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 01.590.728/0009-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DA.B9AB.EE6F.6763 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/02/2023 as 16:12:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63DA.B9AB.EE6F.6763&cpfCnpj=01590728000930


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 11:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 327.962.266-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DA.7530.9BF8.0232 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/02/2023 as 11:20:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63DA.7530.9BF8.0232&cpfCnpj=32796226620


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 11:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 813.048.891-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DA.7545.6B3C.7253 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/02/2023 as 11:20:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63DA.7545.6B3C.7253&cpfCnpj=81304889149


01/02/2023 11:32 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=3%2C1%2C5%2C2&nomeSancionado=MICROTÉCNICA+… 1/1

Cadastro: 

Nome sancionado: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEAF CEIS CEPIM CNEP

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA

01590728000930

Data da consulta: 01/02/2023 10:57:28
Data da última atualização: 01/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2023 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/02/2023 11:33 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=3%2C1%2C5%2C2&nomeSancionado=ROBERTO+MAR… 1/1

Cadastro: 

Nome sancionado: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEAF CEIS CEPIM CNEP

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

32796226620

Data da consulta: 01/02/2023 10:57:28
Data da última atualização: 01/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2023 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/02/2023 11:34 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=3%2C1%2C5%2C2&nomeSancionado=KAREN+MONSO… 1/1

Cadastro: 

Nome sancionado: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEAF CEIS CEPIM CNEP

KAREN MONSORES MENDES

81304889149

Data da consulta: 01/02/2023 10:57:28
Data da última atualização: 01/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2023 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (CNPJ nº 01590728000930)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

01/02/2023 11:39

01/02/2023 11:39

08A5560DDB79A82F5C0F4329B3F49240

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra ROBERTO MARCIO NARDES MENDES (CPF nº 32796226620)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

01/02/2023 11:37

01/02/2023 11:37

64F41C238DEBA00B1D264AF3352FD984

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra KAREN MONSORES MENDES (CPF nº 81304889149)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;
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1E9A64BEF1FDF1F862F2FA78BEB63F2B

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

CPF/CNPJ: 01.590.728/0009-30

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:35:43 do dia 01/02/2023 , com validade até o dia 03/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wSwxt6TaA14fAyj8GUTc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

CPF/CNPJ: 327.962.266-20

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:36:22 do dia 01/02/2023 , com validade até o dia 03/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3i9OZOXVTujdF8G9QdGm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

CPF/CNPJ: 327.962.266-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 11:36:22 do dia 01/02/2023 , com validade até o dia 03/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 2apNXerKQxpV2W0cSFww

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: KAREN MONSORES MENDES

CPF/CNPJ: 813.048.891-49

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:36:50 do dia 01/02/2023 , com validade até o dia 03/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9vQ9Ms2lgCGdFcD4lIWs

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: KAREN MONSORES MENDES

CPF/CNPJ: 813.048.891-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 11:36:50 do dia 01/02/2023 , com validade até o dia 03/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: WMSsDNpL4pEupMFLMQ28

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/
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IO Autenticação Digital Código: 127341606209793658018-1
Data: 16/06/2020 12:56:30
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKC87835-4U3V;

C
N
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2020 13:32:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341606209793658018-1 127341606209793658018-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b44932440d4db9f96247797313c2519b841f929d1d3a526f6ce7d8a1e8eec4e0a375d70686aaf91432f4765f2145
1c09d872de53a900f3250ae5649ea19e5c381 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2020 13:29:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341606209704570250-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b44932440d4db9f96247797313c2519b82a685e6453fedd7009dd2542ec2b4685f595625a7cbeacde81c429961d
c7adf1872de53a900f3250ae5649ea19e5c381 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.590.728/0009-30
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/07/2021

 
NOME EMPRESARIAL
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-03 - Treinamento em informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD DARLY SANTOS

NÚMERO
4000

COMPLEMENTO
GALPAO01-B SALA 10

 
CEP
29.103-300

BAIRRO/DISTRITO
DARLY SANTOS

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MICROTECNICA@MICROTECNICA.COM.BR

TELEFONE
(61) 3327-6666

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2023 às 13:38:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 01.590.728/0001-83
NOME EMPRESARIAL: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$6.230.000,00 (Seis milhões, duzentos e trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: KAREN MONSORES MENDES
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 26/01/2023 às 12:14 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:49:50 do dia 07/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2023.
Código de controle da certidão: 0238.5557.32B8.68CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES
CPF: 327.962.266-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:05:47 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2023.
Código de controle da certidão: 8477.1D1A.7875.3065
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KAREN MONSORES MENDES
CPF: 813.048.891-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:45 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2023.
Código de controle da certidão: 1842.5B04.0E87.4486
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.590.728/0009-30
Certidão nº: 518433/2023
Expedição: 05/01/2023, às 13:26:36
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.590.728/0009-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES
CPF: 327.962.266-20
Certidão nº: 518468/2023
Expedição: 05/01/2023, às 13:26:56
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ROBERTO MARCIO NARDES MENDES, inscrito(a) no CPF sob
o nº 327.962.266-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KAREN MONSORES MENDES
CPF: 813.048.891-49
Certidão nº: 518293/2023
Expedição: 05/01/2023, às 13:27:20
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KAREN MONSORES MENDES, inscrito(a) no CPF sob o nº
813.048.891-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR MICROTECNICA INFORMATICA LTDA - INSCRIÇÃO 01.590.728/0009-30

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR:MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
INSCRIÇÃO: 01.590.728/0009-30
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2023, às 14:50:46, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: FD6DMNPW5Y

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ROBERTO MARCIO NARDES MENDES - INSCRIÇÃO 327.962.266-20

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES
INSCRIÇÃO: 327.962.266-20
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2023, às 14:51:53, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: DE23J2DQPT

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR KAREN MONSORES MENDES - INSCRIÇÃO 813.048.891-49

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: KAREN MONSORES MENDES
INSCRIÇÃO: 813.048.891-49
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2023, às 14:52:15, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: JC7L2V8UUS

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA 

DA RECEITA 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Inscrição Estadual: 083794484 

Número de Controle 189383 

Protocolo REDESIM ESP2158012871 

Nome Empresarial: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 01.590.728/0009-30 

Atividade principal (CNAE): 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

Atividade secundária (CNAE): 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo, 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
não especificados anteriormente, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico, 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Endereço do estabelecimento: RODOVIA DARLY SANTOS, 4000, GALPAO 01-B;SALA 10;, DARLY 
SANTOS, CEP: 29103300 

Muncípio: Vila Velha 

Este documento foi emitido em : segunda, 09 de janeiro de 2023  

Se impresso, verificar sua autenticidade em www.simplifica.es.gov.br utilizando o código 

TYANJD9B 
DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA ESPÍRITO SANTO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA VELHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 156563 

 

Nome da Empresa: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0009-30 

Atividade Principal(CNAE): 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8211-3/00 - 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 3313-9/99 - Manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente, 4649-4/02 - Comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4665-6/00 - Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório 

Endereço: RODOVIA DARLY SANTOS, 4000, DARLY SANTOS, GALPAO 01-B;SALA 10; 

Município: Vila Velha 

CEP: 29103300 

Local e data: Vila Velha, segunda, 09 de janeiro  de 2023  

 
Secretaria Municipal de Finanças 
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Observações 

 

 
Código de Autenticidade: AFGXGHL5 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220001054786

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 01.590.728/0009-30

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 29/11/2022, válida até 27/02/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 29/11/2022.

Autenticação eletrônica: 0010.B635.FC90.A5B6

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220001054794

 
Identificação do Requerente: CPF N° 327.962.266-20

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer 
dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 29/11/2022, válida até 27/02/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 29/11/2022.

Autenticação eletrônica: 0012.8B35.FC90.A5F4

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220001054802

 
Identificação do Requerente: CPF N° 813.048.891-49

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer 
dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 29/11/2022, válida até 27/02/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 29/11/2022.

Autenticação eletrônica: 0026.1435.FC90.A618

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 02/02/2023

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

02/02/2023

716716

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

716716 Crc Original: 716716 Situação: Ativo
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
01.590.728/0009-30

29103-300 - ROD DARLY SANTOS, 4000   GALPAO 01-B;SALA 10;
DARLY SANTOS  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

23733/2023

02/03/2023Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 23733/2023

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

02 de Fevereiro de 2023VILA VELHA,

3079607Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 02/02/2023



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 02/02/2023

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

02/02/2023

716717

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

716717 Crc Original: 716717 Situação: Ativo
ROBERTO MARCIO NARDES MENDES
327.962.266-20

70686-405 - SQD SQNW 109 BLOCO A AP, 622
NOROESTE  Cidade Brasília Estado DF

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

23737/2023

02/03/2023Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 23737/2023

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

02 de Fevereiro de 2023VILA VELHA,

3079611Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 02/02/2023



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 02/02/2023

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

02/02/2023

716718

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

716718 Crc Original: 716718 Situação: Ativo
KAREN MONSORES MENDES
813.048.891-49

71600-730 - SETOR ST SHIS QI 15 CHACARA 13 CASA A, 622
LAGO SUL  Cidade Brasília Estado DF

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

23740/2023

02/03/2023Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 23740/2023

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

02 de Fevereiro de 2023VILA VELHA,

3079614Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 02/02/2023



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

Alvará de Licença

Cumprindo o que dispõe a LEI Complementar n° 010 de 2006 e suas alterações do CÓDIGO DE POSTURA
MUNICIPAL (Lei nº 5.406/2013) e CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor, outorgamos o presente ALVARÁ DE
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO, para o estabelecimento
abaixo identificado:

05/05/2027Data Validade:

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

50287Processo:

1418 / 2021

Tipo de Validade: DEFINITIVO

2021/

Início Atividade 28/07/2021

Área unidade(m²)

Alvará:

5.00

Ccm
Razao Social
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereco

Bairro

156563       InscrMunicipal 156563 Situação: Ativo
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
01.590.728/0009-30

ROD DARLY SANTOS, 4000   GALPAO 01-B;SALA 10;  - CEP 29103-300
DARLY SANTOS            Cidade VILA VELHA   Estado ES

Atividades:

4619200 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

4649402 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4649401 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4652400 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

3313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

8599603 Treinamento em informática

4651601 Comércio atacadista de equipamentos de informática

a.     O pagamento da TVNP - Taxa de Fiscalização deverá ser anual, conforme prevê os artigos 221-A, 221-D, 221-E, 223 e 224 da Lei 3.375/1997 e
alterações;
b.     A alteração de endereço, inclusão ou modificação de atividade, implicará, OBRIGATÓRIAMENTE, em novo licenciamento, conforme paragrafo
único do art. 22 da Lei Complementar 010/2016 e art. 42 da Lei 5.406/2013;
c.     O requerimento de alteração do contrato social, baixa ou paralização de atividade deverá ser dirigido à OML (Órgão Multidisciplinar de
Licenciamento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, conforme artigos 11, 131 e 132 da Lai 3.375/1997;
d.     Este documento deverá, OBRIGATÓRIAMENTE, ficar exposto em local visível e de acesso ao público, juntamente com a Certidão de Vistoria do
Corpo de Bombeiros Militar, conforme art. 38 da Lei 5.406/13 c/c art. 72 da L.C. 010/2006.
e.     ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS e PERDERÁ SUA VALIDADE quando o local de
exercício da atividade não mais atender às exigências para o qual fora expedido, conforme art. 225 da Lei 3.375/1997 c/c artigos 10, 10-A e 10-B da
Lei Complementar 010/2006 e alterações.

Alvará de Bombeiros com vencimento em: 03/09/2024

Informações complementares

Observações:

06/05/2022AlvaraLicenca Internet Página 1 de 1

Código de Autenticidade: Emitido em:VHJS-UANX 06/05/2022



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 01.590.728/0001-83

Número de Ordem do Livro: 40

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

NIRE 53200290839

CNPJ 01.590.728/0001-83

Número de Ordem 40

Natureza do Livro Livro Diário

Município Brasilia

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/01/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

11/03/2014

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

181636

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 40

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

181636

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
29.92.FE.A7.3C.55.BC.27.8A.63.AD.0C.97.FA.13.EF.71.E3.0B.77-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 01.590.728/0001-83

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 40

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 71.408.910,78R$ 43.375.073,64

 CIRCULANTE R$ 53.500.939,87R$ 27.332.003,62

  DISPONIBILIDADES R$ 10.208.472,53R$ 2.266.121,04

   Caixa R$ 0,00R$ 0,00

   Bancos Conta Movimento R$ 7.155.815,75R$ 1.481.965,22

   Bancos - Valores a Conciliar R$ 115.879,35R$ 54.762,82

   Aplicacao Financeira R$ 2.936.777,43R$ 729.393,00

  CREDITOS A RECEBER R$ 31.374.529,18R$ 22.008.063,51

   Clientes R$ 28.598.130,30R$ 10.567.653,81

   (-) ( - ) Faturamento - entrega futura  (saldo
credor)

R$ (3.228.170,14)R$ (401.811,77)

   Titulos a Receber R$ 0,00R$ 134,54

   Adiantamento a Fornecedor R$ 936.667,19R$ 260.999,07

   Adiantamento a Terceiros R$ 516.168,53R$ 744.225,85

   Emprestimos a Terceiros a Receber Curto
Prazo

R$ 1.247.237,96R$ 6.025.944,69

   Emprestimos a Socios R$ 1.700.491,21R$ 4.167.960,79

   Impostos a Recuperar R$ 1.596.148,14R$ 642.956,53

   Depositos Judiciais R$ 7.855,99R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 11.887.930,43R$ 3.037.597,53

   Estoques Comerciais R$ 11.887.930,43R$ 3.037.597,53

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 30.007,73R$ 20.221,54

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 30.007,73R$ 20.221,54

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 11.852.478,91R$ 9.780.164,49

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 11.852.478,91R$ 9.780.164,49

   Emprestimos a Socios R$ 2.155.702,20R$ 271.887,60

   Creditos de coligadas e controladas R$ 5.799.457,30R$ 5.754.268,38

   Titulos e valores mobiliarios R$ 1.553.114,77R$ 1.409.803,87

   Empréstimos a Terceiros LP R$ 2.344.204,64R$ 2.344.204,64

 PERMANENTE R$ 6.055.492,00R$ 6.262.905,53

  INVESTIMENTOS R$ 1.995.000,00R$ 1.995.000,00

   Participacoes societarias R$ 1.995.000,00R$ 1.995.000,00

  IMOBILIZADO R$ 3.816.825,40R$ 4.027.507,53

   Imoveis R$ 3.270.297,87R$ 3.270.297,87

   Maquinas e Equipamentos R$ 1.651,60R$ 1.651,60

   Maquinas e Equipamentos R$ 4.129.826,07R$ 4.092.316,76

   Equipamentos de Informatica R$ 1.012.103,25R$ 1.012.103,25

   Moveis e Utensilios R$ 207.711,30R$ 207.711,30

   Veiculos de Uso R$ 799.031,84R$ 799.031,84

   Benfeitorias em Imoveis de Terceiros R$ 89.426,00R$ 89.426,00

   Marcas e patentes (Intangivel) R$ 275.719,87R$ 275.643,87

   (-) (-) Depreciacao Acumulada R$ (5.968.942,40)R$ (5.720.674,96)

  CONSORCIOS DE BENS R$ 243.666,60R$ 240.398,00

   Consorcios de bens R$ 243.666,60R$ 240.398,00

PASSIVO R$ 71.408.910,78R$ 43.375.073,64

 CIRCULANTE R$ 36.273.676,67R$ 19.801.532,59

  CIRCULANTE R$ 36.273.676,67R$ 19.801.532,59

   Fornecedores R$ 24.841.706,27R$ 7.428.310,39

   Fornecedores mercado exterior R$ 91.796,19R$ 100.937,84

   Obrigacoes Trabalhistas R$ 2.609,75R$ 3.446,80

   Obrigacoes Fiscais R$ 5.070.051,13R$ 4.756.705,73

   Adiantamento de Clientes R$ 2.015.006,86R$ 8.350,77

   Emprestimos e Financiamentos (Curto
Prazo)

R$ 2.307.148,93R$ 2.324.978,22

   Juros Sobre Capital Proprio R$ 0,00R$ 31.039,16

   Provisoes trabalhistas R$ 44.564,28R$ 31.303,41

   Parcelamento de Tributos Federais R$ 0,00R$ 0,00

   Parcelamento de Tributos Estaduais R$ 1.276.931,88R$ 464.584,87

   Bancos Conta Garantida R$ 459,44R$ 345,48

   Cartoes Empresariais R$ 5.210,98R$ 299,89

   Emprestimos a Terceiros a pagar R$ 520.825,96R$ 4.651.230,03

   Receitas a apropriar R$ 97.365,00R$ 0,00

 NAO CIRCULANTE R$ 18.608.684,67R$ 14.803.883,75

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 18.608.684,67R$ 14.803.883,75

   Emprestimos e Financiamentos R$ 5.213.908,50R$ 8.601.014,79

   Emprestimos a Terceiros R$ 9.766.029,65R$ 5.236.990,17

   Parcelamentos de Impostos R$ 3.628.746,52R$ 965.878,79

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 16.526.549,44R$ 8.769.657,30

  CAPITAL SOCIAL R$ 6.230.000,00R$ 6.230.000,00

   Capital Social Realizado R$ 6.230.000,00R$ 6.230.000,00

  RESERVA DE LUCROS R$ 10.296.549,44R$ 2.539.657,30

   Reservas de lucros R$ 10.296.549,44R$ 2.539.657,30

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   Lucros ou prejuizos acumulados R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
29.92.FE.A7.3C.55.BC.27.8A.63.AD.0C.97.FA.13.EF.71.E3.0B.77-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 01.590.728/0001-83

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 40

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO R$ 8.446.963,05R$ 1.684.677,29

 RECEITA LIQUIDA R$ 95.938.903,67R$ 41.779.534,31

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 131.207.339,45R$ 52.152.844,40

   Receita Venda de Mercadoria R$ 130.878.183,54R$ 50.703.501,13

   Receita Venda de Servicos R$ 329.155,91R$ 1.449.343,27

  (-) ( - ) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (35.268.435,78)R$ (10.373.310,09)

   (-) Vendas canceladas/devolucoes R$ (5.426.681,42)R$ (459.206,31)

   (-) Impostos sobre vendas R$ (29.841.754,36)R$ (9.914.103,78)

 OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 7.661.353,62R$ 0,00

  SUBVECAO DE INVESTIMENTOS OU
CUSTEIO R$ 7.661.353,62R$ 0,00

   Credito presumido de ICMS R$ 7.661.353,62R$ 0,00

 (-) ( - ) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA E
SERVICOS PRESTADOS R$ (88.825.440,71)R$ (36.981.140,03)

  (-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (88.665.067,16)R$ (36.868.929,36)

   (-) Custo Mercadoria Vendida R$ (88.665.067,16)R$ (36.868.929,36)

  (-) CUSTO DO SERVICO PRESTADO R$ (160.373,55)R$ (95.592,13)

   (-) Custo do servico prestado R$ (160.373,55)R$ (95.592,13)

  OUTROS CUSTOS R$ 0,00R$ (16.618,54)

   Gastos com projetos e desenvolvimentos (P&D) R$ 0,00R$ (16.618,54)

 (-) ( - ) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.260.211,42)R$ (3.162.018,73)

  (-) DESPESAS COM LOCACAO R$ (15.000,00)R$ (145.400,00)

   (-) Outras despesas com locacao R$ (15.000,00)R$ (145.400,00)

  (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.653.215,51)R$ (2.329.194,74)

   (-) Despesas com pessoal - Comercial R$ (44.690,28)R$ (70.985,67)

   (-) Despesas com pessoal - Administrativo R$ (290.780,37)R$ (275.270,87)

   (-) Despesas com servicos de terceiros e
honorarios R$ (1.096.818,35)R$ (581.059,76)

   (-) Despesas com diretoria R$ (13.585,94)R$ (44.618,41)

   (-) Despesas com estrutura R$ (1.620.302,45)R$ (1.030.007,43)

   (-) Despesas com expediente R$ (302.020,60)R$ (86.601,00)

   (-) Despesas com depto vendas R$ (132.947,44)R$ (101.361,33)

   (-) Despesas com publicidade e propaganda R$ (18.677,38)R$ (8.000,57)

   (-) Despesas com capacitacao e eventos R$ (51.280,29)R$ (37.333,86)

   (-) Despesas tributarias R$ (40.425,20)R$ (88.629,38)

   (-) Despesas com provisoes R$ (43.472,00)R$ (15.541,66)

   Outras Receitas R$ 24.133,10R$ 20.999,11

   (-) Despesas Operacionais R$ (11.435,34)R$ (10.783,91)

   (-) Ferias e 13° Salario R$ (10.912,97)R$ 0,00

  (-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (2.705.743,96)R$ (687.423,99)

   Receitas financeiras R$ 122.652,24R$ 472.669,44

   (-) Despesas financeiras R$ (2.828.396,20)R$ (1.160.093,43)

  CREDITO DE IMPOSTO SOBRE DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 131.318,27R$ 0,00

   (-) PIS credito sobre despesas operacioanis R$ 23.499,39R$ 0,00

   (-) COFINS creditos sobre despesas
operacionais R$ 107.818,88R$ 0,00

  (-) DESPESAS NAO DEDUTIVEIS R$ (17.570,22)R$ 0,00

   (-) Despesas nao dedutiveis R$ (17.570,22)R$ 0,00

 RESULTADO NAO-OPERACIONAL R$ 22.522,34R$ 57.491,91

  Resultado na alienacao de imobilizado R$ 22.522,34R$ 57.491,91

   Resultado na alienacao de imobilizado R$ 22.522,34R$ 57.491,91

 (-) PROVISOES TRIBUTARIAS R$ (90.164,45)R$ (9.190,17)

  (-) Provisao para Contribuicao Social R$ (30.220,00)R$ (3.446,31)

   (-) Provisao para Contribuicao Social R$ (30.220,00)R$ (3.446,31)

  (-) Provisao para Imposto de Renda R$ (59.944,45)R$ (5.743,86)

   (-) Provisao para Imposto de Renda R$ (59.944,45)R$ (5.743,86)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Microtécnica Informática LTDA

CNPJ: 01.590.728/0001-83

Ativo Passivo

Circulante 53.500.940            Circulante 36.273.677               

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 10.208.473            
Caixa -                         
Bancos Conta Movimento 7.155.815,75         Fornecedores 24.846.917               
Númerários em Trânsito 115.879,35            Fornecedores mercado exterior 91.796                      
Aplicação Financeira 2.936.777,43         Obrigações Trabalhistas 2.610                        

CREDITOS A RECEBER 28.598.130            Obrigações Fiscais 5.070.051                 
Clientes 28.598.130            Adiantamento de Clientes 2.015.007                 

ADIANTAMENTOS 1.452.836              Empréstimos e Financiamentos (Curto Prazo) 2.307.608                 
Adiantamento a Fornecedor 936.667                 Juros Sobre Capital Próprio -                            
Adiantamento a Terceiros 516.169                 Provisões trabalhistas 44.564                      
Adiantamento a Empregados -                         Parcelamento de Tributos Federais -                            

EMPRÉSTIMO A TERCEIROS 2.947.729              Parcelamento de Tributos Estaduais 1.276.932                 
Empréstimos a Sócios CP 1.700.491              Bancos Conta Garantida -                            
Emprestimos a terceiros (a receber - Curto Prazo) 1.247.238              Cartões Empresariais -                            

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.596.148              Empréstimos a Terceiros a pagar CP 520.826                    
Pis Retido s/ Vendas 6.082                     Outras Obrigações Circulante 97.365                      
ICMS a recuperar 176.876                 
COFINS a recuperar 355.086                 
PIS a Recuperar 78.052                   
IRPJ Retido s/ vendas 397.869                 
CSLL Retido s/ vendas 186.811                 
IR Fonte s/ Aplicação 4.685                     
COFINS Retidos s/ Vendas 28.470                   
ICMS Pago a Maior 2.964                     
Base Negativa CSLL 127.555                 
ISS a Restituir 870                        
Base Negativa IRPJ 230.323                 
ISS Retido s/ vendas 38                          
IRRF a Recuperar 28                          
IPI a Recuperar -                         
IR Retido Pago a Maior 122                        
CSRF Pago a Maior 317                        

ESTOQUES 11.887.930            
Estoques Comerciais 11.887.930            

( - ) Faturamento – entrega futura  (saldo credor) (3.228.170)             
Faturamento entrega futura a receber (3.228.170)             

DESPESAS ANTECIPADAS 30.008                   
Prêmio de seguros a apropriar 30.008                   

DEPÓSITOS JUDICIAIS 7.856                     
Depósitos Judiciais 7.856                     

Não Circulante 17.907.971            Não Circulante 18.608.685               

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 11.852.479            EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 18.608.685               
Empréstimos a Sócios LP 2.155.702              Empréstimos e Financiamentos LP 5.213.909                 
Créditos de coligadas e controladas 5.799.457              Parcelamentos de Impostos LP 3.628.747                 
Empréstimos a Terceiros LP 2.344.205              Empréstimos a Terceiros a pagar LP 9.766.030                 
Títulos e valores mobiliários 1.553.115              

INVESTIMENTOS 1.995.000              
Participações societárias 1.995.000              PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.526.549               

IMOBILIZADO 3.816.825              
Imóveis 3.270.298              CAPITAL SOCIAL 6.230.000                 
Máquinas e Equipamentos 4.131.478              Capital Social Realizado 6.230.000                 
Equipamentos de Informática 1.012.103              RESERVA DE LUCROS 10.296.549               
Móveis e Utensílios 207.711                 Reserva de Lucros 10.296.549               
Veículos de Uso 799.032                 RESERVAS -                            
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 89.426                   Reservas para Aumento de Capital -                            
Marcas e patentes (Intangivel) 275.720                 
(-) Depreciação Acumulada (5.968.942)             LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -                            

CONSORCIOS DE BENS 243.667                 Lucros Acumulados (8.446.963)                
Consórcios de bens 243.667                 Resultado do Período 8.446.963                 

Total do Ativo 71.408.911            Total do Passivo 71.408.911               

Roberto Márcio Nardes Mendes Régis Antunes
CPF: 327.962.266-20 Contador CRC/PR 057503/O-5
Sócio Administrador CPF: 064.135.499-12

BALANÇO PATRIMONIAL PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE ZEMBRO DE 2021

(Valores expressos milhares de reais - R$)

Assinado digitalmente por REGIS ANTUNES:06413549912
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Microtécnica Informática LTDA
CNPJ: 01.590.728/0001-83

RECEITAS OPERACIONAIS 131.207.339                              
Receita Venda de Mercadoria 130.878.184                              
Receita Venda de Serviços 329.156                                     

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (35.268.436)                              
Vendas canceladas/devoluções (5.426.681)                                
Impostos sobre vendas (29.841.754)                              

RECEITA LÍQUIDA 95.938.904                                

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 7.661.354                                  
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO OU CUSTEIO 7.661.354                                  

Crédito Presumido de ICMS 7.661.354                                  

( - ) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA E SERVIÇOS PRESTA DOS (88.825.441)                              
CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA (88.669.312)                              

Custo Mercadoria Vendida (88.669.312)                              
CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO (156.128)                                   

Custo Serviço Prestado (156.128)                                   
( - ) CUSTO DE PRODUÇÃO -                                            
OUTROS CUSTOS -                                            

LUCRO BRUTO 14.774.817                                

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS (3.561.030)                                

DESPESAS COM LOCACAO (15.000)                                     
Outras despesas com locacao (15.000)                                     

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3.546.030)                                
Despesas com pessoal - Comercial (44.690,28)                                
Despesas com pessoal - Administrativo (290.780,37)                              
Despesas com serviços terceiros e honorários (1.096.818)                                
Despesas com diretoria (13.586)                                     
Despesas com estrutura (1.620.302)                                
Despesas com expediente (302.021)                                   
Despesas com depto vendas (132.947)                                   
Despesas com publicidade e propaganda (18.677)                                     
Despesas com capacitação e eventos (51.280)                                     
Despesas tributárias (40.425)                                     
Despesas com provisões (54.385)                                     
Despesas Operacionais (11.435)                                     
Créditos de impostos sobre despesas operacionais 131.318                                     

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (2.705.744)                                
Despesas financeiras (2.828.476)                                
Receitas financeiras 122.732                                     

OUTROS RECEITAS 46.655                                      
Resultado na alienação de imobilizado 22.522                                      
Outras Receitas 24.133                                      

DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS (17.570)                                     
Despesas não dedutíveis (17.570)                                     

RESULTADO DE IRPJ E CSLL (90.164)                                     
IRPJ (59.944)                                     
CSLL (30.220)                                     

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 8.446.963                                  
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ÍNDICES ECONOMICOS E FINANCEIROS FÓRMULA RESULTADO

PL - PATRIMÎNIO LÍQUIDO = ATIVO TOTAL - PASSIVO TOTAL 16.526.549

RPL - RENTABILIDADE SOBRE O PL = LUCRO LÍQUIDO / PATRIMONIO LÍQUIDO 0,51

ILC - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 1,47

ILG - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL =
ATIVO CIRC. + REALIZ. A L. PRAZO /

PASSIVO CIRC. + EXIGIVEL A L. PRAZO
1,19

ILS - INDICE DE LIQUIDEZ SECA =
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE / 

PASSIVO CIRCULANTE
1,15

IE - INDICE DE ENDIVIDAMENTO =
PASSIVO CIRC. EXIGÍVEL A L. PRAZO / 

ATIVO TOTAL
0,77

SG - SOLVENCIA GERAL =
ATIVO TOTAL /

PASSIVO CIRC. + EXIGÍVEL A L. PRAZO 
1,30

MOL - MARGEM OPERACIONA LÍQUIDA =
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO /
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

0,12

MF - MARGEM FINAL =
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO /
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

0,09

RSA - RETORNO SOBRE O ATIVO =
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO / 

ATIVO TOTAL 
0,12
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31/12/2021 31/12/2020

Resultado do Período 8.446.963,05 1.684.677,29
AJUSTES P/CONCILIAR O RESULTADO ÀS DISP. GERADAS PELAS ATIV.OPERACIO NAIS -20.859,92 575.822,42
Ajustes de Exercícios Anteriores -269.127,36 481.744,32
Depreciações e amortizações 248.267,44 94.078,10
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GI RO 8.426.103,13 2.260.499,71
VARIAÇÕES DAS CONTAS OPERACIONAIS DO ATIVO E PASSIVO -5.664.844,60 -1.372.954,59
Clientes -18.030.341,95 -1.820.521,47
Faturamento – entrega futura 2.826.358,37 401.811,77
Impostos a Recuperar -953.191,61 -170.880,27
Estoques -8.850.332,90 -1.066.794,66
Adiantamentos a Fornecedor -675.668,12 -203.175,64
Adiantamento a Terceiros 228.057,32 -325.599,24
Adiantamentos a Empregados 0,00 9.570,75
Outros Créditos -7.855,99 0,00
Despesas Antecipadas -9.786,19 -20.221,54
Fornecedores 17.409.165,32 -780.892,60
Adiantamento de Clientes 2.006.656,09 7.249,93
Obrigações Trabalhistas 12.423,82 15.053,77
Obrigações Fiscais 313.345,40 2.581.444,61
Outras contas a pagar 97.365,00 0,00
Juros Sobre Capital Próprio -31.039,16 0,00
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 2.761.258,53 887.545,12
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 2.761.258,53 887.545,12
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2.761.258,53 887.545,12

Participações Societárias 0,00 0,00
Empréstimos concedidos 5.173.861,89 -5.340.285,29
Imobilizado -37.585,31 -1.105.309,56
Consórcios -3.268,60 -172.108,53
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 5.133.007,98 -6.617.703,38

Distribuição de Lucros e Dividendos 0,00 -31.890,56
Juros s/ Capital Próprio -420.943,55 0,00
Empréstimos e Financiamentos -3.006.186,21 7.810.154,49
Parcelamentos de Impostos 3.475.214,74 -679.512,68
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 48.084,98 7.098.751,25

Aumento nas Disponibilidades 7.942.351,49 1.368.592,99
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 2.266.121,04 897.528,05
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 10.208.472,53 2.266.121,04

#REF! 3868,3
#REF! 2.262.252,74
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Saldos Iniciais 6.230.000                   2.539.657                   -R$                                8.769.657                   
Ajustes de Exercícios Anteriores (269.127)                            (269.127)                     
Saldos Iniciais Ajustados 6.230.000                   2.539.657                   (269.127)                            8.500.530                   

Aumento de Capital
Gasto com Emissão de Ações
Opções Outorgadas Reconhecidas
Ações em Tesouraria Adquiridas
Ações em Tesouraria Vendidas
Dividendos -R$                                 R$                           -   
Juros sobre Capital Próprio (420.944)                            (420.944)                     
Transações de Capital com os Sócios
Lucro Líquido do Exercício 8.446.963                          8.446.963                   

Ajustes Instrumentos Financeiros
Tributos s/ Ajustes Instrumentos Financeiros

Equiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas

Ajustes de Conversão do Período
Tributos s/ Ajustes de Conversão do Período
Outros Resultados Abrangentes

Reclassific. p/ Resultado – Aj. Instrum. Financ
Resultado Abrangente Total 7.756.892                   (7.756.892)                         -                               

Constituição de Reservas 7.756.892                   (7.756.892)                         
Realização da Reserva Reavaliação
Tributos sobre a Realização da Reserva de 
Reavaliação
Saldos Finais 6.230.000                   10.296.549                 0                                        16.526.549                 

Roberto Márcio Nardes Mendes Régis Antunes
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Patrimônio Líquido 
Consolidado

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PAR A O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos milhares de reais - R$)

Componentes Capital Reservas de Lucros
Lucros ou Prej. 

Acumulados
Outros Resultados 

Abrangentes
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Notas explicativas da Administração às 
demonstrações contábeis para os 
exercícios findos em 31 de Dezembro 
de 2021. 
(Valores expressos em milhares de 
reais, exceto quando indicado de outra 
forma). 
 

1. Contexto operacional 

A, MICROTECNICA INFORMATICA LTDA é uma sociedade empresarial limitada, inscrita no 
Cadastro Nacional do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob nº 01.590.728/0001-83, com sede e 
foro no município de Brasília, Estado Distrito Federal, na sede Q SAAN, Quadra 01, nº 995, 
Bairro Zona Industrial, CEP sob nº. 70.632-100, destacando-se amplamente nas atividades de 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE nº. 62.09-
1-00. A moeda funcional da Companhia é o real, todos os valores apresentados nestas 
demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de 
outra forma. 

2. Políticas contábeis 

2.1. Base de preparação das demonstrações contábeis 

As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as pequenas e 
médias empresas (NBC TG 1.000). 

A Administração da Companhia autorizou a conclusão da elaboração das demonstrações 
contábeis em 24 de março de 2022. 
 
2.2. Principais práticas contábeis 

a) Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender compromissos 
de caixa de curto prazo, e não para investimento ou para outras finalidades. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata em montante conhecido de caixa, estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, normalmente, um 
investimento se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 
prazo, resgatáveis até 90 (noventa) dias, a contar da data da contratação. 

b) Contas a receber de clientes e provisão para cré ditos de liquidação duvidosa 

Estão apresentadas no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
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créditos, acrescidos de atualização monetária ou variação cambial, quando aplicável, e 
segregados entre curto e longo prazos de acordo com o vencimento. 

Quando julgado necessário pela Administração, é registrada a provisão para créditos 
de liquidação de duvidosa, que é constituída com base na análise das contas a receber 
e em montante considerado suficiente para cobrir prováveis perdas, quando de sua 
realização. 

c) Imobilizado 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição ou construção, deduzido dos 
impostos compensáveis, quando aplicável, e da depreciação acumulada. A Companhia 
utiliza o método de depreciação linear definida de acordo com as taxas estabelecidas 
pelas autoridades fiscais. 

Os gastos com manutenção dos ativos da Companhia são alocados diretamente ao 
resultado do exercício, conforme são efetivamente realizados. Um item de imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico-futuro for esperado 
do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado 
como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são 
incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado. 

d) Intangível 

São representados pelos montantes pagos na aquisição do intangível, mensurados no 
reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da 
amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando aplicável. 

e) Tributação sobre a renda 

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro real.  

Demais ativos e passivos (circulantes e não circulantes) 

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus 
benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação é provável de ocorrer nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. 
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2.3. Principais julgamentos e estimativas contábeis 
 

Na aplicação das práticas contábeis descritas na Nota Explicativa a Administração deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos, para 
os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas 
premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados 
relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes 
das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as 
estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período ou períodos posteriores, caso 
a revisão afete tanto o período presente como períodos futuros. 

A seguir são apresentados os principais julgamentos e estimativas contábeis: 

a) Vida útil dos bens do imobilizado 

Conforme descrito na Nota Explicativa, a Companhia utiliza anualmente a vida útil 
estimada por meio de depreciações fiscais, valor residual e método de depreciação dos 
bens do imobilizado no final de cada período de relatório. 

3. Caixa e equivalentes de caixa 
 

Conforme demonstramos a seguir, o quadro compreende os saldos de caixa, depósitos 
bancários à vista e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento dos exercícios, e 
possuem vencimentos inferiores a 90 dias ou não possuem prazos fixados para seu resgate, 
sendo, portanto, de liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor.  

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

CAIXAS E BANCOS  7.155.815,75 1.481.965,22 
APLICAÇÕES  2.936.777,43    729.393,00 

As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicações, com 
rendimentos equivalentes, com prazos efetuados por períodos que variam, dependendo das 
necessidades imediatas de caixa da Companhia. A Companhia realiza transações financeiras 
com instituições financeiras consideradas de primeira linha no mercado. 

4. Contas a receber de clientes 

Composição dos saldos por tipo de operação 

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

CONTAS A RECEBER  28.598.130,30 10.567.653,81 

A companhia entende que todos os saldos devidos serão recebidos no futuro, e diante disso, 
não foram provisionadas provisões para perda. 

5. Tributos a recuperar 
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A Companhia com base em análises e projeções orçamentárias não prevê riscos de não 
realização desses créditos tributários no decorrer de suas operações. 

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.596.148,14 646.393,02 
IR- Fonte a compensar s/ rendimento 4.684,79 0,00 

IPI a recuperar  0,00 126.556,74 

IRPJ a compensar 381.552,53 0,00 

ICMS a recuperar 176.876,41 235.371,64 

Contribuição Social a compensar 176.874,02 0,00 

COFINS a recuperar 355.085,96 84.508,71 

PIS a Recuperar 78.052,16 18.675,42 

PIS Retido s/ vendas 6.081,65 0,00 

COFINS Retido s/ vendas 28.470,13 0,00 

IRPJ Retido s/ vendas 16.316,48 4.867,17 

CSLL Retido s/ vendas 9.937,11 1.807,83 

Base Negativa CSLL 127.555,18 16.343,30 

Base Negativa IRPJ 230.322,78 150.282,31 

ICMS Pago a Maior 2.963,95 0,00 

ISS Retidos s/ Vendas 38,17 38,17 

IRRF a Recuperar 27,99 4.086,37 

IR Retido Pago a Maior 122,16 102,16 

CSRF Pago a Maior 316,71 316,71 

ISS a Restituir 869,96 0,00 

   

6. Partes relacionadas 

As operações entre as partes relacionadas referem-se a conta corrente com a pessoa 
ligada.  

7. Imobilizado 

Os detalhes do ativo imobilizado da Companhia estão demonstrados na tabela a seguir: 

IMOBILIZADO  Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

Imóveis 3.270.297,87 3.270.297,87 

Máquinas e Equipamentos 4.131.477,67 4.093.968,36 

Equipamentos de Informática 1.012.103,25 1.012.103,25 

Móveis e Utensílios 207.711,30 207.711,30 

Veículos de Uso 799.031,84 799.031,84 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 89.426,00 89.426,00 

Marcas e patentes (Intangível) 275.719,87 275.643,87 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -5.968.942,40 -5.720.674,96 

 

 

 

 

 



MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0001-83 
 

8. Obrigações trabalhistas e tributárias 

   
 Saldo em 

31/12/2021 
Saldo em 
31/12/2020 

ICMS a recolher 2.441.018,65 1.457.531,95 

ICMS a recolher DIFAL 1.399.197,24 884.566,96 

ISSQN a recolher 8.189,06 9.883,53 

COFINS a recolher 2.037,46 724,46 

PIS a recolher 441,62 157,08 

IRPJ a recolher 84.673,89 24.729,44 

CSLL a recolher 25.706,65 2.517,31 

INSS a recolher 0,00 0,00 

FGTS a recolher 0,00 0,00 

IRRF s/ serviços tomados 29.622,52 762,46 

IRRF JCP a recolher 63.141,53 0,00 

Impostos Federais a Recolher 1.552,36 25.202,84 

CSRF a Recolher 27.193,75 15.296,01 

Impostos Estaduais a Recolher 896.740,48 2.335.333,69 

IPI a recolher 90.805,92 0,00 
 
   

9. Patrimônio líquido 

a) Capital social 

O Capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 6.230.000,00 
 

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

Roberto Marcio Nardes Mendes (93,58%) 5.830,000,00 5.830,000,00 

Karen Monsores Mendes (6,42%) 400.000,00 400.000,00 
TOTAL 6.230.000,00 6.230.000,00 

 

 

10. Gestão de riscos e instrumentos financeiros 

a) Considerações gerais e políticas 

A Companhia contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, quando 
aplicável, todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas 
necessidades operacionais e financeiras. 

São contratados aplicações financeiras, empréstimos e financiamentos. 

A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, definição 
de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, sendo monitorada pela 
Administração da Companhia. 

Os procedimentos de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais 
de projeção e avaliação da exposição cambial da Companhia, sobre as quais se 
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baseiam as decisões tomadas pela Administração. 

Aplicações financeiras 
De acordo com a política de aplicações financeiras estabelecida, a Administração da 
Companhia elege as instituições financeiras com as quais os contratos podem ser 
celebrados, segundo avaliação do rating de crédito da contraparte em questão, 
percentual máximo de exposição por instituição de acordo com o rating e percentual 
máximo do patrimônio líquido do banco. 

Empréstimos e financiamentos 
Os empréstimos e financiamentos são registrados com base nos juros contratuais de 
cada operação. 

Contas correntes com partes relacionadas 
Os saldos com partes relacionadas são referentes às transferências entre filiais. 

b) Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 
As atividades da Companhia as expõem a diversos riscos financeiros, sendo: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda e de taxa de juros), risco de crédito e risco de 
liquidez. A gestão de risco da Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos 
mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 
financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, sendo as políticas 
obrigatoriamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A tesouraria identifica, 
avalia e contrata instrumentos financeiros com o intuito de proteger a Companhia 
contra eventuais riscos financeiros, principalmente decorrentes de taxas de juros e 
câmbio. 

b.1) Risco de mercado 

A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes das atividades de 
seus negócios. Esses riscos de mercado envolvem principalmente a possibilidade 
de mudanças nas taxas de juros. 

i) Risco de taxa de juros 

O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações financeiras e 
empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. A Administração da 
Companhia tem como política manter os indexadores de suas exposições às 
taxas de juros ativas e passivas atrelados a taxas pós-fixadas.  

b.2)  Risco de crédito 

A Companhia está sujeita a riscos de crédito relacionados aos instrumentos 
financeiros contratados na gestão de seus negócios. Consideram baixo o risco de 
não liquidação das operações que mantém em instituições financeiras com as 
quais operam, que são consideradas pelo mercado como de primeira linha. 
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11. Cobertura de seguros  

 

A Companhia adota uma política de seguros que considera, principalmente, a concentração de 
riscos e sua relevância, contratados por montantes considerados suficientes pela 
Administração, levando-se em consideração a natureza de suas atividades e a orientação de 
seus consultores de seguros. 

*     *     * 
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https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=11902757&CFTOKEN=20185608 1/1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0009-30
Data de Expedição: 25/01/2023 09:28:49 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2021348466 *
-- ENDEREÇO --

Município: VILA VELHA Bairro: DARLY SANTOS
Logradouro: RODOVIA DARLY SANTOS, Número: 4.000
Complemento: GALPÃO 01-B, SALA Nº 10, BAIRRO DARLY SANTOS CEP: 29.103-300
-- CONTATO --

Email: LICITACAO@MICROTECNICA.COM.BR Telefone Fixo: (61) 3968-9987
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZAS CÍVEL, CRIMINAL, AUDITORIA MILITAR, EXECUÇÕES FISCAIS e

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0009-30
Data de Expedição: 25/01/2023 09:30:45 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2021348488 *
-- ENDEREÇO --

Município: VILA VELHA Bairro: DARLY SANTOS
Logradouro: RODOVIA DARLY SANTOS Número: 4.000
Complemento: GALPÃO 01-B, SALA Nº 10, BAIRRO DARLY SANTOS CEP: 29.103-300
-- CONTATO --

Email: LICITACAO@MICROTECNICA.COM.BR Telefone Fixo: (61) 3968-9987
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESPÍRITO SANTO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO

                        A Corregedoria-Geral da Justiça Certifica que, a Comarca da Capital é
constituída pelos Juízos de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana, todos de Entrância
Especial. Na Comarca da Capital existem 07 (sete) cartórios de Protesto de Títulos e Letras, assim
distribuídos: 01 (um) em Vitória, 02 (dois) em Vila Velha, sendo da 1a. Zona, e 01 (um) da 2ª.
Zona, 01 (um) em Cariacica, 02 (dois) na Serra, sendo 01 (um) da 1ª. Zona, e 01 (um) da 2ª.
Zona, 01 (um) em Viana, Certifica, outrossim, que no Juízo de Vitória, existem duas Contadorias
e de acordo com a Resolução n° 008/2000, publicada no Diário da Justiça de 24/01/2000,
estão afetos à 1ª Contadoria, os feitos de competências das Varas Cíveis, da Vara de Órfãos e
Sucessões, da Varas de Família, das Varas Criminais, das Varas dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, e estão afetos à 2ª Contadoria, os feitos da competência das Varas da Fazenda
Pública Estadual, da Vara da Fazenda Pública Estadual Privativa das Execuções Fiscais, da Vara da
Fazenda Pública Municipal, da Vara dos Registros Públicos, da Vara do Meio Ambiente, da Vara do
Consumidor, da Vara de Acidentes do Trabalho e da Vara de Falência e Concordata. Certifica,
ainda, que a referida Vara especializada em Falência e Concordata é competente para
processar e julgar os feitos dos Juízos de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana.
Certifica, finalmente, que nos demais Juízos da Comarca da Capital, existem 04 (quatro)
Cartórios do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público, assim discriminados: 01 (um)
em Vila Velha, 01 (um) em Cariacica, 01 (um) na Serra, 01 (um) em Viana.

 

 



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/01/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01.590.728/0001-83

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/01/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.1NW5.JE8J.4QLP.HFMJ.H6JU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

25/01/2023 09:34:51

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 25/01/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01.590.728/0001-83

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/01/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.K636.7WST.4C8I.8Y4X.QIRU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)

1ª e 2ª Instâncias

25/01/2023 09:35:47

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/01/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES
327.962.266-20
( MARIA DA LUZ NARDES MENDES / HELIO SILVA MENDES )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/01/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.IPXX.XREP.O7CP.5JXX.U8AT
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

25/01/2023 09:36:48

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/01/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

KAREN MONSORES MENDES
813.048.891-49
( NIZETTE PIRES MONSORES / HELIO SILVA MENDES )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/01/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.32Z9.JTVA.5IUY.YZWV.ITPM
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

25/01/2023 09:37:41

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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DECLARAÇÃO

                    Declaro, para os devidos fins, a pedido de MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ,
01590728000183, que, desde o dia 19 de setembro de 2014, a emissão de certidões judiciais de Distribuição Cível, Criminal, Especial
(cível e criminal), Falência e Recuperação Judicial no Distrito Federal constitui atribuição exclusiva do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, a cargo de seu Núcleo de Emissão de Certidões - NUCER, nos termos do disposto no art. 4º da Portaria
Conjunta 64, de 4 de setembro de 2014, e no art. 3º da Portaria Conjunta 65, de 5 de setembro de 2014, ambas desta Corte.
                    Declaro, ainda, que as certidões judiciais de Distribuição abrangem os registros eletrônicos dos processos judiciais em
andamento desde a criação do TJDFT - sejam eles referentes a juízos novos, extintos ou cuja denominação foi modificada - bem
como dos órgãos judiciários colegiados do Tribunal, mesmo os novos ou aqueles já extintos.

Declaração emitida eletronicamente em: 25/01/2023 ÀS 09:37:55

Válida por 30 dias da data de emissão.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - Código de Controle: COSI.2023.0125.5237.LLXB.UE6O

Esta declaração não prevalece sobre declarações emitidas posteriormente.
Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no site http://www.tjdft.jus.br, em documentos Eletrônicos -> Autenticação
de Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em 'Documentos Administrativos' e informar o Código de Controle acima.

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa. Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

TJDF04 - STARH - 25/01/2023 09:37:55 - RHCOSIST01 (189.50.216.157)
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Declaração de Cartórios Extra-Judiciais no DF 

Declaração de Cartórios Extra-Judiciais no DF

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO, para os devidos fins, a pedido de MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, estabelecido(a) a(ao) SAAN QUADRA 01 N
995 SETOR INDUSTRIAL CEP 70632100 BRASILIA DF, inscrita no CNPJ/CPF N. 01590728/0001-83, QUE EXISTEM na Justiça do
Distrito Federal 14 (catorze) Cartórios de Protesto de Títulos, a saber:

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS
UF: DF
CNPJ: 00.618.637/0001-46
E-MAIL: 1oficio@globo.com
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.097-4
TELEFONE: (61) 3244-7474
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
INTERINO: JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ALVES
SUBSTITUTO: ALBINO BASTOS RAMOS; LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA AMARAL; MARCO
ANTÔNIO BARRETO DE AZEVEDO JÚNIOR
INTERINIDADE: PORTARIAS N. 128, DE 14 DE JANEIRO DE 2004, E 48, DE 15 DE
JULHO DE 2008

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO
UF: DF
CNPJ: 00.618.421/0001-80
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.124-6
ENDEREÇO: SRTVS Quadra 701, Bloco 01, Loja 24, Térreo, Ed. Assis Chateaubriand,
Brasília/DF - CEP: 70340-906
E-MAIL: oficio2df@uol.com.br
TELEFONE: (61) 3225-2760 / (61) 3225-3055
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: GOIÂNIO BORGES TEIXEIRA
SUBSTITUTO: RAMILO SIMÕES CORREA
DELEGAÇÃO: ATO PRESIDENCIAL DE 01/08/1960 E POSSE 22/08/1960

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
UF: DF
CNPJ: 00.618.488/0001-15
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.125-3
ENDEREÇO: SCS Quadra 08, Bloco B-60, Loja 140-D, Venâncio 2000, 1º Andar,
Brasília/DF - CEP: 70333-9000
E-MAIL: tabjcar@solar.com.br
TELEFONE: (61) 3321-2212
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: JOSÉ CARVALHO FREITAS SOBRINHO
SUBSTITUTO: JOSÉ ARISMALDO DA SILVA; FABIANO FRABETTI
DELEGAÇÃO: PORTARIA GP N.462, PUBLICADA EM 28/11/1990

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 8º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE
TÍTULOS
UF: DF
CNPJ: 33.523.226/0001-26
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.129-5
ENDEREÇO: Setor Hoteleiro Central, Lote 05, 5º andar, Gama/DF - CEP: 72405-600
E-MAIL: cartório@8carluciodf.not.br
TELEFONE: (61) 3045-0808 /3556-9527
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
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TITULAR: CARLÚCIO JOSÉ DOS SANTOS
SUBSTITUTOS: GEOVANE MONTEIRO DE MARINS / TEREZA CRISTHINA ALVES PEREIRA
DOS SANTOS / PEDRO HENRIQUE ALVES PEREIRA DOS SANTOS
DELEGAÇÃO: PORTARIA GP N. 422, DE 20.11.1991

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 9º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DO
GAMA
UF: DF
CNPJ: 04421216/0001-81
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.118-8
ENDEREÇO: QI 07, Lote 500, Loja, Térreo, Setor Industrial, Gama/DF - CEP: 72445-070
E-MAIL: 9oficiogama@gmail.com
TELEFONE: (61) 3385-2027
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
INTERINO: ALEXANDRE BARRETO GONÇALVES
SUBSTITUTO: ANTONIO FRANCISCO LIMA ALBUQUERQUE
INTERINIDADE: PORTARIA N. 23, DE 31 DE MARÇO DE 2008

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO DÉCIMO OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO
DE TÍTULOS DE CEILÂNDIA
UF: DF
CNPJ: 01.720.259/0001-70
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.120-4
E-MAIL: 10.oficio@terra.com.br
TELEFONE: (61) 3371-9000 / 3371-9477 / 3371-5996
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: AFFONSO GONZAGA DE CARVALHO
SUBSTITUTO: DOMINGOS RUI BARBOSA DOS SANTOS; ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA
GALVÃO; MARINHO GONÇALVES MOTA
DELEGAÇÃO: PORTARIA GP N. 422, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 11º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE
SOBRADINHO - DF
UF: DF
CNPJ: 11.360.447/0001-98
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.096-6
ENDEREÇO: Setor Comercial Central, Lote “I”, Bloco “A”, Salas 13/17, Galeria Central,
Sobradinho/DF - CEP: 73010-700
E-MAIL: cart11@brturbo.com.br
TELEFONE: (61) 3387-6212 / 3387-2866
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: HÉRCULES ALEXANDRE DA COSTA BENÍCIO
SUBSTITUTO: MAGNO BRUM FRAGOSO
DELEGAÇÃO: PORTARIA GPR N. 1.404, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 12º OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE
PLANALTINA
UF: DF
CNPJ: 10.937.786/0001-21
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.121-2
ENDEREÇO: Av. São Paulo, esquina com a Pernambuco, Quadra 76, lote 09, lojas 01/03,
Setor Tradicional, Planaltina/DF - CEP: 73340-020
E-MAIL: cart12@terra.com.br
TELEFONE: (61) 3389-2234/ 3389-9837/ 3388-8521
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: BRENO DE ANDRADE ZOEHLER SANTA HELENA
SUBSTITUTO: JACIARA MARTINS SANTOS; CHARLES AUGUSTO DA COSTA
DELEGAÇÃO: PORTARIA GPR N. 737, DE 17 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADA NO DJE DE
23/06/2009

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 1º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL E PROTESTO DE
TÍTULOS DO NÚCLEO BANDEIRANTE
UF: DF
CNPJ: 00.618.603/0001-51
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.122-0
ENDEREÇO: Av. Central AE 12, Bloco K, Núcleo Bandeirante/DF - CEP: 71715-100
E-MAIL: cartnbdf@terra.com.br
TELEFONE: (61) 3552-0005 / 3552-0027
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STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
INTERINO: EMIVAL MOREIRA DE ARAÚJO
SUBSTITUTO: EUNICE MOREIRA DE ARAÚJO
INTERINIDADE: PORTARIA N. 42, DE 20 DE ABRIL DE 2012

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL,
TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO DE TÍTULOS E PESSOAS JURIDICAS DO DF
UF: DF
CNPJ: 11.794.008/0001-93
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.100-6
ENDEREÇO: Quadra Central, Bloco 07, Loja 05, Ed. Sylvia, Sobradinho/DF - CEP: 73010-
902
E-MAIL: cartsobradinho@yahoo.com.br
TELEFONE: (61) 3298-3300, 3591-1650 / 3387-5007 / 3591-7153 / 3387-3237
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
INTERINO: VIRGÍLIO REIS SARMENTO
SUBSTITUTO: FELIPE ALBERTO DE SÁ CARVALHO
INTERINIDADE: PORTARIA 29 DE 26 DE MARÇO DE 2012

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTORIO TERCEIRO OFÍCIO NOTAS REGISTRO CIVIL E
PROTESTO DE TÍTULOS
UF: DF
CNPJ: 00.547.851/0001-59
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.104-8
ENDEREÇO: CSA 02, Lote 20, Loja 02, Taguatinga/DF - CEP: 72015-025
E-MAIL: cart3tag@terra.com.br
TELEFONE: (61) 3562-0100 / 3561-3299 / 3351-6230
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: ELÍZIO MARTINS DA COSTA
SUBSTITUTO: MICHELLE GIURIZATTO MARTINS / ORLANDO ALVES MACHADO / KLEBER
DE QUEIROZ CAMPOS
DELEGAÇÃO: PORTARIA GPR N. 401, de 28 DE NOVEMBRO DE 1990

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 4º OFÍCIO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO
CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE BRAZLÂNDIA
UF: DF
CNPJ: 04.359.117/0001-17
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.106-3
ENDEREÇO: AE 04, Conj. “B”, lote 02, Setor Tradicional, Brazlândia/DF - CEP: 72.720-640
E-MAIL: cartorio@cartoriobrazlandia.com.br
TELEFONE: (61) 3391-1239
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: ALLAN NUNES GUERRA
SUBSTITUTO: LUIZ HENRIQUE BRASILEIRO OLIVEIRA
DELEGAÇÃO: TÍTULO DE OUTORGA DA PRESIDÊNCIA DO TJDFT DE 12/03/2001,
PUBLICADO DO DJ 14/03/2001 SEÇÃO 3

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE
BRASÍLIA
UF: DF
CNPJ: 00.520.825/0001-37
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.098-2
ENDEREÇO: SRTVN 701, Bloco “C”, Salas 130/140, Centro Empresarial Norte, Brasília/DF
- CEP: 70719-903
E-MAIL: 1cpb@bol.com.br
TELEFONE: (61) 3424-9100
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: IONARA PACHECO DE LACERDA GAIOSO
SUBSTITUTO: CARLOS ALBERTO OTAVIANO CAMPELO / NATALÍCIA PACHECO DE L.
GAIOSO
DELEGAÇÃO: TÍTULO DE OUTORGA DA PRESIDÊNCIA DO TJDFT DE 12/03/2001,
PUBLICADO DO DJ 14/03/2001 SEÇÃO 3

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 2º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DO GUARÁ
UF: DF
CNPJ: 04.364.134/0001-42
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.101-4
ENDEREÇO: SIA, Quadra 4C, Bloco K, Lote 56, Loja 1, Edifício SIA CENTER I, Bairro: Zona Industrial, Cidade: Guará, DF,
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CEP:71.200-054
E-MAIL: protesto@protestodf.com.br
TELEFONE: (61) 3201-2322/3717-6090
STATUS DO CARTÓRIO: ATIVADO
TITULAR: JOSÉ BATISTA DA COSTA FILHO
SUBSTITUTO: MARCUS VINÍCIUS MONTEIRO DOS SANTOS / PEDRO A. DE OLIVEIRA
DELEGAÇÃO: TÍTULO DE OUTORGA DA PRESIDÊNCIA DO TJDFT DE 12/03/2001,
PUBLICADO DO DJ 14/03/2001 SEÇÃO 3

DECLARAÇÃO emitida eletronicamente em:  25/01/2023
Válida por 30 dias da data de sua emissão.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios Código de Controle:DECA.2023.0125.4670.3JJN.68PA
Esta declaração não prevalece sobre declaracões emitidas posteriormente.
Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este Documento.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no site https://www.tjdft.jus.br ,em documentos Eletrônicos -> Autenticação
de Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em "Documentos Administrativos" e informar o Código de Controle acima.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000001245 e visualize a certidão)

23/002.988-4
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Nome Empresarial: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320029083-9 01.590.728/0001-83 30/10/1985 03/10/1985

Endereço Completo:

SETOR SAAN QUADRA 1 995  SALA 2  -  BAIRRO ZONA INDUSTRIAL  CEP 70632-100  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL O COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS EPERIFERICOS DE INFORMATICA,
COM IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS DO RAMO,SUPRIMENTOS, ACESSORIOS. COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAUSO COMERCIAL, PARTES E PECAS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO.COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETRONICOS DE USO PESSOAL
EDOMESTICO. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS DE AUDIO EVIDEO E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA. PRESTACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO EREPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS
ELETRICOS. PRESTACAO DE SERVICO DELOCACAO, MONTAGEM, INTEGRACAO, INDUSTRIALIZACAO, MANUTENCAO,
REPAROS EASSISTENCIA TECNICA DE PRODUTOS ELETRONICOS E DE INFORMATICA. PRESTACAO DESERVICO DE
ESCRITORIOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO. DIGITACAO E PREPARACAO DE BASEPARA PROCESSAMENTO DE DADOS.
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAESCRITORIOS. TREINAMENTO EM INFORMATICA. FABRICACAO DE
EQUIPAMENTOS DEINFORMATICA. REPRESENTACAO COMERCIAL DE MERCADORIAS E SERVICOS, DEPOSITOS
DEMERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDA MOVEIS, ARMAZENSGERAIS: EMISSAO DE
WARRANT, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOSPERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SUPORTETECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO.

Capital Social: R$ 6.230.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
SEIS MILHÕES E DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 6.230.000,00 INDETERMINADO
SEIS MILHÕES E DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

813.048.891-49 KAREN MONSORES MENDES xxxxxxx R$ 400.000,00 SOCIO

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES xxxxxxx R$ 5.830.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 24/01/2022 Número: 1794281

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 026  - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

 027  - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000001245 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
5390022128-7 01.590.728/0002-64 SETOR SAAN QUADRA 01 , 995, BAIRRO ZONA INDUSTRIAL, 70632-100, BRASILIA/DF
5390036468-1 01.590.728/0005-07 SETOR SAAN QUADRA 1, 995, PARTE B, BAIRRO ZONA INDUSTRIAL, 70632-100, 

BRASILIA/DF
4190197225-1 01.590.728/0010-74 RUA PEDRO ZANETTI, 230, BAIRRO CANGUIRI, 83412-585, COLOMBO/PR
2990110219-3 01.590.728/0004-26 AVENIDA ITABUNA, 2388, BAIRRO BASILIO, 45658-565, ILHEUS/BA
4290206261-6 01.590.728/0007-79 RODOVIA BR 101, 15000, KM    127                 ANEXO A                   

PAVMTOSUPERIOR            SALA  223 1K, BAIRRO CANHANDUBA, 88313-000, ITAJAI/SC
3590535466-3 01.590.728/0006-98 AVENIDA LOURENCO BELLOLI, 1539, GALPAO8                   BOX   20, BAIRRO VILA 

MENCK, 06268-110, OSASCO/SP
3192005135-4 01.590.728/0008-50 RUA NOSSA SENHORA DO CARMO, 243, SALA  06, BAIRRO CENTRO, 38610-034, UNAI/

MG
3290074937-3 01.590.728/0009-30 RODOVIA DARLY SANTOS, 4000, GALPAO01-B                SALA  10, BAIRRO DARLY 

SANTOS, 29103-300, VILA VELHA/ES
NADA MAIS#

Brasília, 09 de Janeiro de 2023 10:01
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O Secretário-Geral da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de

1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da

Instrução Normativa IN/DREI nº 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento,

conforme protocolo de número 23/002.990-6, que consta no Cadastro Estadual de

Empresas Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma

disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de MICROTECNICA

INFORMATICA LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE

5320029083-9, CNPJ 01.590.728/0001-83, ATIVA, com sede na SETOR SAAN

QUADRA 1, 995, SALA 2, BAIRRO ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA/DF, com dados

que em resumo a seguir se especificam:
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C235000001254 e o código de segurança  erpp. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 09/01/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

REGISTRO OU CONSTITUICAO
- REGISTRO/CONSTITUICAO

30/10/1985 53200290839 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

16/09/1986 45361 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

18/11/1987 52937 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

28/03/1989 5361912 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

19/01/1990 5368498 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

27/05/1991 5386267 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

06/04/1992 53103488 X

ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL
- ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL

18/05/1992 53106060 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

29/10/1992 53117712 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

02/04/1993 53127360 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

14/09/1993 53139574 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

26/07/1994 53152797 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

11/05/1995 53171098 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

09/10/1996 960426116 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

09/05/1997 970250487 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
- ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

12/06/1997 970326572 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

30/04/1998 980198500 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

09/10/1998 980475228 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

20/04/1999 990155790 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

11/10/1999 990507688 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

04/05/2000 000233102 X

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C235000001254 e o código de segurança  erpp. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 09/01/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

13/03/2001 20010124306 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

12/04/2001 20010179860 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

03/05/2002 20020249845 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

15/04/2003 20030186340 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

09/01/2004 20030767547 X

BALANCO
- BALANCO

02/04/2004 20040240363 X

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/01/2005 20050005928 X

ALTERACAO
- ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

31/08/2005 20050453785 X

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

28/09/2005 20050570560 X

ALTERACAO
- TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

13/12/2005 20050713132 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

06/07/2006 060267658 01/12/2005

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
- ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

28/05/2007 20070321043 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

02/03/2009 20090137116 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
- ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

10/12/2009 53900271039 15/10/2009

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

29/11/2010 20100922295 20/10/2010

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

13/02/2012 20120079615 X

________________________________________________________________________________________
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Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

ARQUIVAMENTO DE PUBLICACOES DE ATOS DE 
SOCIEDADE
- ARQUIVAMENTO DE PUBLICACOES DE ATOS DE 
SOCIEDADES

17/12/2012 20120968762 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO

15/08/2013 20130719889 X

ALTERACAO
- INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF

11/03/2014 20140110500 X

BALANCO
- BALANCO

13/06/2014 20140448705 X

BALANCO
- BALANCO

24/04/2015 20150192215 X

BALANCO
- BALANCO

26/04/2016 20160302820 X

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

27/01/2017 20170025039 X

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

08/03/2017 20170135110 X

BALANCO
- BALANCO

17/03/2017 20170198618 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

25/07/2017 20170589684 X

BALANCO 28/02/2018 1019278 14/02/2018

BALANCO 10/04/2019 1263957 20/03/2019

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

11/04/2019 1264367 02/04/2019

ALTERACAO
- ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS)

27/05/2020 1385892 30/04/2020

ALTERACAO
- ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
- EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
- ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

04/03/2021 1662882 11/12/2020

ALTERACAO
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

28/07/2021 1713702 15/07/2021
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Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

ALTERACAO
- ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

24/01/2022 1794281 14/01/2022

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.
 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito

Federal. Nada mais.

Brasília, 09 de Janeiro de 2023.

________________________________________________________________________________________
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FiIial(ais) nesta Unidade da Federação
1- NIRE: 32900749373 CNPJ: 01.590.728/0009-30
Endereço Completo
RODOVIA DARLY SANTOS, Nº 4000, GALPAO 01-B;SALA 10; , DARLY SANTOS, Vila Velha, ES, CEP:29103300

Último Arquivamento
Data
28/07/2021

Número
32900749373

Ato/eventos
310 / 029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/12/2022, às 20:05:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código OPQ19CMB.

Paulo Cezar Juffo 
Secretário Geral

ESC2201019510

Nome Empresarial: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

NIRE (filial): 32900749373
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ESC2201019510

Governo do Estado do Espírito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 32900749373 28/07/2021 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

NIRE 32900749373
CNPJ 01.590.728/0009-30

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo DARLY SANTOS, Nº 4000, GALPAO 01-B;SALA 10;, DARLY SANTOS - Vila Velha/ES - CEP 29103-300

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/12/2022, às 20:05:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código GKECQK1H.

Paulo Cezar Juffo 
Secretário(a) Geral

ESC2201019578

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: ESC2201019578

Governo do Estado do Espírito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



 

 

 
 

AO 
MUNICIPIO DE MERCEDES 
PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30, IE: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, nº 4000 – Galpão 01-B – Sala 10 – Bairro Darly Santos – 
Vila Velha/ES – CEP: 29103-300, por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade nº 3.073.088 SSP/DF e CPF sob o nº 327.962.266-20, 
DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: 

 
• Inexistência de Empregados Menores 

Em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
• Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital e seus anexos. 
 

• Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos 
Temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebimento de todos os 
documentos e informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta 
comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Editale 
anexos. 

 
• Inexistência de Fato Impeditivo 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 

 
• Idoneidade para Licitar 

Esta empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que 
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha 
alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico- 
financeira. 

 
• Elaboração Independente de Proposta 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer  meio ou qualquer  pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 



 

 

 
 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicaçãodo 
objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
• Inexistência de Penalidade 

Que não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos efeitos ainda vigorem: 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Municipal, Estadual ou Federal; 
b) impedimento de licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, 
Estadual ou Federal; 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal, Estadual ou Federal; 

 
• Inexistência de Vínculo Familiar 

Não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável 
pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão 
Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 

 
• Sustentabilidade Ambiental 

Os materiais fornecidos por esta empresa são acondicionados, preferencialmente, em embalagens adequadas, 
com menor volume possível, que utilizem materiais recicláveis de forma a garantir a máxima proteção de 
transporte e armazenamento. 
Atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente, 
conforme estabelece a IN n° 01/2010, Decreto nº 7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplicar 
ao objeto. Declara também, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a empresa estáciente de 
sua responsabilidade ambiental e que cumpri a legislação específica para a atividade que desenvolve e, adota 
práticas ecologicamente corretas, tomando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os 
impactos resultantes de sua atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 
Respeita a Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme Lei nº 12.305/2010 e Decreto nº 7.404/2010. 
Oferta, preferencialmente, produtos que atendem os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental do 
artigo 5º: 
– bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR – 15448-1 e 15448-2; 
– bens que observam os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
– bens que não contém substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 



 

 

 
 

• Contratos Firmados 
Não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe. 

 
• Impedimentos da lei 8.213/1991 

Não se enquadra às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros 
de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência 
habilitada, haja vista não   possuir nenhum   colaborador   nos   seus   quadros   de   funcionários. Não 
possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
III e IV do art. 1º e do art. 5º da Constituição Federal; 

 
Impedimentos da lei 13.300/2016 
Não se enquadra às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros 
de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência 
habilitada, haja vista não possuir nenhum colaborador nos seus quadros de funcionários. 

 
Vila Velha-ES, 03 de fevereiro de 2023. 

 
Atenciosamente, 

 
 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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Processador Intel® Core™ i3-1115G4
6 M de cache, até 4,10 GHz

Processador Intel® Core™ i3-1115G4
6 M de cache, até 4,10 GHz

 Adicionar para comparar

Especificações

Baixe as especificações 

Essenciais

Coleção de produtos Processadores Intel® Core™ i3 da 11ª Geração

Codinome Produtos com denominação anterior Tiger
Lake

Segmento vertical Mobile

Número do processador i3-1115G4

Status Launched

Data de introdução  Q3'20

Litografia  10 nm SuperFin

Preço recomendado para o cliente  $281.00

Especificações da CPU

Número de núcleos  2

Nº de threads  4

Frequência turbo max  4.10 GHz

Cache  6 MB Intel® Smart Cache

Velocidade do barramento  4 GT/s

Frequência de TDP Configurável - alto  3.00 GHz

TDP Configurável - alto  28 W

Frequência de TDP Configurável - baixo  1.70 GHz

TDP Configurável - baixo  12 W

Produtos Intel® Processadores Intel® Família de processadores 

     

Ir para o conteúdo principal

https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/sku/208652/intel-core-i31115g4-processor-6m-cache-up-to-4-10-ghz/specifications.html
javascript:void(0)
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/details/processors/core/i3.html
https://ark.intel.com/content/www/br/pt/ark/products/codename/88759/produtos-com-denomina%C3%A7%C3%A3o-anterior--tiger-lake.html
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/overview.html
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/details/processors.html
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/details/processors/core.html
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/homepage.html
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Informações complementares

Opções integradas disponíveis  Não

Ficha técnica Ver agora

Especificações de memória

Tamanho máximo de memória (de acordo
com o tipo de memória) 

64 GB

Tipos de memória  DDR4-3200, LPDDR4x-3733

Nº máximo de canais de memória  2

Compatibilidade com memória ECC  
‡

 Não

Gráficos de processador

Gráficos do processador  
‡

 Gráficos UHD Intel® para processadores Intel®
Core™ da 11ª Geração

Máxima frequência dinâmica da placa gráfica


1.25 GHz

Saída gráfica  eDP 1.4b, MIPI-DSI 2.0, DP 1.4, HDMI 2.0b

Unidades de Execução  48

Resolução máxima (HDMI)‡  4096x2304@60Hz

Resolução máxima (DP)‡  7680x4320@60Hz

Resolução máxima (eDP - tela plana
integrada)‡ 

4096x2304@60Hz

Suporte para DirectX*  12.1

Suporte para OpenGL*  4.6

Mecanismos de Codec Multiformatos  1

Intel® Quick Sync Video  Sim

Tecnologia de Alta Definição Intel® Clear
Video 

Sim

Nº de monitores aceitos 
‡

4

ID do dispositivo 0x9A78

Suporte a OpenCL*  3.0

Opções de expansão

Intel® Thunderbolt™ 4  Sim

Revisão do microprocessador PCIe  Gen 4

Revisão do Chipset/PCH PCIe  Gen 3

Especificações de encapsulamentoIr para o conteúdo principal

https://www.intel.com/content/www/us/en/products/docs/processors/core/core-technical-resources.html
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Soquetes suportados  FCBGA1449

Configuração máxima da CPU 1

T  JUNCTION  100°C

Tamanho do pacote 45.5x25

Tecnologias avançadas

Acelerador Gaussiano e Neural da Intel®  2.0

Tecnologia Intel® Smart Sound  Sim

Intel® Wake on Voice  Sim

Áudio de alta definição Intel®  Sim

MIPI SoundWire*  1.1

Intel® Deep Learning Boost (Intel® DL Boost)


Sim

Tecnologia Intel® Adaptix™  Sim

Compatível com Intel® Optane™ Memory  
‡

 Sim

Tecnologia Intel® Speed Shift  Sim

Tecnologia Intel® Turbo Boost  
‡

 2.0

Tecnologia Hyper-Threading Intel®  
‡

 Sim

Conjunto de instruções  64-bit

Extensões do conjunto de instruções  Intel® SSE4.1, Intel® SSE4.2, Intel® AVX2,
Intel® AVX-512

Estados ociosos  Sim

Tecnologias de monitoramento térmico  Sim

Intel® Volume Management Device (VMD -
Dispositivo de Gerenciamento de Volume) 

Sim

Segurança e confiabilidade

Elegibilidade da plataforma Intel® vPro™  
‡

 Não

Novas instruções Intel® AES  Sim

Intel® Software Guard Extensions (Intel®SGX)


Não

Intel® Trusted Execution Technology  
‡

 Não

Intel® OS Guard Sim

Intel® Boot Guard  Sim

Controle de Execução baseado em Modo
(MBE — Mode-based Execute Control) 

Sim

Intel® Control-Flow Enforcement Technology


Sim

Intel® Total Memory Encryption  NãoIr para o conteúdo principal
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Programa Intel® da Plataforma de Imagem
Estável (SIPP) 

Não

Tecnologia de virtualização Intel® (VT-x)  
‡

 Sim

Tecnologia de virtualização Intel® para E/S
dirigida (VT-d)  

‡



Sim

Intel® VT-x com Tabelas de páginas
estendidas (EPT)  

‡



Sim

Todas as informações fornecidas estão sujeitas a alterações a qualquer momento, sem aviso prévio. A Intel pode alterar o ciclo de vida
da fabricação, as especificações e as descrições dos produtos a qualquer momento, sem aviso prévio. As informações aqui contidas são
fornecidas "no estado em que se encontram" e a Intel não atribui qualquer declaração ou garantias relacionadas à precisão das
informações, nem sobre os recursos dos produtos, disponibilidade, funcionalidade ou compatibilidade dos produtos listados. Para obter
mais informações sobre os produtos ou sistemas, entre em contato com o fornecedor do sistema.

As classificações da Intel são apenas para fins informativos e consistem em Export Control Classification Numbers (ECCN — Número de
Classificação de Controle de Exportações) e Harmonized Tariff Schedule (HTS — Programa de Tarifas Harmonizadas). Quaisquer usos
das classificações da Intel são sem os recursos da Intel e não devem ser interpretados como uma representação ou garantia relacionada
ao ECCN ou HTS apropriado. Como exportadora e/ou importadora, sua empresa é responsável por determinar a classificação correta de
sua transação

Consulte a Ficha técnica para obter definições formais de propriedades e recursos de produtos.

‡ Este recurso pode não estar disponível em todos os sistemas de computação. Verifique com o fornecedor do sistema para determinar
se seu sistema oferece este recurso ou consulte as especificações de seu sistema (motherboard, processador, chipset, alimentação, HDD,
controle gráfico, memória, BIOS, drivers, monitor de máquina virtual [VMM], software de plataforma e/ou sistema operacional) para
saber sobre a compatibilidade do recurso. A funcionalidade, o desempenho e outros benefícios deste recurso podem variar,
dependendo das configurações do sistema.

Os números dos processadores Intel não são indicação de desempenho. Os números dos processadores diferenciam recursos dentro de
cada família de processador, e não entre famílias diferentes de processadores. Consulte
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/processors/processor-numbers.html

 para obter mais detalhes.

SKUs "anunciados" ainda não estão disponíveis. Favor consultar a data de lançamento para a disponibilidade no mercado.

Frequência máxima de turbo refere-se à frequência máxima do processador de núcleo único que pode ser atingida com a Tecnologia
Intel® Turbo Boost. Mais informações estão disponíveis no site https://www.intel.com/content/www/br/pt/architecture-and-
technology/turbo-boost/turbo-boost-technology.html

.

Consulte https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/architecture-and-technology/hyper-threading/hyper-threading-technology.html?
wapkw=hyper+threading

 para obter mais informações, incluindo detalhes sobre quais processadores são compatíveis
com a Tecnologia Hyper-Threading Intel®.

Alguns produtos suportam as novas instruções AES com uma atualização da Configuração do processador, em particular, i7-
2630QM/i7-2635QM, i7-2670QM/i7-2675QM, i5-2430M/i5-2435M, i5-2410M/i5-2415M. Favor entrar em contato com o OEM para o
BIOS que inclui a mais recente atualização da Configuração do processador.

Informações sobre a empresa

Nosso compromisso

Diversidade e inclusão

Relações com investidores

Fale conosco

Sala de imprensa

Mapa do site

Empregos

   

© Intel Corporation

Termos de uso 

*Marcas comerciais 

Cookies 

Ir para o conteúdo principal
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Privacidade 

Transparência da cadeira de fornecimento 

As tecnologias Intel® podem exigir ativação de hardware, software específico ou de serviços. // Nenhum produto ou componente
pode ser totalmente seguro. // Os seus custos e resultados podem variar. // O desempenho varia de acordo com o uso, a
configuração e outros fatores. // Veja nossos Avisos e isenções de responsabilidade legais completos

. // A Intel está comprometida em respeitar os direitos humanos e evitar cumplicidade com abusos de direitos
humanos. Consulte Princípios Globais de Direitos Humanos

 da Intel. Os produtos e software da Intel são destinados a serem utilizados apenas em aplicações que não causem ou
contribuam com a violação de um direito humano reconhecido internacionalmente.

 

https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/privacy/intel-privacy-notice.html
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/corporate-responsibility/statement-combating-modern-slavery.html
https://edc.intel.com/content/www/br/pt/products/performance/benchmarks/overview/#GUID-26B0C71C-25E9-477D-9007-52FCA56EE18C
https://www.intel.com/content/www/br/pt/policy/policy-human-rights.html
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/homepage.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/11/2020 15:51:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341310205672828864-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b300b22fe36f0ae0340a4027fc90c071d394810290b9dc7726887179c9d518c35636815a885a366086904c023513b799e

872de53a900f3250ae5649ea19e5c381  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0
8

 a
u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/1

2
7

3
4

1
6

0
6

2
0

3
8

7
7

9
5

8
5

9
9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 127341606203877958599-1
Data: 16/06/2020 10:18:58
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKC86833-E1CK;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0
8

 a
u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/1

2
7

3
4

1
6

0
6

2
0

3
8

7
7

9
5

8
5

9
9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 127341606203877958599-2
Data: 16/06/2020 10:18:59
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKC86834-QPXB;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


16/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/127341606203877958599

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/127341606203877958599 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2020 13:18:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341606203877958599-1 127341606203877958599-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b44932440d4db9f96247797313c2519b8fc7356cd85c864b1b6707e363f781370a988d2955c18fcf6d8dc04b86f5
b9b4f872de53a900f3250ae5649ea19e5c381 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/127340803214846054826
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Selo Digital Tipo Normal C: ALF92975-9K0J;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MICROTECNICA INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2021 16:21:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127340803214846054826-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba1b4109a7efd91c0626a95c2382751141569b87bce19000490f6be6b6d03c99538b2bb252828b971aa7827ef078b4fe38

72de53a900f3250ae5649ea19e5c381  
 

 





SECRETAR/A DA 

FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 

GOVERNODO -l···i_*a. ESTADO DO 
TOCANTINS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, com sede no ST-SAAN Quadra 01 

Lote 995 - Bairro - Zona Industrial - CEP 70.632-100 - Brasília - DF, 

inscrita sob o CNPJ nº 01.590.728/0002-64 forneceu à SECRETARIA DA 

FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAZ/TO, através do Shopping nº 

03/2017/SEPLAN/BIRD/PDRIS, Acordo de Empréstimo BIRD Nº 8185-BR, 

Processo Nº 2017/13010/000030 - Contrato Nº 22/2017/PDRIS e Empenhos 

2017NE00378/ 2017NE00373, os produtos abaixo especificados: 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

DESCRIÇÃO QTD 

MICROCOMPUTADOR DA 
MARCA HP, MODELO SFF 

800 G2 (T4M13LT) COM 
12 

SENSOR DE INTRUSÃO, 
MONITOR HP E232 E 

MOUSEPAD. 

NOTEBOOK DA MARCA 
LENOVO, MODELO V310 

(80V8000KBR), 
ADAPTADORES 

03 
DISPLAYPORT PARA DVI, 

VGA E DVI DUAL-LINK , 
EXTENSÃO DE GARANTIA 

DE 1 PARA 3 ANOS. 

PROJETOR DA MARCA 
EPSON, MODELO G591 O E 01 
2 LÂMPADAS ADICIONAIS. 

HD EXTERNO DA MARCA 
TOSHIBA, MODELO 2TB 

05 
CANVIO BASICS 
HDTB320XK3CA. 

IMPRESSORA DA MARCA 01 

Praça dos Girassóis, Palmas - To - CEP: 77001-908 

Tel: +55 63 3218 1240 J 1202 

Fax: +55 63 3218 1291 - www.sefaz.to.gov.br 

VALOR VALOR NOTA 
UNIT TOTAL FISCAL 

6.312,00 75.744,00 25042 

5.419,00 16.257,00 25042 

19.384,00 19.384,00 25042 

508.00 2.540,00 24960 

2.897,00 2.897,00 24947 
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Selo Digital Tipo Normal C: AKR96330-Z6E6;
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKR96331-IV2D;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 15:36:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341711205000283300-1 a 127341711205000283300-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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2de53a900f3250ae5649ea19e5c381  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 16:32:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127340912200852013734-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/127341801218019584553
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Data: 18/01/2021 17:06:16
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA06906-016F;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MICROTECNICA INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 09:07:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341801218019584553-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/127341801213949322529
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Selo Digital Tipo Normal C: ALA06905-INDP;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MICROTECNICA INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 09:06:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341801213949322529-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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FIESCSES1
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Serviço Social da Indústria — SESI/SC, entidade de direito privado, estabelecido

na cidade de Florianópolis/SC, sito na Rodovia Admar Gonzaga, n° 2765, Bairro

ltacorubi, inscrito no CNPJ n° 03.777.341/0001-66, e regido por Regulamento

próprio, respectivamente, ATESTA para os devidos fins, que a MICROTÉCNICA

INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua ST-SAAN Quadra 01 Lote 995, bairro

Zona Industrial, CEP 70.632-100, Brasilia/DF, e inscrita no CNPJ 01.590.728/0002-

64, forneceu em conformidade os materiais abaixo descritos:

Contratante: Serviço Social da Indústria — SESI

Pregão Eletrônico: PE 103/2016

Material fornecido: equipamentos de informática para compor as novas salas do

SESI Matemática

Equipamento Ordem de Compra Quantidade Entregue

Notebook Lenovo B4070 1188/2016 132

Atestamos, ainda, que a empresa contratada atendeu satisfatoriamente as

condições estabelecidas em contrato, atendendo aos requisitos técnicos de

qualidade exigidos, incluindo o atendimento dos prazos de entrega, demonstrando

competência técnica e conduta ética na execução destes serviços, não havendo até

o presente momento, fato que a desabone.

Florianópolis, 27 de outubro de 20

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
SESI/DR/SC

Serviço Social da Indústria de Santa Catarina
Rod. Admar Gonzaga, 2765 ltacorubi CEP 88034-001 Florianópolis SC Fone 48 3231 4100 Fax 48 3231 4211 www.sesisc.org.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 16:27:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127340912204243392378-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5df7285b8c6a21225c0bbdfb7133a2a9e0516cd58817e41922328e37d1503d00dde759e2c4d54b37a63aa0fa4d8a01c1

872de53a900f3250ae5649ea19e5c381  
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.590.728/0001-83 DUNS®: 900679911
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80001 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Data Aplicação: 04/05/2005
Número do Processo: 00009536920027
Descrição/Justificativa: Aplica a penalidade de advertência, nos termos do inciso I do art. 87

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80001 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Data Aplicação: 04/05/2005
Número do Processo: 00009536920027
Descrição/Justificativa: Aplicar a empresa Microtécnica Informática Ltda, a penalidade de advertência,

nos termos do inciso I do art. 87 da Lei 8666/93, combinado

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80001 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Data Aplicação: 04/05/2005
Número do Processo: 00009536920027
Descrição/Justificativa: Aplicar advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

8666/93,combinado com o item I e Subcláusulas terceira, quarta e sétima
daCláusula Quinze co Contrato relativo ao pregão 126/2002, por inobservância
do item III da Cláusula Dez do mesmo contrato.

Ocorrência 3:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200005 - MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF
Data Aplicação: 09/12/2002
Número do Processo: 080080001250080
Descrição/Justificativa: TORNADA SEM EFEITO ADVERTENCIA POR NãO CUMPRIMENTO DE

CLAUSULA  CONTRATUAL - CONTRATO 35/2000, POR ERRO DE
LANCAMENTO.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200005 - MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF
Data Aplicação: 09/12/2002
Número do Processo: 080080001250080
Descrição/Justificativa: ADVERTIDA NOS TERMOS CONSTANTES DA CLAUSULA DECIMA-

SEXTA- DAS SANçõES,EM CONSONANCIA COM O ARTIGO 87 DA LEI
Nº8666/93 PELO NãO CUMPRIMENTODAS OBRIGAçõES PACTUADAS NO
CONTRATO Nº 35/2000, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2000.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF
Data Aplicação: 10/03/2006
Número do Processo: 0813005033/2006
Descrição/Justificativa: EMPRESA ADVERTIDA POR INTERMEDIO DO OFICIO NR. 48/06 - DA,

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006, POR ATRASO NA ENTREGA DO
MATERIAL CONSTANTE DA NOTA DE EMPENHO NR. 2005NE001631,
CONFORME DISPOE O INCISO I DO ART. 87 DA LEI NR. 8666/ 93 E
SUAS ALTERACOES.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153978 - MEC/INEP/INST.NAC.DE EST.E PESQ.EDUCAC./DF
Data Aplicação: 02/01/2001
Número do Processo: 230360008412000
Descrição/Justificativa: EM 29/12/2000, O PRESIDENTE - SUBSTITUTO DO INEP   APLICOU  A

PENA  DE

Ocorrência 7:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153978 - MEC/INEP/INST.NAC.DE EST.E PESQ.EDUCAC./DF
Data Aplicação: 02/01/2001
Número do Processo: 230360008412000
Descrição/Justificativa: EM 29/12/2000, O PRESIDENTE - SUBSTITUTO DO INEP   APLICOU  A

PENA  DE

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153978 - MEC/INEP/INST.NAC.DE EST.E PESQ.EDUCAC./DF
Data Aplicação: 02/01/2001
Número do Processo: 230360008412000
Descrição/Justificativa: EM 29/12/2000, O PRESIDENTE - SUBSTITUTO DO INEP   APLICOU  A

PENA  DEADVERTÊNCIA, POR ATRASO NA ENTREGA DOS BENS
OBJETO   DO   CONTRATO Nº44/2000.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153978 - MEC/INEP/INST.NAC.DE EST.E PESQ.EDUCAC./DF
Data Aplicação: 02/01/2001
Número do Processo: 230360008412000
Descrição/Justificativa: EM 29/12/2000, O PRESIDENTE - SUBSTITUTO DO INEP   APLICOU  A

PENA  DE

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153978 - MEC/INEP/INST.NAC.DE EST.E PESQ.EDUCAC./DF
Data Aplicação: 02/01/2001
Número do Processo: 230360008412000
Descrição/Justificativa: EM 29/12/2000, O PRESIDENTE - SUBSTITUTO DO INEP   APLICOU  A

PENA  DE

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 390004 - COORD.GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
Data Aplicação: 17/09/2001
Número do Processo: 500000146502000
Descrição/Justificativa: ADVERTIDA PELO ATRASO NÃO JUSTIFICADO E FALTA DE

ATENDIMENTO AO CHAMA-DOS TÉCNICOS, PREVISTA NA LETRA "A"
DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO CON-TRATO Nº 029/2000-MT,
COM BASE NO INCISO  I  DO  ARTIGO 87  DA  LEI Nº8.666/93.

Ocorrência 12:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
Data Aplicação: 02/04/2007
Número do Processo: 54232006
Descrição/Justificativa: ADVERTENCIA, POR DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA

ENTREGA POR DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DE BENS
E OBJETO DO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NO ITEM 16.3.2,
LETRA "A" E ITEM 16.3.1, LETRA "A" DO PREGãO NUMERO 148/2006 C/C
ART. 87, INCISOS I E II DA LEI N.º 8.666/93.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200136 - DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA
Data Aplicação: 01/06/2006
Número do Processo: 080590753680581
Descrição/Justificativa: MULTADA NO VALOR DE R$ 55,20 (CINQUENTA E CINCO REAIS E

VINTE CENTAVOS), PELO ATRASO NA ENTREGA DO MATERIAL
CONSTANTE DA NOTA FISCAL Nº 0077236, OBJETO DO PREGãO
ELETRôNICO Nº 28/2005, COM FULCRO NO ART. 87 DALEI Nº 8.666/93.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF
Data Aplicação: 10/03/2006
Número do Processo: 0813005033/2005
Descrição/Justificativa: EMPRESA MULTADA, POR INTERMEDIO DO OFICIO NR. 57/ 06 - DA,

DE 06/03/2006, POR SUCESSIVOS ATRASOS NA ENTREGA DE MATERIAL
CONSTANTE DA NOTA DE EMPENHO NR. 2005NE001631, CONFORME
DISPOE O INCISO II DO ARTIGO 87 DA LEI NR. 8666/ 93 E SUAS
ALTERACOES.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 255000 - MS-FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE/DF
Data Aplicação: 13/03/2002
Número do Processo: 100002230200103
Descrição/Justificativa: APICAçãO DE MULTA CONFORME DISPõE O INCISO LL DO ART. 87 DA

LEI Nš8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, UMA VEZ QUE ENTREGOU EM
ATRASFO OS MATERIAIS  -OBJETO DA NOTA DE EMPENHO Nš
2002NL00653.

Ocorrência 16:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 40001 - STF/SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL/DF
Data Aplicação: 18/08/2009
Número do Processo: 332945
Descrição/Justificativa: O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ATRAVES DO SECRETARIO DE

ADMINISTRACAO E FINANCAS, APLICA MULTA POR ATRASO DE 40
(QUARENTA) DIAS NA ENTREGA DO MATERIAL OBJETO DA NOTA DE
EMPENHO 2009NE000952, A EMPRESA MICROTéCNICAINFORMATICA
LTDA. NO VALOR DE  R$ 6.015,60 (SEIS MIL, QUINZE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS). ART. 86 E 87 DA LEI 8666/93.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
Data Aplicação: 02/04/2007
Número do Processo: 54232006
Descrição/Justificativa: MULTA MORATORIA, PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DO

CONTRATO (FLS. 344/346), A TEOR DO ITEM 16.3.2, LETRA "A" E ITEM
16.3.1, LETRA "A" DO EDITAL DO PREGAO 148/2006 C/C ART. 87,
INCISO II DA LEI N.º 8.666/93.

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
Data Aplicação: 13/01/2006
Número do Processo: PA 3246/2005
Descrição/Justificativa: O EXMº SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJDFT DECIDIU

APLICAR À EMPRESAMICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA A
PENALIDADE DE MULTA, NO  VALOR  DE  R$630,00 (SEISCENTOS E
TRINTA REAIS), EM FUNÇÃO DO ATRASO NA ENTREGA  DOMATERIAL
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO N. 2005NE001296   (NF 74730),
COMFULCRO NO ARTIGO 86 DA LEI DE LICITAÇÕES.

Ocorrência 19:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
Data Aplicação: 15/05/2006
Número do Processo: PA 3249/2005
Descrição/Justificativa: O EXMº SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJDFT DECIDIU

APLICAR À EMPRESAMICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA A
PENALIDADE DE MULTA, NO VALOR   DE  R$19.876,40 (DEZENOVE MIL
OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS  E  QUARENTACENTAVOS), EM
FUNÇÃO DO ATRASO NA ENTREGA DO MATERIAL  OBJETO  DA
NOTADE EMPENHO N. 2005NE000650 (PREGÃO 42/2005).

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 364001 - CNPQ - ADMINISTRACAO CENTRAL/DF
Número do Processo: 000.505/99-4
Descrição/Justificativa: O FORNECEDOR ATRASOU EM 65 DIAS A ENTREGA DE UMA

IMPRESSORA LASER DE -

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 364001 - CNPQ - ADMINISTRACAO CENTRAL/DF
Número do Processo: 000.505/99-4
Descrição/Justificativa: O FORNECEDOR ATRASOU EM 65 DIAS A ENTREGA DE UMA

IMPRESSORA LASER DE -

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 364001 - CNPQ - ADMINISTRACAO CENTRAL/DF
Número do Processo: 000.505/99-4
Descrição/Justificativa: O FORNECEDOR ATRASOU EM 65 DIAS A ENTREGA DE UMA

IMPRESSORA LASER DE -PROPRIEDADE DO CNPQ ENVIADA PARA
CONSERTO E FOI MULTADA EM R$ 31,50  -CUJO VALOR FOI
RECOLHIDO AOS COFRES DA INSTITUIçãO ATRAVéS DO AEN NúMERO
410/99, DE 03.09.99

Ocorrência 23:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF
Número do Processo: 0813005033/2005
Descrição/Justificativa: O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO, APOS ANALISAR O PEDIDO
DE RECONSIDERACAO DAS PENALIDADES IMPOSTAS POR
INTERMEDIO DOS OFICIOS DA NR. 048 E 059/2006, REFERENTES AO
ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS CONSTANTES DA NOTA DE
EMPENHO NR. 2005NE001631, RESOLVEU PELA NAO APLICACAO DAS
REFERIDAS PENALIDADES, QUE FICAM DESDE JA REVOGADAS.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
Número do Processo: 10792/2006
Descrição/Justificativa: PELO DESPACHO DE FLS. 126/127, FOI APLICADA A EMPRESA A PENA

DE MULTAMORATORIA EM QUANTIA EQUIVALENTE A 10 % DO
VALOR DO CONTRATO - R$ 238,80 - PELO ATRASO DE 9 (NOVE) DIAS
NA ENTREGA DE 12 IMPRESSORAS A LASEROBJETO DA NOTA DE
EMPENHO N. 1422/2006.

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 90023 - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - DF
Número do Processo: 411/2001
Descrição/Justificativa: PENALIDADE DE MULTA POR ATRASO DE 1 (UM) DIA NA ENTREGA

DO MATERIAL, OQUAL É OBJETO DA NOTA DE EMPENHO N.º
2001NE000339,  COM UM VALOR TOTALDE R$185,00, EMITIDA EM
15/6/2001 - VALOR DA MULTA: R$0,46.

Ocorrência 26:

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.590.728/0001-83 DUNS®: 900679911
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/02/2023 09:43 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.590.728/0001-83 DUNS®: 900679911
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/12/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/05/2023
FGTS 05/02/2023
Trabalhista Validade: 20/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/08/2018 (*)
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2019 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/02/2023 09:42 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
 
CPF: 327.962.266-20 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 09:41:10 do dia 03/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: K4B8030223094110 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
 
CPF/CNPJ: 327.962.266-20 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:40:24 do dia 03/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8R4D030223094024 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/02/2023 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 327.962.266-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DD.0085.1FEB.A973 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/02/2023 as 09:39:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63DD.0085.1FEB.A973&cpfCnpj=32796226620


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/02/2023 09:33:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


06/02/2023 11:07 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 01590728000930

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 01590728000183

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 32796226620

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Arquivamento 20217599648 Protocolo 217599648 de 10/11/2021 NIRE 42206847020
Nome da empresa L2 TECNOLOGIA LTDA
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

10/11/2021

Pelo  presente  instrumento  particular,  LUCAS  DA  SILVA,  nacionalidade  BRASILEIRA,
nascido em 22/03/1997, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 102.022.439-82, CARTEIRA DE
IDENTIDADE  nº  5433364,  órgão  expedidor  SSP  -  SC,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)
SERVIDAO MAURA DA SILVA HOMEM, 267, PRAIA DE FORA, PALHOCA, SC, CEP
88138685, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma sociedade limitada, 
nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial L2 TECNOLOGIA LTDA
 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na SERVIDAO MAURA DA SILVA
HOMEM, 267, PRAIA DE FORA, PALHOCA, SC, CEP 88.138-685.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula  Quarta:  A  sociedade  terá  como  objeto  social  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE
EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA,  FABRICAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE
INFORMÁTICA, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MÁQUINAS,  EQUIPAMENTOS,  EMBARCAÇÕES  E  AERONAVES,  COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,  COMÉRCIO
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
E COMUNICAÇÃO,  COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS, PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE
COMUNICAÇÕES, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO,
REPARAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  COMPUTADORES  E  DE  EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (dez mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

CONTRATO SOCIAL
L2 TECNOLOGIA LTDA

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 LUCAS DA SILVA 10.000 R$ 10.000,00

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00

81100001877567 1/3 - A

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx73f_PN8anqEUUfGn6_TL1Sgecov2I__i4
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 10202243982-LUCAS DA SILVA
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Parágrafo Único:  O capital  social  está  totalmente  integralizado nesta  data,  em moeda corrente
nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 
Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
LUCAS DA SILVA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
no interesse da sociedade,  ficando vedado,  entretanto,  o  uso do nome empresarial  em negócios
estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá retirar valor mensal a
título de pro labore.
 
Cláusula  Nona:  O  exercício  social  terminará  em  31/12,  quando  serão  levantados  o  balanço
patrimonial  e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
resultados com observância das disposições legais  aplicáveis,  sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,  mediante levantamento de balanço geral
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.
 
Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 

CONTRATO SOCIAL
L2 TECNOLOGIA LTDA

81100001877567 2/3 - A
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Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula  Décima  Terceira:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de PALHOÇA, para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.
 
PALHOÇA, 9 de novembro de 2021.
 

CONTRATO SOCIAL
L2 TECNOLOGIA LTDA

___________________________________________
LUCAS DA SILVA

CPF: 102.022.439-82

81100001877567 3/3 - A
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20217599648

NIRE 42206847020
CNPJ 44.189.336/0001-10
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2021
SOB N: 42206847020

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
217599648 - 10/11/2021PROTOCOLO
L2 TECNOLOGIA LTDANOME DA EMPRESA

217599648           
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CONTROLE: 9813222756127 CPF SOLICITANTE: 102.022.439-82 NIRE: 42206847020 EMITIDA: 11/01/2023 PROTOCOLO: 231812639

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

L2 TECNOLOGIA LTDA

42206847020

SERVIDAO MAURA DA SILVA HOMEM, 267, PRAIA DE FORA, PALHOÇA, SC - CEP: 88138685

44.189.336/0001-10

Departamento de Registro Empresarial e Integração

10/11/2021 10/11/2021

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E 

AERONAVES, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL; PARTES E PEÇAS, PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES, DESENVOLVIMENTO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

PERIFÉRICOS

R$

R$

DEZ  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

10.000,00

DEZ  MIL  REAIS

10.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

LUCAS DA SILVA

102.022.439-82

10.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

LUCAS DA SILVA

102.022.439-82

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ato: 090 - CONTRATO

10/11/2021 20217599648

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

231812639
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CONTROLE: 9813222756127 CPF SOLICITANTE: 102.022.439-82 NIRE: 42206847020 EMITIDA: 11/01/2023 PROTOCOLO: 231812639

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

L2 TECNOLOGIA LTDA

42206847020

SERVIDAO MAURA DA SILVA HOMEM, 267, PRAIA DE FORA, PALHOÇA, SC - CEP: 88138685

44.189.336/0001-10

Departamento de Registro Empresarial e Integração

10/11/2021 10/11/2021

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 11 de Janeiro de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

231812639



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
44.189.336/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/2021

 
NOME EMPRESARIAL
L2 TECNOLOGIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L2 TECNOLOGIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
SRV MAURA DA SILVA HOMEM

NÚMERO
267

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.138-685

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DE FORA

MUNICÍPIO
PALHOCA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOL2TECNOLOGIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(48) 9692-9632

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/11/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/01/2023 às 17:06:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
44.189.336/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/2021

 
NOME EMPRESARIAL
L2 TECNOLOGIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
SRV MAURA DA SILVA HOMEM

NÚMERO
267

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.138-685

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DE FORA

MUNICÍPIO
PALHOCA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOL2TECNOLOGIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(48) 9692-9632

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/11/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/01/2023 às 17:06:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L2 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 44.189.336/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:19 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2023.
Código de controle da certidão: 4904.1D6D.4ACB.E31F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): L2 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 44.189.336/0001-10

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140028072177
Data de emissão: 01/02/2023 09:09:40
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

02/04/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/02/2023 09:09:40



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211103-000-OLYCZALXAZBABL-9 27/12/2022 15:26:24

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 174279/2022

Contribuinte

Nome/Razão: 40700070 - L2 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 44.189.336/0001-10
Endereço: RUA MAURA DA SILVA HOMEN, 267
Complemento:  
Bairro: PRAIA DE FORA CEP: 88.138-685
Cidade: Palhoça Estado: Santa Catarina

Finalidade
Certidão de Débito - Contribuinte

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  apuradas  mesmo  as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no
endereço eletrônico do município, ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Palhoça - SC, 27 de dezembro de 2022



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.189.336/0001-10
Razão

Social: L2 TECNOLOGIA LTDA

Endereço: SRV MAURA DA SILVA HOMEM 267 / PRAIA DE FORA / PALHOCA / SC /
88138-685

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2023 a 01/03/2023

Certificação Número: 2023013104211546100349

Informação obtida em 01/02/2023 09:12:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L2 TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.189.336/0001-10
Certidão nº: 1141996/2023
Expedição: 10/01/2023, às 11:26:42
Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L2 TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 44.189.336/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

44189336000110
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

11/11/2021

INSCRIÇÃO ESTADUAL

261405497
NOME EMPRESARIAL

L2 TECNOLOGIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

L2 TECNOLOGIA
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

NORMAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

2621300 - Fabricação de equipamentos de informática
4614100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomizáveis
6204000 - Consultoria em tecnologia da informação
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
7112000 - Serviços de engenharia
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/08/2022
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 11/11/2021

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

SERVIDAO MAURA DA SILVA HOMEM
NÚMERO

267
COMPLEMENTO

******

CEP

88138-685
BAIRRO/DISTRITO

PRAIA DE FORA
MUNICÍPIO

PALHOÇA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

******
TELEFONE

******

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 11/11/2021

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 19/01/2023 17:34:48 (data e hora de Brasília).



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311201-000-HSQEJXKJBSBZGU-1 18/10/2022 15:19:12

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização da Prefeitura Municipal de Palhoça a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

DATA DE ABERTURA

35733 10/11/2021

NOME / RAZÃO SOCIAL

L2 TECNOLOGIA LTDA
NOME FANTASIA / SOBRENOME

L2 TECNOLOGIA
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

RUA MAURA DA SILVA HOMEN 267  
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

88.138-685 PRAIA DE FORA Palhoça SC
ATIVIDADE PRINCIPAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, 
EMBARCAÇÕES E AERONAVES
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

CPF/CNPJ RG / INSC. ESTADUAL



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311201-000-HSQEJXKJBSBZGU-1 18/10/2022 15:19:12

44.189.336/0001-10  

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

SEM CONTADOR - DISPONÍVEL PARA VINCULAÇÃO PALHOÇA-SC

Emitido em: 18 de outubro de 2022 15:19:12
Validade de 12 meses.



 29/01/2023  0013058559 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Palhoça 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   360229  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Palhoça,   com   distribuição   anterior   à   data   de   28/01/2023,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 L2 TECNOLOGIA LTDA, portador do CNPJ: 44.189.336/0001-10. ***************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Palhoça, domingo, 29 de janeiro de 2023. 

                0013058559 
 PEDIDO N°:  
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Servidão Maura da Silva Homem, n° 267               (48) 99692-9632                                                           contatol2tecnologia@gmail.com 
Sala 2,  Praia de Fora - Palhoça/SC  
CEP 88138-685 

 

AO 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICIPIO DE MERCEDES 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2023 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social: L2 TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 44.189.336/0001-10 

Endereço Completo: Rua Maura da Silva Homem, 267 sala 2  

Bairro: Praia de Fora   

Cidade: Palhoça 

Estado: Santa Catarina 

CEP: 88.138-685 

Telefone: (48) 99196-8847 

E-mail: contato@l2tecnologia.com 

 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor Un. 

em R$ 

Valor Total 

em R$ 

1 

NOTEBOOK: Processador Intel® 
Core™ i3-1115G4(3.0GHz até 

4.10GHz, cache de 6MB L3 CACHE, 11ª 
geração), Sistema Windows 10 Home 

Single Language 64 bit ou Superior– 

em Português (Brasil), Voltagem: 100 
– 240 Volts AC (Bivolt), Bateria de 43 

Wh (integrada), SSD 256GB 
NVMe,Conexões: 1 Porta USB-C, 1 

Porta USB 3.0, 1 Porta USB 2.0; 1 porta 

HDMI 1.4, 1 porta de rede RJ-45 
10/100/1000, 1 leitor de cartão SD 

(SD, SDHC, SDXC), Memória de 4GB 
(1x4GB), DDR4, 2666MHz, Expansível 

até 32GB (2 slots soDIMM, 1 slot livre), 
Placa de vídeo integrada Intel® UHD 

Graphics, Telcado padrão Português 

Unid. 38 3.500,00 133.000,00 

mailto:contatol2tecnologia@gmail.com
mailto:contato@l2tecnologia.com
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Servidão Maura da Silva Homem, n° 267               (48) 99692-9632                                                           contatol2tecnologia@gmail.com 
Sala 2,  Praia de Fora - Palhoça/SC  
CEP 88138-685 

 

(padrão ABNT2), Áudio HD (High 
Definition) AltoFalantes 3w Estéreo 

(1.5w x 2), Rede: Wireless 802.11ac 

1x1 Wifi + Bluetooth, Webcam HD 
widescreen integrada com Microfone, 

Tamanho da Tela: 15.6’’ Full HD LED 
antirreflexiva, Touchpad de precisão, 

Trava de segurança. . Referência: 

Samsung NP550XDAKT3BR. Garantia 
mínima: 01 ano. Marca e Modelo. 

Equipamento Novo. 

Marca: 

Samsung 

Modelo: NP550XDA-

KT3BR 

2 

NOTEBOOK: Processador Intel® 

Core™ i3-1115G4(3.0GHz até 

4.10GHz, cache de 6MB L3 CACHE, 11ª 
geração), Sistema Windows 10 Home 

Single Language 64 bit ou Superior– 
em Português (Brasil), Voltagem: 100 

– 240 Volts AC (Bivolt), Bateria de 43 

Wh (integrada), SSD 256GB 
NVMe,Conexões: 1 Porta USB-C, 1 

Porta USB 3.0, 1 Porta USB 2.0; 1 porta 
HDMI 1.4, 1 porta de rede RJ-45 

10/100/1000, 1 leitor de cartão SD 
(SD, SDHC, SDXC), Memória de 4GB 

(1x4GB), DDR4, 2666MHz, Expansível 

até 32GB (2 slots soDIMM, 1 slot livre), 
Placa de vídeo integrada Intel® UHD 

Graphics, Telcado padrão Português 
(padrão ABNT2), Áudio HD (High 

Definition) AltoFalantes 3w Estéreo 

(1.5w x 2), Rede: Wireless 802.11ac 
1x1 Wifi + Bluetooth, Webcam HD 

widescreen integrada com Microfone, 
Tamanho da Tela: 15.6’’ Full HD LED 

antirreflexiva, Touchpad de precisão, 
Trava de segurança. . Referência: 

Samsung NP550XDAKT3BR. Garantia 

mínima: 01 ano. Marca e Modelo. 
Equipamento Novo. 

Unid. 12 3.500,00 42.000,00 

Marca: 

Samsung 

Modelo: NP550XDA-

KT3BR 

Valor total da proposta: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 

 

mailto:contatol2tecnologia@gmail.com


3 

 

                                                                               
Servidão Maura da Silva Homem, n° 267               (48) 99692-9632                                                           contatol2tecnologia@gmail.com 
Sala 2,  Praia de Fora - Palhoça/SC  
CEP 88138-685 

 

Prazo de validade: 30 (trinta) dias a contar da data de abertura das 

propostas de preço. 

 

Prazo de execução/fornecimento: conforme edital. 

 
Palhoça, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
Lucas da Silva  
CPF: 102.022.439-82 
RG: 5.433.364 
L2 TECNOLOGIA  
 

mailto:contatol2tecnologia@gmail.com


IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211103-000-EGTPFGFXAZDPRK-5 03/02/2023 09:58:18

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 11084/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 40700070 - L2 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 44.189.336/0001-10
Endereço: RUA MAURA DA SILVA HOMEN, 267
Complemento:  
Bairro: PRAIA DE FORA CEP: 88.138-685
Cidade: Palhoça Estado: Santa Catarina

Finalidade
Certidão de Débito - Contribuinte

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  apuradas  mesmo  as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no
endereço eletrônico do município, ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 31 dias a partir da data de emissão.

Palhoça - SC, 03 de fevereiro de 2023



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.189.336/0001-10
Razão Social: L2 TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia: L2 TECNOLOGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/03/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/07/2023
FGTS 07/02/2023
Trabalhista Validade: 06/03/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/03/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 06/04/2022 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/02/2023 10:00 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUCAS DA SILVA 
 
CPF: 102.022.439-82 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 10:03:49 do dia 03/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: Y8J8030223100349 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUCAS DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 102.022.439-82 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:03:04 do dia 03/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UOI8030223100304 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/02/2023 às 10:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 102.022.439-82.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DD.065D.22FF.2469 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/02/2023 as 10:04:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63DD.065D.22FF.2469&cpfCnpj=10202243982


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/02/2023 10:01:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: L2 TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 44.189.336/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 44189336000110

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


06/02/2023 11:14 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 10202243982

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


SEXTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ/MF Nº 18.012.406/0001-50 

NIRE: 41600575474 
Folha: 1 a 4 

 ALESSANDRO CARNEVALI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, maior, nascido em 12/03/1982, empresário, portador 
da C. I. Rg. nº 8.073.594-4 SSP PR., e inscrito no CPF Nº 036.009.599-21, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Hipolito, nº 121, térreo, Bairro Jardim 
Alvorada II, em Terra Roxa – Pr., CEP 85990-000. Na condição de titular da 
empresa A. CARNEVALI - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direitos Privado, 
estabelecido na Rua Antonio Ipolito, nº 121, sala, Bairro Jardim Alvorada II, em 
Terra Roxa - Pr., CEP 85.990-000, cujo contrato social se encontra registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob o Nire 41600575474 em 19/06/2017, 
devidamente inscrita no CNPJ Nº 18.012.406/0001-50. Resolve alterar e 
consolidar seu ato constitutivo mediante a seguinte cláusula e condição: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica Re-Ratificado a quinta alteração contratual, 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, registro em 10/10/2019, sob o n.º 
20194660990, devido o erro de digitação na cláusula quarta da consolidação, 
aonde se lê O capital social é de R$ 88.000,00 ( oitenta e oito mil reais ), dividido 
em 88.000 (oitenta e oito mil ) quotas de valor nominal de R$ 1,00 ( um mil reais 
) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do país. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
ALESSANDRO CARNEVALI 88.000 100 88.000,00 

, portanto o correto é  capital social é de R$ 93.700,00 ( noventa e três mil e 
setecentos reais ), dividido em 93.700 (noventa e três mil e setecentas ) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 ( um mil reais ) cada, o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do país. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
ALESSANDRO CARNEVALI 93.700 100 93.700,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, 

A. CARNEVALI - EIRELI 
ALESSANDRO CARNEVALI, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, maior, nascido em 12/03/1982, empresário, portador 
da C. I. Rg. nº 8.073.594-4 SSP PR., e inscrito no CPF Nº 036.009.599-21, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Hipolito, nº 121, térreo, Bairro Jardim 
Alvorada II, em Terra Roxa – Pr., CEP 85990-000. Na condição de titular da 
empresa A. CARNEVALI - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direitos Privado, 
estabelecido na Rua Antonio Ipolito, nº 121, sala, Bairro Jardim Alvorada II, em 
Terra Roxa - Pr., CEP 85.990-000, cujo contrato social se encontra registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob o Nire 41600575474 em 19/06/2017,  
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SEXTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

B. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ/MF Nº 18.012.406/0001-50 

NIRE: 41600575474 
Folha: 2 a 4 

devidamente inscrita no CNPJ Nº 18.012.406/0001-50. Resolve consolidar i ato 
constitutivo mediante as seguintes clausulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME COMERCIAL – A empresa constituída sob a 
forma de empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, com a 
denominação A. CARNEVALI - EIRELI., Pessoa Jurídica de Direitos Privado, 
estabelecido na Rua Antonio Ipolito, nº 121, sala, Bairro Jardim Alvorada II, em 
Terra Roxa - Pr., CEP 85.990-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do Território Nacional. 
1)- Localizada na Rua Ulisses Toldo, 128, Bairro Isac Vanin, em Guaira – Pr., 
CEP 85.980-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 
41901804880 em 05/06/2019, inscrita no CNPJ Nº 18.012.406/0002-30, 
iniciando suas atividades em 05 de junho de 2019, com o capital social de R$ 
20.000,00 ( vinte mil reais ), e dedicar-se-á ao mesmo ramo da matriz. 
2)- Localizada na Rua Luiz Donin, nº 3496, Bairro Jardim Diamante, em Palotina 
– Pr., CEP 85.950-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 
41901808125 em 25/06/2019, inscrita no CNPJ Nº 18.012.406/0003-11, 
iniciando suas atividades em 25 de junho de 2019, com o capital social de R$ 
20.000,00 ( vinte mil reais ), e dedicar-se-á ao mesmo ramo da matriz. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL – Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para 
informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 
de telefonia  e comunicação; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial; Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos  de áudio e vídeo; Comércio varejista 
especializado de instrumento musicais e acessórios; Comércio varejista de 
artigos esportivos; Comércio atacadista  de artigos de cama, mesa e banho; 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Fabricação de 
equipamentos de informática; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Instalação e manutenção elétrica; 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Reparação 
e manutenção de computadores  e de equipamentos  periféricos e Fabricação 
de periféricos para equipamentos de informática. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

C. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ/MF Nº 18.012.406/0001-50 

NIRE: 41600575474 
Folha: 3 a 4 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO – Iniciou as atividades em 
29/04/2003, sendo que seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida e continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 
CLÁUSUAL QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 
93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais ), dividido em 93.700 (noventa 
e três mil e setecentas ) quotas de valor nominal de R$ 1,00 ( um mil reais ) cada, 
o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do país. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
ALESSANDRO CARNEVALI 93.700 100 93.700,00 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO – A empresa será administrada 
pelo seu titular ALESSANDRO CARNEVALI, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 
CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCICIO SOCIAL – O término da cada exercício 
social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do 
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO - Declara o titular da EIRELI, para 
os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra 
empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE – A Responsabilidade do 
titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime 
jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 
CLÁUSULA NONA – DESEMPEDIMENTO – O titular declara sob as penas da 
Lei, que não está impedido, por lei especial, em condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não esta impedido ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia  
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa  de 
concorrência, contra as relações  de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art. 
1.011, § 1º., CC/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA – DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

D. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ/MF Nº 18.012.406/0001-50 

NIRE: 41600575474 
Folha: 4 a 4 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO – Fica eleito o foro da comarca 
de Terra Roxa, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em via única. 
 

 Terra Roxa – Pr., 23 de novembro de 2020 
 
 
         
  ALESSANDRO CARNEVALI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. CARNEVALI - EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03600959921

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ALESSANDRO CARNEVALI

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2020 11:20 SOB Nº 20207322317. 
PROTOCOLO: 207322317 DE 30/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005933870. CNPJ DA SEDE: 18012406000150. 
NIRE: 41600575474. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2020. 
A. CARNEVALI - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.012.406/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/04/2013

 
NOME EMPRESARIAL
A. CARNEVALI LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO IPOLITO

NÚMERO
121

COMPLEMENTO
SALA

 
CEP
85.990-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ALVORADO II

MUNICÍPIO
TERRA ROXA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3645-2120

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/04/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 16:02:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.012.406/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/04/2013

 
NOME EMPRESARIAL
A. CARNEVALI LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO IPOLITO

NÚMERO
121

COMPLEMENTO
SALA

 
CEP
85.990-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ALVORADO II

MUNICÍPIO
TERRA ROXA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3645-2120

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/04/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 16:02:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A. CARNEVALI LTDA
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:01 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2023.
Código de controle da certidão: 9C75.1274.EBAC.A450
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.012.406/0001-50
Razão

Social: A CARNEVALI EIRELI

Endereço: RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA /
PR / 85990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2023 a 21/02/2023

Certificação Número: 2023012302393111709964

Informação obtida em 26/01/2023 10:39:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A. CARNEVALI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.012.406/0001-50
Certidão nº: 3690921/2023
Expedição: 26/01/2023, às 10:39:43
Validade: 25/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A. CARNEVALI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90628306-94

Inscrição CNPJ
18.012.406/0001-50

Início das Atividades
04/2013

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial A. CARNEVALI - LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA ANTONIO IPOLITO, 121, SALA - JARDIM ALVORADA II - CEP 85990-000

FONE: (44) 3645-2120
Município de Instalação TERRA ROXA - PR, DESDE 04/2013

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/07 - COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS,
BOMBONS E SEMELHANTES

4641-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA
4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 036.009.599-21 ALESSANDRO CARNEVALI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 17/02/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90628306-94

Emitido Eletronicamente via Internet
18/01/2023 16:04:20

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029000918-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/05/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO  PARANÁ

DEPARTAMENTO DE RECEITA

Emitido por:
Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br
Emitido via Portal do Cidadão

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
307/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Requerente:  Código:  
Nome/Razão: A. CARNEVALI - EIRELI Código: 141879
CNPJ/CPF: 18.012.406/0001-50
Endereço: Rua ANTONIO HIPOLITO, 121
Complemento:  
Bairro: JARDIM ALVORADA. Cidade: Terra Roxa - PR

[ FINALIDADE ]

 

CERTIFICO,  para  os  devidos  fins,  de  conformidade  com  as  informações  prestadas  pelos  Órgãos
competentes  desta  Prefeitura,  o  contribuinte  acima  identificado,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS  referentes  a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  sobre  a  Pessoa
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá
validade se conferida com a original.

Terra Roxa - PR, 26 de janeiro de 2023

Documento  emitido  de  forma  eletrônica,  para  consultar  a  sua
autenticidade  leia  o  QRcode  ao  lado  e/ou  então  acesse:
terraroxa.atende.net e busque pelo serviço "consulta autenticidade de
documentos emitidos" e informe o ID:
WGT211204-000-GMQSTRXSWQEKER-1



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Capital
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)
Capital Integralizado
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)

Titular
Nome
ALESSANDRO CARNEVALI

CPF
036.009.599-21

Administrador
S

Início do Mandato
25/04/2013

Término do Mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ALESSANDRO CARNEVALI

CPF
036.009.599-21

Início do Mandato
24/04/2013

Término do Mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
01/12/2020

Número
20207322317

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901804880 CNPJ: 18.012.406/0002-30
Endereço Completo
RUA ULISSES TOLDO, Nº 128 , ISAC VANIN, Guaíra, PR, CEP: 85980000
2 - NIRE: 41901808125 CNPJ: 18.012.406/0003-11
Endereço Completo
RUA LUIZ DONIN, Nº 3496 , JARDIM DIAMANTE, Palotina, PR, CEP: 85950000

NIRE (Sede)
41600575474

CNPJ
18.012.406/0001-50

Arquivamento do Ato
Constitutivo
25/04/2013

Início de Atividade
29/04/2013

Endereço Completo
Rua ANTONIO IPÓLITO, Nº 121, SALA JARDIM ALVORADA II - Terra Roxa/PR - CEP 85990-000

Objeto
Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista
de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefônica e comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista especializado de instrumento musicais e acessórios; Comércio varejista de
equipamentos para escritório; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio atacadista de artigos de
cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinhos; Comércio atacadista de instrumento e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; Comércio atacadista de lubrificantes; Comércio por atacado de peças e acessórios
novos para veículos automotores; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio varejista de materiais de construção; Comércio atacadista de chocolates, balas e bombons; Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos; Comércio varejista de outros artigos de uso domésticos; Fabricação de equipamentos de
informática; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividades de fracionamento
e acondicionamento associada; Comércio atacadista de produtos alimentícios; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios e Comércio atacadista de roupas
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2022, às 11:41:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OCL5DBV7.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2214000025

Nome Empresarial: A. CARNEVALI - EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2214000025

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.012.406/0001-50 DUNS®: 903798012
Razão Social: A. CARNEVALI LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/05/2023
FGTS 21/02/2023
Trabalhista Validade: 11/06/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/04/2023
Receita Municipal Validade: 04/01/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2022 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/02/2023 10:44 de
CPF: 040.794.839-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALESSANDRO CARNEVALI 
 
CPF: 036.009.599-21 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 10:46:31 do dia 03/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: DUJL030223104631 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALESSANDRO CARNEVALI 
 
CPF/CNPJ: 036.009.599-21 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:45:48 do dia 03/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ZKLZ030223104548 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/02/2023 às 10:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 036.009.599-21.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DD.0F8A.B969.B818 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/02/2023 as 10:43:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63DD.0F8A.B969.B818&cpfCnpj=03600959921


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/02/2023 10:44:05Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A. CARNEVALI LTDA
CNPJ: 18.012.406/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


06/02/2023 13:32 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 18012406000150

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 03600959921

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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